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AGRAVANTE
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RECURSO ESPECIAL NM .330.842 - MG (2011/0109678-0)

MOSnSTRA REGINA HELENA COSTA

MNISTRO NAPOLEÃO NUNES MMA FEJHO
ATAlDEvnFJA E OUTROS

ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENTA

DIREITO SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO EM RESP. ACP

POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PELO ENTÃO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSOS^ÍG PARA
AUXÍÜO JURÍDICO EM PERÍODO DE ASSUNÇÃO DE MANDATO. PRETENSÃO
JULGADA IMPROCEDENTE PEIA. CORTE DE ORIGEM. ACÓRDÃO

REFORMADO NESTA CORTE SUPERIOR POR DECISÃO MONOCRÁTICA,
PARA CONDENAR OS DEMANDADOS ÀS SANÇÕES DA LEI 8.429/1992.
PRETENSÃO, NESTE AGRAVO INTERNO, SE RESTABELEÇA O ACÓRDÃO
DAS ALTEROSAS. DE FATO, O TRIBUNAL DE ORIGEM, COM ESTEIO NO

QUADRO EMPÍRICO REPRESADO NO CADERNO PROCESSUAL, ATESTOU
A NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E A SINGULARIDADE DO
SERVIÇO, RAZÃO PELA QUAL A CONTRATAÇÃO SE ENCARTA EM
INEXIGIBUDADE DE UCITAÇÃO. CONDUTA ÍMPROBA INEXISTENTE. AGRAVO
INTERNO DAS PARTES DEMANDADAS PROVIDO PARA DESPROVER O

APELO RARO DO AUTOR DA AÇÃO.

1. Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em atn de
inprotãdade administiativa a contratação, sem prévio procedimento de licitação,
paia assessoramerrto jurídico de Prefeito, que estava a assvnnir mandato.

2. De início, é de se registrar o art 5o. do Código de Ética da
notee profissão de Advogado (Resolução 2/2015, do Conselho Federal/OAB),
segundo o qual o exercício da Advocacia é incompatível com qualquer
procedimento de mercantilização.

3. ElfetivamentB, submeter a contratação do serviço
advocaticão a procedimento licitatórb é estabelecer a lógica de preço e de técnica
a qtjestões que, enjtorgadas sob a ótica do meit:ado, perdem o seu valor. Sobre
esse tema, vale conferir a tese do Professor MICHAEl^ SANDEL na obra O que 0
dinheiro não compra (Rb de Janeiro, Civilização Brasileiia, 2012). Certas
situações, quando errcaiadas sob a perspectiva de compra e venda, se
subvertem, isto é, no caso do serviço advocatícb, o elemento confiança, que
integra o conceito de melhor técnica, se perde quando se busca um profissional
peb menor preço a partir da licitação. Consequentemente, não se alcança a
chamada proposta mais vantajosa para a Administiaçào Pública, que nem
senprc é a mais em conta.

4. Por conseqüência, pode-se dizer que todas as vezes em
que o Administiador PtjbÜco convoca diretamente um Advogado para um serviço
específkx), a singularidade está automaticamente vertida na relação, uma vez que
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a confiança, por ser elemento integiativo fundamental entre Parte e Advogado,
toma, por si só, única a contratação.

5. Mesmo que não se adote essa linha inteipretativa, esta
Corte Stpeiior tem a diretriz de que a contratação direta de serviços de
Advocacia deve estar vinculada à notória especialização do prestador do serviço
e à singularidade do objeto contratado (hipóteses incomuns e anômalos),
caracterizando a inviabilidade de competição (Lei 8.666/93 - arts. 25, II e 13, V),
avaliada por um juízo de razoabilidade (AgRg no AgRg ix> REsp. 1.288.585^,
ReL Mn OUNDO MENEZES, DJe 09.03.2016).

6. Na presente demanda, o Tribunal de origem, ao analisar os
elementos factuais e probatórios que se represaram no caderno processual,
atestou que os profissionais tinham notória especialização (fls. 1.219) e
desempenharam serviço singular (transição de governo), razão pela qual a
contratação estava dentro das exigências previstas na Lei 8.666/1993.

7. Há, no acóidão das Aherosas, informações suficientes a
que esta Corte Siçerior mantenha o decreto absotutórb, pois, constatada a
notória especialização do Advogado e a singularidade dos serviços, não se pode
corscluir que a declaração de inexgibilidade de processo licitatório seja causa
material de ato irrçirobo. A decisão agravada merece reproche.

8. Agravo Interno das partes implicadas provido para
desprovero Apeto Raro do autor da ação.

ACÓRDÃO

Vistos, relatodos e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

Primeira Turma do St-perior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taquigiáficas a seguir, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relatora
(Presidente) e Gutgel de Faria, dar provimento ao Agravo Interno para negar
provimento ao Recurso Elspecial, nos termos do voto do Sr. Mirristro Napoleão
Nunes Maia Filho, que lavrará o ACÓRDÃO.

Votaram com o Sr. Mnistro Napoleão Nunes Maia Filho os Srs.
Ministros Benedito Gonçalves e Sérgio Kukína.

BrasDia^F, 07 de novembro de 2017 (Dato. do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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Agint no AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 1.330.842 - MG
(2011/0109678-0)

RELATORA

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

MINISTRA REGINA HELENA COSTA

ATAÍDE VILELA E OUTROS
ALDO GÜRIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA

COSTA (Relatora):

Trata-se de Agravo Interno interposto por ATAÍDE VILELA e

JOSÉ DONIZETTI GONÇALVES contra a decisão que, nos termos do art.

557, §1° e §1°-A, do Código de Processo Civil de 1973, revogou decisão

proferida anteriormente, dando provimento ao Recurso Especial do Ministério

Público do Estado de Minas Gerais, fundamentada na ausência de

singularidade do serviço de advocacia, para efeito da inexigibílidade de

licitação prevista no art. 25, 11, da Lei n. 8666/93, no caso ora analisado.

Sustentam os Agravantes, em síntese, que; i) a decisão

agravada seria nula por revogar julgado anterior sem, contudo, apresentar

motivação adequada; ii) deveria ter sido mantida a aplicação do óbice

processual previsto na Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça; iii) o

caso descrito nos autos não teria similitude com os precedentes invocados,

pois "cuidou-se de contratação episódica, para um momento específico, a

saber, a transição govemamental, momento em que muitos temas de alta

complexidade surgem e se faz necessária a atuação de um especialista

para que não haja prejuízo na continuidade da prestação dos serviços

públicos" (fl. 1.411e); iv) o recurso não poderia ter sido decidido

monocraticamente pois não haveria jurisprudência dominante sobre o tema

no Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, requerem o provimento do recurso, a fim de que seja

reformada a decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao

pronunciamento do colegiado.

Impugnação às fls. 1.421/1.424e.

É o relatório.
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Agint no AgRg no RECURSO ESPECIAL N» 1.330.842 • MG
{2011/0109678-0)

RELATORA

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

MINISTRA REGINA HELENA COSTA

ATAiDE VILELA E OUTROS
ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA

COSTA (Relatora);

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte

na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado

pela data da publicação do provimento jurisdicíonal impugnado. Assim

sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo CmI de 2015 para o

presente Agravo Interno, embora o Recurso Especial estivesse sujeito ao

Código de Processo Civil de 1973.

Não assiste razão aos Agravantes.

A motivação exposta na dedsão agravada foi suficiente para

elucidar as razões pelas quais o julgado monocrático anterior foi equivocado.

É cediço que a jurispmdência desta Corte supera o óbice processual

previsto na Súmula n. 7/STJ nos casos de mera revaloração jurídica dos

fatos sobre os quais não há controvérsia acerca de sua ocorrência, da forma

como definidos pelos tribunais de origem.

No caso, para que se analise a violação ao art. 25, II, da Lei n.

8.666/93, não é necessário o reexame de provas, porquanto o tribunal a quo

definiu com clareza os fatos submetidos á sua apreciação, afirmando haver

singularidade do serviço contratado em razão de possível urgência e da

confiança que o prefeito precisa ter no advogado (fl. 1.219e).

Não se reexaminou nem se reformou as premissas fáticas

estabelecidas pelo acórdão que julgou a apelação; apenas deu-se nova

interpretação jurídica, considerando que a possível urgência e a confiança

mencionadas não atestam a singularidade do serviço para efeito da

inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, II, da Lei n. 8.666/93, porquanto
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esta exige conhecimento especializado e notório.

Ademais, os precedentes invocados demonstram o

entendimento mais recente de ambas as Turmas que compõem a Primeira

Seção desta Corte em situações análogas à debatida nestes autos, razão

peia qual foram mencionados na decisão agravada, autorizando o

julgamento monocrático do recurso.

Assim, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos

apresentados são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.

Dessa forma, deve ser mantida a decisão agravada, porquanto

o acórdão proferido pelo tribunal de origem está em confronto com

orientação desta Corte, segundo a qual a prestação de serviços

advocatícios, para se revestir da característica de singularidade prevista no

art. 25, II, da Lei n. 8.666/93, exige conhecimento especializado e notório,

diverso da ordinária atuação de advogados e assessores jurídicos.

Nessa iinha:

PROCESSUAL CML E ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ADVOCACIA COM
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE
SINGULARIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

CONDUTA QUE ATENTA CONTRA OS PRINCÍPIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 11, I, DA LIA). MULTA
CÍVEL QUE DEVE SER REDUZIDA. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO AO ERÁRIO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE
E DA PROPORCIONALIDADE. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO, DIVERGINDO DO MINISTRO
RELATOR, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO.
(REsp 1571078/PB, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, Rei. p/ Acórdão Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 03/06/2016,
destaque meu).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML ACÓRDÃO
RECORRIDO. PUBLICAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO
NOVO CPC. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA PELO
SUPREMO

SOBRESTAMENTO.

JURISPRUDENCIAL

ADMINISTRATIVA.
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SERVIÇO DE ADVOCACIA PELO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO NO CASO CONCRETO. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 3", 13 E 25 DA LEI DE 8.666/93 E 11 DA LEI DE
8.429/92. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.
APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO.
Publicação do acórdão recorrido anteriormente à vigência do
novo CPC

1. No caso, o Recurso Especial impugna acórdão publicado na
vigência do CPC de 1973, sendo exigidos, pois. os
requisitos de admissibilidade na forma prevista naquele
código de ritos, com as interpretações dadas, até então,
pela jurisprudência do STJ, conforme o Enunciado
Administrativo 2, aprovado pelo Pienério do Superíor Tribunal
de Justiça em 9.3.2016.
Desnecessidade de sobrestamento do feito apesar de
reconhecida a existência de repercussão geral sobre a
matéria

2. A repercussão geral da matéria versada no Recurso
Especial em exame foi reconhecida, nos autos do
Recurso Extraordinário 656.558, cuja origem é o Agravo de
Instrumento 791.811/SP.

3. Contudo, o pedido de sobrestamento do processo em
decorrência da admissão de Recurso Extraordinário sob o

regime da Repercussão Gerai não deve ser acolhido. Isso
porque, até a presente data, o relator do referido Recurso
Extraordinário não proferiu decisão determinando a
suspensão de todos os processos que tratam do mesmo
assunto, nos termos do art. 1.035, § 5°, do CPC/2015.
4. Portanto, deve ser observada a jurisprudência desta
Corte Superior, segundo a qual o reconhecimento da
repercussão geral pelo STF não impõe, em regra, o
sobrestamento dos Recursos Especiais pertinentes. Nesse
sentido: EDcl no AgRg no REsp 1468656/SP, Rei.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
9.6.2016, DJe 17.6.2016, Agint no AREsp 880.709/PR, Rei.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado
em 9.6.2016, DJe 17.6.2016 Síntese da demanda 5.
Trata-se na origem de Ação de Improbidade
Administrativa ajuizada pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais contra Sociedade de Advogados, tendo em
vista a contratação desta, sem licitação, para fazer o
acompanhamento de defesas do Município perante os
Tribunais de Justiça e de Contas, além de atividade
consultiva nas áreas de licitação e finanças públicas, no
período de 2001 a 2004 pela quantia total de R$ 136.723,84
(cento e trinta e seis mil, setecentos e vinte e quatro reais e
oitenta e quatro centavos), válidos para o referido período.
6. Em primeiro e segundo graus o pedido foi julgado
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improcedente.
7. No Recurso Especial, o Ministério Público Mineiro alega
violação dos arts. 13, \/, e 25, II. § 1°, da Lei 8.666/1993 e 11.
I, da Lei 8.429/1992.

Condições legais para a inexigibilidade de licitação:
possibilidade de contratação de serviços advocaticios sem
licitação
8. Nos termos do art. 13, V c/c art. 25, II, § 1°, da Lei
8.666/1993 é possível a contratação de serviços relativos ao
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas
sem procedimento licitatório. Contudo, para tanto, deve
haver a notória especialização do prestador de serviço e a
singularidade deste. A inexigibilidade é medida de exceção
que deve ser interpretada restritivamente.
9. A singularidade envolve casos incomuns e anômalos que
demandam mais que a especialização, pois apresentam
complexidades que impedem sua resolução por qualquer
profissional, ainda que especializado.
Contratação direta de serviços não singulares • violação dos
arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 e 11 da Lei 8.429/92 •

improbidade administrativa caracterizada - afronta aos
princípios administrativos
10. Na demanda em análise, a municipalidade, a pretexto
da singularidade dos serviços de advocacia, terceirizou em
bloco, entre os anos de 2001 e 2004, com dispéndio de
cerca de R$ 136.723,84 (cento e trinta e seis mil, setecentos
e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos, válidos para
o referido período), atividades que são próprias e bem
poderiam ter sido executadas pelos advogados que integram,
com vinculo público, a Prefeitura de Visconde do Rio
Branco-MG.

11. A leitura dos autos indica que o objeto dos sucessivos
contratos (ao todo foram 04) era absolutamente genérico,
pois consistente na prestação de serviços
técnico-especializado de assessoria e consultoria e
patrocínio judicial e administrativo e congêneres.
12. Tais tarefas não podem ser consideradas como
singulares no âmbito da atividade jurídica de um Município.
Os procedimentos que correm nos respectivos Tribunais de
Contas, de maneira geral, versam sobre assuntos
cotidianos da esfera de interesse das municipalidades.
E mais, assuntos de licitação e de assessoria em temas
fínanceiros não exigem conhecimentos demasiadamente
aprofundados, tampouco envolvem dificuldades
superiores às corriqueiramente enfrentadas por
advogados e escritórios de advocacia atuantes na área
da Administração Pública e pelo assessoria jurídica do
município. Ilegalidade. Sen/iços não singulares.
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13. A contratação de serviços sem procedimento licitatório,
quando não caracterizada situação de inexigibitidade, viola os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e
eficiência e os deveres de legalidade e imparcialidade e
configura improbidade administrativa. Ausente o prejuízo ao
erário no caso concreto, a situação amolda-se ao conceito
de improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput,
e  inciso i, da Lei 8.429/1992. Nesse sentido: REsp
1.038.736/MG, Rei. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, Julgado em 4.5.2010, DJe 28.04.2011; REsp
1.444.874/MG, Rei.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Julgado em
3.2.2015, DJe 31.3.2015, e REsp 1.210.756/MG, Rei.
Ministro Mauro Campbeii Marques, Segunda Turma. Julgado
em 2.12.2010, DJe 14.12.2010.

Art. 11 da Lei 8.429/92 doio genérico
14. A Jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que o
art. 11 da Lei 8.429/1992 dispensa a comprovação de
intenção específica de violar princípios administrativos,
sendo suficiente o doio genérico.
No caso, é indiscutível a intenção do ex-Prefeito de contratar
sem licitação e a aceitação do encargo por parte da
Sociedade de Advogados. Ou seja, indubitévei a vontade
livre e consciente das partes em efetivar a contratação direta.
Divergência Jurisprudenciai demonstrada
15. No Julgamento do REsp 4d8842/SP, esta Corte entendeu
que, "Patente a ilegalidade da contratação, impõe-se a
nuiidade do contrato celebrado, e, em razão da ausência de

dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços de
advocacia contratados, deve ser aplicada apenas a muita
civil, reduzida a patamar minimo (10% do valor do contrato,
atualizado desde a assinatura)".
16. A apontada divergência Jurisprudenciai realmente ocorre,
porque naquela oportunidade o STJ apreciou situação bastante
assemelhada.

Os serviços eram de mesma natureza (primordialmente o
acompanhamento de processos no TCE/SP).
17. A decisão neste Recurso Especial deve seguir as linhas
adotadas no citado paradigma (REsp 4d8842/SP), por conta
da profundidade dos debates ali travados, com dois pedidos
de vista e principalmente em razão da simiiitude entre os
casos confrontados.

18. A muita civil, que não ostenta feição indenizatória, é
perfeitamente compatível com os atos de improbidade
listados nos autos e tipificados no art. 11 da Lei 8.429/92.
19. Patente a ilegalidade da contratação, impõe-se a
nuiidade do contrato celebrado, e, em razão das
circunstâncias específicas e peculiares dos fatos narrados
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nos autos, deve ser aplicada apenas a multa civil a cada um
dos agentes envolvidos, em patamar mínimo (10% do valor
total das contratações, atualizados desde a assinatura do
primeiro pacto).
20. As conclusões acima são praticamente as mesmas a
que chegou a Segunda Turma ao julgar o REsp 488842/SP
(Rei. Ministro João Otávio de Noronha, Rei. p/ Acórdão
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/12/2008).
Considerando a similitude fàtica e Jurídica entre os casos,
seguem-se aqui as orientações ali firmadas, a fim de
resguardar a isonomia entre as situações.
Conclusão

21. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1505356/MG, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIM,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 30/11/2016,
destaque meu).

No caso, segundo o acórdão recorrido, a singularidade do

serviço de advocacia decorreria da necessidade de o Prefeito dispor de

profissional de sua confiança e credibilidade reconhecida, durante o período

de transição entre governos (fl. 1.219e).

Nesse contexto, não se vislumbra, na situação examinada,

diante das especificidades acima delineadas, a presença dos requisitos

legais para a inexigibiíidade de licitação, nos moldes do art. 25, inciso II, da

Lei n. 8.666/93, razão pela qual não poderia ter havido a contratação direta

pelo Município de Passos, na esteira dos precedentes anteriormente

mencionados.

Por fim, observo que, não tendo ocorrido insurgência do

Recorrido por ocasião da interposição do recurso de apelação, nem,

tampouco, nas contran-azões do recurso especial, quanto às sanções

aplicadas, de rigor o restabelecimento da sentença em sua integralidade.

No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4°, do Código de

Processo Civil de 2015, a orientação desta Corte é no sentido de que o mero

inconformismo com a decisão agravada não enseja a imposição da multa,

não se tratando de simples decorrência lógica do não provimento do recurso

em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta

inadmissibitidade ou improcedência do recurso.
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Nesse sentido:

PROCESSUAL CML AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO
ESPECIAL ACÓRDÃO EMBARGADO. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. JUÍZO DE
MÉRITO. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. NEGADO SEGUIMENTO AOS
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MULTA E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.

I. Trata-se de Agravo Regimental ou interno, interposto
em 05/05/2016, contra decisão publicada em 13/04/2016.
II. De acordo com o art. 546, I, do CPC/73, os Embargos
de Divergência somente são admissiveis quando os
acórdãos cotejados forem proferidos no mesmo grau de
cognição, ou seja, ambos no Juizo de admissibilidade ou no
juízo de mérito, o que não ocorre, no caso. Incidência da
Súmula 315/STJ.

III. Nos termos da jurispnjdência desta Corte, "se o
acórdão embargado decidiu com base na Súmula 7 do
Superior Tribunal de Justiça, falta aos embargos de
divergência o pressuposto básico para a sua admissibilidade,
é dizer, discrepância entre julgados a respeito da mesma
questão jurídica. Se o acórdão embargado andou mal,
qualificando como questão de fato uma questão de direito, o
equivoco só poderia ser corrigido no âmbito de embargos
de declaração pelo próprio órgão que julgou o recurso
especial" (STJ, AgRg nos EREsp 1.439.639/RS, Rei.
Ministro OLINDO MENEZES (Desembargador Convocado do
TRF/V Região), PRIMEIRA SEÇÃO. DJe de 01/12/2015). Em
igual sentido: STJ, AgRg nos EAREsp 556.927/RS, Rei.
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO. DJe de
18/11/2015; STJ, AgRg nos EREsp 1.430.103/RS, Rei.
Ministro BENEDITO GONÇALVES. PRIMEIRA SEÇÃO, DJe
de 15/12/2015; ERESP 737.331/RS, Rei. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
09/11/2015.

IV. O mero Inconformismo com a decisão agravada não
enseja a necessária imposição da multa, prevista no § 4° do
art. 1.021 do CPC/2015, quando não configurada a manifesta
inadmissibllidade ou improcedência do recurso, por decisão
unânime do colegiado.
V. Agravo Regimental improvido.
(Agint nos EREsp 1311383/RS, Rei. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe
27/09/2016, destaque meu).
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL PROCESSUAL
CIVIL AGRAVO CONHECIDO APENAS NO CAPÍTULO
IMPUGNADO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, §
1". DO CPC/2015. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
APRECIADOS À LUZ DO CPC/73. ACÓRDÃO
EMBARGADO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO
ESPECIAL APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ.
PARADIGMAS QUE EXAMINARAM O MÉRITO DA
DEMANDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO. REQUERIMENTO DA PARTE

AGRAVADA DE APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO
§ 4" DO ART. 1.021 DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO,
IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 1.021, § 1°, do CPC/2015, merece ser
conhecido o agravo interno tão somente em relação aos
capítulos impugnados da decisão agravada.
2. Não fica caracterizada a divergência jurisprudencial
entre acórdão que aplica regra técnica de conhecimento e
outro que decide o mérito da controvérsia.
3. A aplicação da multa prevista no § 4° do art. 1.021 do
ÇPC/^015_ não é automática, não se tratando de mera
decorrência lógica do não provimento do agravo interno em
votação unânime. A condenação do agravante ao pagamento
da aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto,
em decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno
rriostre-se rnanifestamente inadmissível ou que sua
Improcedência seja de tal forma evidente que a simples
interposição do recurso possa ser tida, de plano, como
abusiva ou protelatória, o que, contudo, não ocorreu na
hipótese examinada.
4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa
extensão, improvido.
(Agint nos EREsp 1120356/RS, Rei. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
24/08/2016, DJe 29/08/2016, destaque meu).

PROCESSUAL CML AGRAVO INTERNO NO RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. IMPETRAÇÃO DE
MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA. PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO.
DENEGAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO.
DESPROVIMENTO. IMPUGNAÇÃO POR VIA DE
RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO MANIFESTO.
HIPÓTESE INADEQUADA. RECORRIBILIDADE.
RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO.

Doojmento: 1653417 - Inteiro Teor do Acóolòf- - '.'■o- r.írnnc.íítlc - DJe. 1", ^: ; ■ ■.-! l i n-»
19/12/2017



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

IMPOSSIBILIDADE. DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. JURISPRUDÊNCIA
SEDIMENTADA. AGRAVO INTERNO. CARÁTER DE
MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. DOMINAÇÃO DE MULTA.
1. A denegação do mandado de segurança mediante
julgamento proferido originariamente por Tribunal de Justiça
ou por Tribunal Regional Federal desafia recurso ordinário, na
forma do art. 105, inciso II, alínea "b", da Constituição da
República.
2. No entanto, quando impetrada a ação de mandado de
segurança em primeiro grau de Jurisdição e instada a
competência do Tribunal local apenas por via de apelação,
o acórdão respectivo desafia recurso especial, conforme o
disposto no art. 105, inciso III. da Constituição da República.
3. Dessa forma, a inteiposição do recurso ordinário no lugar
do recurso especial constitui erro grosseiro e descaracteriza a
dúvida objetiva. Precedentes.
4. O agravo interno que se volta contra essa compreensão
sedimentada na jurisprudência e que se esteia em pretensão
deduzida contra texto expresso de lei enquadra-se como
manifestamente improcedente, porque apresenta razões sem
nenhuma chance de êxito.

5. A multa aludida no art. 1.021, §§ 4." e 5.°, do CPC/2015, não
se aplica em qualquer hipótese de inadmissibilidade _ou de
improcedência, mas apenas em situações que se revelam
qualifícadas como de manifesta inviabilidade de conhecimento
do agravo interno ou de impossibilidade de acolhimento das
razões recursais porque inexoravelmente infundadas.
6. Agravo interno não provido, com a condenação do
agravante ao pagamento de multa de cinco por cento sobre o
valor atualizado da causa, em razão do reconhecimento
do caráter de manifesta improcedência, a interposição de
qualquer outro recurso ficando condicionada ao depósito
prévio do valor da multa.
(Agint no RMS 51.042/MG. Rei. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe
03/04/2017, destaque meu).

Dessarte, nâo obstante o não provimento do Agravo Interno,

não configurada a manifesta inadmissibiiidade, razão peia qual deixo de

impor a apontada multa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
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Agint no AgRg no RECURSO ESPECIAL N» 1.330.842- MG (2011/0109678-0)
RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO

ATAlDE VILELA E OUTROS

ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉRIO PLÍBUCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

VOTO

DIREITO SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO EM RESP.

ACP POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PELO ENTÃO PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE PASSOS/MG PARA AUXÍLIO JURÍDICO EM
PERÍODO DE ASSUNÇÃO DE MANDATO. PRETENSÃO JULGADA
IMPROCEDENTE PELA CORTE DE ORIGEM. ACÓRDÃO
REFORMADO NESTA CORTE SUPERIOR POR DECISÃO

MONOCRÁTICA, PARA CONDENAR OS DEMANDADOS ÀS
SANÇÕES DA LEI 8.429/1992. PRETENSÃO, NESTE AGRAVO
INTERNO, SE RESTABELEÇA O ACÓRDÃO DAS ALTEROSAS. DE
FATO. O TRIBUNAL DE ORIGEM, COM ESTEIO NO QUADRO

EMPÍRICO REPRESADO NO CADERNO PROCESSUAL, ATESTOU A
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E A
SINGULARIDADE DO SERVIÇO. RAZÃO PELA QUAL A
CONTRATAÇÃO SE ENCARTA EM INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. CONDUTA ÍMPROBA INEXISTENTE. AGRAVO
INTERNO DAS PARTES DEMANDADAS PROVIDO PARA

DESPROVER O APELO RARO DO AUTOR DA AÇÃO.

1. CInge-se a controvérsia em saber se resulta em ato

de improbidade administrativa a contratação, sem prévio procedimento
de licitação, para assessoramento jurídico de Prefeito, que estava a
assumir mandato.

2. De início, é de se registrar o art. 5o. do Código de
Ética da nobre profissão de Advogado (Resolução 2/2015 do
Conselho Federal/OAB), segundo o qual o exercício da Advocacia é
incompatível com qualquer procedimento de mercantilização.

3. Efetivamente, submeter a contratação do serviço
advocatício a procedimento licitatório é estabelecer a lógica de preço
e de técnica a questões que, enxergadas sob a ótica do mercado,
perdem o seu valor. Sobre esse tema, vale conferir a tese do

Professor MICHAEL SANDEL na obra O que o dinheiro não compra
(Rio de Janeiro. Civilização Brasileira, 2012). Certas situações,
quando encaradas sob a perspectiva de compra e venda, se
subvertem, isto é, no caso do serviço advocatício, o elemento
confiança, que integra o conceito de melhor técnica, se perde quando

Dcxajmento: 1653417 - Inteiro Teor do Acòrriên - Sili: - Lxif Página 13 de 5



A
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

se busca um profissional pelo menor preço a partir da licitação.
Consequentemente, não se alcança a chamada proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, que nem sempre é a mais em
conta.

4. Por conseqüência, pode-se dizer que todas as vezes
em que o Administrador Público convoca diretamente um Advogado
para um serviço específico, a singularidade está automaticamente
vertida na relação, uma vez que a confiança, por ser elemento
integrativo fundamentai entre Parte e Advogado, torna, por si só, única
a contratação.

5. Mesmo que não se adote essa linha interpretativa,
esta Corte Superior tem a diretriz de que a contratação direta de
serviços de Advocacia deve estar vinculada à notória especialização
do prestador do serviço e à singularidade do objeto contratado
(hipóteses incomuns e anômalos), caracterizando a Inviabilidade de
competição (Lei 8.666/93 - arts. 25, II e 13, V), avaliada por um juízo
de razoabiiidade (AgRg no AgRg no REsp. 1.288.585/RJ, Rei. Min.
OLINDO MENEZES, DJe 09.03.2016).

6. Na presente demanda, o Tribunal de origem, ao
analisar os elementos factuais e probatórios que se represaram no
caderno processual, atestou que os profissionais tinham notória
especialização (fis. 1.219) e desempenharam serviço singular
(transição de governo), razão pela qual a contratação estava dentro
das exigências previstas na Lei 8.666/1993.

7. Há. no acórdão das Alterosas, informações
suficientes a que esta Corte Superior mantenha o decreto absolutório,

pois, constatada a notória especialização do Advogado e a
singularidade dos serviços, não se pode concluir que a declaração de
Inexigibllldade de processo licltatórlo seja causa material de ato
(mprobo. A decisão agravada merece reproche.

8. Agravo Interno das partes Implicadas provido para
desprover o Apelo Raro do autor da ação.

1. Trata-se de Agravo Intemo interposto por ATAÍDE VILELA E

OUTROS cortfra dedsão monocrática da eminente Ministra REGINA HEIENA

COSTA, a quem foi dstribuído o Rectjrso Especial, qus deu provimento ao Apelo

Raro do óigáo Acusador e, reformando o aresto do Tribunal de Justiça do Estado
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de Minas Gemis, restabeleceu a sentença que havia condenado os agravantes,

então Prefeito do Munkápb de Passos/MG e Advogado, às iras da Lei 8.429/1992.

2. Nas razões da insutgéncia dirigida ao Colegiado, os

acionados argumentam que os julgados precedentes que sustentaram a decisão

agravada não se amoldariam à espécie, uma vez que, na espécie, a contratação

de Advogado pelo Munícqão era episódica, momento em que temas de alta

conçáexidatfe surgem e demandam a atuação de especialistas, para que não

houvesse solução de continuidade na prestação de serviços públicos. Pedem a

reforma da decisão urdpessoal, em ondem a que seja restabelecido o acórdão

absolutóiio do TJ/MG.

1.421/1.424.

Aparte agravada apresentou razões de contrariedade ãs fls.

Em síntese, é o relatório.

S  Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em ato de

irrprobidade administrativa a contratação, sem prévio procedintento de licitação,

para assessoiamento jurídico de Prefeito, que estava a assumir mandato.

6. Prcfacialmente, é crucial demarcar que a Lei 8.666/1993 -

édito legal que estabeleceu os axiomas das licitações e dos contratos

administratrvos no Pais em sede da nova ordem constitucional de 1988 -

destina-se a preservar o princípio da isonomia, por meio da escolha da proposta

mais vantajosa à Admínistraçáo.

7. Sem embargo da referida princ^áotogia, a lei previu também

hqaõteses em que, por inviabilidade de conpetiçáo, a licitação se toma inexigível,

dispondo para tanto nos seguintes termos:

Art. 25. - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial;

11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
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art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;

§ Io - Considera-se de notória especialização o profissional
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

❖ ❖ ❖

Art. 13. - Para os fins desta Lei. consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;

8. Regra geral, os contratos para a prestação de serviços

técnicos profissionais especializados, conforme aduz o citado art 13 da Lei de

Licitações, deverão ser celebrados mediante a realização de concurso, com

estqoulação prévia de prêmio ou remuneração.

9. Ressalvam-se, rro entanto, justamente os casos de

inexigihdhdade de Bdíaçáo, efetiva corgugação dos arts, 13 e 25, H, da Lei em

comento.

10. Eb^e-se, para os fins do reconhecimento de inviabilidade de

coirpetiçào, que o contratado tenha notória especialização na seara em que atua,

de modo a evidenciar que o seu labor é o mais adequado para a satisfação do

objeto contratado, afem de se tratar de convocação do contratante para um

trabalho com a característica da singularidade.

11. O emineníB Professor MARÇAL JUSTEIN FTLHO aprresenta o

magistério segundo o qual a rratureza sir^ular se caracteriza como a situação

artómala, incomum, inpossível de ser enfieníada satisfatoriamente por qualquer
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profissbnal especializado. Envolve os casos em que demandam mais do que a

especiallzaçáo, pois apresentam complexidades que impedem obtenção de

solução a partir da contratação de qualquer profissional (ainda que especializado)

(Comenlários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, São Paub, RT,

2014, p.498).

12. Em se tratando de serviços advocaticios, o debate toma oulia

poporçao.

13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos

serviços de assessoria jurídica, fincados, piincgralmente, na relação de confiança,

entende-se serHdto ao Administrador, desde que movido peb interesse público,

utiUzar da disciicbnaríedade que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do

melhor profissbnaL

14. Por isso é que estatui o art 13, § 3o., da Lei de Licitações e

Contratos que a enprcsa de presteçào de serviços técnbos especializados que

ajaesente relação de integrantes de seu corpo tecnbo ficará obrigada a garantir

que os referidos integrantes re^izem pessoal e diretamente os serviços objeto do

contrato, pois, em termos tógbos, referenda-se a qualificação pessoal e a

confiança como fundamentos desse tipo de contratação.

15. Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do ilustre

Professor MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

(...) O advogado desempenha um trabalho singular, onde a

sua criação intelectual retira do administrador público a necessidade

de promover o certame licitatório para, através do menor preço,

escolher qual seria a melhor opção para o serviço público contratar: A

singularidade dessa prestação de serviços está fincada nos
conhecimentos individuais de cada profissional da advocacia,

impedindo, portanto, que a aferição da competição seja plena, pois

não se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. (...)

Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está

obviamente interligada à sua capacitação profissional, o que de certa

forma inviabiliza o certame licitatório pelo fato de não ser aterido o
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melhor serviço pelo preço ofertado. Ou, em outras palavras, os

profissionais que se destacam nos vários ramos do direito geralmente

não competem em processo licitatório por ser totalmente Inviável a sua

cotação de honorários em face de outras formalizadas por jovens

advogados em início de carreira. Não vai nessa afirmação nenhum

demérito aos jovens advogados, pois, como sabiamente afirmado por

Calamandrei, a juventude nunca é melancólica porque tem o futuro

diante dela.

A singularidade (capacidade intelectual) da prestação do

serviço do advogado, por si só, justifica a ausência de competição,
bem como da pré-qualificação também, pois o preço da contratação

não é fator crucial que direciona a melhor contratação para o ente

público.

Contratando diretamente o advogado, não estará a

autoridade administrativa cometendo infrações e nem agindo no vácuo

da lei, visto que a Lei 8.666/93 não impede a aludida tomada de

posição, devendo apenas o administrador justificar a escolha dentro

de uma razoabilidade.

Por outra vertente, como já enaltecido, o art. 25 da Lei

8.666/93, ao enumerar os casos de inexigibilidade, pela inviabilidade

de competição, deixou assente que os trabalhos intelectuais, como o

declinado no presente caso, ficam fora da regra geral de competição,

sendo lícito ao administrador agir movido pela discriclonarledade,

visando, única e exclusivamente, ao interesse público (O Limite da

Irrqarobídade Administrativa. Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 91/92).

16. E^tE egrégio Sxperior Tribunal de Ji^tiça já se manifestou em

su&^;io à lefenda compreensão:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO
LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.
REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.

1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do
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CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art. lOÍÍT'
inciso III, alínea a, da CF. Incidência da Súmula 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por
inexígíbilidade de licitação está expressamente prevista na Lei
8.666/93, art. 25. II c/c o art. 13. V.

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu

da análise de cláusulas contratuais e do conjunto fático-probatório dos
autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da

ausência dos requisitos exigidos para a contratação de escritório de
advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice
das Súmulas 5 e 7/STJ. Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido (REsp. 1.285.378/MG,
ReL Min. CASTRO ME2RA, DJe 28.3.2012).

17. Adernais, é de se registrar o ait 5o. do Código de Ética da

nobre profissão de Advogado (Resolução 2^2015, do Conselho Federal/OAB),

segundo o qual o exercício da Advocacia é incompatível com qualquer

procedimento de mercantilização.

18. Efetivamenie, submeter a contratação do serviço advocatído a

procedimento ücflatório é estabelecera lógica de preço e de técnica a qi^stões

que, enxergadas sob a ótica do mercado, perdem o seu vator. Sobre esse tema,

vale conferir a tese do Professor MICHAEL SANDEX na obra O que O dinheiro não

compra (Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 2012). Certas situações, quando

encaradas sob a perspectiva de conçjia e venda, se subvertem, isto é, no caso do

serviço advocatído, o elemento confiança, que integra o coixeito de melhor

técnica, se peirie quando se busca um profissional peb menor preço a partir da

Hcàaçáo. Consequentemente, não se alcança a chamada proposta mais vantajosa

para a Administração, que nem sempre é a mais em conta.

19 Por conseqüência, pode-se dizer que todas as vezes em que

o Administrador PúMico convoca diretamente um Advogado para \rm serviço

específico, a singularidade está automaticamente veitba na relação, uma vez que

Documento: 1653417 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 19/12/2017 Página 19 de 5



SUKRIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ;

a confiança, por ser elemento integiativo fundanisnlal entre Parte e Advogado,

toma, por si só, única a contratação.

20. Na situação vertida nos autos, os demandados, então Prefeito

e Advogado, foram condenados às sanções da Lei 8.429/1992, por terem

entabulado, sem prévia licitação, a contrateção de Eiscritório de Advocacia qus

viria a assessorar o Alcaide do Munidpio de PassosyMG, que estava a assumir o

mandato em 2005.

21. Como se sabe, a impobidade é ilegalidade tiptfinaHfl e

qualificada peb ebmento subjetivo da conduta do agente. Por isso mesmo, a

jurisprudência dominante desta Corte Siçjerbr considera indispensável, para a

caracterização de irtçtobidade, qu2 a conduta do agente seja dobsa, para a

tif^ação das condutas descritas nos artigos 9o. e 11 da Lei 8.429/1992, ou peb

menos cu^sa, nas do artigo 10.

22. Essas limitações servem à finalidade de escoimar da prática

administiativa a banaização das irrputações vazias e pata revelar a gravidade

dessas mesmas mputações, que devem sercombatidas e intobradas.

23. Se assim não fosse, terminaria a atividade sancbnadora

aplicando o mesmo tratamento repressivo aos atos tão somente flegais e aos que

revestissem a qualidade de malicbsos, de má-fé ou mesmo eivados de cu^

grave; essa uniformidade Já foi rejeitada por este STJ:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92.

RESSARCIMENTO DE DANO ERÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE.

CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES SEM CONCURSO PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO E DE MÁ-FÉ (DOLO). APLICAÇÃO
DAS PENALIDADES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.
DIVERGÊNCIA INDEMONSTRADA.

1. O caráter sancionador da Lei 8.429/92 é aplicável aos

agentes públicos que, por ação ou omissão, violem os deveres de

honestidade, imparcialidade, legalidade, lealdade às instituições e

notadamente: a) importem em enriquecimento ilícito (art. 9®); b)
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causem prejuízo ao erário público (art. 10); c) atentem contra os

princípios da Administração Pública {art. 11) compreendida nesse
tópico a lesão à moralidade administrativa.

2. A exegese das regras insertas no art. 11 da Lei

8.429/92, considerada a gravidade das sanções e restrições impostas
ao agente público, deve se realizada cum granu saiis, máxime porque

uma interpretação ampliativa poderá acoimar de improbas condutas
meramente irregulares, suscetíveis de correção administrativa, posto
ausente a má-fé do administrador público, preservada a moralidade

administrativa e, a fortiori, ir além de que o legislador pretendeu.

3. A má-fé, consoante cediço, é premissa do ato ilegal e
improbo e a ilegalidade só adquire o status de improbidade quando a
conduta antijurídica fere os princípios constitucionais da Administração

Pública coadjuvados pela má-intenção do administrador.

4. À luz de abalizada doutrina: "A probidade
administrativa é uma forma de moralidade administrativa que mereceu
consideração especial da Constituição, que pune o improbo com a

suspensão de direitos políticos (art. 37, §4o.). A probidade
administrativa consiste no dever de o funcionário servir a

Administração com honestidade, procedendo no exercício das suas

funções, sem aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes

em proveito pessoal ou de outrem a quem queira favorecer. O

desrespeito a esse dever é que caracteriza a improbidade

administrativa. Cuida-se de uma imoralidade administrativa qualificada.

A improbidade administrativa é uma imoralidade qualificada pelo dano

ao erário e correspondente vantagem ao improbo ou a outrem(...). in

José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, 24a.

ed., São Paulo, Malheiros Editores, 2005, p-669.

5. O elemento subjetivo é essencial à caracterização da

improbidade administrativa, in casu, inexistente, por isso que a

ausência de dano ao patrimônio público e de enriquecimento ilícito

dos demandados, tendo em vista a efetiva prestação dos serviços,

consoante assentado pelo Tribunal local à luz do contexto fático

encartado nos autos, revelam a desproporcionalidade da sanção

imposta à parte, ora recorrente, máxime porque não restou assentada
a má-fé do agente público, ora Recorrente, consoante se conclui do

voto condutor do acórdão recorrido: Baliza-se o presente recurso no

exame da condenação do Apelante em primeiro grau por ato de

improbidade, em razão da contração de servidores sem a realização
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de concurso público. Com efeito, a tese do Apelante está adstrita ao

fato de que os atos praticados não o foram com doio ou culpa grave,

mas apenas decorreram da inabilidade do mesmo, além de não terem

causado prejuízo ao erário

6. Consectariamente, o Tribunal locai incidiu em error in

judicando ao analisar o ilícito somente sob o ângulo objetivo.

13. Recurso Especial provido. (REsp. 909.446/RN, Rei.

Min. LUE FUX, DJe 22.4.2010).

24. A partir desse ejtercício teórico e em qus pesem os buváveis

alicerces da dedsào monocrática agravada que restabeleceu a ser^nça

condenatória, entende-se que a solução do caso concreto deve seguir outro

caminho. Eis os motivos.

25. Primeiramente, como já adiantado, a declaração de

inexig&flidade de Bdtação para a contratação admirristrativa de Sociedades de

Advogados tem assento legaL Não é preciso maiores elucubrações jurídicas para

se dessumir que a singularidade do Advogado está interligada à sua capacitação

profissional e ao aspecto confiança, o que inviabiliza o certame Batatorio, ante o

íato de não ser aferívelo melhor serviço pelo preço ofertado.

26. Nfcsmo que assim não se entenda, note-se que o Tribunal de

origem, ao analisar os elementns factuais e probatórios que se represaram no

caderno fnocessual, atestou que OS profissionais tinham notória especialização e

desempenharam serviço singular, razão pela qual a contratação estava dentro

Ha.s exigências previstas na Lei 8.666/1993, inexistindo causa material para as

alegadas inipiobadades:

Com relação aos requisitos legais para a inexigibilídade da
licitação, entendo que não deixam margem a dúvidas, tendo em vista
os documentos de f. 413/463, a atestarem a participação do advogado
José Donizetti Gonçalves, especialista em Direito Publico, em
inúmeros seminários, palestras, encontros, congressos e simpósios de
Direito Administrativo e Direito Municipal, seja na condição de
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participante, seja na de conferencista, o que lhe basta a ostentar a
notória especialização exigida por lei.

Quanto à singularidade exigida pelo art. 25, inc. II da Lei
8666/93, cabe apenas consignar que, em se tratando de ação por
improbidade administrativa, não se pode olvidar da confiança e
credibilidade depositadas no profissional contratado pelo
administrador público, mormente na hipótese de transição entre
governos, quadra em que são comuns as "surpresas" deixadas pela
administração anterior |fls. 1.219).

27. Efetivaniente, transição governamental é serviço singular,

sem dúvida alguma, contrariamentE ao que entendeu a decisão unqjessoal

condenatória. Ademais, o Poder Judiciário não pode aquilatar se era necessária,

ou não, a contratação de Advogado nesse momerto poKtico, porque seria

intervenção indevida nas escolhas dos Administradores Públicos.

28. Ademais, não tem lógica alguma que, durante um petíodo

transicional da passagem do cetro de Prefeito, momento específico, fugidio,

rapidamente transcorrido, se exigisse ao rcvo Prefeito a realização de

procedimento tícitatorio para contratação de Advogado.

29. Portanto, o Tribunal das Alteiosas, com esteb nos fatos e

provas dos autos, chegou a solução que está bem sintonizada ao estado da arte

da conpreensão deniifica acerca da irrçrobidade administrativa, ao verificar a

legalidade da conduta da contratação naquele momento de pass£^em poKtica.

30. Por conseqüência, nota-se que há, no acórdão, informações

suficientes a que esta Corte Sipeibr mantenha o decreto absolutóiio, pois,

constatada a notória especialização do Advogado e a singularidade dos serviços,

não se pode concluir que a declaração de inexigiblidade de processo licitatório

seja causa material de ato írrçrobo. A decisão gravada merece reproche.

31. Ante o exposto, conhece-se do v^^ravo Interno das partes

acionadas e a ele se dá provimento, em ordem a desprover o Recurso Especial

do MPA^> mantendo incólume o aresto absolutóiio do Tribunal Mirreito.
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32. É como votD.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2011/0109678-0 PROCESSO ELETRÔNICO
Agint no AgRg no
REsp 1.330.842/

MG

Números Origem: 10479061189573003 11895731720068130479

PAUTA; 07/11/2017 JULGADO: 07/11/2017

Relatora

Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Relator para Acórdão

Exino. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão

Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Gerai da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO

Secretária

Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMU>íA

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

AUTUAÇAO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ATAÍDE VILELA EOUTROS
ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488

ASSUNTO; DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBUCO - Atos
Administrativos - Improbidade Administrativa

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AGRAVO INTERNO

ATAÍDE VILELA E OUTROS

ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO( S) - MG063488

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relatora (Presidente) e Gurgel de
Faria, deu provimento ao agravo interno para negar provimento ao recurso especial, nos termos do

voto do Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, que lavrará o acórdão.
Votaram com o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho os Srs. Ministros Benedito

Gonçalves c Sérgio Kukina.
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RECURSO ESPECIAL N" 1.285.378 - MG (2011/OT 74902-5)

RELATOR

RHCORRENTE

RFCORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

MINISTRO CASTRO MEIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ACÁCIO MENDES DE ANDRADE
CARLA IRANIZA POROCA AZEVEDO

CHHIB ADVOGADOS ASSOCIADOS

RONALDO MAURÍLIO CIIEIB E OUTRO(S)
MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO
MANOEL DE ALMEIDA POROCA E OUTRO(S)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMDJISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS, SÚMULA
284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADH. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ

1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à
abertura da via especial, com base no art. 105, inciso III, alínea "a", da CF. Incidência da
Súmula 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação está
expressamente prevista na Lei 8.666/93, art. 25, II c/c o art. 13. V.

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas
contratuais e do conjunto íático-probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão
rccursal, no sentido da ausência dos requisitos exigidos para a contratação de escritório de
advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.
Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da Segunda Tiuma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman
Benjamin (Presidente), Mauro Campbell Marques e César Asfor Rocha votarairt com o Sr. Ministro
Relator.

Brasília, 13 de março de 20l2(data do julgamento).

Ministro Castro Meira

Relator
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RECURSO ESPECIAL N" 1.285.378- MG (2011/0174902-5)

RELATOR

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

MINISTRO CASTRO MEIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ACÁCIO MENDES DE ANDRADE
CARLA ÍRANIZA POROCA AZEVEDO

CHEIB ADVOGADOS ASSOCIADOS

RONALDO MAURÍLIO CHEIB E OUTRO(S)
MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO
MANOEL DE ALMEIDA POROCA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): O recurso especial fundado

na alínea "a" do permissivo constitucional foi interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal de

Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado:

AÇÀO CIVIL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE ADVOCACIA. PREJUÍZO AO ERÁRIO. INOCORRÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. I - A contratação direta de escritório de advogados com
notória especialização pelo Município, cm dccorrcncia dc incxigibilidade de licitação, não
caracteriza per si irregularidade. II - Não demonstrado a ocorrência de prejuízo ao erário,
não se cogita da prática de ato ímprobo. Precedentes desta Corte de Justiça (e-STJ fl.
207).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (e-STJ fls. 232-238).

O recorrente aponta violação dos arts. 535, incisos 1 c II, do Código de Processo Civil e 25,

II, § 1° da Lei n" 8.666/93. Sustenta, de início, negativa de prestação Jurisdicional, na medida em que o

Tribunal de Origem não analisou as questões suscitadas nos embargos de declaração opostos.

Aduz que, para a contratação prevista no artigo 25, II, § 1", da Lei n" 8.666/93, é

imprescindível que se trate de serviço de natureza singular, que o contratado possua notória

especialização e que haja inviabilidade de competição, requisitos não observados na espécie dos autos,

até por não se tratar de causa que exija relevância ou complexidade.

Pugna pela decretação de nulidade do contrato celebrado entre a Prefeitura Miuiicipal de

Passa Quatro e Cheib, Vasconcellos e Teodoro Advogados Associados S/A, cujo objeto é a revisão e o

acompanhamento de precatórios, a defesa dos interesses municipais junto ao Tribunal de Justiça do

Estado de Minas Gerais, Tribunal Regional do Trabalho e aos tribunais superiores.

Assevera, ademais, que "como se depreende da leitura do contrato, do próprio exame que

se operou acerca do seu objeto, quando da análise em primeiro grau de jurisdição, trata-se de

contratação genérico, indeterminada c continuada. Em outras palavras, não sc trata dc contratação

singular, para a prestação de serviços específicos" (e-STJ fl. 258)

Contrarrazões apresentadas às e-STJ fls. 313-325.

Inadmitido o recurso especial na origem (e-STJ fls. 342-344), subiram os autos por força
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de decisão proferida no Agravo de Instrumento n" 743735/MG.

Em parecer da lavra do ilustre Subprocurador-Geral da República Dr. Moacir Guimarães

Morais Filho, o Ministério Público Federal opina pelo provimento do apelo (e-STJ fls. 398-405).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL N" t.285.378 - MG (2011/0174902-5)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA
284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ

1. Alegações genéricas quanio à violação do artigo 535 do CPC não bastam à
abertura da via especial, com base no art. 105, inciso III, alinca "a", da CF. Incidência da
Súmula 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação está
expressamente prevista na Lei 8.666/93, art. 25,11 c/c o art. 13. V.

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de clátisulas
contratuais e do conjunto fático-probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão
rccursal, no sentido da ausência dos requisitos exigidos para a contratação dc escritório de
advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.
Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): Na origem, foi proposta

ação civil pública pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por meio da qual postula a

anulação Contrato n® 74/07 firmado por inexigibilidade dc licitação, na fomia do art. 25, inciso II, c/c o

art. 13, inciso 111, ambos da Lei Federal n." 8.666/93, entre o Municipio de Passa Quatro, representado

pelo Prefeito Municipal Acácio Mendes de Andrade, e Cheib, Vasconcellos e Teodoro Advogados

Associados, para revisão e acompanhamento de precatórios, defesa dos interesses municipais junto ao

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, Tribunal Regional do Trabalho e aos tribunais

stípcriorcs, podendo requerer, ainda, o ressarcimento ao erário.

Argumenta o recorrente, em suma, que os serviços contratados não seriam de natureza

singular, nem o contratado possuiria o requisito da notória especialização, a teor do prescrito na norma

de regência para se inexigir a licitação.

De início, verifica-se que o recorrente se furtou a demonstrar, de maneira analítica, como

teria ocorrido a omis,sâo e porque a Corte Estadual estava obrigada a pronunciar-se sobre o assunto,

limitando-se a indicar os artigos tidos por não prequestionados.

Nesse contexto, registre-se que alegações genéricas quanto à prefaciai de afronta ao artigo

535 do CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art. 105, inciso III, alínea "a", da CF.

É o que dispõe a Súmula 284/STF, assim redigida; "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
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A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a contratação dc serviços de

advocacia por inexigibilidade de licitação deverá atentar para os requisitos exigidos na Lei n" 8.666/93,
que expressamente dispõe no art. 25, inciso II c/c o art. 13, inciso V, respectivamente;

especial;

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

11 - para a contratação de serviço.s técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profis.sionais ou empresas dc notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços dc publicidade c divulgação;

Art. 13. Para os fins desta Lei. consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:

V - patrocínio ou defesa dc causas judiciais ou administrativas;

Ainda que a facultlade conferida nos referidos artigos se trate de exceção á regra do

procedimento licitatório para a contratação de serviços, inclusive os de natureza jurídica, verifica-se que

o voto condutor do acórdão concluiu estarem satisfeitos os requisitos legalmente exigidos, ao enfatizar:

A licitação tem como escopo a eleição da melhor proposta aos cômodos da
Administração, assegurando, outrossim, aos administrados a mesma oportunidade de
contratação com o Poder Público, em consonância com o principio da isonomia.

Nesse sentido, consigna o art. 3" da Lei Federai n". 8.666/93, que "a licitação
destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada c julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçào ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".

Todavia, quando da contratação dc serviços dc advocacia dc natureza singular,
em que inviável a competição cm decorrência da notória especialização do contratado,
afigura-se inexigível o certame, nos termos do art. art. 13, inciso V c/c o art. 25, inciso 11,

ambos da Lei Federal n°. 8.666/93, verhis:
[...]

Dcnota-sc que não sc exige para a configuração da .singularidade que o
profissional seja único, e sim que o serviço seja prestado segundo características próprias
do executor, residindo, portanto, a singularidade no bojo da notória especialização.

[...]

Com relação à contratação direta de serviços de advocacia, impende, aqui,
registrar que o Tribunal de Contas da União posicionou-se no sentido de que "...as
contrataçõc.s dc advogado por inexigibilidade não serão necessariamente ilegais, desde que,
para serviços específicos, dc natureza não continuada, com características singulares e
complexas, que evidenciem a impossibilidade de serem pre.stados por profissionais do
próprio quadro" (TC 019893/93; Decisão 464/94, DOU dc 15/08/94).

No caso presente, bem se vê a singularidade na prestação dos serviços, visto que
não a contratação não se limita ao mero acompanhamento processual pela empresa CHEIB
VASCONCELLOS E TEODORO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C,, afigurando-se

indispensável à execução do contrato á atuação pessoal do Dr. Ronaldo Maurílio Cheib,
senão veja o parágrafo 2" da cláusula primeira:

"Cláusula Primeira: (...)
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§2" - O Cuntratado rccchcrá substabclecimento da Procuradoria Judicial da

Contratante, a quem se reportará quanto ao andamento dos processos e recursos,

trocando informações, estudos c orientações. O Contratado poderá atuar por qualquer

dos advogados componentes de seu escritório de advocacia, porém, na revisão e

acompanhamento dos precatórios impõe-se. obrigatoriamente, a atuação do Dr.

Ronaldo Maurílio Chcib, representante do Contratado" (fls. 41)(g.n.).

Com efeito, verifica-se que a escolha da Municipalidade assentou-se na atuação
do Dr. Ronaldo Maurílio Cheib, responsável "... pela coordenação de todos os precatórios
estaduais, com sucesso perante o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios do Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região e a CEPREC - Central de Conciliação de
Precatórios do Tribunal de Justiça de Minas Gerais...", como se vê do parágrafo único da
cláusula oitava do contrato n". 074/07 às fls. 42.

De fato, a cinprcsa CHEfB VASCONCELLOS E TEODORO ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C., devidamente registrada na Seeional de Minas Gerais da Ordem dos

Advogados do Brasil (íls. 30), goza de notória especialização, desfrutando, ainda, de
prestígio e reconhecimento na área jurídica, sendo inegável a qualificação técnica do Dr.
Ronaldo Maurílio Cheib - curriculum vitae acostado às fls. 34/40.

Por outro lado, não logrou o autor-apeiante demonstrar ocorrência de prejuízo,
afigurando-se-me razoável o importe dc R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) pela
contratação dos serviços, face a seu volume c extensão. Monnenie, na espécie, em que
parcelado o pagamento, como se constata da cláusula quarta do contrato n". 074/07 (fls.
42), devendo ser resgatada mensalmente cada parcela na medida, portanto, em que

executados os trabalhos.

Ademais, atendidas as formalidades legais nos termos do arl. 26 da l.ei n°.

8.666/932, tendo sido a contratação precedida de regular procedimento em que justificada a
escolha do escritório de advocacia (fls. 128/129), restando, ainda, instruído o

procedimento com os documentos relativos à regularidade fiscal da empresa (fls. 131/133),
prova de inscrição na OAB-MG (fls. 139) e aqueles pertinentes à .sua constituição (fls.
134/138).

Dessa forma, enquadrada a contratação na hipótese de incxigibilidade de licitação

de acordo com as exigências do permissivo legal, não lendo sido evidenciado ato de
improbidade administrativa, sequer prejuízo ao erário municipal, tenho que não merecem
prosperar as razões do inconformismo, conforme reiterada jurisprudência desta Corte de
Justiça: [...] (c-STJ fls. 209- 217).

A conclusão fimiada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas contratuais e

do conjunto fatico-probatório dos autos. Dessarte. o acolhimento da pretensão recursai, no sentido da

ausência dos requisitos exigidos para a contratação de escritório de advocacia por meio da

incxigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.

Nesse mesmo sentido;

ADMINISTRATIVO. AÇAO CIVIL PUBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇ-Q SINGULAR E
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A contratação de serviços de advogado por incxigibilidade de licitação está
expressamente prevista na I-ci 8.666/93, arts. 25, 11 c 13. V.

2. Para concluir-sc dc forma diversa do entendimento do Tribunal a quo - "A

excepcionalidade, a extraordinariedade, a relevância do serviço justificam a contratação
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especial, independentemente de licitação" seria necessário o rcexame fálico probatório
dos autos, inviável na via manejada, a teor da Siimula 7 do STJ.

3. Recurso especial não conhecido (REsp 726175/SP, de minha relatoria.
Segunda Turma. Julgado em 22/02/2011, DJe 15/03/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÀO POPULAR. CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA SEM LICITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. A incxigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição (art. 25, da Lei n."
8.666/93), assentada pela Corte a quo, reclama a incursão cm matéria de cunho fático

probatório, interditada cm sede de recurso especial, consoante a ratio da Súmula 07/STJ.
2. Ação Civil Pública objetivando o ressarcimento dos danos causados ao

patrimônio do Município de Nhandeara. decorrentes da contratação do Escritório de
Advocacia, sem prévio cetiame licitatório, para a prestação de sei^viços de consultoria
juridica. visando a defesa dos atos praticados pela ex-Prefeita do mencionado município.

3. O Recurso Especial não é seiril ao exame de questões que demandam o
rcvolvimento do contexto fático-probatório dos autos, cm face do óbice erigido pela
Súmula 07/STJ.

4. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag I052231/SP, Rei. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, julgado em 04/08/2009. DJe 02/09/2009);

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO
CPC. INOCORRÉNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM SUBSTRATO
FÁTICO-PROBATÓRIO. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INCIDÊNCIA.

I  - A questão de direito fulcra-se na necessidade ou não de licitação para a
contratação do serviços especializados de advocacia. O julgador, em análise dos autos e

ftindamentando suficientemente seu proceder, entendeu que a hipótese era mesmo de

incxigibilidade de licitação. Atuando como fez. não agiu aquele Sodalicio com error in

procedendo, visto que lastrcou o julgado com razões jurídicas pertinentes, estando assim
afastada a alegada violação aos artigos 458 c 535, II. do CPC.

II - A singularidade dos serviços e a notória especialização da contratada foram
reconhecidos expressamente pelo Tribunal a quo, valendo-se. para tanto, de circunstâncias

fáticas e probatórias.
III - Este Superior Tribunal de Justiça já externou entendimento no .sentido de que

"A averiguação de enquadramento da empresa recorrente cm algum dos casos dc
incxigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição (art. 25 da Lei n" 8.666/93)
demanda rcexame dc matéria fático-probatória. o que é defeso a esta Corte Superior, a teor

do verbete sumular n" 07/STJ" (REsp n" 408.219/SP, Rei. Min. LUIZ FUX, DJ de

14.10.2002). Assim sendo, inviável a reforma do acórdão recorrido nesta estreita via do

recurso especial.
rv - Conflra-sc, ainda, caso em tudo semelhante ao presente o REsp n"

785.540/SP, Rei. Min. LUIZ FUX, DJ dc 03.03.2008. p. I.

V - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido (RE.sp
764956/SP, Rei. Min. Francisco Falcão, Primeira Tiuma, julgado em 15/04/2008, DJe

07/05/2008).

Daí exsurge a impossibilidade dc analisar-sc, na via do recurso especial, o espectro dc
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atuação dos patronos contratados pela municipalidade, inclusive porque a Corte de origem considerou a

legislação de regência, aplicando-a conforme a especificidade que entendeu presente no caso dos

autos.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

E como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA

Número Registro; 2011/0174902-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.285.376/
MG

Números Origem: 10476070053113 10476070053113004

PAUTA; 13/03/2012 /ULGADO: 13/03/2012

Relator

Exmo. Sr. Ministro CASTRO MEIRA

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Secretária

Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVtXIADO

RECORRIDO

PROCURADOR

AUTUAÇAO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ACÁCTO MENDES DE ANDRADE

CARLA IRANIZA POROCA AZEVEDO

CHEIB ADVOGADOS ASSOCIADOS

RONALDO MAURÍLIO CHEIB EOUTRO(S)
MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO
MANOEL DE ALMEIDA POROCA E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBUCO - Contratos

Administrativos

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator, sem destaque e em bloco."

Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin (Presidente), Mauro Campbell
Marques e César Asfor Rocha votaram com o Sr. Ministro Relator.
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Prui;e).s.> n» 153 V2n2 l-TCF.

NiMure7.H: Cnflsuitu

Efilidúrie: Aíscnibleia Lcgislnliva do Eslado do Maronhâo - ALEMA

Cuflíuleme; Deputado Olhtliiio Nova Alves Nelo. PiesrdciUe. CPF n" 585.725.3«3-72. rcsidenie c doiulciUadu a Rna das Cegonhas, n" 16 Oltio D'Áuua
Sác.L.i(KA1A,CEPn'fi5.()6S-l«).

Mun^tcrm Público ü« Conlj»: ProcuiHdor Paulo Ncnncjue Araiíjo dos Reis

RelaUir 0»AKelheiro Brimur Semi Ciiirím

Consultii. fon.sulcnle. A.sseiuhiciu Lefisimivu do Esijdodn Maranhao. CJuestiniiuniemos diversos sobre lii-iunftes. F.vamcdc mirlirr. Cooheeimcoto.
Ugilimidade. Prejulguiiieiiui da lese c iiSo raluou caso tunerolo. Rtspo.sli. NoUficavil')aociiiisiilenle paia i|ue iiHlie ildiicia desla decisão,
Arquivamenio dos nulos ncsie Tttl, apôs o irlnsiio cm julgado,

DECISÃO PL-TCEdViA N" IMI)/202I

Vistos, relaisdos c disculidos estes aoios, que traiam de análise e apreciação dn consiilíii formiilndi pelo Eaeelentissimo Senhor Presidente dn Assembléia
Legislaliva do Estado do MaroníiSo, Deputado Olhelijto Nova Alves Nelo, que diante de cimipeicncis constitucional e legal indagou ao Tribunal Je
ronias do Estado sobre a coniratuçSo dc serviços advocaticins, com locsigibltidadc de licilaçao, quando tlcar coirprnsnídn a notória cspcciiiliZBÇün ca
singularidade do objeto, onde recentemente fni aprovada a Lei n" 14.039/2020. o,« Conselhcinis do Tribunal de Contas do Estado do Maninhilis. no uso
dii.s airihuscõe,s que lhes conterem os arls. I®, Inciso XXI, e ,59 da Lei it® KJ5H/2tl05, cot sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos tio
relatório e vnio tio Uuliitnr, .ncnlliido o P.ireccm® Ii>64'2021'CIPR0C5/PIIAR dn Minisicrin Público de Contas, decidcni:

I) conhecer da consulta tonnuíada pelo Eseclcnlissimo Senhor Presulenic Asscnthicin Legislativa do Estado do Mar.nnhín, Deputado Othclinn Nova
Alves Netn. nnieo sii.n legiilmlilnde conforme previ.stn im art 59, mcisn I, dn l-ei n'».2lS/IOl)5, c/c n urt. 2fi9. 5 2", do Regimeiiio Interno rtoTCp/MA

If) respottder ao consulenlc, conforme fundanieiituções JurtdlLAs a seguir elcncntlas'

"iTConsideitindo tt ari, 3®-A da Lei n® 8,906/1994, incluído pela Lei n" 14,039/2020 e ainda ri aii, 13 dn Lei n" 8,666/1993, pergunta-se: os serviços tie
aseessoría c/táti consttltoríns jurídicas slo sirsgularcs pela própria natureza'?

Como bem ressalvou peloconsulenle. aLei n° 14,(139/2020, alterou a Lei n° 8,9116/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), acrescentando a
esta o ori. 3°-A. ctijo leor se destaca a seguir:

'An. 3°-A. Os scTViçus profissionais tie aüsnígadu são, por sua natureza, túcnicos e singulaies. ((usndti cuinpriivada sua nutiiria especiaiizaçãis no.s
lermos dn lei.

Parágrafo único, Considera-se notória especialização o pmlissional nu a sociedade de advogados cujo conceito no campo dc sua especialidade,
tiecurrente iJe desempenho anterior, esiutlits. experiências, publiciiçilcs, tirganb.uçáo. iipiirelliamcmo. equipe técnica ou de iiutfos requisitos rclut iimaüos
Cdin stias atividades, permita iníciir que o seu Irabailio é essencial e indlsciiliveliuenic u mais adequatio ã plena satisfação do objeto do contrato "

De efeito, cahc assentar, desde logo, que não se reicitu a rncielénciii dn adágio latino m rlaiis irsiiil inicrpreiulin (a clareza ulaslii a intetprctuçfltsl, cerin
que, a nosso ver. tiKlo texto normativo acima não exige a devida intcrpictaçàti joiídica.

Du referido dispositivo, de eiitemãu. dcnula-sc que upciius quundu comprovada a put6rÍH especialização dos strrviços profission.nis ofcrccidcvs pelo
advogado é que se estará tliiinte de um serviço considenidti técnico e singutar. Nessa sentia, o parágrafo tloico do artigo qualifica a nottióa especialização
cninostatu,s dn advogado em seu eainpti de iiluaçao, o qual pode ser reiiiilaUo |>clii sua ei|<eriênciH, vida académien, heni coinodiis meios quedisgate
par» atendei seu cliente

Desse modo, da norma ora comeprudii, infere-se que. em seu e.stiidn paro, ti.s .serviços advncalícitvs não pivdem .ser ctiosiileratlos como singulares sem que
haja um elemento que revele a especialização do advogado que o presta. Tal cniiclusno vai ao encooiio do ententliinenlo sedinicjUado no Pleno do
Conselho Federal d;i Ordem dos Advogados do Brasil - CF0AI3

Após julgamento da Proposição n" 49,0000,21712.003933-6/001'. o Oouselho Pleno editou j Siíniula n" 04/2012/COP, colacitmacia a seguir. "Ativogado,
Ccmimiaçío, Administração Fhlhlica Incxtglbilidade de j.icIlaçSo. Atendidos os rcqiii.sitos tio inciso II dn ari 25 da l.ci n® R,h66'l993, é inexigivrl
procedimento licitulôrio pura contrutução de .serviço.s udvucalickis pelti Adiinnisiiniçriu Púhlica, dtttin a singuluridiiile ütt atívitKirle. ii notári.i
especialização e a inviabilização objeliva de compclição. sendo iiraplicável à espécie o disposto no ait. 89 liii inium) do relendo diploma legal."

Perfilhandua mesma irillia. o Conscllui Fcdcml da OAB sc maiiilcstnu acerca do «cio apresentado pelo Presidente da Re|HÍblica em face do art. 3'-A,
ieserido no Projeto dc l^t n® 4.489/21119, que allerariti o Estatuto da Ordem, associando .i natureza singular do serviço com a noltliia especialização,
como se vé dos irecltos a seguir, retirados das razões para a derrubada dn Veto

Além disso, a Lei n° 13.303/2016, mais atual, já reconheceu a umbilical relação entre os cruieeilosde natureza singular e notória especialização, optando
pela comprovação da notória especiulização do eoarraiadu, Com Isso, resolveu-se .n questão dri insegurança jurídica causada pelo conccilo rte natureza
smgulai. que ainda persiste na Lei n° 8,666/1993. tão bem abordado no Parecer ii* 167/2019 da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJCldo
Senado Federal A CunslituIçSü Federal dc 1988 railabciccc que a licitação só h» dc oçumcrnns casas em que sc|a garantida igualdade dc cundiçOcsa
Uidtzs os concorrentes No caso lia conlralaçào de serviços advocaifcius c dc cunlailoies. Iiii invluhiiiüiidc dc competição em condições de Igtuildude entre
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ai pattei. jusuiiicnle |>cl4 iiiipü»>ibilidaclc üa .lüovia dc ctiiéni» objelivo» dc »ele<ii), uma vez niic lais scrvivos sSo (i> síngularn e fn) realizado» com
lísac na confiança dc íi«c o pniriasionaJ czcrccni «ia alividadc dc rorma adequada. Oa acn'içoa rungularc» ado realizadas com "iraço cmincnlcmemr
aubjíliv.r, uma vez que cada advogado "advoga do seu jciio" e cadnconladot detém o MU"inéiodo de Irabalho", Tais quesidesjí foram objelode
nnáliie no Egrcgio Supremo Trilnmal Federal.

O eniendimenluquepurtccserii mui.s nuuável ii .ser Jilnlajo pnrcsce Tribunal deConlii» éii deque ucumpiDvin.liida nolúriaesjwciaiizaçtojil
comprava lamhím a singularidade do «inuco, po«lii que. caso ciimr.ino. e.slaf-sc-ia possibifiimido a elaboração de encendimcntos de cnríier subicio n
sobre II lema. arunundn a cihjeiividade eiivessa na ici F.iplloa-.M.-.

O art. J-A do Eslalulo üa OAB, |á maniitsia airnvfc. de trüénos esirii.imcnic obiciivus. n que se poderia considerar como serviço de naiiireea iccniea o
singul.ie. deslacando a «ualincaçan létnlcn e esimiurn proplLloda pelo advogado, eicmenios que nhrlgaioriamcnie devem ser comprovados nn
|irnctiOimciUo dc mcKÍBihilidudc du Ugjiu^do.

Cuncliii-se que o Incrcmenio dc qualquer ouira condicioranie para o rcconhecimenln da singularidade da aiividade odvpcaKcia importaria em Anus
insupnnSvel .sobre os pniriMinnnis da írea. tios quais já esláo sendo cs igirins muitos requisitos p-tra lamo.

Busca-se der ciinlomos mais bem definidos à aferição da singiiUiiJeiie e especialização dii adviigaüii. CuníiH-me cnteniliiTieniii iJo Su|>criiii Tribunal ile
Justiça-STJ. tii enume dificiildiide em se avaliar qual advng.adoéu melitor para .ser coniraiado pela inipossibilidaileile se estabelecer cnidnns
nltjcilvos para essa nvaíiiiçãii. já que se iruin de serviço cuja imeleciiiiilldnde lhe é miancme

Dcsiao-sc o teor da eiiicnla a seguir transcrita

RnKiila: Aüniiiiisuulivoe Processual Civil. ItiiproiudaUe AJnimisiraiiva. Coniraljiçün desciviços advix-allcius com disisensa Jc licnaçáo. Art. 17 da l-ci
dc Improbidade Adminisiraliva (LIA). ArL 295. intisn V, do Códignile Poscesso CiviI [CPCl. Ao I7R dr Ciniign Civil (CCl ilc 2010. Ausência de
prequesiionamenin. Silmulas n° 282 c 356 do STF. Arls. 13 e 25 da Lei n* 8.666.' 1993. Requisitos du Inesigihilidadc dc licitaçin Singularidade do
sei VIÇO. Inviabilirtade Tribunal de Contas do Ksmdo doTocanuns Uahineieda I' Relaloiia de Competição. NoiOna eqictiatiz.içan. Iliscricionaricilatle do
artniiiiislrntlor nu ttscolba do melhor prorissionnl.dcwfc que prcscnlc o inicressc piiblico c iiiocorrciiic o desvio itc (sodci. anihadisron ou compadrio
Recurso FjpcciBi Provido, i. Quanto ã alegada viotaçQo ao ari. 17, ü? 7°.. c lOda lei n" 8.492/1992, uri, 295. inciso V, dnCPC c aii 178. ti 9"..
inciso V. b. do CC/16. coiisiaUi-.se que tal niaiéiia nAnre.siou debanda nn acórdão recortido. carecendo de prequcsiionamenin requisiiu indis|rensãvcl ao
acesvn às insiíncias esccpcionais, Apticãvcis, assin, ics .Stimulas n' 282 e 356 do STF. 2. Km que pe.sc a noiurcza do ordem jiúhlica das questões
suscitadas, a Corte Espcc iul ilole Tribunal jJ firniuv cnleojinieitlo dc i|uc iilé mcsimias malénusde unjcni (oíblica devem tsiur pruqoeslionada».
Precedenles; AgRg nos liRlisp U53.389/SP. Rcl. Min, Humberto Murim». DJe 02/05/2013; AgRg no» EAg I .3.3D.3d6/RJ. Rei. Min. Fliana Calninn DJç
2()dI2/20l3; AgRg nos ERCsp 947.231 'SC, Rei. Mm. João Otávio ilc Nuronbn. Dic 10/115/21)12. 3. Depreertüe-sc da leitura do.» arts. 13 e 25 da Lei a"
8.666'I993 que. para a cnniraiaçãn dc serviçus técnjcns enumeiados nu art 13. com inesigibllidade de ticilnçâo. inipre.scinüivet a prcscuçu dos iec|uisilo»
de niilureta singular rtn serviço prestado, nivubilid.sde de coinpetiç.lo c milóri.i cspeciiiiizaçilo. 4. É impossível arcrir. mediante procedinienlo licilslórin.
n trabalha mieletiual do udeugado, pois li jla-se dc prestação dc serviços de natureza pcrsunulissima e singular, irusirtindo-sc piitcmc a mvtabilrdadc dc
competição. 5. A singularidade rios serviços presujos pelo advogado consiste cm seus conliccimeiitos individuais, eslandn ligada a sua capactiaçno
proriesional. sendo, dessa lornia. inviãvel cscolbcr o melhor prcirisslnnai. pimi prcst.tr scrs iço dc naliiicz.i inlelerliial. |vir mein de lirnaçBo. pois l.tl
nieniruriiçãn nãosc tondiiein crílérios obieiivos (como u menor prcçnl. 6. I3iame d;i njlurera inleleclual e singular dos .serviçiv. de lissessoria.iurlüiva.
■meado», principalineinc. nu celuçúo dccunliança. é licito uo adminisiraüui, desde que imividu pciu inierc.ssc pdtilico. uiili'zar da discriciimarledade. que
lhe foi cnnrcrida |Kln lei. piira a escolliado mcllior prolrssinnal. 7 Hfciirso lispcciid a ijiie se cia prnvimcnin]iariijiilgiir impmccilcjiicsns pedidos da
Inicial, em razSudu mesisiênciH dc inipnihidadc administrai!vn (RK.sp 1 192332/RS. Rei. Minisim Miipolcão Nunes Maia Filliii, Primeini Turmiq jalgudn
em ll/l I/201.3J.

O meiiino raciocimc foi adotado pelo CnnKiho NncífHial do Ministério Ptiblieo - CNMP rpie. nos rtizòes da Recomendação n* 36/2016. con.sitiensu-n
como fator deierminaiiic para rettomendar aos membros do Mim.uérin Piiblico que demonstrassem ilegalidades naconlialaçãode advogados, lendo em
vlsiuquco proccdlineniode incxígibilidade. por si s6. não seria cnnsidcrulo ato Iniprobo, Ipsis liilcris.

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça noRlLsp n' I 192 332/RS (2010/0080667-3). julgado em 12/11/2013, entendeu que d impossível alcrir,
ntcdiAnie proccvso Iicilal6rju. o trabalho inlelecluaJ do advogado, pois imin-sc dc prc.tlaçãu dc scrs iços dc nulureza persooalissima e singular, ntosiniiido-
sc palenlc a inviabilidade de competição; equc a singiit.iridadc tlos serviços prestado» pclnadvogado consiste em seus conhcciitientn» individuais,
csíamlo ligada a sua capaeiiação pmrissinnal. acnilo. ilóssa forma, inviável escolher o melhor priifisuosiiil. pau |srcslar.scrviçn dc niiitircza iiilclecinal.
por mcio de licitação, pois uil mcnsuração não se íuncJu em crilcniiv objciivns Icumo o menor preço]; |... |

Art. r A corvlralação dirrlii dc iidvogudn nu escrii6rin de advncaelu poi ente público, por inciigiliiiidiide de licitação, pin si mí. não constitui ato ilh iio
(Hi iitt|imbo. pelo que lecomenda aos membros do Minislérlo PiJblivo que. caso cnicniln iriegiilai a coniraisção. ijcscrcva tiacvemuHÍ ação a ser poiposiu
o tí e.sciimprittvenlo doa requisitos da Lei de Ltciloçio.

Adcntai». devc-ae icvnr em consideração que a» aoluçõc» lornccida» pelo advogado, ou pela sociedade de advogado», laniisém reprcacntam a natureroí
singular dl atividade, tende em vista que caili operador do direito poderi apre.scniar um diagnóslicoe um prognóstico, do ponto de vista jurídico, pano
ca.tn apresentado, de modo que a singularidade dos serviços lécnlcns decorre da comprovação do caráler singular dos pri>fi.ssÍDnaiscflmraiado.s, e não dos
causas judicial ou tdminíslraliva psiroclnado».

Corrutwramju cuin esse enlcmtiinenla, seguem üx ensiniimcnuis Jc Celso Antônio Bandcini de Mello.

(...) Foti suma; a singularidade ê relev.ime e iim serviçndeve ser hjvidn ennin singular quando nele icm dc Interferir, cnnin requisito de sitistaiório
cntcndlnvcntuila necetuiiiude adminisuativa. um çonipununic ctiulivti de seu autor, eovolvendo o estilo, o traço, a cnguiihosiilailc. u especial habilidade, n
contribuição imelceiunl, anlsiica, ou a araúeiade quem o executa, airibiitosesies. que sào precisamente os que a administração reputa coiivenlenlese
neccssiin para n sniislaçãn do interesse público em causa. Rmhnrarmims, Inlvc/ aié muitos, pudessem (te.sempenliflrn mesmn ativiiladr cicnilllca, técnica
ou iirllslicj. cada qual o (úriu i\ sua moda. dc acordo coni os |vn)prios criióiius. sensibilidade, juízos, iiilcipreluçiãe» c ciinclu»i3es, piircMis ou finais, e lals
lalorea individualizados tcpcrcul irão necessnriamentc quanto à mainr ou menos salisfaçãoili) interesse pilblico. Bem por isto não t indirerenie quesejant
prcsindos pelo sujeito "A" ou peio snjeilo "B" i»j "C, ainda que todos estes fossem pessoas de eacelenie repiiiaçlo í...) Foi aliás, o que Inicia Valle
Kiguetredo, eiiunenie Desenihargadora Federal aposentada do Tribunal Regional Federai ITRF) da 3" Região apontou com propriedades; "sc ha dois, ou

Página 2 lie 4



=^TRIBUr=7TRIBUNAL OE CONTAS

iiwii.dUami:nici:»pHi:ii«doü. indi i;om nimlidadci pe».-uliaic>, llctln í. i exercer ku cfiWrio discrtcioninn pai* rculiw • eKolh» mais
coinpílivcl com sciis dcsidcrnlns (Dirciln dos LicitnnicJt, 4" «1. Sit» Paulo, Malhciro*. 1993. p. 323

Aísim. nin xe poile. du Ibrnis descuidada, coii.siilerar » servido advocaiício ci"iu> "ctiimiiii" ou "corriqueito". ao pü.sso (|ue se iraia de auvidadc
cslriuiircnlc imclcctuul,«ipjal demanda a sicncinau avuliavindccuriii ciiso contrcio c a resposta mais cíciivaao» pristilcmasiln eme pdhian.

Mana Sylvin Xaineiia Di Pielni, sduz lamdém que a comptex idade e a icíeiâcKia dnseivico. bem coinoo.s inieitxxe.s pdblicosquc [tmviipnt em toinodu
lide. fu/emc'un que o.serviu se innie peculiar. Risn cnicndimciUii da aiilnia si>brc n lema-

Ouanin ̂  mençdo. no dixpuxilivo, i nniurtza .singuiai du sersuvn. í evidente que a lei quis ueresceniat um requisiio, pai a deixar claro que náo htisin imini--
se de unidos serviço* previstos no anigo 13; í necessírloquea complexidade, n relevância, tis iiiieresxe.s pdhlico* ein jogo lomem o serviço singiilai. de
modo a exigir a conlralaçãu cuni profissional iiolarianieiitc espccidiizado; não í qualquer projeta, qualquer perícia, qualquer parecer <|UC torna inexigível
1 licitação.

Parece evidente queocriidrioda noldriu expciialiitaçSodo advogado reioiça a singularidade dos .scrviçasde as*e.ssoi ia e consultoria jurídicas, que sSodc
tiHiurcra inicicctuul. sob pena tic sc obsiar qualquer nicnsurjção accren du slngiilnridiidc dn serviço prestado.

E.siaConc de Contas jiravé.s do Cnlegiado Maior (PIciiáno) em ajweciaçSodo Processo n°gX2y/2(liy-TCli, de relaloriadn Uminenie Con.selbeiit) Álvaro
Céaar de França Ferreira, emitiu n seguinte Prejulgado (DFnííÁn PL-TCF-, 14" 1.3R/J.fijn)

a) conhecer d» Cnnsulta, nos lermos doarl. 59. ̂3". da Lei P.starJual n ' 8.2M<i2IK)5.c'l- o »ri. 269. mciso l.do Regimento Interno;

t>) niaiidesiar-xc no mesmo scntálo pivpnjlo pelo Relatório de tnsuuçSo (Rll ii" l.lg9ail2(M-IDF.R/NURS I. lios segiiinies iemiru.:

I. com blute noan. I*. inciso XXI. du Lei n' g.25Kr20fl5. res|xiíider aocnnsulcnie que.

I.ll A crmiroteçíodc serviços advocüllclos dcvcrí ser rcalir.oila oicdiaiile procedimento lieiiaiófio formal e poderá ser feita por incxisihilidndc quando o
serviço for de naiureza singular e realizado por profissional ou empresa de notória espcclulizavão. no.s termos do art. 2S. inciso II. da I.el n* 8.666/1993,

Por oportuno, cumpre deslticiir. que a Nova Lei de Licilaçóes r].ci n" 14.13.3/2(1211. rcccnienienie tianciiinadu c em plena vigência, trouxe significativas
alteraçòes nDemstivas e conceituais esiabelecidat tanto no Incixo III, quanto no $3'daari. 74. a saber: a) a exigência dinalureza singular poma
caracleriraçãu üusxeiviços técnico* cspecinliaBdox lui solisiituldopela neceuidtide de ualuier.ii predoiiiiiiniiiemeiile inielectual; e b) enqiuimn na I.ei ti*
8.666/1993 aconiprovuçân da notória especialização iem comoohjclivo permiiir inferir que o seu trabalho é essencial c indisculivelnienleomais
adojuadu ú plena suiislação do objeto do coiiimio. por suii vc2 a Lei n' I4 .l33t202l visa pcrmilir Infenr quco seu trabalho êessenciul e
reconhecidamente adequado à plena salisfaç-ãu do objeto du uonirato. coiiduiiado-.se com a mudança de entcndiiiiciilo da iiialéria.

Deslaru. a natureza singular diu serviçoiidc assessoriaecuiistilioriajurldictuise revela pcln notória cspccialiução. dcrmida no parãgrafodnico do un.
3*-A do Gilaiwu da OAB, em face das necessidades do ente pijblico, que icni • prcrrugaliva de optar, de forma discricionário, pelo prestador de seiviço
que lhe seja convonicnlc n partir da eom|imvnçin dn capacirtmlc láriilca c oiicnicional do coniriuado cniii haxc em critérios ohjcilvnmemc explicilmlos.
levando em uonsidcnição. alaaçOesprelérItus. Sxiinemdemiinduxjudiciiiise Hdtninixiiuiivus.qunUrcução ucudtniiciie |irunviiiuiial. Independente se u
objclo da contriilacão sc tratar da atividade de asxessoriu jurídica ordinária da rolin.i administrativa dn ciiic pilhllco ou se üclcrminads causa específica;

—?rO feto do ente público ler «sxtworíexi cm «eu quadro e/ou Procuiadoria Juridieaé faloi impeditivo paracouiralaciode consultoria e/ou asstssorii
jurídica"'

(juanUi ao segundo ponto levantado na consultu. há entendimento pacilicu de que a cxislcncia ilc membros no ijuadro ija Piiicuradoiia Jurídica doscnies
públicos não obsta a contrai.-ição de serviço* ile cnnsulioi ia r tis.scs<oriti jorldlc.!, seja por ittclo dc pmcediinenlu licilalúi lu ou |iar meio de cunirattição
direta, desde que atcndidi>sn* requisito* legai*

Neste purticuiar. o Suprcmii Tribunal Federal - STF, cni cnmrofr conccnirniln, nn jiilgaiiirnio <1* Açrm IJirciu rlc Omoiiiui innalidaitc > ADCÍ 45-DF.
lixou enicndinietito que ê possível uüntrutaçáo de cscriiôrio dc utlvocncin pcln Adminislraçúu mcsnui qiiniido exisia quuüiu jicrnuiiieme de advogudos
pdblkns. como sc lé cm trecho do Eminente Mmisico Luís Roberto Barroso.

'Todavia, o falo dca entidade piihllca cornar cinn quadro pn'ipiiodc procundoíes. por .ti só. não obsta a ciunralação dc advogado particular para a
prestação de um «ervíço especifico É necessário, contudo, que fique conligiirada n ■inpos.sihilldade nu retevanie incooveniêneindeque a atribuição seja
exercida pelos mcmtims du advocacia pilblicu. e.g . em mzão da cspecincidadc c rclevAncia da niaiérij ou da de6cí£ncia da estrutura estatal. Peiue-se.
por exemplo, numa demanda ou situação que exija atuação de advogado no cxierior." (Trecliodo volodu Mlmslro Luis Roberto Barroso na AUC 431.

Coinplemeiilft-.te com outro julgado dn STF oriundo rio RecuisnF.xlm<mliiiãrio n' 1. 156 (116-SP, Ib-imeira Turma. Rei. Mm. laiiz Fux. sohre a
dexiiecesxidadc dc que o ente publico conxiilua órgão próprio de procuradoria.

"Puslcionaiiieninquc tem sidoconfiniiadu de foniiu reiicrada em julgados do Supremo Tribunal Federal, que ji decidiu, purcxetnpiu, que o> mirricípiiis
liflo estão obrigados à losiiiuiçãoda figuia da advocacia pilblica (RE 225 777/MG. Relntoi para acórdão Min. DiasTortnli. j. 24/1/201 1. Plenol. porque
'não liá na Consiíitiiçflo Federai previsão que o.* obrigue a evsa msiiiuição' tRF nn 69ÍI.765/Mri, Rei. Min Ricardo 1 etvandmvvki. j 05/08/21114). tanto
que 'quando a Cunsliiuiçào Federal quis submetei o legislador iiiuiiicipal à Coiisliluiçãu F.sladiial pieviu (ais hipóteses expressamvjite. u exvinpiu do
disposto ao art. 29, incisos VI, IX e X. da Constituição Federaf í Ag.Rg an Retursci Fxlraordinãno n* 883 445/SP. Rei. Mm. Roberto Barroso). No
mesmo .sentido AgReg nn RFn" 893 694/SE. Rei. Min Celsn ile Mello, j. 21/1(1/2016)."

Portanto, ao ver. é possível a caniralaçáo dc csciilório de advocacia para realização de consultoria e assessona jurídica mesmo quando o ente pnssuii
quadro próprio de advogados ptlblicos. não sendo esie um óbrce para cciilrtiiaçno;
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^Considerundo a nalurca miclctlual d„ scrvivn a i.cf piealado c a ntccsaidade d. Admiriatíavlo PUhlioi, a conlnlavi.. dc scvivm de cni.aultona ed.u
a$sc.W(inn jirfiü(C9 f»Oíirrt «c dar para alcfm dos processos crccpeionais f/nu cspccíficfw''

AL«idc l.tcilaçSa ao dispor «ihrcos «rvivoMémitos prorissionais, cimos irahpllios rclaiivosa (urtceres.assessoriaa.consullotias. palrucfuios ou
dcICMs fiii, «lisas juciiiiHií c HditimisinuiVHs. alividacks csias quc sd pmlcm ser tacrcidiis piii iiilvogados, «ni Imiiliir ícaiuiilmcnli; a «lii«vÍP de «usas
espcfííictt» uv etcepcioniiis.

Acefcadu. nnlpjiiiçâridt advogados por parle de municípios, o junsij /osí da Afonso da Silva, em parecer proferido no» uuitvs da ADC n°4.S/20lfi narra
um caso, de eiu experiência própria, em que ii procurador de deiermimidn municípto, nu atuai em processo miüe a preíeKui-a foi cundciiud.i a pagar
vullos.i imponSncin ao «uior cJu .içJo, decidiu que nüo recorTT.riii da dccis.lo O prcfeiio. cienie do caso. coniraioii escriióuo de ndvocoein que recoircu do
decisdrio e leduriv consideravelmeiue o valor da deei.sso.

O caso narrado pelo ilustre Jiirisu.demcinsln que a analise de "iinvessos cxcepiciinais e específicos" ngo deve ser reallMila dciiianeira reilriis, poii um
processo, apapenienierle simples, pode ler repercus.sáo complelamenie divcrsn dc acordo com a alunçao dn pmnxsionat da advocacia. Assim, cnnclui que
a Jiuaçõii da advocacia cmolsie cm um mumis. haja visia que scmpic csisie deliaie e divergência sohre o.s assuntiK diseulidos,

O que diferencia os objcius juiIJicos dc nutnis objeios pmri.ssiiimii.s é qiie os segundos, como os objelos da medicina, ija biulugia, da cngcnhuna ele .
sân regidos e conlKcidos poi iiências cxalns, enquanio os pnmcinis sJn regidos e conhecidos iw um.i ciência culiural, ciência vilnroiiva, ciência
rmerprwaiivfl: pnris.so, sàn dialéircos. cmillnivns, pi>i< em Inriin de um ishjcin jurídico há scmpie dmsmi m.sis adnijnilns cm peleja".

Comnsessbe.demrndx Aclminisiracío Pdhlicn há vuIum iilividadc jiiríilicn, ao passo que os coles, sohrcludo miinicípms, possuem ditcrenicsesiniuiras
e quadro pessoal paru lidar com eiwe iru&alho. nqiinl envolve alividndes de complexid.-ide diversa

A lunjprudênsu do» Tribunais de Justiça, cicnles das diticuldade» que assolam ns munrclpius brasileiro», tem necnnhecidn a iegalidade ile contrataçiín dc
advogados pnra reolirnr axsos-snriD e consuilnn». ainda que nSn sejam cxcliniv.nmeme para o palroclnin de caso» excepcionais e especincos. Deiiire eles.
destacamos decisão receme do Tribunal de (loi.ás que considerou legnl a conirnloção ds advngndo.s que lenham noidna especinliiavío no mmodo Oiieiio
PiíblICQ. vejamos:

Agravo dc Insirumcmo. Açio Civil fhlblica. Contracaçáo direin de assessoria jurídica do município. Escolhi bastada na cniiliança. Prcrcdcntcs Sl> e
STJ. I. Possivcl a cofiiroiBcilo direta de advngnrio. pelo Arimcmsir!iç.in Piihllc.i. uma vc? que n e.tcnIKn de represenianitsjiirídicnsé baseada na cmlmiiç».
hují visui que a cumpcliçii entre escrililrios envolve elemcmo» subjeiivo». 2. Em pequem» iminicipio.s a Inesigibilidude dc liciluçaii permite a
toiilralaçip de advogado» que nio são exatamente expoente» iiitiimemc liluliido», iiitis istissuem conhec imentos r süo diJljüos de aigiiniu ex|)crií'ncia cm
maiíiia de direito pdblico em nível superior aos que militnm normalmente na advocacia cível, criminal ou trabalhisla n.i região, o que pcrmiie obter
orientações raroiveis i)Or uma lemuneraçao cotresprmdeme. Agravo «le mshumemo conhecido e prrsvidis. ITJ-GO- Al 1X1602491.á2l)2IISIP)IXXXJ.
Relator: Deslal, Norival Saniomé, data de lulgamcnio: 20'Ü7/20211, fi' Câmara CIvcl, daladc piiWicaçâi»: Dl de 2Ü/07/2020I

Como bem cnlucado no kelatôno dc Instrução, i dcicsa tios entes pithiico» cm jujzo cube aos adi ogadm pilblicos, os quais lein a mi.s.sJlo de defender o
cnle nitf ações rnilneitas, contiitlo, n.Xn etcltu a possibilidade dn Adminisirnçâo Piiblicn de cmilralar prorissionais cnin iiolnnn especialização para nluar
em conjuni" cnm o quadro lêcmco dii ente Nêo »e pode eslubeleccr o conceito do que scna trabalho.s excepciona» c cspccHicos. ao pa.sso que aií j»
demandus jurídicas que pussam parecer simples podem lei desdobramento» ciimpicxii». i> que icgitmia a ccintiataçio ilc asscísuriajuridita constante e
rniincim no eme pdblico

O criltriona aviiliiição sobre a necessidade cie contratação dc assessoiia .iurldica espeei.illzada tlccorru da discricii>r>uricdiidc dn gestor inlbíicn,
indepcmJenienienle da natureza do objeln - se para uma causa específica ou paru o acompiinhumento das demandas nitincirus da administração -. lendo
em vixuique o objetivo maior ê resguardar a prripria legalidade dos auMiudininistralivos. na medida que aconuuiaçâo também atende aimi fim
consultivo e preventivo, gnramhido maior dcbait jurídico solirc a roíma do eme púbiuioe retliiçãnde riscrunas deci.s6csdo Argílo.

Eslc laioâ nliida mais lelevaiite cm se irsiaujoda realidade pratica da grande titaioriados Miiiin ípin» iln lirasil. devido n ileliciênciH tia esliuliira estatal,
bem como a dciiianciii jutídie.n e.scesaivn, incomp.uivel com o volume dc srrvlço.s possível de scresciuljilo por servidoita. nu empregados dn quadro
Itróprio.

Assim seniln. cmrndemns que a coniralaçãn dc assessoria e eon.sulimia jiiritlicu |air cnics pdMIcos não dcvr rcsinngir-sp iVs "mlimluilus" sioinçTic.s
"excopcioniiis c especiriciis". siih o ii»code tieisuro.s emes iidhlicos sem .suporte técnico juríilicu. oc.isiimiimlo prejuí/.i» imensunjsei.s, bem como pclu
italurcrada •lividadcjiiiiüiea que presume que cada caso eoiR-reto possui aspccios dnicos e relevumes:

' ^.-Consiilerando que cada processo lem sua panicidaridude c que deve sci analisado com o des ido /cio pelo atlvogsdo, sendo que inclusive Argáos de
eonirule como o Tribunal de Comas da UmáolTCU) lem |iosicion.imciiiode rtspon.sabdi/açân de pireeerisia lAcôrilio n ' IJ.â7;2IH 1 - Plen.lnoe
AcArdJo n* 5.271/20í 2- I* Címnra). pode-se dizer que os serviços de coiisuilnrin e/ou assessona jurídica não siki tutuTcin». ou seja. sún singulares?

A possibilidade de re.sponsabilizaçlo de advogado parccerisia é maléne a ser analisada com elevada eaulcia. em aiençaoá liberdade do exercício da
IHoTissâo. (|ue merece prcueçln i>or um lado. e ao cuidadn cnm ns ínieresscs públicos, que lamhêm dem.sndsm amparo

Em caso que versava srbtc n mutcriii t»ra qucslinnadii. ii Supremo Tribunal Federal - STF. nnjulgumcmn dn Miindado tic Segurança n" JSIdé/DF. dc
Relalori.v üii Minisirn LuiZ Fux IPresidentc da Corte), fixini rfgtilivs piiiãinelros ii .serem obscrvuiius piibi rospunsabilização de parecensias perante
Tribunais dc Coiiias, destaeandrvse que várins podem .ser as intcrpretaçAes jurídicas de um mc.smo Inin. F.is a emenia üo julgjultv

Ementa: Agravu liileniucm Muidatlu de Seguiaiiça. Avórdãii Tiibunal dc Cuntt»sla Uniãu Tomada dcCsmta» Especial. Kcipuiisabilidade Paiccei
Técnico - Jurlrlivo. An. .âX. parágrafo úmuo. da Lei n* 8666/179J. Ausência tSc comprovação dc doto, erro grave inescusivcl na culpa em senlidn amplo.
Agravo tegiiiiemnl dex|tmvcdn, I. Ondvngndo é passível de respoiisubiliracHo pelos nios rpie, no exercício pmfisxionnt, prniicar cnm dnln ou culpa,
cuiisoanic ns srligo» 17.2 tia Coustiluiçâo Federai e u tiiligo 32 da Lei ii"X.9U6/l994. que estabelece o» limites à inviolabilidade luncinnal. 2, O erro grave
ou gmseiti) do pareierisia pObiied define .i extensão da responsabilidade, porquanto um» Intcrprelaçáo ampliativa desse» ennccilo» pixlc gerar
Inücvitlanicnte a responsnbilidnde soliiUna iln proTissional pelas dccisAes gerenciais ou pnlihens doadininl.sirador pdblico. 3. A responsabilidade do
fsarecerisla deve ser proporcional .10 seu eíelivo poder de decisão nn form.tçâo do nio admimstraiivo. pi>rq«ianin n Assessorlajurldicn dn Admmisiraçin,
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ew do car-ier «fumciHcuicnie iciai^n-jiiridico dí lunião. dispne dis iumula» lio »oiiieiile no lornuln que lhes siu dcniendeitiu |*lo adininiMndiv
4. A diligencia cxipivcl do (inreecfisla no cnqiiadfamcnin da (corta da imprcvixjo. pn™ fim de rc\'isío coníraliial. ptrseiipAc a conriguraçío da
imprevnibilidodedacaiitjicudosefeiiüi. Uiíim como da eecetitional oiiermidiide para a esecttçiodo ajujwdo. vez que n anigo 65, Incian n. d, da Lei
n'8.666/1995 aulorizn a rtvisàn do contraio quaido houver risco ccoiKiiiiiLoannrninl, (aí qoal aquele deconcnic de falo.i prcvisFvcis, porém de
conseqüências iiicalculávcls. .5 Os i>rrvos, posln variáveis, podem cn-sejiir ii revisão coniiuiual ir concrclo, na hipúiesc de serem incviiávcis, esccpt toiiiiU
enâo iKccificaJa.s nu luriniiiJ. ainda que hiiju cláusula de re.yasic mwivud.i iM-r inll.iváo iiii iiuiio Imlite. ru/üo |*la qual mio sc cunfigiiiu a
responsabiliz.niodopnteeerisu liio somenic por não lei feilo lelercncia esprvs.sii a cláusula coniraliial. 6. A diversidade de inierprciji;ôe.s pomVeis
dianic de um mesmo qiiadm lundamcou a gariiniin con.siiiiicional d.r insiídahilirbde iln adviigiido, que ii.s.scgurii ao pürrccrisi.i a liberdade de w
niaiiirctlaf cuiii base em ouuas lumes c iiigumerilos jurídicos, ainda que prevaleça nu ámbnn do úrgãii de eonltole cmcndimenli) diverm. 7, In easu, a
dccisJo (ifoFerida pelo Tribunal de Comas dn UniSo, liwreanilo-sc em mera niieiirreucío disiimn dos luios, deixou de comprovar o errii incscusável pelo
agravado pma Hislemar a irreguluridode do udii.vo, que «timenle resiariii coiingiirado caso linuve.sxe expressa previ.sío vonimtual do f,ilo eiisejnilor da
revisão, no exicnsào devida, a iilAstor a inqvevisao inerciilc á álea exliaoidmána. 8. O agravado no casissoli examine eteiivamcnie jiisIiUcou j adcquavão
juridic-a do iiJiiivncnnlnilu.nl à norma aplicável, aoassenlar que o equilíbrio econòmlcn da mcncionmla ohni civtl fm aleiadn por dlsli)r\iiesdos pregos
dos serviços e aos Insumos básicos, logo iipds expliciiar que se iniiava de hi|>6ie«es molivadas por faios «iipeneiilerues. de ordem natural, legal ou
econâraicu c de irazer rercrincias douiriiiírins espedlica.s Je alos imprevisíveis ou oseilaçJo dos preços da ccnnomin. 9 Agravo interno a que nego
provimento por munilcsUImproecdenciii. (STF-AOK MS. .V5196 DF . nisiriio Federal 0011)491-84 2017.1,00.0000, Relator: Min, Luiz Fux, data dc
jiilgumcnln 12/1 1/2019, Primeira Turma, data de puhlicaçji'; DJe.022 0,5.(12-2020).

Pode-se dixcrquea pnssibilidiMlc de resiviicsahilizaç.nn do advngado pareccrisia nâo inllueneia na .singularidade do serviço, masn rundamcnni dn
Bxccpciiinalidadv ds'»a respoiisabillxação. em lazôo da diversidade dc eitlendimenitis (kissIvci.s emre dileimies piorisnoniiis.

Dessa fnnna, os serviçm. presindos por advogado, a prinii, nan podem ser vonslilefailos como mlineiros, |á que endocnso possui suas tspecificitJadeí,
ensejando n scirgímenin de umn vacledadc nieonlsvel de inieq>retBçi>es,

5. Quais os criiéfir* objetivos que a /WiiiintslfBçân Pilblica pode utilizar paro inlcrir qiie os advogado* n serem cnolroiniliK pi* processo de
inexlgibilidade detém nolàrlaeApeciiitizaçSo. além rios critériosji previstos, de modocsemplificativo, na legislnçâo lart 25, «I", da l.ei n" 8.606/1995 e
nrt..1°-A, nipiil c parígralb dnien. da Lei n* 8.906/1994)7

A contralaçio por mexigibilidade dc licliaçlo, exige que o serviço arivocaiíeto seja prcsiaiki por ndvogacio com notória es|ieeiaIizaçSo, i*to é, o
pnifiMional deve ser reconhecidri. apresentando histórico dc prática c experiência na área.

Obsciva-se que ii própria legislação, art 25,111'', da l.íi n" 8,656/1995 e art. 3°-A, cupnt c parágrofo ümco.dii Lei n'8.906/1994, aponta que cnaslilera-
»e serviço de nolórta esperiallzaçao o proOssIdOBl cu emprese que detém experiência, estudo, poblicaçôc*. npareltiamcmo. equipe lécnlea. dentre outras
eoiidiçiic». que peniiliam a arcrir a essencialidade do sen iraballiti. hern como sua aplidàii para salisfazei o objeto tio comialo

A mais alta Conede Ju,.iiçii Bniaileira STF, ao analisur a nniiéria, reconheceu a dificuldade cm realizar licituçán cm serviços udvociitit ins, inclusive no
que SC rclere o airibuiçío de parâmetros legais a especialização do pronssioiial, O Supremi' Tribunal Federal, nos amos do Inquérito n" 3,(174 - SC4.
Relator; MmistiTi Roberto Bairoso, enTreiUou □ lema no.s lermos a seguir

Como SC percebe, o que a norma exige c que a escolha recaia sobie priilissiunnl dolado Je especialização notória, ou seja. inciinltovcrs». Não basta,
pnnamo, que goze dn confiança pessoal dn gestor público, scnilo nctcssátio qiic n siia qiifttiricaçáo illfcrcnciada sejaafcrid* por elemcmn» objetivos,
reconhecidos pelo mercado. É o ciiso, e.g.. d* formação ucudémicii e piofivsiomil do comriiUuJu e de sua equipe, dn aulmlii de publicações perlinerlcs no
objeto da contraiaçao. tia «xpcnéntia em atuações prelériuis semclbanict

Éeertoque esses imJicadoies continuam jiemiilindo certa margem de discricioiiuriedade na anilisc do que seja iirolission.il capaciiado n prestar o
serviço mais adequado ao interesse pdblieo ". Eles parecem suflciemes. contudo, para deimiliar uin.x faixa de opções aceitáveis, excluindo a legiliniidarte
dc avaliações puranicmc pcssouis dos administradores pilhlicos. O que a lei iseniiitc. coniprecnsivclmenle, nâo é a conirni.içâo dc inlenlns ocultos, e sim
de preilailorcs que ji sáo iccoiiheciüiis pelo inercndn cnmn leiercncias nas suas rcspeulivu.s nrcns.

Porquanto, o cmnpclíncia e adequação dn pron.s,siiina! coniroiado ilcvv imliscuiivetmeine ser alcrida por elementos objetivos c nntávcis. como já |wevnio
na legislação (litna. Asxiir, a aplicação ila nomia faz surgir uma scne dc elcnumii» iibjclivi» lapa/cs dc comprovar a dil.i c.spccializ.ição do prorlsxitmal,
tais comn, a experiência prctértla ilii prufissiisníd cm cansas e dnmiindas dr naliircva simitiir an scrviçii controlado, nonclnsíin dc cursos c tiinlução no
âmbito de ptás-gniduaçâo, i participação em iirgiuiismu.x voliaüiu.a ulividiide especial ív.ialii, n iiuioriu deiihriis, obtenção ili- lãurcase prêmios,
organização dc equipe técnica, dentre os outros fatores.

Por lodo eaposlo, inferc-se qiw » dicposiçvies já exixienics na tcgistaçio pátria, em ciinjuiilo da cimliaiiça da Adminisíraçáo na técnica dn preTisxHinal.
sio suliciciue* para a arcrtçla dn imtóría e.sp<ciatiZ3çáo dos profis.sionnis da advocacia:

6. Quais (Uerilérios mais adequudiis pata justifica' o preço nu ciiniiuução dos sciviços téinicos jurídicos por inexigibriidade','

Quanto soa critérios parajuxiincaiiva dc preço no contralaçio dn* serviços jurtdico*. vê-se que a compnraçio dos valores proilcados no mercado é uma
das mais robustas medidas de valoraçio do serviço prestado, sendo cnnt|iri>vadn qiic o.t valores praticados não sán cxorbitanic* se enniparodos a de
muros advogados nu sncicdadcs advoculíeliis.

Nesse sentido, é reroiiiendávet que seja lelin compaioção cisne os preços cobrados pelo presi.sdor de serviço para outros emes públicos, servindo comn
parâmetro para jiisflOcativa díi v.stnr. conforme cntcridinicino udrvtailo |mr il<versos Trllsunais dc Cisníns:

Emcnla: Dcndiwia. Prcfcnura Municipal. Conlralaçá» direta de serviços advncalícios- Ineiigibilidadcde iicilaçáo. Smguliriüiute. Nolórta cspeciitr/açáo.
Razão de escolha drieiccutan(e.Jusiiric.siivadn preço. Prncedêncis. Aplic.içinde muita. Recomendações, I. Nn miulln de nlemier no requisito dn
singularidade, na conlrulnclo direta de profissional os serviços u serem cseculados devem sc mostrar dnivin e espcclficoa. 2. Com o objetivo de
comprovar a notória espcclalluçâo do coniraiHiln. é inadmissível que n geslor abuse de seu poder discricionário com inierprcUção própria do requisito
3. A justificativa do preço da coniraiaçáo importa eir coraparaçlo do preço normalmente executado pelo profissional, com oqueie cobrado ito
coitiraianie. Corresponde também ao cumprimento do principio da publicidade poi parte do gesioi, lendo em visin a nqiíor diliculdade de fiscaiiiaçào em
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uinaiiinliaUvao diittii 4 A rsziod» cscolhn ilo extvutaiKc deve «e tiar wljjclivuincnlc-com iirgun\eiUOí ctiiiiTeto» e que posiiliilileni é ustimilajâo di»
mu» moiivcK d» coniwaçlo. Rcprcaenta. (tmhétii. cumprimeulo il» |irmc(pins da publicidade c ds nicMl\ açio, na medida cm que infomia a<u
«dmmicimiln* a juxiificaiiva de w coniraiar deiernilnailn profissional, e a ordem l^ici dos mr» fenlitados pela Adminislraeiii aiê a comrainçSo Segunda
Clmara 13' Sessão Ordinária -02/C.ã/20liJ. (TCE-MC DKIf 1031'176. Rcbior Cor», Wamlerlev Ávila, lialade julgamcino. filfllS/Zül'), datsdc
puNicatão: 2l/0.'>/2015>.

EmenlJ - Procedinwnlode meaigihilidaile de licnacão |iiesi,\c,lii devcn nus nvM:.si.nri,i pedngòRic» jusiificaiiva de iweco auséntui tie docuriienli icmui dc
rcrcrèireiu nu pniieio básico regularidade tmo rcv.^alvj Ker noicnríjcáo coini.iui ,ii]niiiiiNiraitvn fonnaii/uciíri rcguljnü.idc. A juslinva<i\'j dc preqo cni
commuviii decotrcnic dc mcsigibilidadc dc liciUcáo (nale sci leiia incdianlcd iiiiii|íi.rinãudu valm itlcnado com aqueles pralitaüus pelo ciiultalailci
jumoaouiros cnles pdhlieos ou privados, em avcnças envolvendo o mesmo objeto ou smiilai ("abe rc.ssalva ao proccdimcnio de mcaigihilidaüc pela
falia do ducumenio denominado Tenno de Refcríncia ou Projeto Básico, iin ser verificailo que o nvuiiio que vert.s iraiiidu no termo fui objeto de
adequação ccdrucletiaaçáü por ciMpodotcme nomeado esclujivjmcete para tal tini, supriiido o ciinteildo do dotumciil», ii ipic evidencia iniprcipriedade
de natiirera formal, e cnsrja a recomendaçSii ao atual gesuw para prevenir a lamrrcoi iu futura de imprtipnedailes semclbanlcs. A fomiatilHçiiii dsi
contraio admintílmiivn í declarada regular ao serincarcorurui.lnctacoin os disposiiivo.s legais petsineoies. AcórtHo Vista, relatada e discutida a ra.itíria
dos autos, na tf Sewan Ordtiiâna da Piimcim Cániaia, dc 20 dc agosto dc 2019, ACORDAM os Senhores Consclliciros na canfonnidade daaiadc
jttlgatncnto. por unanimidade c nos lermos do voto do Rctatur. cm ilcctiirar a irgltlaridiulc. com a rcicsalvii cio Proccilimcniii cic Incsigihiltdudc tIe
Liiilacâii a" 112017, reali/adu pela Adiiiinistiai,i.i do Munitipindc Tercn.i», h regularidade dnConiralo Adaimislraltui i\' II2II17, fitinuadii enlreu
Município dc Teretiose a Umpre.sa Editora Posilivii Lid.i,, c recomendai, com lundamenu) na regrado ari 59, 4 I". uici.so II. da l.ei Coiiiplemeatar
(e.sioditaij M* tfit), dc 2ttl2,aii aiutil Prctcito Municipal üc Icrcuos, nu ,i t|uciii viera sucedf-ln nncargii, que laça cumprir as prtscriçiVes da ResolinçSii
TCEIM.S n* K8, de 3 dc iiultttirnde 2018, que nbtigjm a remessa a este Tiilmttal Jccfqilas iIik dticiitiiemos nela cauilicrailoa, mais precisamente n |ir>ijetu
básu n nu icrmii de reirríncia. dc modo a prevenir a iKorrtneia fmura de imprnpt ieüoües semelhantes nu o,sscmcllia<l»s. CampnCranilr. 30 dc agosto de
21119. ConselhelroHávioEsgaibKayallRelütor.fTCE/MS-IiiexIgibtlidtKte/DlsiwnsaeConlrMoAdtiiitiistrativu: .349,12017 MS nwb)). Relator:
Flávio Kayail, data de pnhlicaçân: Dtáiio Otieial doTCE/MS n" 2231, ik .KUW/lUiV).

Nes,se pimtn. os criierms mala adequados para justificar o preço na contmiaçhidns serviços lécniciM jurldtcoiiior incjtgibilidadeé a análise ile
reterêneia de ooiros preços praticados pelo conhatado em outros emes pilbhcos, og por outros pmns.strnius que esecuiem serviços similares em entes
püblicos, cnitlbrmc cstaixilcclcfo no t| 4" dn ari. 23 dn I,a;i n* 14,133/2021, É o mais adequado para jusiifiear o preço, nu medida que não csistc no F.sinclo
do MaranSân uma ubela de preço fian puru (uls serviços, t„embiandn. psirdni, ngo ser possível c jusio exacerbar valores .lo ciHtiralo que podem proüiixir
resultado lesivo ao patrimônlisptlbllco, sob pena Uc lesponaabilitaçlodocnie comraianic e do contraiadn. Assim, devem ser respeitados os princípios de
m/oahilídaite e proporcionalidade'.

-7;-Emconlniljçio para causa» espccfficas. que ac busca u proveito eeimiliiiicnpurs o ente pilblico contratante consistente eni deixar de pagar ou receber
quantia, possível firmar contrato de áxiin? Em cn.so positivo, cm ald qual iicrceniiinl'

Sobre o questinnaniciilo .i respeito da possibilidade dc linuiimento de continto dc êxito pnr serviços jurídico» técnicos, mosira-su pienamenic possível,
inclusive pur ser benéfico ò Adniinisixuçãu Pública, lendo em vislii que <i pagamento ficu condicionudn ú nhtençllo dc ganho linanceim pelo ente ptlblico,

Nealediapasilo. üTCEMO emende pein poasibilidnde liinioda remiincraçSoairnvísdc coniriiio de êxito, liem como peln pnssihilnl.itle ile
Inexiglhilidade de hcltução, umpumdo no artigo 3.5. mcisoll. da Lei n' 8.Afi6/1993, lincni:

"I - cnntraiaçSo tic honorários pur êxknré possível esse tipodc ajuste, fixado rm perccntun! srtirc o valor auferido com a preslaçlodo serviço, bem
cunui por risco puro. medianie reniuneniçio do uilvugittiu exclusivamente psir meiu dos hoiiorltrius de sucitmbênciu. tlevendu constar nu ciinlntlu ii vtiliir
callmadoe a dotação orçomenliírla própria de serviços dc terceiros, Opagjmrnio deve eslur condicionado aoexauritiicnio dn serviço, com n
cumprimento da liecisáfl judicial ou ittgrexsu efetivo dos rCLUisos nos cofres piiMicos, niloxc podendo considerar, para esse fim. u mera obtenção dc
medida liminareu a simples corKlusão de tose ou etapa do serviço cotifomieciueiuitmeiiio assentado no parecer da Consulta n" 873919, dc lUAM/t}, "

~3 - coniraluçãode udvngtidopor incxigíbiliiladcde liciiaçáni p(»sihiltdade. ilcsdequc comprovada u singularidade do serviço e a notória cspcclafização
diipniriuiimnl.ciuifonneriucndimcntti atsnnlatjo tio julgamento dos Pnicassiis AJtiiitiislmtiviis ii " 743.539, de 24/llK/l(l, 73(>,255, Ju ll3/l2Ahi, 091.9.11.
ric 3t)/lü/(l7; fdt7.8KI.rIr 2l/fl3A)6 edu RtlalAriode Insprçio - Licitaç.lri n* 489.457. dc I8'UV/1)7. c nis enunciado da Sümuln n° lllfi. publicado nn
D.O.Cde l)5/n5/ll",

No ttKHiitc 110 pcrrrnlual n ser fixiulii. dependerá do b«iiii tlcscmprnho dn arivtiliidc, icssini cnino da üinciifdHdc do caso cm exame É o que prrccilua o
Código de Élica da OAB:

Art. 35. Os linnoririns protisalonuis devem ser fixados com rntxieruçâo. atendidos iis elemeniiia seguintes' I - a relcviincia. n vulto, a cniiiplexidnde c a
diliculdode dos quesiAes ventsdast II-o trabalho e oteiiiputiocessirios: III - a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir cm ouinis cnsos.
ou de se desavir cem outros clientes ou terceiros: IV -- o valor da cau.sa. a condição econômica do cliente c o proveitiv para ele rosullante do serviço
profissional', V - o caráter da intervenção, coufomie se tmte de serviço ,i eliemc avulsa, hnliiiiial ou permanente: VT - o iugar da ptestação do.s serviço»,
fonou não dodnmicliiodo advogado; VII - a compciênciu c o renome dn iimlissionul; VIII-a pruxcdo Into sobre tuibiilhos análogo»,

A jurisprudência sobre o tema converge nesse sentido, iir uerliit

"Honorários Advoculicios - Coninitn coiu it cláusula "Quntu Litis"- Cobrança sobre atrusiulrvs c prestações - Acrúscinios tt.i .sitcunibcnctn c custem da
causa - linodençãii-Oeveii advogado, tiindaque tiacunirataçi1i>"ad exilum". levarem cuiil,i o trabalho a sei efcluaüo, a suu complexidade, n tempo
necessário, a possibiltriiide de atuar em outros ações, rneãn peln qual. no coso da consulta, lotiia-se imoderadn o percciilioil de 40% a .5n''/a. mais n
suciiniliéncta e o cusiein tfa causa.esta a sersuponada pelo profissional rio casn da ctáusuta "quota litts", ( proc. R-2 M l/ft1 - v.u. cm I t/t 2413 dn
parecer eemenla do Rei, Dt. José Roberto BsUlinue votos cotivergeitle» dos Di>. Osmar Jc Paula Culiccição Jilnirir e Roseli Príncipe Tliriiiiê - Rcv, l>r.
Jilro Haber - Presidenie Dr, Robison Barnni).

Ademais, em tespusu j cotisuhu acercada mesnu temática, este Egrégio Tribunal de Contas TCE/MA, iiu Prejulgado iDccisáu PL-TCP./MA n"
87/20131. nos autos do Pn>cetisa n° 10019/2013*TCE. de Rclaloriado Emiiienie Conselheiro Raimundo Nonato dc Carvalho Lago JUoinr. assim se
posicionou' ai o munictpjo pode contratar emprexa cspccialrzadii, medíorue processo Ilcliaiõrio, especlalixtidci & execução dc serviços de levantamento
documental da divida tributária municipal dos contrihuinies. uma vez que é possível o cometiincnto à pcssoo jurídica dc direito privodo do encargo ou da
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funi;Í0Ü6jrra:;.c)<r(rihuin>,ii>nfnrmt inleligênvu do 3* do «rtiBO 7" d. Ul Hedewl n" 5.t72.dc 2Í-1I1.1ÍK6 (CAdigoTributárin N.uondV b) o
murKipio [Wdr conlratiu- cnprcM cspwiatiíidn para prcitar «rvivo^ rrlariorado» coitt a irrplpnlavin dc smcma dc conlmlr c gcrcnciaincmo c o.ti,..
de«n.pciiho de uuv.dadw de operaeioitaliiaçflo da arrecad.KSo, cUlaatco A recuperação dc crtdilo.^ tnhiiiírio* de Ibrma .nni. ericceiue, po« molde, do t
3 do anigi)7"d,iLci Federal n" 5.172, dc 25.10,1956 (CódigirVritiuunt) Nationali, tcrceiniav3uc«3 « eucoiucína cm periciin harmonia tom o
principio dii indclcgiihilidndcda conípclfnri. Irihiilirin, con.Kiigradn m. capiil doiiriip.T"dM l-ci FcdcruI r'5.172, ilc 3,5, lO.lOftfi (Oidigo Tribiiliirl.i
NutionuI): t) Muiimo ú etpécie coniniiiiul, pude o município (imwr iiimimo dc risiu puro, onde nãu hiija (juali|uci dispimliu dc valor com .i conliiiüífilo e
dudcqueoenie eslaial conlralance calcule o valor máximo a .crp-ign, .aplicando-xe o mcideiiie pcMniiial .ohre a ininliiüidc dt>. críiliio» rccuperudot
pela empiesi tonlriiiiid;i, exigmdii-,« do muiiicipiiv prcicndcndo ii toniijijçáo ncnve» molde.s, prevendo o cnmrolc tí^>^ tréduo. a receber, dc modo que
piiexibilile ilitin avaliavao prfvi» do cusio-bcnelltio do cunlralo, além da obrigaliincdadc da prcvijâo dc.sxaí condiçde» cm lepras expieasu. no cdlial da
licilaiiiiocorre.spondejiie, coninni.e c.íiabelecido no arIisodU da Le. Fedcr.il n* 8.666, de 21.(16 1993 (lei de Lieiiaçíes e Comiaiaçrtcs). e, d) rinalnienlc.
a celebração do comralo no. molde,, impbe ft AdmIm.iraçAo Wbllcj a criaçáo dc mecniii.mos de controle Intenio para fins de vefldcnç.lo do
cumpttencmodoobieloconiruUido. L0i.!.ouiiteariigH5H, Incito (II, v'e o artigo 67, l O/m/, c seu « I", amiMMda Federal n"«,6('i6 dc2l (16 199,3 (la:i
dc l.lcililçiVáeCiiiKraUiçdii.),

Com ewex lundamenlos, «dmo. com r««alvj».opo.icionameii(o dn Umdadc Técnica deu Corte de Conta no Rdatiwiode InMruçSo n* in362Q2l,nn
ícniidnclc *cr possível o pugamcnio, pela Arlmlnlspuçin PUblica, de honorários conirniuiiis com base em cláusula uiIrMiimi. Iiiadooi percentual sohic
II valor aurendii cimi a prcdaçáo du servivsi ou por risco puni. devendo conslai no oomniio o valor estimado dos honorários c > dotação l)^amemálla
própria para o pafiamemoilc serviço» de leroeims, Re.waivandoque o valor máximo percentual devei>h,teníneia ao rtispodn no an 36do Cídicode
(vtiCüdanA»noin-«,9nA/IW4ji

8 Pirenehidn» os fpquisiiiH para cimirataçán poi inexiglijilidadc. a cnoíi.inca na capsc idade lécnica-imclectual. em litllma ipsiâocia, pndc ser adotaria
cisma cnlério no processo tfe escolha do eoniratndo?

Ein verdade, a confiança e pessoal idtide entre o iidi ngMioe seu cliente t caracieristiea inerente â proUssin, como bem expliciuidii pcli> Catedríilco
Prníesmr José Afonso da Silva, em parecei jurídico prorerido na Aifln Deelafítófia de Cnnuilucioiialidade - AIX." n* 11.5/2016, pmpostn pcloConsellin
Federal da IJrdeio dos Advogados do Brasil - OAB, em irãniiie do .STF, que já tem maioiia foimada de 7 (sete) voios, pela piocedència dn aç.5o c pela
dcciaraçío de coiisiiluclooalldatlc na norma, nhjetn dn presente aç.ln, scnSo vejamos

A peculiaridade mai.s saliente dos seiviços advocailcios éqtieele»iissemani no princípio tia conlitmçn.que rcpugoa o cerlamc liciiniárlo, mas essa
eoiifiaiiça que í stdijeliva sim, ma» com singularidades que ofnxiam critérios puramente |K,ssruis. Primeiro, porque decorre da n.nlurora valoroliva do
objeto juridit-o que, poi se prender, a eirciinstincias cspetlais que o liga ,io lilular, revela slnqularidiide especifica, depois porque as pessoa» que pacÍMni
de um advogado, confiam cm que o seu vai resolver o seu problema.

De nriiemào, nfloestor-se-S a defender qiieii priiicfpio dn coiirmiiçti iiuioiizaiáe,sco;iia,s arhiiririnA.pois é imptesciudfvel .1 oliseiváiiciiidii* requisitas
para coniraiação por iitexigibllidade. isto é. o serviço técnico singular e de noinria espet lali/açán,

A queslão da confiança rrlere-.se a criténo subjeia o que considera o próprio grau de coní lanç» da Administração com o contratado Nexse ínterim,
oporiiincciiineionaro julgado do Supremo Tnbiinni Federal - STT, nos autos da Açáo Penal n' 348-SC, dc Relntu/m do Miiiisim FmsCrau, lulg.sníeiiio
reiillít«lo na Sessão de 1,5/12/2006-Plenário, DJ de 3-8-2007, Vcianmj:

rntiirataçSncmcrgcncInl tic advogados face nn caos ndminislrntivii hcrdruliidiiiidmuiisirncSo iminieipiil «uecdldn ( ,,) A hipáiesc dos nillns nfloc ile
Jispeiisu de licitação, eis que nãu ciuitcterizndo u requisito da cmergciiciii Caructeri/nção de siluaçãu nu qiiiil há inviubíl idade de ciimpciiçilo e. logo,
mciigibilidade de flcilaçOo, 'Serviços técnicos profissionais especulizados' são serviços que j Adminisiraçâo deve contratar sem Iicliavão, escolhendo
II ciHilnibHlii de uciirdii. em tlllima inslineia. com o grau de cxinfiança que ela priiprl», Ailminislraçati. ilepiisile nu e»pei iuli«çaa desse ciiniralado,

Neicses casos, o requisito da confiança da Administraçáo cm quem de.veje coniraur é suhjelivo. Dal que a reslização <tc procedimento licilaiório para a
contruiução ije luis serviços - procedimento regido, «rtrc ouin*. pelo principio do jülgumenlo objetivo -i' Incomptitlvel com o atribuição de exercício de
sulijclividadequeo direitii ptisiiivo confere ã AdminiEtração |inia a escolha dn 'trabalho «ssciiciul c mdisculivcImeiilB itnns ixJcqtiaüi) ã plena sulisruçâii
tio objeto do contraio' (cfo } I' dn tirt. !5dii Lei n° K,666'I'W3)

O que a norma extraída do texto legal exige é u noiônu cspeciulizuçâü. assiKiatia .iii cicmcmo subjetivo confiança Hã, no caso concreto, rcquisifii.
siiricieoic.spsr»u»eii enquadramento cm sliuiição na qual núo inciik- odrvcr dc lieiiiir. lui soja, ilr inriigibíliiluilcilc iieliação' os profissionais
cunlntiados possuem niiKVia cspeiiali/aição. cumpmvudj nos autos, além iJe desfrulutero iJii cuiifiunçii ila Adniinlslraçãn

dom «upedãoeo no precedente supracitado, os requisitos previstos na legtslaçilo devem ser jliadn» aii elemento subjetivo da confiailça, de modo que
além de notória c.specÍBlirBçlii, os advogado» devem desfrutar dacniifiaiiçada AUmlnisicação, leiHlnem vistaocarálcrpeisrinQlfssiinoquc nuloia a
presiDçáo de um serviço advocaifcio, de modoque o cnle püblico não e»lá autonzaito .n coniralar por inexigibilidade de (icnnção escrii6rlo de advocacia
pelo mero arbítrio da cnnrança pessoal, mas sim pelo bInAmIo de niHãria npeciatizaçSo e confiança na técnica dn profissional enotratodo,

9, Por fim, considerando a oaiurei» do serviço públiro pode-se dizer i|ue o» serviço» dc consultoria e/ou assessotla jurídica são eonsirlerido» .serviço»

As íirividadcs dti Adminialrução Pública, seja nn esfera miKiicipiil.cslailtiai ou federal, está rcsiriliimcntc rcliiclonadu » questões jurídicas complexa», a»
quais exigem a atuação dc prorissionai» qualiricajns e npius oura ulercccr a melhor suliiçãn (écnicu a fim de salvaguardar o iiilercssr itiiblicu,

fãcve-se considerar ainda que os niunicIpHi» apresentam reaiidailcs diversa,», tlc nindo que enquanto alguns ivissuem qunrirode procuradores c
prsilissmriais habilitadii» |>ara raalirar atividades rotineiras, outro» não Lonirim ctnn a iticsma csliviurii. .Sobtc o aspecto, tltoilaca-sc trecho da resposta a
coníullanos auto.* do Pmcesto n" 76ÜI/2ÜI7-TCE/TO (Tfihunal de Comas doEsítulo tio Tcieaminsl: Nnque tliz lespeilo * contratação de AsneisorI»
jurídica, imponii .salientar que. dlnme ile situações cnncrein» e renlidade» disilninscxisieitte» entre os mimiclpin». itlgnn» nflo possuem Procunidoriii
própria ou. nus quadros da Admliiisuação, cargos sulicienie» |>ura atender as demaiulas dc suas localidades, licaiido. por esse molivu. carente» de
serviço» de consultoria, assessoria e pairociniojudicinl.

Em alguns casos, a realização de concurto piiblico poro .1 contrainção de serviço» advocntleíos é inviável economicamente para o inunicíplo. nn sentido
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de que uinpliac o quadro ik protlssionaii enwjiin» uin curso elevado ao enie pilblico. No eiilanlo. üt aiiuevfo í consiüendi excepcional, sob pena de.
lomando-sc regr*. cm rario dc .aiipaela economicidídc, o município deixe dc prcsur serviços criclcniea, indo dc erKoniro ao diaposlo wi supradico nri
.17. açw;. da ConxliuiiçÍD Federal de 1988.

A alividiuic juridIcH csli presente no dia a dia da Adininislravão Pilhlic». .\cja alravís dos processos judiciiila, seja através dc dcciaflcs do pndcr c«a-ulivo
que demandajn a apresentação de paiecer jurídico. <lii análise lícnicii e iitiiiuciosa de advogados para qi» o iiíu alinja h linalidade pública de.scjudu.

Tui. serviços juridici», em aua maioria, preiisuni ser roalixudos cm curto tempo. Isto é. a aprexeriaç-ío de defesos, recursos, pareterw jiirídittw, exigem o
trabalho rápido e preciso do pniliuiunal, celeridade esia que não -se coaduna com a buiocoicia ck» procedimentos liciiatórios. Sobre o lema. u eeirtwe
Parecer do Juntla c Prolexxor José Afonso da Silva, nos aulo.s dn Açio Declaxaidria de ConslítucionalidsUe ADC ii*4S-DF, ajuizada peto Conselho
Federai da Ordem dos Advogados do Brasil-CPOAB:

Alesliumfauwqueé típico da atividade advncallcia; ou sejagangilslia dos prazos (vrokis chamar esse fator, sem preocupaçlolécnica, de principio da
premíncid). Principio este que í iitcomparlvel com o princípio da liclleç8o. Incompatibilidade que toma inviável o processo lieíutôrio. Estou alento 8
observação de que aqui só estsmos no campo do patrocínio e da defesa de causas judiciais, referidos como serviços técnicos espeeializados no Inciso V
doarL IJ datei n* 8.666/1993. Dc fato, nlo preciso insistir no serviço dc consultoria, porque girem dá pareeerca jurídicos são juristas dc notória
especiihiaçáucHim ínsiirumávol incxigibiiidade de Jiciiaçàii nos precisos lermos dosri. 25. inciso TI. daquela lei. Logo, não há necessidade de quebrar
lanças em lavor de queslão re.solvida por decisio espre.s.s.i da própria lei de licitação.

Nesse sentido, u suporte técnico, slravés de consoltui ia e assessoriu juiídicu. enquanto seiviço contínuo, aptescnu-se como ci>in|»itívcl com o» priticipir)»
do interesse pdblico e da eficlineia da adminislração pilhlica. lendo em vista a presumida necessidade desse lusílio. cuja ausência pnderã ocuionar
prejuIxoalrrépanlveispBraoentee.emilIUina Insiáncío. parn o sociedade.

Nlo obílinte. a contnuaçtto desses serviços de forma continuada, sobretudo considerando o vulto dc trabalho jurídico inerente a admliilstrução oOhlicii,
prtatigianpriiKlpindaecnnnmia, pois evita areallzaçindeconimins cnnfnrmtn surglmenrn das demandas. Prsrquamo.ns serviços de
assesaoria/consulloi ia. considerando as itividides exercidas deniro da adininístniçâo pdblicn. s3o coiisideradns serviços de natuiezs continua.

III) encaminhar ao Excelentíssimo Senhor Presidente Assembléia l.egislalivu do Estado do Maranhão, Deputado Olhelino Nova Alves Neto. cópia do
Relatório diUnidadeTécnica. do Pareces do Minisitilo Pilblico de Contos, do Relatório e Votodeiu Relator, bem comodciia decislo;

IV) determinar a publitatjâodesU decisio no Diifk) Oficial Elelifimn) do Tribunal de Contas do Eítado do Maranhão, para que produza seus efeitos
legiii:

V)detenninaroarquiviuiieniodo« presentes auto» im NacleodeFisc.ilizaçâo-Urlei deTiscali/sçioIll (l.TDER.I). pnra todos o.s fins de direito.

Presentes i 5ess8o os Conselheiros Raimundo Nonato deCurvulhn Lugo Jdnior (Presidente). Raimundo Olivtiru Filho. Álvaro César de Prnnçs Ferreira,
Joio Jorge Jinkingi Pavio, Edmar Serre Cuirim (Relator). José de Klbnmar Caldas hHirtado e Joaquim Washington Uiiz de Ulivcira. ns Conselhciro.v
StibsliliMoa Antônio Blecaute Costa Barbos», Melguízedeque Neva Nem e Osmirln Freire Cuimaries e ci Procurador Paulo Henrique Araiíjo dos Reis.
membro do Ministério Pdbileo de Cc»Us.

PidJilquosc c cumpra-se.

Sala das SessOes do Tribunal de Contudo Estado dn Maranhão, cm São Luís, 28 de abril ik 2021.

Conselheiro Raimundo Nonulo de Curvalho Lago Jdnlor

Preaidenie

Conaelbciro Bdnur Serra Cutrim

Paulo Henrique Ar^jo dos Reia

Procurador de Conuu

Auinudn elettAnicunwnie por.

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Jdnior
Presidente

9dbd88cre0080ab6cn 30de00S6c634b

Edmar Serra Cutrim

Reialor

Ül 39 ld9W)l£599383l)e8ad(130d5S9.141
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Paulo HenríQue Araújo do Reia
Procurador <k Conta»
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16« ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS"

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338, portador

da cédula de identidade n® 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n®

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife

(PE), CEP: 52.071-000: ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280, portadora da céduia

de identidade n® 4.643.828, expedida pela SOS/PE, e CPF n° 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP;

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de

identidade n, 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de identidade n° 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n® 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá. 75. Apto. 502-A, Poço da

Panela, Recife (PE). CEP; 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n® 488.788. portadora

da céduia de identidade n® 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n®

055.987.284-43, residente na Rua Guerra de Holanda, 158. Apto. 1201, Poço,

Recife (PE), CEP 52.061-015, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira. 47, Casa

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do

Livro B, de n® 2, às fis. 3, 3-v e 4, em 31 de Janeiro de 1991, e posteriores

BfRNANDO Xfc." -
MEKKsos 8'a8as

BRUNO SP*
«OMBW SSg;^
PSOROSA iffíWyTti i,
MONTSm
03773772 S-ja»—«
4400

CMV4LH

M4CIB. Esr-

BMANUEU.

e
CAVHJ.ÇAN ar}.'ss,ír"
TíhtORADE

LBUHITM CSfJTS...
SMII ÍSÍT""

«NA KARINA
í>eDRosA acar~
os S53Szr~"
CARVALHO. ? "7-7,1 , ■
01t40«144flB

AUGUSTO aaas;as*"
CÉSAR SSSMSSSn
LOURENCO
BREo&too rtsrrr-
E8:06S5409 P»"—
1474 eeimeemee



alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito

é modificado para os frns específicos de:

a) Exduir a Filial Brasília/DF do Contrato Social;

b) Promover a Consolidação do Contrato Social.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASÍUA/DF

Nesta oportunidade, consensualmente, exclui-se a FILIAL BRASÍLIA/DF, outrora

situada na SHIS QL 04. Conjunto 03. Casa 13. Lago Sul, Brasflia/DF, CEP:

71.610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados

Associados.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA REVOGAÇÃO

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações

anteriormente efetivadas.

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO

SS SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE:
•wiMa g^r,, ,

BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da
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da cédula de identidade n" 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF rfi

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901. Apipucos, Recife

(PE). CEP; 52.071-000, ANA KARINA REDR05A DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n' 35.280, portadora da cédula

de identidade n® 4.643.828. expedida pela SDS/PE, e CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B. Poço da Panela, Recife (PE), CEP:

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,
advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas. 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n® 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela, Recife (PE). CEP; 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n® 1176, portadora da

cédula de identidade n® 2000001088364, expedida pela SSP/AL. e CPF n®

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant 122, Apto. 1903, Torre,

Recife (PE), CEP 50.710-150. únicos sócios da MONTQRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Fen-elra. 47. Casa

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pemambuco, sob o n® 127. do

Livro B, de n® 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de

consolidação de seu contrato social, mediante as dáusulas e condições seguintes:

CAPÍTULO I

DO NOME E SEDE
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CLÁUSULA 1* - A Sociedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTElko

ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege pela Lei Federal n° 8906/94, pelo

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos

aplicáveis ã espécie.

PARÁGRAFO tilNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste
Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47. Casa Forte,

Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais:

a) FlUAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre

infinito. Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA. CEP 66.035-340;

b) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,

Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60,170-002

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, n® 51,12® andar, Edf.

Rodolpho de Paoli, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-000.

d) FlUAL SALVADOR/BA - Situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínto

Salvador Shopping Business, Torre América, Saias 1816 e 1817, Caminho das

Árvores, Salvador/B/L CEP 41.820-790.

e) FILIAL SÃO LUlS/MA - situada na Rua Míquerinos, 01, Sala 616, Jardim

Renascença, Sio Lufs/MA, CEP 65.075-038.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SO(
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CLÁUSULA 2* • A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade
profissional compete a cada sócio, individualmente.

CAPÍTULO III

DO PRAZO

CLÁUSULA 3* - O prazo de duração tía Sociedade é indeterminado, tendo início
em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do

Brasil. Seccional de Pemambuco.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4* • O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de RS 3.500,00 (trãs mil e quinhentos reais),

cada uma. subscritas e integraiizadas. neste ato, em moeda corrente do país.

pelos sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade

com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), cada uma. perfazendo um totai de R$ 318.500,00 (trezentos e

dezoito mil e quinhentos reais);

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com

3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos reais), cada

uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, participa na
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 7.000,00 (dez mil e

quinhentos reais);
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d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade
com 3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
cada uma. perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais);

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1

(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLAUSULA S* - a responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do cap'tal

social.

§ 1". Além da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no

exercido da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa incorrer.

§ 2". Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma

integral.

CAPITULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA 6* - A administração dos negócios sociais cat>e ao sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o titulo de sócio Administrador,

praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 1^. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade;
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a) representação perante terceiros em gerai, inclusive repartições públicas de

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação

em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e

outros ^ndos, benefícios. Ônus e quejandos, previdenciáríos, quitações e

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias

e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) errúasão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio

Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo

de mandato;

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles

reiatlvos. podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar

quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol não exaustivo, mas

exempilficativo).

§ 3°. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não eiencados nos §§ 1° e 2° desta cláusula, a sociedade estará

representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos,

exemplificam-se os seguintes:

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com

assunção de obrigações e oubas cláusulas;
DE FREITAS
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b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e

recebendo cheques e ordens de pagamento:

c) aceite de titule» cambíários e comerciais em geral, resultantes de obrigações

da sociedade;

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e conseqüente

quitação.

§ 4°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sodedade, o
uso da razão soda! para fins e objetivos estranhos às a^dades e interesses

sodais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, mesmo

que em benefído dos próprios sócios.

CAPÍTULO Vtl

DO EXERCÍCIO SOCIAL BALANÇO E RESULTADO SOCiAIS

CLÁUSULA 7» • O exercício social coincide com o ano dvil. Ao final de cada

exercido ievantar-se-á o balanço geral da sodedade, apurando-se os resultados,

que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela

forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente

incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

CAPÍTULO VIII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DíSSOLUCAO

CLÁUSULA 8* - Perdurará por tempo indeterminada a sociedade.

CLÁUSULA 9* - A morte, incapacidade, insoívênda, exclusão, dissidênda ou

retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sodedade;
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§ 1® • Em qualquer destas hipóteses, fer-se-á um balanço geral apurando-se o

valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a

seus herdeiros.

§ 2® ■ Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua

liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria
do capital social.

§ 3® • Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei,
Inclusive a perda de inscrição na OAB. conforme a deliberação da maioria do
capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder>se-á

conforme previsto na alínea a.

CLÁUSULA IX

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA 10® - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
quotas do capital social:

§ 1® - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas
adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais,

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, b^ como o nome do

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

S 2® • Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual

Interessado na Sociedade.

S 3® • O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito
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A

havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital

social.

§ 4" - Exerddo o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, asslnando-se

alteração do contrato social.

S 5" - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso

do eventual interessado na sociedade, o sódo ofertante poderá alienar as quotas

a terceiro interessado, nas mesmas condições.

5 6* - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na cláusula

9".

S 7® - Na hipótese de redução da sociedade á unipessoalldade, observar-se-á a

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu Interesse de prosseguir com

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5® do Provimento

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia.

CLÁUSULA X

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 11* - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do
capitai social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas

sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo

único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe. em prazo subsequente de

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9®.

CLÁUSULA 12" - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capitai
social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
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rsspectíva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de

oficial de registro de tftuios e documentos.

CLAUSULA 13' > Todos os honorários recebidos peios advogados que integram
a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sódos decidirão de <»mum acordo, os casos em que
poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a

favor da Sociedade.

CLÁUSULA 14* - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício
público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do EstabJto da

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei, que os impediriam de participar de sociedades.

CLÁUSULA 15* • A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital

social.

CLÁUSULA 16' - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente

solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao

representante legal da outi'a parte. Não havendo acordo, a parte interessada

deverá solicitar que a conb-ovérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da

Lei n® 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e

ArtMtragem da OAB/PE.
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CLÁUSULA 17* - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, "tséfdo de

Pemambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento

particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

Recife/PE, 28 de setembro de 2023.
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Ccntrato.de ccnstltulçao de Sociedade Civil

ra prestação de serviços Jurídicos, dencmina

Hcntelro & Filho Advogados Associados S/C.

■  -

Pelo presente Instrunento particular, ClAj-
'  DIO CE AZEVHX) MTwnnnn, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF N» 018.72B.264-

15 e Inscrito na OAB, Secçeo de Pemantuco sob o N« 129-B, residente e dcmiclliado à
'  Av. Mal. Mascarenhaa de Moraes, lirblribelra, Feclfe, Capital do estalo de Per-

naitouco e BRU«3 ROffiHO PECffíOSA MinEnO, brasileiro, solteiro, advogado, residente e

domiciliado à Av. Ccnselhelro Aguiar, 932 - Lojas 1 e 2 - Boa Viagem, Reclfe-PE, por^

tador do CPF N» 377.377.244-00 e Inscrito na OAB - Secção do Estado de Pemantiueo sob

o N» 11.338, têm entre si Justo e contratado a constituição de una Sociedade Civil

para prestação de serviços Jurídicos, que se regerá pelas clauaalas e condições se- '
guintes:

CrAg^ffA pRDinrTB* - A Sociedade girará scto a denonlnação social de Hcntelro & Filho
Advogados Asaociadoe S/C.

nriraanA ssrawn* - a Sociedade terá sua sede na cidade do Recife, Capital do Estsdo

de Pemaitjuco, à Av. Mal. Mascarenhas de Moraes.231^ - Intoirlbelra, Recife-PE, po

dendo estabelecer filiais, sucursais ou associações com outros escritórios de advoca
cia an qualquer pwito do território nacional ou do exterior, obedecendo as disposi
ções legais vigentes.

^ nAffgíIA - o objeto da Sociedade será a prestação de serviços advocatíclos
em qualquer ran» do Direito, especialmente nas areas do Direito Civil, Ccmerclal, Pe
nal. Tributário, Trabalhista, Administrativo, Ambiental e Internacional, Inclusive a
prestação de asseasorla Jurídica a pessoa física e elaboração de pareceres.

CLfasillA qUARlA - O edital social é de Cr$ 100.000,00(cem mil cruzeiros), subscrito
e realizado pelos sócios a saber:

CIÜUDIO DE AZEVaX) ICNTEIFO. subscreve e Integrallza neste ato em moeda corrente e

legal no País, ̂ (cinqüenta) Quotaa, con valor noninal de Cr$ L.000,00(hiin mil cru
zeiros) cada una, perfazendo o total de CRS 50.000,CO(clnquenta mil cruzeiros).

HfUC RCMEBO Pn»OBA «MEIHO, subscreve e Integrallza neste ato, «n moeda corrente

e legal no País, 50(clnquenta) quotas, com valor nominal de CR$ 1.000,00{hun mil cru
zeiros) cada uma, perfazendo o total de CRS 50.000,00(olnquenta mil cruzeiros),
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,'CiJUjâÜi(^;S£XTA r O pr^zo de durtcto dá.sãcjédade. sdrã por tempo Indeterminado...lendo-
■vdnTcló-'« partir de seii registro na Ordem dós Advogados do Brasil - Sécçao. -de Pèmam-
iuco.! !

.  • , j.

CUQjSlj^iSgflHte* A gar«hç.ia. da. Sociedade será exercida: por ambos os sõcios, em^-cotr-
jMntd'^^'^^rtdçn»S^^hfluè:íSubdiVtd1r5o entre si todas as operações: e represeritarlò;
a ^i^i^d<^>aÍ1Vá' é'|ia|tiyBinentei Judiciat aextrajddiciálmen
ClJdgUlÁ:,OITAVA - O uio da denominação social será feita pelos sÕclos SRUNO MHERO'
pROSÃ a GLSÚEÍio DE AZEVEDO MÕ^EIRO., isoVada ou eOh|UQtainente-é exclusivàliMin^
te para' Ps- negócios di . própria Sociedade.

'ParãqpàforOnico --No caso de retirada ou falecimento de quaisquer dos sócios, a Socie
dade disioiver^sé-ã,, i ,òin a repartição proporcional dos.haveresxíos skíòs compOiieét^i-l .
OTtre. os mesmos, ioü,';^a segunda hipótese, entre :;os herdeiros res)>ect;iVos. - ^

W
CUtlSUlA: NORA - Os Sócios no exerçTcio da gerência é de cárgos na Socledadei terão di
reito .■ qiiB retirada itensali a título, de pró-laboret em valor a sér f.i-Aado tri^tr^l-
mante. í

CLAU5Ul.A|p£GIHft r Tod -dia 3-1 de Dezenjbro de cádà àno^t serS procedido o Tevantéméfitp-
do balanço do exercíc o, sendo que os lucros ou: prejuízos .verificado^;; sçrão c^Stri^. ,
buídòs oii suportados; . è;1ós -sócios ná proporão de suas respectivaa pãÍHipaçõè$
pitai..SBciaU í r

ParãÇrafè Ofricô - A çí-it^riò, dos sóciôs e no atendimento dos interesses da pr5pr1a'Í&-
ciedade, o total ou pàrte dos lucros poderá ser destinado a formado de reservas .de:
lucros, ou permanecer)em lucros acumulados, para futura destinação.

/CLSU^IiiAllECIHA^PRlHÉfeA - A participação que oáda- sódiio; possui na Sociedade,
derS'Wiién])Uina hipipt^é ser-transferida ou cedida seni"0 'e)9>resso-.corúéntíinento da ^ór-
ciedade, cabendo assiní,. em igualdade de ^preços e condições, o iegTtino direl^ dei pre
ferência àó sócio remanescente, que porcentura deseje adquirí-lá.

t  *

CLAUSILA '■ORlHA SEBlffltÍA * No caso de qualquer dos sÕcios desejar rétirar-se da Sixíiè-
dade,: deverá (nv)cèdçr a notificação do outro sócio por «scrito, com un» antecedêncid;
mínima--dii':|0(floventa;]^im -iseodo seus péspectivos/hávéresireembo-liádos, conformei
ração era balanço éspécíal, em 10(dèz} prestações Iguais e sucessivas. yencèndo-s,e a
primeira prestação ap^s 90(noventa} dias a partir da data do balanço. /

«• OFÍCIO DL NOTAS DO RECIFE. PE. CAKTí,*io«üMAÚ^jy
«untmtlcfl* conforM Arlglnll; dw fé. Mclfé-éE.

EEtWiM éMlufttnta,)4.w fUHié.éS
fUNSCSté.é» TlMlt.n fEIICi*,4i ISll*,» TOTU.iS.77 [■»
iSMElll MU* WétriW M FOIHU ttrftmf Miiomimi* IhI
S(LO<S)i ••77M*.iaf«M*M«t.WHl . jU

tolstMnMO.HHHOaW



MT- . , J
r , ParGêrafb'Ú:üco - Se*^r 6c^lão~cb balanço e^>ecial de que trata esta clausula so L

. houver un sócio remanescente a sociedade será dissolvida. '

CiAjsOLA ofciMA ímjjjA - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, a soclej
dade não se extinguira, levantando-se un balanço especial nessa data para efeito de \
sucessão causa mortis, deva^ os respectivos cônjuges nselros e os herdeiros do fa
lecido, no praao de go(noventa) dias *da data do balanço especial, manifestar sua '

vcntade em confinnação de continuarem integrados na sociedade cem os direitos e obrl

I  gaçoes do de cujua, cu, então receberem seus haverea exarados até a data do balanço

especial, na forma estabelecida na cláusula anterior.

CIAjsuia qOARIA - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o pro
sente ccxitrato, serâp supridas ou resolvidas can base no Decreto 3708/19, no Estatuto

da Ordem doa Advogados do Brasil - Lei 4215/63, no Provimento N» 23/65 do Conselho Fe

deral da Ordem dos Advogados do Brasil e em outras disposições legais que lhe forem

aplicáveis.

CIAjBULA Íj£idIriA QUDfliA - Fica eleito o Foro da Comarca do recife, Capital do estado de
Pernambuco como o conpetente para dirimir quaisquer dúvidas e questões que venhan a '
surgir em decorrência deste Instrumento, em detrimento de qualquer outro por mala pr^

vllegiado que se ccnfigure.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo
.., . 11 ■ ',1 T

qu»ito neste Instnxnento particular foi le/rèOd', ôBrlgam-se a cuirprir o presente con

trato, asslnando-o na presença de duas testoiLinhas abaixo, an três vias de igual teor

e forma, ccm a prlmelraA^à de"dVlháÜa a're^stVò hà OAS «-• Secçao de Pemantpuco.
r .

. \<Í . 'U

•  • " r — r

Recife, í^ de Outubro de 1990.

«• OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE • PE - caiwPmo romã Cu,-3*^*- th
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FORMA

Informo que o presente contrato está

devidamente registrado nesta Seccional no Livro

B, de n9 2; às fls. 3, 3v e 4, sob o n9 127,

Recife, 3l/dB fa

ofíVíiVKp;gyj

(. OFICIO ffi NOTO» «BCK

Mivii 1 3LBB



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N2 19462-4/2025

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Sociedade de Advogados

denominada "MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" se

encontra devidamente registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de n^

02, às fls. 03, 03v e 04, sob o n^ 127 (cento e vinte e sete), desde 31 [trinta e

um) de janeiro de 1991 (mil novecentos e noventa e um). CERTIFICO, também,

que em 03 (três) de novembro de 2023 (dois mil e vinte e três), foi averbada a

16- (décima sexta) e última alteração contratual. CERTIFICO, finalmente, que a

mesma se encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do que, para constar,

fiz emitir a presente certidão em 08 (oito) de agosto de 2025 (dois mil e vinte e

cinco). Eu, Camila Almeida, Advogada da Comissão de Sodedade 4e Advogados

da OAB/FE, a conferi e assinei.

i. . . ''-i

í  [i^
■■■ ■■ '■

/

Rua do Imperador D. Pedro II, 346 • Santo Antônio
CEP 50010-240 - Recife/PE - Fone; (81) 3424-1012

etnaiU comtssoes(g;Oabpe.oTg.br
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ID#12233B31

Documenlo(s) assinadoís) eletrõnicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasll, com fundamento no art. 6", capuf, do Decreto n" 8539, de 0 de outubro de 2015.

Certidão de Inteiro teor - pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por CAMILA FERREIRA ALMEIDA NEVES, em 08/08/2025, às 09:26. A
autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br. informando o código 1223-3831-51.
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0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: BRUNO ROMERO P MONTEIRO

AGENCIA: 1509-1 CONTA: 31.134-0

ITAU UNIBANCO S.A.

34191095293773711293085834S3000991136CC00013064

BENEFICIÁRIO:

COMPANHIA ENE DE PE

NOME FANTASIA:

COMPANHIA ENE DE PE

CNPJ: 10.835.932/0001-08

BENEFICIÁRIO FINAL;

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

CNPJ: 10.835.932/0001-08

PAGADOR:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

CPF; 377.377,244-00

NR. DOCUMENTO

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

NR.AUTENTICACAO

70-806

08/07/2025

08/07/2025
130,64

130,64

B.D1D.542.5A6.DA1.703

Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informações e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722
Informações, reclamações, cancelamento de
produtos e serviços.

Ouvidoria

0300 729 5678
Reclamações nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0086
Informações, reclamações,cancelamento de cartao,
outros produtos e serviços de Ouvidoria.



fC9 Neoenergia
Pernambuco

wvnir.n*o*flarsla.csili|Ugu* gr«l« 11«

COMPANHIA ENÊRGÉTICA DE PERNAMBUCO
AV.JOAO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932rt)C01-08 INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

SS

NOIK DO CUEKTE:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
CPF 377.3".—."

ENOBIECO:
RUAAPiPUCOS 317 -PR AP-S01
edifício MOIViOA APIPUCOS
APIPUCOSIRECIFE
S3071-OIM RECIFE PE

TOTAL A PAGAR RJ

130.64
CLASSIFICAÇÃO: 81 RESIOENCIAL -RESnENCIAL

cCOlOoaa Hsr«i>cAo

2676982

cawoeoeL«Nt)i

Taiwasoewa» Energia EMdcs-Lel 10.438, de 2en4i02

□

7022607671

WMiwUylM □

NOTA FISCAL N* 3G572857Q •S&USOOO/OATAOCEIASSAO: 27iW3BK
CenabSA pM d* A««Mo «iTt:

Ní|MM^«eniUvn/«.0Ov.toArt34ieenAuM
eh*v«MM>uar
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TIPO DE FOrWECIMENTO: Coav. HonAmls. Trtnstoo

C«dA0tra-0« «receba ■ lua falurs por ••maii, gvnstnde o QR coca no vono da falur».

OATAS DE LEITURAS

ITENS DA FATURA

jConsumo-TUSO
Bsnd. AMARELA

^46 Sand. VERMELHA
ihim Púb, MurHcipal
ICMS-COE Nf3571«3S47
Cs E«pa(0>813352?292

LEITURA/WTIRIOR 14/05/2025 I LEITURAATUAL 12/06/2025 N*DEDIAS 20

63.71 ZOJO

31.78 20J0

1A3 20je
2.40 20.SD

19.07 0.467

7.93 0.261

0r29

0A6

PRDXIMA LEITURA 14/07/2025

CALCULO (A») (%)
32^1

82,01
164.30

poeros

HORÁRIOS
RESERVADO AO PISCO

sobre tubvançflo C0£. conforma Decreto Estadual

té a emissão desta ura vee* nBo jwasul MbKMjpars eeea c
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u contas em dlal Con
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8 RWnSCEE.ExcsdenU 2393 KWh a aeâtoaudltzadoa o kWh. Saldo para aproximo dele 1292 kWh
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PERNAMBUCO

CERTIDÃO N"* 13938-2/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO» que o mesmo é inscrito no

Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n® 11.338, em caráter

definitivo, sem impedimentos, desde 17 (dezessete) de novembro de

1989 (mil novecentos e oitenta e nove), havendo prestado o

compromisso legal em 23 (vinte e trés) de fevereiro de 1989 (mil

novecentos e oitenta e nove). CERTIFICO» ainda, que o mesmo foi

inscrito inicialmente no Quadro de Advogados desta Seccional em

caráter provisório, sob n® 9093-P pelo período de 23 (vinte e trés)

de fevereiro de 1989 (mil novecentos e oitenta e nove) a 16

(dezesseis) de novembro de 1989 (mil novecentos e oitenta e nove).

CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado encontra-se em

dia com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido, até a presente

data, qualquer penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz

emitir a presente certidão em 03 (trés) de junho de 2025 (dois mil

e vinte e cinco). Eu, AUine Cabral, Auxiliar de Atendimento, a

conferi e assino.

Alta Imperador Pedro II, 346 - Santo Antônio

CEP 50010-240 ■ Recife/PE - Fone: (Sh 3424.1012
Home-page: w\rw.oabpe.org.br

Proc. 17.0000.202S.013936-2-lD«11493070-PAgma 1 de 1.



I0#11493070

Dociimerito(5) assínado(s) eletrõnicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Conclusão • pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ALUNE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, às 15:06. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, ás 17:13. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 1149-3070-DA.
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Bruno Romero Pedrasa Monteiro

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tet; (81)2121.6444
Fax:(81)2121.6472

e-mail; bruno.nionteiro@monteiro.adv.br

OAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,

advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos.

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife - Universidade
Federal de Pernambuco, 1988.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional.

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território

nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do Pais, e, ainda, com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profíssionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pais.

Cursos extra Curriculares / Estágios

• 1° Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife

- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituinte (10/88) - Academia
Nacional de Direito do Trabalho

- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife
Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário

Nacional

- 42® Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul



Bruno Romero Pedrosa Monteiro

Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
-1® Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicia!

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ( 1987 -1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

- 41® Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - Universidade
Federal do Ceará

- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraiba e Rio Grande do Norte para a
Petrobrás Distribuidora S/A

- Seminário Interno - DiSREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrás Distribuidora S/A
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas

São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminário Internaciona! de Certificados C02 e Woi1(Shop Energia de Biomassa (20 de
fevereiro de 2003)
- Seminário 'Transferências Constitucionais Municipais - Acompanhamento e Verificação de
Valores - Como Incrementar o ÍPM (05 de junho de 2003)
- Vil Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003)
- Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R, Grande do Sul.
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores - São Pauio, 03 de maio de 2005)
-  II Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005)
- 3® Conferência Tributação em Energia" (IBC - São Pauto, 12 e 13 de julho de 2005).
- Palestrante do 14® Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
- Participante do 16® Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de
Mercadoria, para os colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 2011).
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestié, para os
colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife -12/12/2011).



Sfuno Rornero Pedrosa Monteiro

- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group Intemational, network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/10/ a 03/11/2013).
• Grupo de intemational litigatíon (litígio internacional) - the Brazilian process of insolvency, and
general procedures for company recuperations (Cancun - 29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Dislub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
- Total Distribuidora LTDA.

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA

- APM - Associação Paulista de Municípios.
- AMUPE - Associação Municipalista de Pernambuco.
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte
• UPB - União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas.

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

SINDILOJAS/SP ■

SINDILOJAS/BA -

SINDILOJAS/CE -

SINDILOJAS /RJ -

SINDILOJAS/ PA-

SINDILOJAS/ PI -

• Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo
• Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará

- SINCOFARMA/PI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí



Baino Romsro Pedrosa Monteiro

• SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranhão

- ABART - Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão
- AERP - Associação das Emissoras de Radiofusâo do Paraná
- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPi - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado do Piauí

- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado de São Paulo

- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado do Espirito Santo

- ABiH - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
- SINOUSCON/BA • Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

• ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
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Ana Karina Pedrosa de Carvalho

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tel: (81)2121.6420
e-mail:ana. carvalho@monteiro.adv. br

OAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n" 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau, 2012.

Exoeriência Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Formação Acadêmica

' Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

idiomas:

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.



AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES
auqusto-brederodes@tnonteiro.adv.bf

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252 í

Av. Dr. Cardoso de Meio, 878, 12 andar,

Vila Olímpia, São Paulo/SP
(71)99162-0107/(11) 2361-4157

Natural de Recife, Estado de Pemambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado,
casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49,778 e OAB/SP sob o n, 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará,
Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo
o País.

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos
administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdtcionais e administraüvos, notadamente

Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas,

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição
de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,

caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e maquinas agrícolas.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014;

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Sodetários pela Fundação Getúlio Vargas/SP

- São Paulo/SP, 2020;

• Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2;

- Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi - São Paulo/SP. 9° Semestre, 2012.1;

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pemambuco - Recife/PE. 1 ° ao 8° Semestre, 2011.2;

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Redfe/PE. 2007.

PALESTRANTE



SindIlojas/SP • Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo: Exclusão do ICMS da-ic^
base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo/2018, 2019, 2020;

Sindilo]as/RJ • Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS
da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio
de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019;

Sincomavi/SP - Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região
Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo,
Fev/2020;

Abracop • Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação
Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019:

Abradif - Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS • Exclusão do ISS/ICMS e

possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP,
Jan/2019e Mar/2019;

Assochery - Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões
acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Pauio/SP, Ago/2019;

Assomar - Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017;

Asserttem - Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária.
São Paulo/SP, Ago/2018;

Acisa - Associação Comerciai, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018;

Fames • Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais • Oportunidade de
recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015;

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

■ Vil Congresso Internacional de Direito Constitucional - Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado

e Sociedade, Natal/RN, Abril de 2009;

-  I Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais, Recife/PE, Fevereiro de 2011;

- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, Abril de 2013;
- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020.

IDIOMAS

■  inglês intermediário.



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N** 13940-4/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. ANA

KARINA PEDROSA DE CARVALHO, que a mesma é inscrita no

Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n® 35.280, em

caráter definitivo, sem impedimentos, desde 04 (quatro) de

dezembro de 2013 (dois mil e treze), havendo prestado o

compromisso legal na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que

a referida advogada encontra-se em dia com os cofres desta

Entidade, náo tendo sofrido, até a presente data, qualquer

penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a presente

certidão em 03 (três) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

Eu, AUine Cabral, Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

sRSS U

Rua imperador Pedro II. 346 - Santo Aniónio
CEP 50010-240 - Recife/PE - Fone: 181) 3424.1012

Home-page: www.oabpe.org.br

Proc. 17.0000.2025.013941W-ID#11493133-Página 1 de 1.



ID»1U93133

Documenlo(s) assinado^) eletrômcamenle, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasü, com fundamento no arl 6°, capuf, do Decreto n°8539. de 8 de outubro de 2015.

Certldio de Conclusão • paga. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ALUNE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, às 15:08. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, ás 17:09. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org,br, informando o código 1149-3133-96.
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FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tel; (81)2121.6444
e-mail: fernandoff73@hotmail.com

OAB/PE n° 17.232

Nascido 29/03/1973

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, em Recife - PE, desenvolvendo atividades na elaboração de
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e
administrativo. Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho
(Duraçâo;18 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil

Ano: 1998

Inglês: Compreende bem, fala bem.
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PERNAMBUCO

CERTIDÃO N® 13926-9/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. FERNANDO

MENDES DE FREITAS FILHO, que o mesmo é inscrito no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o n° 17.232, em caráter definitivo,

sem impedimentos, desde 15 (quinze) de maio de 1998 (mil

novecentos e noventa e oito), havendo prestado o compromisso legal

na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado

encontra-se em dia com os cofres desta Entidade, nào tendo sofrido,

até a presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do que, para

constar, fiz emitir a presente certidão em 03 (trés) de junho de 2025

(dois mil e vinte e cinco). Eu, Alline Cabral, Auxiliar de Atendimento,

a conferi e assino.

Rua imperador Pedro II. J46 - Sanio Antõmo

CEP 50010-240 • Recife/PE - Fone: (SI) 3424.1012
Home-pa^: xm-w.oabpe.arg.br

Proc. 17,0000.2025.013928-9-ID#11482848-Página 1 de1.



CD
ID#1149284e

Dociimen(o(s) 8S8lnado(s) eletrônlcamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n" 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Conclusão - pags. 1-1

Documento assinado eietronicamente por ALLINE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, às 14:59. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, às 17:17. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
http5://validador,oab.org.br, informando o código 1149-2848-19.
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CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE; 1176-B

Endereço Residencial: Rua Benjamin ConstanL n" 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE.

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Superior Completo - Bacharelado em Direito

Instituição: Universidade Federal de Alagoas - UFAL

Conclusão: maio de 2008.

Pós-Graduação em Direito Público

Instituição: Universidade Anhanguera - Uniderp.

Término: julho de 2012.

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho - ILMM

Término previsto para: agosto de 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.



15 de setembro de 2022 até a presente data f

•  Coordenadora Nacional do Setor Público

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Rccife-PE / DDD.81.

2121.6444.

03 de fevereiro de 2022 até a presente data

•  Coordenadora do Setor Estratéf^ico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022.

•  Coordenadora do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021.

•  Advogada do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engeriheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

•  Advogada no Setor Privado

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.



2121.6444.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

Curso de Inglês Instrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês Intermediário

Espanhol Intermediário



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N*" 13921-0/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. RACHELL

LOPES PLE^H TAVARES, que a mesma é inscrita no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o 1.176-B, em caráter definitivo por

Transferência, sem impedimentos, desde 21 (vinte e um) de junho de

2011 (dois mil e onze), havendo prestado o compromisso legal em 17

(dezessete) de dezembro de 2008 (dois mil e oito) na Seccional de

Origem. CERTIFICO, finalmente, que a referida advogada encontra-

se em dia com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido, até a

presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do que, para constar,

fiz emitir a presente certidão em 03 (três) de junho de 2025 (dois mil

e vinte e cinco). Eu, Alline Cabral, Auxiliar de Atendimento, a conferi

e assino.

Rua Imperador Pedro //, S46 - Santo Antônio
CEP 50010-240 - Recífe/PE ■ Fone: (81) 3424.1012

Home-page: wvfw.oabpe.org.br

PfDC, 17.0000.2025.013021.0-IO#11492704-Pé9Ína 1 üe 1,



IO#11492704

OC5C □
«í

□ocurnento(s) assinado^] eletrãnicamente. conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com hindamento no art. 6°, capuf, do Decreto n° 6539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Conclusão - pags. 1*1

Documento assinado eletronicamente por ALLINE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, as 14:53. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, às 17:20. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 1149-2704-18.
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AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES^
aijQUSto.brederodes@monteiro.adv,br

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878,12 andar,

Vila Olímpia, São Paulo/SP
(71)99162-0107/(11)2361-4157

Natural de Recife. Estado de Pemambuco, nascido em 02 de Jur^ho de 1990, brasileiro, advogado,
casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49,778 e OAB/SP sob o n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012,

ATMDADE PROFISSIONAL

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pemambuco, Ceará,

Maranhão, Brasília. Rio de Janeiro e São Pauto), contando com uma equipe de trabalho formada por mais
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo

o Pais.

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos
administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de

peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição
de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,

caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocidetas, tratores e máquinas agricolas,

FORMAÇÃO ACADÊMICA

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014;

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP
-São Paulo/SP. 2020;

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2;

• Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi - São Paulo/SP, 9° Semestre, 2012,1;

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco - Recife/PE. 1® ao 8° Semestre, 2011.2;

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recife/PE, 2007,

PALESTRANTE



- Sindilojas/SP ■ Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Pauio: Exciusão do iCMS da
base de calculo do PiS/COFíNS. São Paulo/2018, 2019,2020:

- Sindiiojas/RJ - Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exdusão do ICMS
da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade • Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio

de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019;

- SIncomavi/SP • Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região

Metropoiítana de São Pauio: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo,

Fev/2020:

- Abracop • Associação Brasiieira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação
Tributária, São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019;

- Abradif • Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do iSS/iCMS e

possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP,

Jan/2019e Mar/2019;

- Assochery • Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões

acerca de recuperações tributárias no Srasil. São Paulo/SP, Ago/2019;

• Assomar - Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação

Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017;

- Asserttem ■ Associação Brasiieira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária.

São Paulo/SP, Ago/2018:

• Acisa - Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base

de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018;

• Fames • Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM incentivos fiscais - Oportunidade de

recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015;

ATMDADBS COMPLEMENTARES

- Vil Congresso internacional de Direito Constitucional - Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado
e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009;

- I Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011;

- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Saivador/BA, Abril de 2013;
- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos

Tributários. São Pauio/SP, Março de 2020.

IDIOMM

- Inglês intermediário.



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N® 13920-1/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. AUGUSTO

CÉSAR LOURENCO BREDERODES, que o mesmo é inscrito no Quadro

de Advogados desta Seccional, sob o n° 49.778, em caráter definitivo por

Transferência, sem impedimentos, desde 18 (dezoito) de março de 2019

(dois mil e dezenove), havendo prestado o compromisso legal em 15

(quinze) de agosto de 2013 (dois mil e treze) na Seccional de Origem.

CERTIFICO, que o mesmo foi inscrito inicialmente nesta Seccional em

caráter Suplementar, pelo período de 23 (vinte e três) de novembro de

2017 (dois mil e dezessete) a 17 (dezessete) de março de 2019 (dois mil e

dezenove), transformada em definitiva na Sessão da Primeira Câmara

realizada em 18 (dezoito) de março de 2019 (dois mil e dezenove), sob o

n° 49.778, sem impedimentos. CERTIFICO, finalmente, que o referido

advogado encontra-se em dia com os cofres desta Entidade, não tendo

sofrido, até a presente data, quedquer penalidade disciplinar. Do que,

para constar, fiz emitir a presente certidão em 03 (três) de junho de

2025 (dois mil e vinte e cinco). Eu, AUine Cabral, Auxiliar de

Atendimento, a conferi e assino.

Rua Imperador Pedro II. 346 • Sarua Aniànio
CEP 50010-240 - Reciíe/PE - Fone: (8lj 3424.1012

Home-page: www.oabpe.org.br

Proc. 17.0000.202S.013920-1 -ID#1U92621 - Página 1 de 1.



ID#11492621

Documento(s) assinado(s) eleirônicamente, conforme horário oncial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Conclusão • pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ALUNE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, às 14:51. BARBA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, às 17:21. A autenticidade deste documento pode ser verificada no
httpsrZ/vatidador.oab.org.br, informando o código 1149*2621«AB.
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04/09/2025,16:52 Certúão Decfaratúria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE CERTIDÃO
Fónjm Des Rodolfo Aureliano

Av. Dessmbsrgador Guerra Barreto, 2U0 - Térreo ~ Ala Sul. bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50 090-700 - RECIFE - PE

Certidão Declaratória
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 04/09/2025

N** da Certidão: 00036568/2025

Data de Validade: 04/10/2025

N" da Autenticidade: R5.55.91.8P.6M

Certifico, a requerimento de pessoa interessada que, de acordo com a Lei Complementar n° 100 de 21 de
novembro de 2007 - Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, complementada pela Resolução
n® 10 de 28.12.70 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco), funcionam no Fórum da Capital
três (03) Secretarias de Distribuição e Cortadores. O Primeiro Distribuidor da Capitai tinha competência para
distribuir os feitos criminais, os de competência das Varas de Sucessões e Registros Públicos, Acidentes de
Trabalho, Falências, Concordatas e Recuperação Judicial, bem como os relativos a Títulos de Créditos ou
equivalentes, e os inventários com testamentos; o Segundo Distribuidor da Capital incumbia-se de distribuir os
inventários sem testamento, os feitos da competência das Varas Cíveis, das Varas de Família e de Órfãos,
Interditos e Ausentes e os das Varas de Assistência Judidária; o Terceiro Distribuidor da Capital tinha competência
para distribuir os Feitos da Fazenda Pública e Executivos Fiscais Estadual e Municipal. Os serviços concernentes
às três (03) Secretarias dos Distribuidores e Contadores funcionam no Fórum Des. Rodolfo Aurellano, sito à Rua
Des. Guerra Barreto, n® 200 - Ilha do Leite - Recife - PE. Com o advento das Instruções Normativas, publicadas no
Diário Judidal Eletrônico: n» 06 de 13/07/2015. DJe n® 124/2015, em 14/07/2015; n° 10 de 18/8/2015, OJe n®
171/2015, em 21/9/2015; n® 17 de 09/11/2015, DJe n® 203/2015, em 10/11/2015: n® 11, de 26/11/2013; n° 10, de
29/03/2016, DJe n® 59/2016, em 31/03/2016; n® 10 de 23/04/2021, DJe n° 80/2021, em 29/04/2021 e Ato TJPE n®

26, de 13/01/2021, DJe n° 10/2021, em 15/01/2021, a distribuição dos processos de 1° grau da Comarca da Capital
passou a ser realizada, obrigatoriamente, pelo Sistema de Processo Judiciai Eletrônico - PJe, a partir da publicação
das Instruções Normativas adma mendonadas. Certifico, ainda, que as buscas realizadas pelas Secretarias de
Distribuição abrangem apenas os processos físicos distribuídos pelo Sistema de Judwin de 1° Grau. Certifico que a
pesquisa dos distribuidores não alcança os processos distribuídos pelo PJe - Processo Judidal Eletrônico, a qual é
realizada automaticamente, nos termos do artigo 15. da Instrução Normativa n® 07/2014 - TJPE, em consonância
com o artigo 5°, §§ 1® e 2® da Resolução n® 185/2013 - CNJ. Certifico, finalmente, que não fundonam no Fórum da
Capital os cartórios de protestos da Comarca de Recife, os quais possuem endereços distintos.

Observações:

A autenticação desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de
Pemambuco, através do link https;//www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção • Validar Certidão
Dectaratória - utilizando o número de autenticação adma Identificado.

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Provimento n° 02/2022 - Conselho da
Magistratura - TJPE.

https://www.tjpe.Jus.br/certidaop)e/xiitml/manterCertld8oD«daratorla/emltirCertidao.xhtml



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1° GRAU
NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIFICO, por me haver sido pedido, que. conforme pesquisa realizada no sistema

JUDWIN, no período de 10 (dez) anos até a presente data, não encontrei processo

DISTRIBUIÇÃO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Capital, em 1° Grau, Varas Cíveis
(Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, Possessórias, etc.), em face de

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N" 35.542.612/0001-90

Essa Certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na
pesquisa, ainda que em tramitação.

Essa Certidão não inclui os processos eletrônicos do PJE, sendo possível obter as
certidões relativas a tais processos diretamente no site www/.tioe.ius.br/certidaopie/.

O teor dessa Certidão não se altera com o decurso do tempo, visto que não há mais a

distribuição de processos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco.

O referido é verdade. Dou fé.

Dado e passada nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 2 de

setembro de 2025.

LUCINALVA MARIA PAIVA PATRIOTA

NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES

Documento autenticado por: Lucinalva Maria Paiva Patriota
A DISPOSIÇÃO - Informação
Autenticado em 04/09/2025 às 12:08
conforme art. 1^, III, "b", da Lei 11.419/2006
https://autenticacaodocument05iapp.tjpe.ju5.br

Autenticação:

S5.4E.YD.DF.4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

35.542.612/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO 00 ESTA9ELECIMENT0 (NOME OE FANTASIAI PORTE

DEMAIS

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÍMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 • Serviços advocatíclos

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

CEP

52.061-022

BAiRRO/DISTRrro

CASA FORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

47

MUNICÍPIO

RECIFE

COMPLEMENTO

TELEFONE

{81)2121-6444

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE S TUACAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/07/2025 às 16:38:59 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

aboutiblank



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONÁL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO oe INSCRIÇÃO

3S.542.612J0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE lf|SCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TÍTULO 00 EST-aeLeclMe^fTo (nome de fantasiai PORTE

DEMAIS

IQO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

89.11-741 - Seivlçot atfvocaticlm

COOIQO E DESCRIÇÃO DAS ATIVU3A0ES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 • Sociedade SImplea Pura

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

NUMERO

47

COMPLEMENTO

CEP

52.061-022

BAIRROíDISTRITO

CASA FORTE

ENDEREÇO ELETRÕNICXI

MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR

ENTE FEKRATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

município

RECIFE

(81)2121-6444

rÜF
I PE

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE S TUACAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA srruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/06/2025 às 11:23:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboul:blank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ; 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade físcai, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:46:45 do dia 12/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/02/2026.

Código de controle da certidão: FA89.C3E1.EE48.28C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.



08/09/2025.10;51 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

3S.S42.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValÍdade:28/08/2025 a 26/09/2025

Certificação Número: 2025082818470328630502

Informação obtida em 08/09/2025 10:49:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cxf.calxa.gov.br/consult8eff/pages/con8ultaEmprBgador.j8f
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PODER JUDICTAPIO lUBIf

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n°: 52718648/2025

Expedição: 08/09/2025, às 12:25:46

Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dávidãs e sugestões: cndt9tst.jus.br



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2025.000008804710-93 Data de Emissão: 23/07/2025

OAOOS DO REQUERENTE

35,542.612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos peio referido requerente.

Esta certidão é válida até 20/10/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte Interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municipios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO

Página 1 de 1

Emitido «m: 23/n7/202S 08:66:08



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2025.000009592218<40 Data de Emissão: 27/08/2025

DADOS DO REQUERENTE

35.542.612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Órgão,
que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado de
Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes

Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela pon/entura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 24/11/2025, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br,

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal
n" 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.



PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N° da Certidão

142962656

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

198.410-1

4.CNPJÁPÍF

35.542.612/0001-90

lOsneihifriaçSoSoclaVNDrne 2.CMC-
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS ]_9g 4io_i

3.Endar*90 4.CNPJÁPiF' -

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47 35.542.612/0001-90

BAIRRO Poco, CEP 52061-022, RECIFE-PE

5. AlMdade'EõònfiiÍB«Tts^^^!'!^fc(^^£r£I^

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

^iescrieío " ■
Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/  fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a ror.t.ar da data d-' sna rxrodição e sua

autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certjdoes

Certidáo de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
cobrança administrativa ou Judicial. Supre o requisito do art. 66,111, da Lei Federal 14.133/2021.

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

ligo de Autentícklade

864.92S8.7805

10. Expedida em

Recife, 22 -le AGO.STO de 202b

i 1. CartkUb emldds com tese nos pagamentos registrados atA

19 de AGOSTO de 2025



PREFQTURADOREQFE
SECA£TAR1A DE RNANQAS
OOTll .Gartiicli Opamctonil d(TrltwtM UtoreanDt,

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

3S.S42.£12/0001-90

SOCIEMOE SINPLES PUM

ps HOH TROUTACAO MWUL
TIF TRZBUnÇlO ímUL

□ «auM I □ n>]tc«»re I □ «ai»» | ticno»

198.410-1

I  W0V7UZA0 C s< W r..,Vs'
IWNTEIRO t IWMTIIRO «DVOCIDOS «SSOCUOOS

t kUi

ICUUDU.WaMONOHTEim.UV.n
I ZQICIIM lAeKiMJO I irctPi.i;r>üOti.i'gjtu iuLfii'.>

FCC

303110U

Rua Enganheir» Oscar Parreira 47
Paco S20«l-0;2 RECIFE PERMRBUCO

• E»»OT6(;:ce::«s<isí-tCv.u

COKVENCIONRL flua Enganhair® Oicar Farrair» 47

Poco S2061-022 RECIFE PERMWUCO

SERVIÇOS RDVOCRTlaOS *P
SERVIÇOS ADVOCATlCIOS APP

ROCSCUO DE 4,7fi% ER REUÇlO A 2024aM BASE NO IPCA (LEI ie.607/2000).
VER7IQUE A DATA DE VALIDADE DO CDI. PAGARENTDS DEVER SER EFETUADOS NA REDE BANCiRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTERICAS.
UTILIZE O DBOO OtlL2SS PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-RAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM NAOS A INSCRIÇÃO NERCANHL.



15/06/2025, 13:43 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
FOrum Des. RoflolloAureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo -Ala Sul, Bairro Joana Bezerra
Fores n''(Oai) 3181-0400 (PAXV 3101-0476 e 3181-0470

CeP 50,090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LÍCITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 15/08/2025 13h42mln Data de Validade: 14/09/2025

N° da Certidão: 02352118/2025 N° da Autenticidade: N6.AM.MU.LC.M6
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai
Razão Social;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101
Endereço Residencial: _
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 CompI:
Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1°
Grau. implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇAO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11,419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Intemet,

ODservações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco,

através do link https://www.tjpe,ju8.br/certidaopJe/xhtml/maln.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima Identificado,

Esta certidão não abrange os processos distribuidos antes da implantação do Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe,

no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, O referido é verdade; dou fé.

bttps://www,Qpe.jus.br/certidaopJe/xhtmt/manterPessoa/manterPessoaJuridlca,xhlml



15/08/2025.13:44 Cerddâo PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo úe Disinbjlção Processual - NUDIP 2° grau

Praça fla República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones n-s 1081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 15/08/2025 13h43mjn Data de Validade: 14/09/2025

N° da Certidão: 02352120/2025 N° da Autenticidade: B4.WX.F2.1Z.NS
Os dados dos documentos constantes nesta certldío foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35,542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101

Endereço Residencial: _ ,
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 compi.
Bairro: CASA FORTE Cidade: RecIfe/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2°
Grau, implantado nas Unidades Judidárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇAO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada,

A presente certidão, em consonãnda com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n" 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n" 185 e na Lei 11,419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet,

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://www,Qpe,jus,br/c8ftidaopJe/xhtml/maln,xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) • utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe.

no âmbito do Tribunal de Justiça de Pemambuco. O retendo é verdade: dou fé.

hllps:l/www-tjpe,jus.br/ceitidaopje/xhlml/manterPessoe/manterPessoaJurldlca,xhtml



MONTEIRO E MONTEiRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (05658)

Termo de Abedura

EXITUS LOGOS GESTÃO DE NEGOCIOS CONTÁBEIS,
TRIBUTÁRIOS 6 CONSULTORIA LTDA

Dlãíio: 019 Folha: 001

TERMO DE ABERTURA

CONT&» ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE)
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 619 (OITOCENTOS E DEZENOVE), E
SERVIRA DE LIVRO OlARIO OERAL NUM. 1S(DE2EN0VE) DA EMPRESA MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. FIRMA ESTABELECIDA A R ENG.OSCAR FERREIRA.
•17 CASA FORTE. NESTA CIDADE DO RECIFE/PE CEP' 52061-022. REGISTRADA NA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 00 MESMO ESTADO SOB O NUM. 127. .E NO
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS 00 MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P J.)
35.542.612/0001-90. E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 1984101, E INSCRITO NA
SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 26/04/2000 DO
D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA,
CONTABILIZADA E DEVOLVIDA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, A SRa.
ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM.
PE-O11562/0,REGISTRADO(A)NOC.PF SOBONUM 470431 304-25,

RECIFE. 01 DE JANEIRO DE 2023

A... ........ Assinado d«*ormB d)giu1 por W A
ANAKARINA PEOROSADE kahinapemosaoe
CARVALHO-01R40A1AAQR CAftVALHO:01<404144»9

CMm: 2424.0) 07 11 -OaW

ANAKARINA I-TIIHOSA OV l ARVAI .lIO

(•pr;0IK4íW.i44-<W

Ailniinioniilnr

RO0ERVALAPARECIOOSOARES _
... «rAMCOOlOMBAlíBMJAVMmUlIOOÍ
ALVES DASILVA:4704313042S dm» ioj< «i4> ii»u-osw

ROnritVAl, AVARIlCmO SOAIíLS AI.VES IM SII.VA

CONTADimiA)

CRf: l'i;-IH 1562/0 ITT: 47ll.« 1..1W.25

Ordem doe Advogedoi do Breiil
Bee^So Pernambuco

Llurç Bwrbado no livre -

flt. (Pt wb o n*

R«Hi.n5 d« d«

■(■) 4«C8A



MCtNTriHO r. MONTKIRO ARN OdAIXlS AKSIK lAnOS^aMMIl
tNI"J J!tJ42M2«)Oni.iín

Riüinco l^ilrnnoninl <lc n I «1/2023 MO 3 l/l 2/2U2.)

DvKnvAii

Alltd

l-jniuOo: 09 07

•j Diir» 19
rvcrctelii Aluai Exercício AMemr

rirrulARtr

Cii» e Kqulvilealn dc ciiin

BanccM Cnma Mnvíaiamn

AplicacOec i-inanccira<r

•Cal» c Equivalenln Ite raiu

Rireilos KeaNzdveii dc Cano Praza

C'Iie»ic5 pnr iXiolicMa»

CrOdilos cnni Cnlahoradnrei

CrMIrut com romeccdcac»

Trihuioz Rccuiiiitlo o Makir

irihutovoCtanirkni

-nircHM Kzaliiireli de Carie Prazo

•1' n 1 a I - ('Ircatanie

Alivn Nto <lrculanie

Alirci Hcallilvei ■ izmgn Prazn

ConiraKK dc MCiiurv Ponai iigadil

«AllveHeallzávela lengoPra»

AHvo laioMIiudo

Ben* m ()|>crni;*o-CiKio«

Dciireciatln/AmoiiizDçan Acumulada- Bens on (Ipcraçll

•Atlxo ImoMHnida

• I cilal • AllvnMaCircubialr

*T oral- ABmi

2I.37A.I9U

42.iO}.J60,S9n

MIi24.9M.nD

57 04i.S68.54D

73.iD0.00P

I 309.027J9D

2.Í2.VO97.Í0U

•M.SflS.lOOMD

IQ3.II2.04hMD

25.352.738.74D

•J5Jia73l.74D

1139WIJ2I}

767.nM.04C

"••572.9J9.lin

•35.935M7.93U

t394U7.7l4MD

52.M5.9iU

12 On.643.«2l}

•13.I2SJ99.S)II>

2i.474.825.7iD

i.i22 670.Í7U

•2S.4tl.U2.9jn

M0.626M2,MD

25.352 73í.74r>

•35J52.7M.74D

844 4S5.ft4U

••••IMÍ87.I4D

•25.4ft9.425JI8D

•M.085.7.UJ9D

ANA KARINA PI-DKOSA I3E CAKVAI.HO

CPE:0IÍ404.Í44.99

AOMINI.SfRAUÍRA

ANA KARINA PEDROSA »ui"íd»«ro.»iid.»iiii».*HA
r,P mUmsnoaoSAOt

cw)v*LHOoia«04iMW

CARVALH0«I840414499 CMocKlcase'ims:M.0}W

ROiir-RVAL APARECil*) SOARES AI-VS-S PA SII.VA
Cnnlador

CPI-: 470.431.304-25 CRC; Pt-Ol 1562/0

KCi; 3063 i 57 Kxpe<)l«ao: 05/03/20 i 8

ROSERVALAPARECIDO

SOARES ALVES DA

SÍLVA47043130425

* HU.Ma Ca lormi dMltf00*
aoimvAiAPÀiKciDO soahs

AJ.VES D> SIIVA a)H31»»S

Dado* 2a3a.03JU fsaa.li esw



MONTEIRO E MONTEIRO TDVOGAIM» ASSO< IAIH>.S(n<W«)

C'NPJ:iJ5«ftl2AXK)l-9«

RAlanvol-iiKMrainiBlilcOlfOI/JO:}»^ 31/12/2013

Hmiv&o; 09-07

OitTlo' 19

07/03/2024

Fulhiclin

Dncriv'*' Cxerciciu Atual LxerctciD Antenor

Pawlvo /

<*lmilan(c / (b
ObrlgMora df Cuno Pran [
KnrncGcdnr» dc Maieríaia e Snvjfn 2.1.1.UI 156I92.MC 2a.iL.;oc
OhngaçOcs rrahalAlitaa a Pagar 2.1.1.03 u.ooc 1 94^4^
OdrigatOn Sociatx Dcmnti |/iwargas a Pagar 2.1.1.06 «3 I6I.RK' 5l.g30.51C*

Trihuhia Rdidm na Ponie a Recolher 2.1.1.07 40.437,43C 4.995.,16C'

Trlbulfli .rnhrc a Keceiio a Kecaitter 2.1.1.0» 32I.I4II.S9C 320.917,930

rrlbumPB mnlheranhrenl.ucm 2.1.1.09 li9g.746.0IC I ll39.nil.75C

Tributos il>A.Tidin a itcoiber 2.1.1.II 9.464.029.27C 3.447.768.0IC

Cuflia CoriaiMc Coligad» 11.1.17 6I)3.7M.4ÍC 53I.903B7C

'1 rihulna Parcdaik» dc Cuno Prazo 11.1.23 l.1g5.4SI.SUC 2J70.9fl3AOC

Ouiroa Crcdbca 2.1.1.27 49 I44.M3.99C- 14.691 34926C

OiiinuConlPS 2.1.1.99 H5«.7t5.00C O.OüC

*Obrljiaco*a dc (;iirto Prazo ■í2.T4a.493JtC •2J.2Bn.7l5.99C

•1 n 1 a 1 - fliraianlr •62.74D.4n.2BC •22.280,728.990

Piiaivn NlnCIrralialc

TVÍdircu dr Trrrcipoa • longo Prazo

Credik» cic Terceiros -1 raigo l*razo 2.2.2.01 300.000,000 2.IS0.093.65C'

•iiréilllnf de Tercrlrof - Izingo Prazo ••••moooAor ••1.IM.692.68<.

Parrriameali» 1>ihaítrlo< de l.ongo Prazo

Pnrcclamcnin» Trihiiiàrir* 1 cdcnii» 2.13.01 5. 100 I 94.02C 5.100. 194.020

-Parcciamealni T'rlbur4rlna dc l.ongo Prazo ••.4.I00.I94JI2C ••8.IOO.I94dl2(.

-TolaI - PazaivaNanClreuIanlc ".5.4M.I94nC ••7.25fl.2»7.67r

PatrlmBnlo Uqoido

Capital Social

Capiial Soaal a Hilcgrell/u 14.1.02 3so.ooo.aoc 350.noo.ooc

•Capital Social ••••3.40.0AOMC; ••••380JISB.00C:

Oiiiraa T iintaz do Patrimoaiu Liquido

Roullado AciuituIikIii no Palriinonio Liquido 2.4.6.01 60.547.026,7nC' 35 204.744,73c

•Oalraa Conlaa dn Pairinoalo l.iquMn •60.447.026.70C •28.204.744.720

•Total • PalrtmdnlolJqaMfl •60B97.024.70r •25.S84.744.72C

•Total • Passim 129JU7.7I44WC •66.ÍB8.788J9(

ANA KARINA l-ÜDROSA IJI! CASVAI.IK)
CH':OI8.4fU.144-99
ADMINISTRAIXTRA

ta ftiiado 4t lofms algiul por
ANA KARINA PEDROSA DE AM>ioutiN>nDaosAO(
CA«VAl.HCKnB40414499 CAWNmmimwim»

oiMv 9><> < < >s M -avr

HOBliRVAI.APAKl-CIlXlSOARUS AI.VLS »A SII.VA
Cnniailoi

CPI-: 470 431.304-21 CHC. PP-OIIÍ62/0
KCi: 3063157 E>peillc«o 05/D3/20I8

ftOMRVAI. APARECIDO
SOARES ALVES DA
SILVA:47043130425



\tOMHROF: MOMT.IRO ADVOC:ADOSAÍvS<)nAIH)M()!«IMl
: NI'J .i* 543 hUHUml-W

l>cmoii>itiK'i)c< ikiRcsulIxIo (ki lÀcicIciu ilc 0l'0l/203i iili.'} I' 11/2(123

Ocwrit»»

Kccciln OiKrscinniil Dnila

Hcccíla de tic Scrvivnv

••Receita Operacional Bruta

t'lfisMi(icnv'('">

SM

ljn«5*.i (N UIJ7/03/2034

Dtúrio 19 FoIlM «II

I xcicicta Auial rAercIcio Anicrior

III 6tlT62S.2RC

111 .UT.Í2X,2S(' l00.02«XNJI2r

Dctluceo dos Rccoilis

Tribulis mCitc rcccíios

•Dfdu(8o(ia« Receitas

q.S80.(»5i2D

••«jMomjzn

3.226.WS,lll>'

•J.22e.9MJID

CuHicis Jjet McrcDünn)» scndlüKS c dns wrvii;(i!» prc

Ctisins Ufts McttaikiriiK vcndiitns

-Custos das Mercadorias vendidas c dos serviços prc

IZopnas OperscinnsU

(iiEiiK «oni ■■nmal e üncstpK

(iostOR Comerctin

Com Alugnéii u Arrcnduncnio

(iasiM com MíniiicncAes e Kcporos

(rMoi com Consumo

Gm ub civn \ JiitidMks v Sctv )^ns

(iwfn Cicnii^ 6 AdmintMrttivOA

Gttfos com I {ononrH^si ^roDsiiOrton

Ossio» TribulAràn. IRPJ e CSLL

Pcrdiuc Proviiiúck

-Despesas OperacloftaB

4.092.969.(Hia

3.le3.<500.«7l2

0(16,133,«»13

l.a3.570J3l)

2S6.183.a6U

61162 683.410

9.073 811.2S0

4.72(1,500

•27JI24.M9,78D

4.190.<USJ7U

$.27«.276.«9l)

867.463.3SD

516 I63.X3U

I35.442.S0Ü

.333.136,230

7.704359,290

7.S7D.097,48D

•27.167.447^60

Rcsullsdfl l'inancciro I Jquido

Oespesu Finmcciiis

Rccciiis Financclnu

-Rcsuitado Financeiro Liquido

612.633210

9.6S5.917.59C

"9jn3jiMji(;

I 03$354,64l]

496 837,I3C

'••SJL4«7,49D

HI-SUI.TAIX) DO KXbRdCm

Di;spr-SAs ♦ cusT

lai.sni .620,(160

17,951.243.470

I.UC-RO I.KJtllOO 00 EXRRdClO; ••83.836374,39

ANA KARINA AHkudodtterm*
diesti pw ANA KARlNA

PEOROSA DE PEOflosADE
CARVALHO:0184 «waihooibadaiaas»

DMoi: 2024.03.08
0414499 r5:4ea6-o3w

ANA KAKINA l'l;Í3K(JXA l)h fAKVAI.IKI
tTI':(ll84U4.l44.W
AI)M(NI9lkAnOKA

ROBERVAL ::rss£íí^ASs:o
APARECIDO SOARES soares alves da
AIVFSDA SU.VAI47043130425
Cl,.,, [)ados;2024,03,t>8lS;42;12SILVA:47043130425 ^roo

RtiniRVAl. AfARIfCIIX) SiJARItS Al.VkS UA SILVA
Lnnladnr

m 470.431 304-25 CBt HH-OII362A)
RO 3063137 KxpedleSn: OS'03(20I8



MONTEIRO B MONTEIRO ADVOGADOS ASSOOADOS
CWJ; 35.542.612«*11-«1
AnillicEconAtnict«PlnBtKein de OliD 1/3023 a(é 3 l/l 2/202J

lEG-fmlicede Endlvldenienla Gtnl

PaBsIvo Circvianie * Pbmivo nlo CIrculinie (ObrígaçAea ■ I.P>

^0

6g.l4fl.6g7,30

I29.n37.7l4,n0

TEG 2023: RS Q.S3 (clnqucctia elrfiacefitavoc) - indiei que o comprorncflmenlo dn« siivoi |erelada locladadc
Para com capHal a« tarcMros (pi3blico a pOvado), 6 de RS 0,53 (cinqüenta «|r«e cenlavoi). que
rapraeenta qua a empresa possui iiqiildú sirflcisnte para honrar seus compromissos com i^eairos com
uma soora reievanle para remunerar seus sócios

EmtMSo: 09:34

Diirío: 19

07/0jn024
HrUia: 81

ISQ - índice Sotvlnria Geral

PtMivo Gicuímie « PsMjvo nSo Cimiinie (CRteiiatón t LP)

129.037.714,00

6a.l40.M7,3n

ISG 2023; RS 1 ,S9 (hum real e oitenta a nove ceniaves) - Indica que para cada RS 1,00 (hum raal] de
dividi de CURO e longo pnio s ■ccieclidc possui R$ 1.89 (hum real e oitenta e nove centavos) em seus ativos
para cotiertura das suas obilgaçOes.

IGE - índice de Grau de Bndividanienta

Passivo Circulinic * Passivo nlo Gnnilanie (Obrlgiçóes a LP) 68.140.687.30

129.037.714,00

IQE 2023: Indica qua a sociedade está comprometida em 53% (cinqüenta e trós por cento) para dividas
de longo e curto prazo, em sua lotilldidede 100% (cem por cenin) dos seus ativos

Sob ai penas d* tal, declaruim que as infcimaçOenquicontldaisln verdadeirateitosicspa<isabillzMK>i por todas elas de acordo com a documentaçio que soa foi
aproaeiitada.

Recife, 31 de dezembro ile 2023.
ANA KARINA PIDSOSA suMMMliansUtaVRraM
»  uMurtnseuiir

GUIVSU1DS)*«os«M
CARVALhlOO1840414499 DrSesMMraaaiisioraror

ANA KARINAPEDROSADECARVAUIO
CPF: 018.404.144-99
ADMINISTRADORA

R08EHVAL APARKIDO A"""» «lorms dgiiaipar
SOARES ALVF9 DA R0StJIV*lA»*«ÉCi00$0*SEJbOAKLS Ai.veb UA BAsavAAJosjiJOsrs
SILVA:47043130425 Psdoi: jojs.oj.o» iiA2:Ji -ra»

ROBERVAL APARCCODO SOARES ALVSS DA SILVA
Contador

CPF:470.43l.3O4-25 CRC; PE-01I362A>
RO: 3063157 Eipedlflo: 03/03/2018



MOmrtRO K MONTEIRO ADVOGAI>OS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.S42.613jn<l()l-9(l

Aniliw Rconftfníca c rmuicein deOI/Ot/2023 ali 31/12/3023

ILO - fndiM da Uqiildez G«ni1

Ailvo CIrcultnic « Ativo Reâlltive) • LP

Bmiulo: 09:24

Dlirio: 19

(I7/O3fl024

Fi4ha: 813

PunlvoCImluile-f Piuivo NioCInulinie (OfengiçAu a LV) 68,140.68730

ILQ2023: RS 1,89 (hum real • oiwnia e nove cantavos) -Indica que para cada (hum real), de divida de
cinto e 19000 pra20. a empreea possid RS 1,89 (hum real eoileolae nove cemavoe). para liquidação
da duas obnqiacães de cudo a lonqo prazo.

ILC - Indica de Liqnidci Comeu

Ativo Ciiculinle

PaasjvoCirmila/ito

103.112.0464)8

62.740.493,28

ILC 2023: RS 1.69 (um real e aeuenia a nova ceniavoa) - indica que para cada (ttum real), de divida de
cudo prazo, a arnprasa poasul RS 1.69 (um real a sesaenta s nove cantavos). para correspondente
ilguldaçSo,

Sob ispenuds lei, dcclaratnai que M infnmuiCBei aqui nmlidssiin verdidcliu enos rerpnnttbiliunioi porinduel» ilc acordo com tdnnimenteçinqueiio» ftd
apreientadi.

ANAKARIKAPeOBOSA
nc ium>i>ili»s<»

CMVWttSlWMI'*»

CARVALHO«18404I4499 bakrrlUtOMeiMTiKeiW

ANA KAKINA PEUROSA C« CARVALHO

CPF:0I8,4Ü4,144-99

ADMINISTRADORA

Recife, 3! üe dezembro de 2U23

ROBERVALAPARECItX) «iirtido d. W. oitnui w
soARF"; 41 upq na iioeíitv*LAMiiíciBOSO*BesavnnconLvca un ALVíSD*&LV*:4;mii30425

SI1.VA:4704313042S Dtdoc Mjesj/» i Srdte? «iw

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA Sa,VA

Contador

CPF: 470.431.304-25 CRC: PE<i IJ62A3

RC: 3063137 Eapediqio: 05/03/2018



MONTKIRU E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOaADOS
I C\PI- 543 AlZfflOni-W
! Nol.«Exntlc»ilv«dc 01/01/2023 •14 31/12/2023

BmiâftAo: 09'24

Dltrio: 19

07/03/20}
Polhat

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa Jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47,

Casa Forte. Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante legal

a Dra. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE:

35.280, CPF: 018.404.144-99, RG; 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua

Tapacurá, 75, Apt" S01-B. Poço da Panela, Recife-PE, CEP 52.061-095, BRASIL

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras encerradas em 31.12.2023

ATIVO-R$129.037.714,00

Circulante-RS 103.112.046,08

1- Caixa e Equivalentes de Caixa - R$ 42.124.936,78 (quarenta e dois milhões e

cento e vinte e quatro mil e novecentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos) - Os

valores apresentados como caixa e equivalentes de caixa, referem-se a contas em caixa geral,

para pagamentos de despesas emergências, depósitos bancários em contas correntes no Brasil

e aplicações financeiras também mantidas em instituições financeiras no Brasil;

2- Clientes por Duplicatas - R$ 57.046.568,54 (cinqüenta e sete milhões e quarenta e

seis mil e quinhentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos) -

Correspondem efetivamente a títulos a receber na data de 31 de dezembro de 2023, sejam com

vencimentos superiores a 01 de janeiro de 2024 ou títulos inadimplentes. Os valores estão

conciliados com o departamento financeiro da entidade;

3- Créditos com Colaboradores - R$ 73.600,00 (setenta e três mil e selscentos reais)

- A sociedade empresária tem créditos com funcionários decorrentes a empréstimos a serem

descontados em folha de pagamento.

4- Créditos com Fornecedores - R$ 1.309.927,39 (um milhão e trezentos e nove mii

e novecentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos) - Correspondem a crédito com

fornecedores em 2023, ainda não emitidas as suas correspondentes notas fiscais de prestação

de serviço.

5- Tributos recolhidos a maior - R$ 431.915,77 (quatrocentos e trinta e um mil e

novecentos e quinze reais e setenta e sete centavos) - A sociedade empresária teve algumas
notas fiscais de serviços canceladas ou substituídas, após o período de apuração dos tributos

federais, fazendo com que tivesse recolhido tributos a maior, que serio compensados via
programa PER-DCOMP;



MONTEniO E MONTEniO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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6- Tributos a Classificar - R$ 2.125.097,60 (dois milhões e cento e vinte e cinco mil e

noventa e sete reais e sessenta centavos) - Correspondem a tributos federais retidos na fonte

referentes aos créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas as suas correspondentes notas
fiscais de prestação de sen/iço por negociação contratual,

Nfto Circulante - R$ 25.925.667,92

7- Contrates de Mútuo com Pessoas Ligadas - RS 25.352.738,74 (vinte e cinco

milhões e quinhentos e trinta e dois mil e setecentos e trinta e oito reais e setenta e

quatro centavos) - A sociedade empresária mantém contratos de mútuos com a PLUS Brasil

Comércio, Serviços e Participações Ltda., inscrita no CNPJ (MF) sob o n' 06.059,329/0001-04,

controlados de forma analítica;

8- Ativo Imobilizado - RS 572.929,18 (quinhentos e setenta e dois mil e novecentos e

vinte e nove reais e dezoito centavos) - Corresponde ao saldo líquido (Custo Original -

Depreciação acumulada). A depreciação está sendo calculada pelos índices fiscais e é calculada

linearmente pelas Instruções Normativas 162/98 e 130/99,

PASSIVO - RS 129.037.714,00

Circulartte - RS 62.740.493,28

Obrigações de Curto Prazo - RS 62.740.493,28

1- Fornecedores de Materiais e Serviços - 156.192,83 (cento e cinqüenta e seis mil e

cento e noventa e dois reais e oitenta e três centavos) - Correspondem a obrigações com

fornecedores de serviços e materiais com vencimento posteriores a 01 de janeiro de 2024;

2- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - RS 63.161,88 (sessenta e três mil e cento e

sessenta e um reais e oitenta e oito centavos) - Correspondem as guias de FGTS e INSS

12/2023;

3- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - RS 40.437,43 (quarenta mil e quatrocentos

e trinta e sete reais e quarenta e três centavos) - Correspondem a retenções de IR Fonte

assalariado, Aluguéis, Serviços Profissionais e PIS, COFINS e CSLL fonte e que serão recolhidos

ou compensados em Janeiro de 2024;

4> Tributos Sobre a Receita a Recolher - RS 321.146,59 (trezentos e vinte e um mil e

cento e quarenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos) - Estão inseridos neste grupo:
ISS a recolher sobre n° de profissionais com profissão regulamentada, PIS a recolher

Cumulativo e COFINS a recolher cumulativo;



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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5- Tributos a Recolher sobre o Lucro - Regime de Caixa - R$ 1.839.011.75 (um
miihSo e oitocentos e trinta e nove mil e onze reais e setenta e cinco centavos) - A

sociedade empresária é optante do Lucro Presumido, com presunção em 32% (trinta e dois por
cento), sobre suas receitas operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estão

representados por: IRPJ, AIR e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano, pois tem

optado pelo Regime de Caixa para fins de recolhimento de tributos federais;

6- Tributos Diferidos a Recolher - RS 9.466.029,27 (nove milhões e quatrocentos e

sessenta e seis mü e vinte e nove reais e vinte e sete centavos) - A opção da tributação é

pelo regime de caixa (recebimentos), todavia, a contabilização dos tributos: PIS, COFINS, CSLL e

IRPJ são reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do recebimento

são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

7- Conta Corrente Coligadas - R$ 603.764,46 (seiscentos e três mil e setecentos e

sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) - Correspondem a valores creditados

indevidamente na conta da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, pertencentes a outras

empresas coligadas que será devolvida em janeiro de 2024;

8- Tributos Parcelados a Recolher - R$ 1.185.451,80 (um milhão e cento e oKenta e

dnco mil e quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta centavos) - Correspondem aos

parcelamentos de tributos federais com pagamento ativo e regular, obrigações vincendas no

exercício 2024;

9- Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 49.146.845,99 (quarenta e neve milhões

e cento e quarenta e seis mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove

centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas, as suas

correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual;

10- Outros Créditos a identificar R$ 858.715,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil e

setecentos e quinze reais) - Correspondem a créditos de clientes a identificar pelo

departamento financeiro, pois não constam nos depósitos os correspondentes remetentes. O

departamento financeiro está envolvido numa conciliação para identificar o correspondente

cliente remetente e assim ofertar à tributação dos tributos federais pelo Regime de Caixa;

Não Circulante - R$ 5.400.194,02

11- Adiantamento de Clientes Diversos - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) -

Correspondem aos créditos de clientes a serem reclassificados em 2024;
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12- Parcelamento Tributos Federais - R$ 5.100.194,O^-^fen^milhões e cem mil e
cento e noventa e quatro reais e dois centavos) - Divididos da seguinte forma:

• PERT- R$ 1.960.382,43 (um milhão e novecentos e sessenta mil e trezentos e oitenta e

dois reais e quarenta e três centavos);

• Parcelamento Simplificado RFB - R$ 2.067,396,91 (dois milhões e sessenta e sete mil

e trezentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos).

• Parcelamento Refis Cod.4750 - R$ 186.344,42 (cento e oitenta e seis mil e trezentos e

quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos)

• Parcelamento Refis Cod.4737 - R$ 886.070,26 (oitocentos e oitenta e seis mil e

setenta reais e vinte e seis centavos)

A sociedade controla individualmente estes parcelamentos e está ativ^ e regular com todos eles.

Patrimônio Líquido R$ 26.976.194,98

1- Capitai Social - R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mii reais) - O capital social

está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legal no país;

2- Lucros acumulados - RS 60.547.026,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta

e sete mil e vinte e seis reais e setenta centavos) - A sociedade resolveu não destinar o saldo

em lucros acumulados e mantém à disposição para designações futuras de distribuição de

lucros, constituição de reservas ou mesmo aumentos de capital social. O valor de R$

60.547.026,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta e sete mil e vinte e seis reais e setenta

centavos), Já está considerado após as devidas distribuições de lucros em 2023;

P.S.: Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DE RESPONSABILIDADE DA

ADMINISTRAÇÃO, conforme prevê a Resolução CFC n* 1.457/13.

Rccifc. 31 de detembm de 2023.

ANA KARINA AssIfuòode/ormediçRjl

PEDROSADE

CARVALHO;018

40414499 )3:20J1 -OJW

ANA KARINA PEDROSA Dfi CARVALHO

CPF 018.404.144.99

ADMINISTRADORA

ROBERVAL Aulntdode foimidigdal poi
. aOKRVAl. APAMCIOO

APARECIDO SOARES soaissalveso*

ALVES DA SILVA:47043IJ042S
_  0ídol:202403.n IJ:20:J9

SiLVA:47043130425 .jjw

RUBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

Conltdcd

CPF;470.431.JO4-25 CRC: PE4111562/0
RO: 3063137 Expedltio: 05/03/2018
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ JÍ.MI.òlJffinOI-ífl
Cana ds RMoansaBiUdada da Admrnisiracáo

Emiuío; 09:24 <17/03/2014
Dldrio: 19 Palha: B18

'  S.®/

Recife. 07 de março de 2024.

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA.
CRCn.> PE-002254/0
Endereço; Av. Governador Agamenon Magalhães, n« 2939. Empresaria) Internacional Business Center,
10» Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife. Estado de Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil.

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-00, que as Informações relativas ao perlodo-base
de 01/01/2023 a 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escriturado e elaboração das
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciória são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles Internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação
vigente;

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos
de total Idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e validadas
com documentação suporte adequada, sendo de nossa Inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco
de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam
afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cu]os ef^tos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digitai por ANA
-jp KARINA PEOROSA DE

CARVALHO;01840414499

CARVALHO:01840414499 Dados: 2024.03,08 1S:45J8 -OBW

Administradora da Empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Representante Legal



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (05858)

Termo Oe Encerramento

EXITUS LOQOS GESTÃO DE NEQOCIOS CONTÁBEIS.
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA

Oláno: 01S Folha 818

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 819 (OITOCENTOS E DEZENOV^
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE), E
SERVIU DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 19(DEZEN0VE) E SE DESTINOU A FINS
CONSTANTES 00 TERMO OE ABERTURA.

REFERENTE AO PERÍODO 01/01/2023 A 31/12/2023

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 25/04/2C06 00
DN.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

RECIFE. 31 DE DEZEMBRO DE 2023

A&sln«do de forma dtaíUI ocr ANA

ANA KARINA PEOROSA DE karina peoroia de

CARVALHOK)1840414499 CWaiwkjibwimm
Dtdot: 2024.03.08 ISASM 4>rOO'

ANA KARINA n.DROSA llli CARVALHO

CPI': nm.JOAlJJ-W

Admini-^tnulor

ROBERVAL APARECIDO SOARES

ALVES OASILVA47043130425 nw

RCllIl-ltVAl. APAHÜCIDO SOARHS AI.VKS DA SII.VA

CUN l ADDKlA)

CRC: l't--OI ISftIA) Cl'l': 470.43 l.3(M.2J

U

nin



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOOAOOS ASSOCIADOS (0S858)

Tsfmo tie Abaitura

EXITUS LOGOS OESTAO DE NEOOCIOS CONTÁBEIS.
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA UTDA

TERMO DE ABERTURA

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 868 (OITOCENTOS E CINQÜENTA E
OITO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 658 (OTTOCENTOS E
CINQÜENTA E OITO), E SERVIRA OE LIVRO OiARIO QERAL NUM. 2aO>nNTE) OA EMPRESA
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOOAOOS AS80CIM30S. FIRMA ESTABELECIDA A R
ENQ.OSCAR FERREIRA, 47 CASA FORTE, NESTA CIDADE DO RECIFEff>E CEP; 52081-022
REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOOAOOS DO BRASIL DO MESMO ESTADO SOB O NUM.
127. .E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
(C.N.P.J.j 36,542.612/0001-90, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 1984101. E INSCRITO
NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 OE 25/04/2008 00
D.N.R.C. DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA,
CONTABIUZADA E DEVOLVIDA,

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, A SRa.
ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM.
PE-011S62/O, BEQISTRAOO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 470 431.304-26.

RECIFE. 01 DE JANEIRO DE 2024

Aukitris Mfsfin* 09 AN*
ANA KARINA P&0FO5A DE kumahokoack

CARVAma0I84O414499 i>»"ho«inmi44»»
OmAkHUAAII nAAa]

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99

AdiDjnlstradoT
aOSIHVAL APARECIDO

tOARfíALVEÍDA «MHmtWWICHJ1BMUKJAlOi AlVtS L>*

S1LVA470431 $04U OMd» u

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

CONTADORIA)

CRC;PE-0II561/O CPF; 470.431.304-25

■SM»«r35»Â>i<«08a(íolaoBriiIV
Sacçao PBrnamjmao _
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MOríTEmO E MONTEIRO ADVOGADOS A8SOCUDO8(0S*M)
CNPJ 35.J»2 612/OOOI-M

Biiuvto PKrimoniil de 01(111/1024 tU ll/l2/2024

Desc/içêo

AUvo

CIreultAle

Celii eE^alnlcnlctdeeeiu

: ,6

a*uirie*(io

DibiV

Dttrcicio Al

(4/04/2025

Tolha 141

Uclo A/iwioe

BmuKConia Movimento
1.1.1.03 1,00D 21.376,190

ApiiutOei FinincerrB
I.I.I.04 127,022.937,530 42.I03.S6049O

-Citiif EBolvelcatci rte caiu
127.822.938430 •42.124.936.78D

DMloa Rcallilvelt da CiNo Praoo

Cllenlei por Duplicatw 1.1.2.01 76.934412.750 57.046564,540
Crédiua com Colabotidorca

1.1.2.07 79,718.650 73.600,000
CrCdiloa eool Fornocedorec

1.1.2.08 O.OOD 1.309.927J9D

Tributm a Compcniat
!.1.2.10 1.225.021.400 0,000

Trlbuloa Recolhido a Maior
I.I.1I2 449.247.490 43I.9J5.77D

TnbuiosaOaurficar
I.I.2.I6 2.465.844,170 2 125.097,600

Coou Corrertu Coligada 1.I.2.I9 8.6I2.30D 0,000

-DlimKoa Rcdllidvclt tic Cano Praao *tt.l<2.ltS7A<D •69.987.109,MO

•Total • Clrealanlc ]OI.IH.79«,l9n l03.1l244«4tD

AHvo Nbo Ctrculaaic

Attvo Rciltilvel a Leago Praia

Coruiaioa de Mútuo Peaaoai Ugailis 1.2.1.03 25.352.738.740 25.352.731,740

6lo<)uaiarDcp6iJloi Judiclali 1.2.1.05 35.378JOO O.MD

DepmiloiemCtuçlo 1J.1.06 37.100.000 0,000

•Ativo Raailcivcl a Loago Praia •25A2S.:i7J4n •2S4S2.738,74D

Ativo latsbtllutlG

Bens em Opcrt(lt>Cuiiüf 1.2.3.01 1.369 341,650 I 339.99U2D

Dcpcccltclo/Ameni2i(4o Acimiiilad» Bcna em OpemeS 1.2.3.02 U79I8.36C 767.D62,04C

•Advo Imol/llliatlo ••••541.430J9D ••••572.929,181)

■Tatil - AtivoNloCIrculiatc •25,966.647430 '25.925.667,920

-T «t a 1 • Ativa 234.IS2.443.72D I29.U7.714.90D

ANA KAUNA PEDROSA DE CARVALHO
Adniiniatrador

CPF: 011404 144-99

ANA KARINA Astinado d« fema digRal pof
PEDROSADE ana rabina pédíuma de
CARVALH010184041
4499 -oiM

aOBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
Contador

CPF: 470431.304-25 CRC: PE-OI1562/0
RO: 3063157 Eapediçâo; 05(03/2018

R06ERVAL MnmOo a* romã pv
APARECIDO SOARES PosoNaLAPAicociosQAiiti
ai ,ne r^A «ivtj DA ía.VA47O.H>0«31ALVU L/A Dadsaiuswja iMkU
SILVA:47043130425 "««f

6' OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE - PE - cawóuo roma
i.t^MjitJ.iBdmimioaii-iáiofaraiim-faia-N.SrBidna-wiAn^^dMltgW

C6pla aufitaotlcodo tmfvrm orlflnol/ ter 44. B«el4*-Pfj M/4
UiW-e (■Dl>Ba>itoa:4,l(
atMH.*,dB TSMIra.W FlriCi«.47 T(mL:4,M njà,'
LETtCU UCUlf M IDO* lUKO EKPOVMtt MtOTÜddi VBt4U>(S)r MT724l.iNMal4BMt.«M)4 n 2^
a-i..a«TMi tiirfiTaoMi.te«M



MOIVTElilO E MONTEIRO ADVOGAIKK A8SOCtADO640S8S>)
CN;"J.35 5424I2/0MI-M
SMinçaPtUiinanial dc 01/01/2024 att } 1/12/2024

OcKrlçâo

Paitlvii

CIrculinlc

Obritiun dc Curlo Preu

Fofnucdma de Mueriiit e Servita

OOngacOMTrihclhtflAc c P^er

ObngatOcii Sociaii e Dcmaii Encartoa a Pifar

Tributa Relida na ponle a Recoitiei

Tributos sobie a Reteiu a RccoUis

Tributos a reMlher sobre o Lucrs

Tributa direrida a recolher

Conta Corruflic Colifadis

Tributa Pireeiarta de Curto Pmo f X,

OutraCrdnlros

Ouiras Coiiiis

*ObrlgacoesdeCurtoPraso ^ J

■Taiil - artulante ^ J
PtaaiuoNloClreNlarile S «

9 1Crédllm de Terceira • Longo Praae O ^
Credita dc Terceira • Longo Prazo g g

9 l
*Crddlta de Terairu • Longo Praao IJ

PartelameotaTribulirhia ileLoigoPrazo ^ j
Parcelamcnla Tributária Federais g ^

•ParcelaincnlM Tributária dc Longo Praan S ^
■T o I a I - PaaiTo Nio Grentanie Sfó
Capital Sdcial f

Q aCapital Social a inKgralizar O *

•CapItB) Social "S J
Outras Conta do Patrimônio lignldo 6b M

Resultado Acumulado no Patrimoiuo Liduldo '
•Ouiru Coutas do Patrimônio Uquldo

■"Total • PatrioiAnio liquido

nj o I a 1 - Passivo

I - 9i s|
-

Uf:
nhí
lspg<

líilí
ÍJisè
iülES
W M. ^ M

Emisslo.

Diário: 20

aaasifiaQáo Eaeroleta Aluai

2.I.I.0I O.OOC I56.I92.I3C

2.1.1.05 37,397,4gC O.OOC

2.1.1.06 7Í SS4,33C 63.161,IIC

2.1.1,07 16.348,63C ' 40.437,43C

2.1.1.08 18 770J1C 321.148.590

2.1.1.09 7n.4U,38C 89B.74i.0IC

2.1.1.II l2 33a.094,7$C 9.466.029,27C

2.1.1.17 494.802,700 603.7S4,48C

2.1.1.23 1.185.451,800 1 l85.4SI.aOC

2.1.1.27 74 719413,57C 49 146.845,990

2.1.1.99 9 437.169JSC 858.715.000

*99.94IS9S,1SC •82.74B.49348C

•99.048,19S,1JC *62.740.493480

JOO.OOO.DOC

••••joo.ooow;

3,D14.74242C

•*J.»14.74WÍC

••4JU.74JJJC

3S0.000.00C

•"•JSO.OMiUC

130.5311.106.9SC

l3IIJ3t.81l«J$C

I34J«.>HJSC

Z34.IS2.4d3.72C

300.oao.ooc

■'**3WM0MC

5 iOO.I94.OZC

•vS.l09.I94.a2C

V*s.401).l94,nc

3S0.D00.00C

'•••ssejMOMC

60.947.02í,70C

*M.S47.02<,70C

•U.»7J2Í,70C

I29.I)37.7I4MC

AMA KARINA PEDROSA Df.CARVAIÜO
Adminlnrador

CPF: 011404 144-99

ANA KARINA Assinado dc turma dlpllal
PEDROSA DE p"
.•..N.,.. ...s ........ OICAItVALH0flIÍ40414499CARVALHOlOI 84041 Oado5:2025.04.J4 1137:13
4499 -oaw

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
Contador

CPF 470.431.304-25 CRC. PE-01I5S2/O
RC: 3093157 ExpedielO' 05/03/2011

ROBERVAL AsUnaOadetofmsdisBalnor
APABPrinn iws6pvalapa«oooAPARECIDO SOARES Alvts BA
SOARES ALVES DA siLVA47M3i3oe25
ri. 0»do!:M2S.M.J4ia«i44SiLVA;4704313042S -oibc



MOm-F.lHO E MONTEIRO AnVOt;A()nSASS<H-UUOS<OS8SS)
L'NPj. 35.S42.6IÍ/OOÜI-TO

tRnonuntM do Ruoltido do bxcrcicin dcai/0l'20Z4 eld 31/12/2024

DcKnçío Clanificíçío

Ree«i4 Opertctond Qruia

fUcciu4ePivslAçladeSeíVi«tt 34 1.03

'Receita Operacional Bruta

fó - 1-^'
Io o. c

I32.9'5 49J,Í7C

IS2.»7SJ»M7C

III «a7.62S.2IC

ni.<s7.e2sj(c

ncduçfto dii RfiMfits

Trjbutcu lobrv ij rcceUu

'Deduçio du Receitai

B.I9I.S37.49D

••I.I91JS7490

9.110 IH5.22D

•>9aiO.MS>21D

Cuiioi dii Mcnadoriu vcndidei e dos tcnlMi pie

CuitM dot Servi(01 Pmiido*

-Cuiloi dai Mercadorias vendidas e dos scrvlfoi pre "677.439J«D

Dapau (^eracionii)

Gmm tm PctUAl t EAfixr|os

GiBM Comerciais

Canos Com ASutuéis c Arrcndaneiuo

Gastos cooi MtnuiençAas s Reparos

Gisim con Consumo

GuiBS com Utilidades e Ssnrtçoi

Gntos Gerais e Adminittreüvoi

Gastos com l-lonorsriDs PrefUsifinais

Gasus TributiriM, csceto (RRI c CSIX

Perdas e Provisda

'Despesas Operadonab

S.348.313,6SD

].«62.U3,42D

899.173,470

203.771,160

12.226.338.330

14.304.240.48D

37 794.920

•33.482.1211.430

4 093 939.0ID

3.133.300,870

906.133,810

286.I82.03D

6 832 685.410

9 973.811,280

•37.H4349.78D

Resuludo PininMtro I.lqmdo

Dupesu Finuiceiru

Recefui Rmancdiru

-Resultado Financeiro Liquido

571.419.640

7 108 045,7ÍC

••3.SM.626.14C

9 6«5 937,59C

••9.073JO4J1C

ANA KARINA Ssilnidodeformidlgltil
pOrANAKARINA

PEDROSA DE pedrosade

CARVALHO;0184 CAflVALHooiM04i4499
Dèdet; 2025.04.24

0414499 16:«7Í7-Q3'00'

ANA ICARINA reOROSA ÜE CARVALHO

Administrador

CPF 0ÍB4&4.M4-99

P OFlClO DE NOTAS DO RECIFE - PE • CAnúaio roma
NriyH iBl1^CMMjèlla8»,«»<^atiO'<^rWMI'Sir*»fl

Cdpla aumsnUcsda cenfer«« dM fé. Pacaf*<Pf>
Uidtitt e»elueeiite»:4,2a

FIMH;P««a TSMP PaM flttC 9,47 ISS CpM TOTAL. «<#* gjjt
LETiClA lOCOiLe D* ROCW 0MICO Cse|^OTt« AuterliaòS
SEU}<S): OVn24R.HTQOI2t2SOl.O0aM \\ ^

Sola10077240 ffTit f L J

pQQCDWAI Assinado de femis dignai
. rs. Ase- ̂ 4 ̂  W ROe^AL APAftKOO
APARECIDO SOASESALVE50A
SOARES ALVES DA ütVA./o.stjcHis

S1LVA;47043130425 -ojon

ROBliRVAI. APARECIUO SOARES AI.VES DA SILVA
Cüntsdnr

CPF 4 70 431 304-25 CRC PR-Ot 1562/0

RG: 3063 i S? Expcdiçao. QS/03/2011



IMOM EIRO e MONTEIRO ADVOCAnOS ASSOCIADOS(OS8SI)
icNP) }5 142 612/0001-91)
ll)emnminçl!i do Ri.-]uludo do Eurelcio deOJ/OI/2024 nt 31/12/2024

CluiirgcacSn

10 J64T24/O4/202S

m 20 Fo)He:8S0

Exercício AoicTiof

RESULTADO 00 EXERCÍCIO

144.783.641.380

DESPESAS • CUSTO————> 30 593.133.8ID

LUCRO Líquido oo EXiaidciC: 'i u.ioo.saojo

P OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE - PE . CABTÔaiO ROMA

C6^« ayntvntlcAdi taifw oriflnal; dsu fé. Wté/TCSS
iv.m m tetiiwrt»»;4,2S

BUKE6;f,f9 nm-^,9á FEIlC:f,4T TDTAL:$,M
LCTto* WCOLU D* «ocm IRAMCO lacftvMit Mit«rlt«da IHyfcy
SfLO(S)i «077240.CrrM2ttS4t.tM3T ^

: «tnsM.

ANA KAftINA

PEDROSA DE

Astinado dc formi dignai
por ANAKMIN*
PEDROSA DE

CARVALHO:018
Otdott 202S.04 J4

40414499 16148:28-0300'

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
Adminiscriéor

CPF 018 404 144-99

D/^aCD^/A1 AiSinMio d4'of ma d>alt«í

« f%rncy-Í^^ ROMRVAL APARECIDOAPARECIDO SOARES ALVES DA

SOARES ALVES DA siiva-47043130425
SILVA:47043130425 "o?»
ROBERVAL APAREODO SOARES ALVES DA SILVA

ConiAdof

CPF. 47043I.3M-25 CRC. PE-fl 11562/0
RG: 3063157 Expcdiflo: OSA)3/2018



MO^^•F.IHO E MOVTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ íSSíJílZAIMr.M

AnahK tconíinici < PlnuKcirt 4«aif0l^024 né 31/12/2024

CvdlvldimcBlo TdibI

Pniivo Cicniviu <- Puiivo nlo CíKuIsníe (Obrlgi^Oa a LP)

Allvo

Quanto menor, malhor Ocapilal ilerorceitos repreaenla
44% do ativo unal.

103.263 637.37

234.151441,72

Grau de EndlvHtiaumla

Pasitvo Ciruiiaole r Paitivo nlo Circulaote (ObriiaçOa i LP)

Patrlmãnio Liquido

Quaoio menor, melhor. O capital de tereeiroa cqulvaíe
a 35B% do capital próprio

103.263.637,37

2B8SS.I56.16

Solvidcia Geral

Ativo

Paaiivo Circulante ' Paitivo nlo Clrmilanlc (Obritieóei a IJ>)

Quinro maior, mcUror. O invacUmerno roaal cqnivalc a 227 %
do upilâl de terceiroí

234.132 443.72

103.263.637.37

3oo-<r
260

200-

150-

100-

50-

oUs
Atual

LIquIdecGeral

AlivoCIrculantcv Atrvo Realalvel a1.P

Piasivo Circulentc •Piiaivo Nlo-Circulinic ;06rítac0eta LP)

Quanto maior, melhor A cmprew posiul R52.36 dc alivo Cirorlanle
cativo realizlvei a lonio pruo para cada RSI ,00 dc divida total.

233.6IIDI3,43

103163.637,37

Uquidca Corrente

Alivo Circulante

Pataivo Circuianie

Quanto maior, melhor A empreaa poaaui RS2,10 de ativo circulante
para cada R11.0O de divide de curto praao

Ç" OFÍCIO DE NOTAS DO FECIFE-PE-caktôbiohoma

3M 183.796,10

091)48 803,13

Cópia auatuirltcada cenrsm* «riclnali efeu '4. aucifi
n.ddin lind)uaantaaia.25 HIIA:«,K
ruet6i6,« ISMiO.Od F(Ui«>4T 155 «,24 T0T«1:6.I4
LETlCIl MüXlí D* mm» BMKO latf»r«Me autoriiade
SCUIIS)! M773«.Le8M3eS«-«4}S A

5«le:MT724l.l



MONTEIRO E MONTEIRO <U>V0GAD08 ASSOCIADOS
CNPJ >5 $42.612;OW)I-90
AniliK bcandmicte Ftntnccln de 01/1110024 «le 31/11/2024

Oeclero, lobai [wnu de lei, que u InformeçOes aqui conidis, elo
verdedeiree e me raponiebilizo por iodei elu

ANAKARINA AMimSadetormeílolui

PEOROSADE

WRVALHO:01S40 CAuvALHOoiíeodieew
414499 ^20«O..2..OS»:27

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

Adminlstradcr
CPF0IMM144.»

6* OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE - PE -cinttuo soma
hii.gifci.a4ec»Aiii.»ii.&» CP—».fca-K.F»MiBW.i «d

ddpla eijn(«ntlc«da coifsnH erUJul; deu té. leelFe-PE, JR/'
11:« n balia>fiea<:4,2l
niWfO:»,» TSIil:*,M FHC:»,43 m:».M T(rr«l:f,H
IFTlCie WCOlLC o* aoCHI IMKO fMPtviMe hilerlieda SM
Seu>(SL W77MI.RMIM2M1.MI» fl ^

I

Decltio, nb u pcnu delei. que u infbmiiçOcs aqui eonlldu. renetem a
documenlaqlo que me Foi antrciuc, ilo veidadeiraa e me ruponaeblllu

por iodai elae.

 de dombro de 2024"  R08ERVAL
APAREÜOOSOARÉS apabooc soaw
Al v/rc nA SAVA.«?04}1JM?SALvu UA oitfomiLHJi taqi'ia

SI(.VA:4704313042S

ROBERVAL APARECfÕÕ SÕÃRES ALVES DA SILVA
Contador

CTF: 470 431.304-25 CRC-PE-OI1562A)
RO 30Í31S7 Eipeòielo- DJ/03/201 í

eal«i;WTT74«.euwaj^}^,HHH ̂ ^ ^



MOFfTEIRO S MONTURO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ )S.S<2.»I2/0«II-9(I

NMU Eipticuivu <!c OI/DITOS) ue }I'I2/:Q2S

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito pHvaip
inscrita no CNPJ (MF): 35.S42.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47,
Casa Forte, Recife PE, S2061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante legal
a Dra. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE:
3S.260, CPF: 018.404.144-99, RG: 4.3643.628, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua

Tapacuri, 7S, Apt" 501-B, Poço da Panela, Recife-PE, CEP 52.061-095, BRASIL.

iTTOiTaírfTi TlK ̂ «iTlidMLL^^Üt.Kl-liK §Hpjf.{ffi1

ATIVO - RS 234.152.443,72

Circulante - RS 208.185.796,19

1- Caixa e Equivalentes de Caixa - RS 127.022.938,53 (cento e vinte e sete milhões, vinte e

dois mil e novecentos e trinta e oito reais e cinqüenta e três centavos) - Os valores

apresentados como caixa e equivalentes de caixa, referem-se a contas em caixa geral, para

pagamentos de despesas emergências, depósitos bancários em contas correntes no Brasil e

aplicações financeiras também mantidas em instituições financeiras no Brasil;

2- Clientes por Duplicetas - RS 76.934.412,75 (setenta e seis milhões, novecentos e trinta e

quatro mil, quatrocentos e doze reais e setenta e cinco centavos) - Correspondem

efetivamente a títulos a receber na data de 31 de dezembro de 2024, sejam com vencimentos

superiores a 01 de janeiro de 2025 ou títulos inadimplentes. Os valores estão conciliados com

o departamento financeiro da entidade:

3- Créditos com Colaboradores - R$ 79.718,65 (setenta e nove mil, setecentos e dezoito

reais a sessenta e cinco centavos) - A sociedade empresária tem créditos com funcionários

decorrentes a empréstimos a serem descontados em folha de pagamento.

4- Tributos a Compensar - RS 1.225.021,40 (um milhão, duzentos e vinte cinco mil, vinte e

um reais e quarenta centavos) - Correspondem a crédito da empresa junto ao Fisco no ano

de 2024, e que podem ser utilizados para abater ou quitar outros tributos a pagar, evitando

um novo desembolsa de caixa.

5- Tributos recolhidos a maior - RS 449.247,49 (quatrocwitos e quarenta e nove mil,

duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos) - A sociedade empresária

teve algumas notas fiscais de serviços canceladas ou substituídas, após o período de apuração

dos tributos federais, fazendo com que tivesse .refnlhídn trihiitnc a nua
r,rr. 6'OFICIO DE NOTAS DO RECIFE - PE - CAKrtuo M>«Acompensados via programa PER-DCOMP;

Cípla HinttrtlCAdi Ctfiforw Drlflnalj ̂  f*. RMÍf*-ES,
Eeelyiwntes;4.2S MftH R.RS

rUEHi*,a» TSW;»,* !«:#.» WTAlrí,»!
irrltu MCOllt o» «DCH* IIWIICO MtarllMl
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MONTtlRO t MONTRIRO ADV0CAD05 ASSOCIADOS
CNPJ: 35.^2.612/0001 >90
Notai SipMearivu de 0I/Q1 /20a3 Mi 31/12^023

6- Tributos a Classificar - R$ 2.465.844,67 (dois miihões, e cinco mil,
oitocentes e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) - ÍÕrí^orídem a tributos
federais retidos na fonte referentes aos créditos de clientes em 2024. ainda não emitidas as
suas correspondentes notas fiscais de prestação de sen/iço por negociação contratual.

NSo Circuiante - R$ 25.966.647.53

7- Contratos de Mútuo com Pessoas Ligadas - R$ 25.352.738,74 (vinte e cinco miihSes e

quinhentos e trinta e dois mil e setecentos e trinta e oito reais e setenta e quatro
centavos) - A sociedade empresária mantém contratos de mútuos com a PLUS Brasil

Comércio, Senriços e Participações Ltda., inscrita no CNPJ (MR sob o n" 06.059.329/0001-04,
controlados de forma analítica;

8- Ativo Imobilizado - R$ 541.430,29 (quinhentos e quarenta e um mil, quatrocentos e
trinta mil e vinte e nove centavos) - Corresponde ao saldo líquido (Custo Original -
Depreciação acumulada). A depredação está sendo calculada pelos índices fiscais e é

calculada linearmente pelas Instruções Normativas 162/96 e 130/99.

PASSIVO > RS 234.152.443,72

Circulante - RS 99.048.895,15

Obrigações de Curto Prazo - RS 99.048.895,15

1- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - RS 116.251,81 (cento e dezesseis mil, duzentos e

cinqüenta e um reais e oitenta e um centavos) - Correspondem as guias de FGTS e INSS

12/2024:

2- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - RS 16.348,63 (dezesseis mil, trezentos e

quarenta e oito reais e sessenta e três centavos) - Correspondem a retenções de IR

Fonte assalariado. Aluguéis, Sen/iços Profissionais e PIS. COFINS e CSLL fonte e que serio

recolhidos ou compensados emjaneiro de 2025;

3- Tributos Sobre a Raeaita a Recolher - R$ 18.770,21 (dezoito mil, setecentos e

setenta reais e vinte e um centavos) - Estão inseridos neste grupo; ISS a recolher sobre

n° de profissionais com profissão regulamentada, PIS a recolher Cumulativo e COFINS a

recolher cumulativo;

6" OFlCIO DE NOTAS DO RECIFE • PE - cartório boma
tot II a— n ji iim >n ^

«MantitMa aal(lfiali te lé. Raclfa->I,
U:«it« (Ba]uMnt«<l4,)S

FIWH S.M rSM^e.M FaKia,4' ISS •.» RITAl:t,at BIlSjSlB
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MONTEtRO E MCWTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNFJ: 3SJSZ.SIMW01-H
NolM E>pliciliv>i cleOI'01'2023 utOlflZ/ZOI) ^7

4- Tributos a Recolher sobre o Lucro - Regime de Caixa - (setecentos e
dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos) - A sociedade
empresária é optante do Lucro Presumido, com presunção em 32% (trinta e dois por
cento), sobre suas receitas operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estão

representados por; IRPJ, AIR e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano, pois tem
optado pelo Regime de Caixa para fins de recolhimento de tributos federais;

5- Tributos Diferidos a Recolher - R$ 12.338.094.79 (doze milhões, trezentos e trinta a

oito mil. noventa e quatro reais e setenta a nove centavos) - A opção da tributação é
pelo regime de caixa (recebimentos), todavia, a contabilização dos tributos; PIS, COFINS,
CSLL e IRPJ são reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do

recebimento são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

6- Conta Corrente Coligadas - RS 494.602,70 (quatrocentos e noventa e quatros mil.

oitocentos e dois reais e setenta centavos) - Correspondem a valores creditados

indevidamente na conta da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, pertencentes a
outras empresas coligadas que será devolvida em Janeiro de 2025;

1' Tributes Parcelados a Recolher - R$ 1.185.451,80 (um milhão, cento e oitenta e cinco

mil a quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta centavos) -- Correspondem aos

parcelamentos de tributos federais com pagamento ativo e regular, obrigações vincendas
no exercício 2025;

8- Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 74.719.423,57 (setenta e quatro milhões,

setecentos e dezenove mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinqüenta e sete

centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2024, ainda não emitidas, as suas

correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual;

9- Outros Créditos a Identificar R$ 9.457.289,26 (nove milhões, quatrocentos e

cinqüentas e sete mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte seis centavos) -

Correspondem a créditos de clientes a identificar pelo departamento financeiro, pois não

constam nos depósitos os correspondentes remetentes. O departamento financeiro está

envolvido numa conciliação para identificar o correspondente cliente remetente e assim

ofertar à tributação dos tributos federais pelo Regime de Caixa;

NBe Circulante - RS 4.214.742,22

10- Adiantamento de Clientes Diversos - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) -

Correspondem aos créditos de clientes a serem t rOFtCIO DE NOTAS DO RECIFE-FE-cartório romã
li 't 'mn TtWn R PteAMlMBr

(âplA Mmt«nllc«48 cdPifftm* àou fé. toclf*
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MONTftIRO E MOPTEIRO ADVOCMWS ASSoaADOS
CNPJ: 3SJ42.6limi(ll-M

Nolu E.pliMtivji dsOIflll/lOIJ >tt JI/12/30J3 2A/04/2tai
Folta: !M

ll-Parcelamento Tributos Federais - RS 3.914.742.22 (três iMOffil^ovecentos e
quatorze mil. setecentos e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos) - Divididos
da seguinte forma:

• PERT - R$ 1.701.870,63 (um milhão, setecentos e um mil, oítocentos e setenta reais e
sessenta e três centavos);

• Parcelamento Simplificado RFB - R$ 1.358.575,15 (um milhSo, trezentos e cinqüenta
e oito mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quinze centavos).
. Parcelamento Re«s Cod.4750 - R$ 148.443,86 (cento e quarenta e oito mü.
quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos)
• Parcelamento Refís Cod.4737 - R$ 705.852,58 (setenta e cinco mil, oítocentos e

cinqüenta e dois reais e cinqüenta e oito centavos)

A sociedade controia individualmente estes parcelamentos e está ativa e regular com todos eles.

Patrimônio Líquido R$ 130.888.806,35

1- Capital Social - R$ 350.000,00 (trezentos e cirtquenta mil reais) - O capital social

está totalmente subscrito e íntegralizado em moeda corrente e legal no país;

2* Lucros acumulados - RS 130.538.806,35 (cento e trinta milhões, quinhentos e trinta e
oito mil, oítocentos e seis reais e trinta e cinco centavos) - A sociedade resolveu nlo

destinar o saldo em lucros acumulados e mantém à disposição para designações futuras de

distribuição de lucros, constituição de reservas ou mesmo aumentos de capital social. O
valor de R$ 130.538.806,35 (cento e trinta milhões, quinhentos e trinta e oito mil,

oítocentos e seis reais e trinta e cinco centavos), já está considerado após as devidas

distribuições de lucros em 2024;

P.S.: Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DE RESPONSABILIDADE QA

ADMINISTRAÇÃO, conforme prevê a Resolução CFC n* 1.457/13,

Recife,^! de dezembro ik 2024.

AMA IfADIMA AisMêdo dt forms dMtt»!

14499

ANU KARINA PBOROSA DIí CARVALHO
CPF,0IB.404.IM-99

ADMINISTKAnORA

ROBERVAL

APARECIDO SOARES soares alvisoa
ALVES DA S11VA;47CM313042S

SILVA:47C>43130425 ^
ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SlLVfíV^

Conudor

OFiaO DE NOTAS DO RE(m - PE ■ caki«iuo boma

(4^* «uRtentictd* e«ifor«» te fé. Mclfi-éEa A
tl.M O dfW.é.M

RWK:t,M TSW:S.»4 FUK:t,47 TOTntt.W |g|.
intCIA HCOLII M BDCm IIIANCO (MfPWIt* AutOrllM* JO

BjiaiMgraM.ageagMt.MMi T



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 3j.j4I.6l2«OOI-«
Canada Re>poii»»WO»d«da Admlnlairafèo

Recife. 24 de ebril de 2025.

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES COKTABEIS E EMPRESARIAS LTOA.
CRC n." PE-0022S40
Endereço: Av, Governador Agamenon MagalhSes, n» 2939, Empresaria! Internacional Busfness Center,
10° Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP 62.020-000, Brasil.

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como responsável legai da empresa MOMTEOIO E MOWTEUO
ADVOOADOS ASSOCIADOS. CNPJ: que as Informações relativas ao perfodo-base
de 01/D1/2a24 a 31/12f20S4, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração s elaboração das
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos o arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenclária são fidedignas.

Também declaramos:

que 06 controles internos adotados peia nossa empresa são de responsabilidade da administração e
estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada Ilegal, frente à legislação
vigente:

(e) que todos os documentos e/ou Informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos
de total idoneidade;

(d) que as Informações registradas no sistema de gestão a controle Interno, são controladas e validadas
com documentação suporta adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco
de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Aiém disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam
afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança,

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação r>a8
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

ANA KARiNA AiUnjdo de formi dlQrtal
DPnoncA np potamaxarínapeoaosaHtUKUiAUt _ 0ECAflVAL>HCMIMMI449«
CARVALHO:0184041 diUot ío25.o4J4 i7:S4-z7
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (0SSS8)

Termo de Encerramenlo

EXITU8 LOGOS GESTÃO DÊ NEG0CI08 CONTÁBEIS,
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA

Dlãno: 020 Folha: 858

TERMO ENCERRAMENTO

OITO) T I
^ircrTS'6i=D°is^'° '

REFERENTE AO PERlODO: 01rtl1l2024 A 31/12/2024

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 25/04/2008 DO
O.N.R.C, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA

RECIFE. 31 DE DEZEMBRO DE 2024

ANA KAftfNA PEOROSA «•«>•«•
ne MMWxeMasa
_  CAiWMjiaiMBníiw

CAAVALHMI040414499 «rw

ANA KARTNA PEDROSA DE CARVALHO

CPr:O^R.404 144.Ç9
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ROBERVAL APARECIDO SOARF-S ALVES DA SILVA

CONTADOR(A)
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21/08/25,16:40 aboutblank

âJCRCPE
CONSELHO MQONAL DECONTASUDACe

EA* PERNAMBUCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

PERNAMBUCO certifica que o{a) profissional id8ntificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

REGISTRO ; PE-011562/0-9

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : *".431.304-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PERNAMBUCO. 21/08/2025 as 16:40:27.

Válido até: 19/11/2025.

Código de Controle: 2709086.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

atxHitblank
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DOC. 05

ATESTADOS DE CAPACIDADE

TÉCNICA EM MATÉRIA DE FUNDEF



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇAO MUNICIPAUSTA de PERNAMBUCO - AMUPE,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n". 11.141.363/00001-63,
atesta para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTCIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n". 35.542.612/0001-90, matem contrato de
prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados, no âmbito
administrativo e judiciai contra a Uníâo Federal, visando à recuperação dos vaiores do
FUNDEF que deixaram de ser repassados aos Municípios em da Begai fixação do
Vaior Mínimo Nacionai, bem como ordenar que os repasses futuros sejam efetivados
com base no valores reais.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos estão sendo
executados de forma mímia, não existindo em nossos registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Recife/PE. 04 de julho de 2013.

ASSOCIAÇi UNICiPAUBtA DE PERNAMBUCO - AMUPE
:NPJ n*. 1^141.363/00001-63

M«GorettedeV.Aqulno
Secretária Executívs

AMUPE

AMUW AMOdijlu MurtdpMM da Penumbuco
AV. radfe-fiZOS' lardim Sio f4ut»- Cep: S0.9i0-380
R>iie:3455-5U1 Fax:345S-401S

www.amupa.crg
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Tê"ADMIMSTRAÇÃO DE IGUALDADE E RESPEITO"

nAmiinie-Mto <U Rm-mIUMv üw Julgamento

Processo n* 30/2010 - Carta Convite n« 18/2010

Em atendimento ao disposto na Lei n» 8 666/93 e suas alterações, e tendo vossa
sanhoria portioipodo do nresssss LieKatií'i>w ou cpi^iafe, uuju ubjetu é u curiuaiaçao oe
pessoa físca ou jurídca especializada rra prestação de serviços de consuftoria e
assessorla jurídica r\a área de Direito Público, para defesa de interesse do Município
trtP.u — ruHOcr Psainjw Jc Mciiluioiiv<tu uu uusuiivuivimenio 00 tnsino
Fundamental, em especial para a propositura de ação judicial visando o recebimento de
todos os valores não repassados a esta munlcipalidt^i incidente s<;>bfe o pç ^

a  municipal ue Licnaçoes eretuou o julgamento reterente ao processo
supra referenciado, decidindo pela classificação conforme segue;

- MftNTFIRO F fylONTFiRn Anvflfíânns ássnnanns s/r, rnonxi co uonoodoro,
com porcentagem de 20% {vinte por c^to), que incidirá sobre os valores efetivamente
recuperados para a Municipalidade

ABERTO O PRAZO OE 2 (DOIS) DIAS PARA INTERPOSIÇAO DC RCCURfiO. NOS
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE (arl 109. § r da Lei n* 8666n3).

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a pârticípaçdo dMta conceituada
Emprooi ai iifiaÉt aartami iitilMiiiá. uiUuM& uv.»Jc.<iviu o
apreço

inh» Paulista, 16 de abril de 2010.

Presidente da COMUL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n* 47
Casa Forte

52061-020-REOFE - PE

Rua Pietro Maschietto, 125 • CEP 19.865'dOÔ - Pedrinhas Paulista ' SP • CSPJ 64,6I4.SS1/0001'S1
Tel: (lê) 3375-1540 • Telefax: (lê) 3375-9090 • Home Page: yvHryv.pedrinhaspaulista.sp.gov.br



s

Associação Paulista de Municípios
Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-000
FonB/fex:{11) 2165-9999 - Site: www.8paull8ta.org.br - E-mall: apaulista@|apaulista.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS > APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, Inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

rhantém contrato de prestação de serviços Jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Prçcesso N» 32853-33.2010.4.01.3400, visando a

sustação imediata dos efeitos da Portaria ns 743/2005, do Ministério da

Educação, que abateu parcela significativa da conta do FUNDEF do

município.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquei Montl

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAÜUSTA DE MUNICÍPIOS - APM

r



Aa AMUNES
45^0<UCAO DOS MU CO ÍSTAX>C O**) íSA-^tTO SAN70

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n® 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

no CNPJ/MF sob o n" 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de
serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à sustação
imediata dos efeitos da Portaria n° 743/2005, do Ministério da Educação, que
abateu parcela significativa de recursos financeiros da conta do FUNDEF dos

municípice capixabas, tendo sido a ação tombada sob o n. 0004868-
12.2010.4.0Z50Q1

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de
forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Vitória/ES, 13 de maio de 2015.

DALTON FERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AMUNES

CNPJ/MF n*" 31.699.119/0001-28

Av. Princesa Isabel 829, sala 401, Ed. Vitória Center, centro-VKóiía/ES-CEP; 29.010-904.
Tel. 27 3227-3077 e-mall: amunesOamunes-ore.hr



PREFE ITORl DE

LIMOEIRO DE ANADIA Tempo de Paz e Desenvolvimento

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC

OMUNICÍPIO DE UMOBIRO DE ANAOU.Peesoa Jurídica
de Direito Pabiico. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 12.207,403/0001-95.
com sede na Rua Major Luiz Carlos, n" 109, Centro, Limoeiro do

Anadia, Estado de Alagoas, CEP 57.260-000, atesta para os devidos fms
que a empresa MONTEIRO B MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90.sob

responsabilidade técnica do sócio administrador BRUNO ROMBRO
PU>R08A MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado regularmente

inscrito na OAB/PE sob o n®11.338 e OAB/AL sob o n® 3726-A,

mamem contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa do
município visando à Recuperação dos Valores do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério - FUNDEF que em anos anteriores deixaram de ser
repassados.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são

executados de forma eximia, não existindo em nossos registros, até a

presente data, fatos que desabonem sua conduta técnica e
responsabilidade com as obrigações asstunidas.

o
/

Limoeiro de Anadia/AL, 30 de julho de 2015.

mftTãJâ

Prenftura Municipal de Limoeiro de Anadia
Rua Cônego JadntttiCwitro, Limoeiro de Anadia, n» 36, Fone: (82) 3523 124S
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XEXEU PREFEITimA MUNICIPAL DO XEXÉU
CNPJ 12.888.517/0001-48

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município de XEXéU/PE, pessoa jurídica de direito público Interno,

inscrito no CNPJ sob o n® 12.891.511/0001-20, com sede à Rua Prefeito

Manoel Joaquim da Silva, S/N, Centro, Xexéu - PE, por intermédio do(a)

Sr(a). THIAGO GONÇALVES DE LIMA, Prefeito, Inscrito(a) no CPF n°

055.499.794-03, ATESTO, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa

Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. Bruno

Romero Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, vem

executando, de forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de

serviços advocatícios judiciais e/ou administrativos visando á recuperação de

verbas de FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do

VMAA (valor mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

Xexéu/PE, 19 de agosto de 2025.

THIAGO

GONÇALVES DE

LIMA:05549979403

Assinado de forma

digital por THIAGO

GONÇALVES DE

THIAGO GONÇALVES DE LIMA

CPF: 055.499.794-03

PREFEITO MUNICIPAL

AV. MÁRIO MELO, PRÉDIO - CENTRO, XEXÉU-PE
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNtCA

O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGÜAIA/PA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n® 10.249.241/0001-22, com

sede à Av Antônio Nonato Pedroza N® 324 - Vila Administrativa - Cep: 68,570-

000 - São Geraldo Do Araguaia - PA, por intermédio do(a) Sr(a). JEFFERSON

DOUGLAS JESUS OLIVEIRA, Prefeito Municipal, ATESTO, para os devidos

fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ n® 33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar

Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador

técnico Dr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n®

11.338, vem executando, de forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de

serviços advocatícios judiciais e/ou administrativos visando à recuperação de

verbas de FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do

VMAA (valor mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

São Geraldo Do Araguaia - PA 28 de agosto de 2025.

JEFFERSON DOUGLAS de forma
jc-.., digital por JEFFERSON

DOUGLAS JESUS
OUVEIRA:9477062422Do,|^ei,^^g,,,O3,^„Q

JEFFERSON DOUGLAS JESUS OLIVEIRA

CPF: 947.708.242-20

PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA

PORTARIA 003 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA. ESTADO DO
MARANHÃO, NOS TERMOS QUE DISPÕE O ARTIGO 61, INCISO VI E
ARTIGO 83, INCISO II, ALÍNEA "A" DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E
DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Ari 1" - Nomear a Senhora LARISSA LAIS MELO SOARES, para o Cargo em
Comissão de Secretáiia Municipal de Fazenda de Palmetrândla, Símbolo
DAG.

Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA, AOS 04 DIAS
DO MÊS DE JANEIRO DE 2021, 199® DE INDEPENDÊNCIA, 132® DA
REPÚBLICA, 62" DA FUNDAÇÃO DE PALMEIRÂNDIA - MA.

fdUm (ia|o d^fasoo Âffri"
Prefeito^unkipal

Registrada no Gabinete do Prefelt^ e Publicada no Átrio da Prefeitura
Municipal de Palmeirândia, em 04 de janeiro de 2021.

jé''

iMrii 1

Palmeirândia



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNCiPAL DE PALMEIRÂNDiA

DECRETO N« 007 de 08 de Janeiro de 2021

Dispõe sobre a delegação de

competências aos ordenadores de

despesas da Prefeitura Municipal de

Palmeírândia e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições iegais conferida pelo o art. 61, inciso Viii da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os ordenamentos estabelecidos nas normas gerais de direito

financeiro contidas na Lei n*. 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO as finalidades estabelecidas na Instrução Normativa TCE/MA n6 52,

de 25 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a execução orçamentária, garantir a

responsabilidade dos atos da administração aos reais gestores das unidades
administrativas;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os artigos 62 e 64 da Lei Federai
n*.4.320/64, transferindo a autoridade do Chefe do Poder Executivo Municipal para os

Secretários Municipais dentro de cada pasta administrativa;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de se estabelecer uma perfeita sincronia
na rotina de trabalho, e responsabilidade dos diversos setores da área administrativa e
financeira, de acordo com a estrutura administrativa,

Praça Santo Anwfiic.n" 01 Cemro-Palr..
CefJ. 63.238-OOC • CNP); Oe.209.936/ÓÒ(Sl^íS^



DECRETA

M.V Fica delegado a competência de ordenação de despesas da Gestão
Administrativa do Município de Palmeirândia - MA, aos servidores dos seguintes
cargos;

§1® - O Secretário Municipal de Saúde, para emissão de empenhos e conjuntamente
com o coordenador do Fundo Municipal, para autorização de ordens de pagamento,

transferência eletrônica de recursos, assinatura de cheques e similares de recursos do
Fundo Municipal de Saúde, programas, projetos e convênios Federais e Estaduais.

§2® - O Secretário Municipal de Educação, para emissão de empenhos e
conjuntamente com o coordenador do Fundo Municipal, para autorização de ordens
de pagamento transferência eletrônica de recursos, assinatura de cheques e similares
d recursos do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação, MDE - Manutenção do
Desenvolvimento do Ensino, programas federais, convênios em geral.

§3® - O Secretário Municipal de Assistência Social, para emissão de empenhos e
conjuntamente com o coordenador do Fundo Municipal, para autorização de ordens
de pagamento, transferência eletrônica de recursos, assinatura de cheques e similares
de recursr» do Fundo Municipal de Assistência Social, programas federais, programas
estaduais, convênios em geral.

§4® - O Seavtário Munidpal de Fazenda, será ordenador de despesas da

Administração Direta, para emissão de empenhos e conjuntamente com o Diretor do

Departamento de Finanças da Secretaria Municipal da Fazenda, para autorização de
ordens de pagamento, transferências eletrônicas de recurso, assinatura de cheques e

similares de recursos municipais, estaduais, programas federais e convênios em geral,
das seguintes unidades:

01 - Gabinete do Prefeito;

02 - Secretaria de Administração;

03 - Secretaria de Infraestrutura;

04 - Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude;

05 - Secretaria de J^ricultura, Pesca e Meio Ambiente;

Praça Sarno Antônio, n" 01, CenUo
Cep. ÔS,::3S-00C - CNPj; 06

Patn>eifàrK}ia-

.936^)001-03
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06 - Secretaria de Defesa Civil.

Art. 2B As atribuições dos coordertadores dos Fundos Especiais se destinam a

operacionaiização da gestão financeira e contábil, dos mesmos, conforme leis especificas.

Art. 3" O Diretor de Departamento de Finanças terá autorização para receber todos os

recursos municipais, via bancária e em caixa próprio, bem como a emissão do respectivo

documento de arrecadação.

Art. 4B A concessão de adiamentos será autorizada peio Prefeito Municipal.

Art. 5' A Gestão do patrimônio do Município, bem como dívidas e obrigações serão de

responsabilidade do Secretário Municipal de Administração com o acompanhamento dos

órgãos de assessoramento do prefeito Municipal.

Art. 69 A homologação do resultado de licitação e adjudicação dos vencedores far-se-á pela

Secretária Municipal de Fazenda.

Art. 79 Os Contratos, Convênios, Acordos, Ajustes e similares que geram despesas para o

Município de Palmeirândia, somente serão assinados na forma deste Decreto mediante

atendimento da publicação do resultado do processo iicitatório, dispensa o similar pela

Secretária Municipal de Fazenda.

Art. 89 A Controladoria Gerai do Município exercerá o controle interno dos Atos praticados

pelos ordenadores de despesas, visando ao fíel cumprimento das normas legais vigentes e

deste Decreto com vista a melhoria da qualidade dos processos administrativos desta

municipalidade.

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao prefeito
Municipal a ocorrência de descumprimento das normas estabelecidas neste Decreto, da qual
tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária.

Art 99 o Cronograma de desembolso para o exercício de 2021, bem como para os exercícios

seguintes, serão cumpridos pelos respectivos ordenadores de suas pastas, em conformidade
com a Leide Responsabilidade Fiscal.

Art. 109 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Praça Santo Antônio, n® 01, Centro - PaimeirârwJia-WAl
Cep; 65.238-000 - CNPJ; 06.209.936/a001í(Qfir

Palmeirândia
VlUENfK.UMA NOVA HISOMUA- —
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GABINETE ÍX> PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA. ESTADO DO MARANHÃO,

AOS 08 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021, 199» DE INDEPENDÊNCIA, 132> DA
REPÚBUCA, S9« DA FUNDAÇÃO DE PALMEIRÂNDIA - MA.

EDILSON CAMPOS QDMDS DE CASTRO JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL DE PALMORÂNDIA

Registrada no Gabinete do Prefeito e Publicada no Átrio da Prefeitura Municipal de
Paimeirândia, 08 de janeiro de 2021.

t ER ] ÍDÀO
( ertifico que este ato administrativo
hoipublicadonestadala,noai .'da

.  Prcw ícra dc Palmerandia dc acordo com o art. 80
J|ex Sowfro ̂ 22, da Lci Orgânica do Município

Pr.içí! SoiiC.) AiMõn u n'" 01, Ceniiü - PdlineirSníSà-W^I
Cen nnr . cmp); O6.2O9.a36AX)01-<»'l



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE SAO FRANCISCO DO PARÁ/PA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.125.992/0001-05, com sede na

Av. Barão do Rio Branco, s/n - São Francisco do Pará/PA - CEP 68748000, por

intermédio do Senhor Prefeito ANTONIO RONALDO NOBRE DO NASCIMENTO,

inscrito no CPF n° 186.525.062-72, ATESTO, para os devidos fins, que a empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa

Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, vem executando, de

forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a

prestação de serviços advocatícios judiciais e/ou administrativos visando à

recuperação de verbas de FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal

fixação do VMAA (valor mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos

registros, ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade

ou o cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

São Francisco do Pará/PA, 28 de agosto de 2025.

ANTONIO RONALDO Assinado de foma digita) por
NOBRE DO ANTONIO HONALDO nome do

NASCIMENTO:1865250627 NASCIMENTO:18652506272
-  Dados: 2025.08.28 12:00:30-OTW

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ - PA

ANTONIO RONALDO NOBRE DO NASCIMENTO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA j

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n° 10.293.074/0001-17. com sede à Praça 19 de Julho, S/N - Centro,

Bom Jardim - PE, por intermédio do(a) Sr(a). JOÃO FRANCISCO DA SILVA NETO,

Prefeito, inscrito{a) no CPF n° 068.955.694-21, ATESTO, para os devidos fins, que a

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ

n° 33.542,612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa

Forte. Recife/PE. representada por seu coordenador técnico Dr. Bruno Romero

Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, vem executando, de forma

satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de serviços

advocatícios judiciais e/ou administrativos visando à recuperação de verbas de

FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do VMAA (valor

mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu representante

técnico.

Bom Jardim/PE 19 de agosto de 2025.

JOÃO FRANCISCO

nA<;ilVA digílalpoiJOAO
_____ FRANCISCO DA SILVA
NETO:06895569421

NETO.068gS569«l

JOÃO FRANCISCO DA SILVA NETO

CPF: 068.955.694-21

PREFEITO MUNICIPAL

Praça 19 de Julho, S/N - Centro - Bom Jardton - PE • CEP 5S.730-000
CNPJ: 10.293.074/0001-17 | For>e/Fa*: (81) 3638-1156 / 1166 e-mall: contato#bomj8rdlm4»e.gov.br



U A I S TRABALHO. MAIS AVANÇOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE/PA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o ns 22.980.940/0001-27, com sede administrativa na

Avenida Sete de Setembro, ns 61, Bairro Pedrinhas, Garrafão do Norte/PA - CEP 68665-

000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCONES FARIAS DO

NASCIMENTO, portador do CPF nS 642.319.842-04, ATESTO, para os devidos e legais

fins, que a sociedade de advogados MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nS 33.542.612/0001-90, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE, representada por seu

Coordenador Técnico Dr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito nos quadros

da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n2 11.338, vem

prestando a esta Municipalidade, de forma continua, idônea e absolutamente

satisfatória, os seguintes serviços:

OBJETO: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a atuação em demandas

judiciais e administrativas voltadas à recuperação de valores do FUNDEF não repassados

pela União, em decorrência da indevida fixação do VMAA - Valor Mínimo Anual por

Aluno.

Ressalte-se que, até a presente data, não há qualquer registro, nesta

Administração, de fatos que desabonem a conduta profissional, a idoneidade ética, a

responsabilidade técnica ou o integra! cumprimento das obrigações contratuais

assumidas pela mencionada sociedade de advogados e por seu representante técnico.

E, por ser a expressão da verdade, firmo o presente Atestado, para que produza

todos os efeitos de direito que se fizerem necessários.

Garrafão do Norte/PA, 28 de agosto de 2025.

MARCONES FARIAS DO forma digital
PO' MARCONES FARIAS DONASaMENTO:5423198 f4ASCIMENTO:6423198420

4204

MARCONES FARIAS DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal de Garrafão do Norte



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE ITACURUBA/PE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no GNPJ sob o n° 10.114.502/0001-05, com sede à Av. Patriarca Aníbal

Alves Cantarelli, s/n. Centro, Itacuruba, Pernambuco. CEP; 56.431-087, por

intermédio do Sr. Olegário Júnior Cantarelli, Prefeito, inscrito no CPF n®

755.112.154-49, ATESTO, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa

Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. Bruno Romero

Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, vem executando, de

forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de

serviços advocatícios judiciais e/ou administrativos visando à recuperação de

verbas de FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do

VMAA (valor mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

Itacuruba/PE, 28 de agosto de 2025,

i^stiiiéCo de iwmA diQiUi po<
OLEGARIO JÚNIOR olcgafoo juniob

CANTARELU;75511215449
Dam, 2U25 0S :Q 1236'AO,|13'OC'

Olegário Júnior Cantarelli
Prefeito de Itacuruba-PE

CPF 755.112.154-49

Avenida Potriorco Aníbal Alves Contareilí, s/n. Centro, tIocuruba/PE, CEP: 56.431-087

CNPJ: 10,114.502/0001-05 | e-mail: gabinete@itacurubo,pe,gov,br



PREFEITURA MUNICIPAL

DE PALMEIRÃNDIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE PALMEIRÃNDIA - MA, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 06.209.936/0001-03, com sede na Pc. Santo
Antonio, s/n - Centro - Paimeirândia/MA - CEP 65238000, neste ato representado pelo(a)
Exma. Sra. Secretária Municipal de Fazenda de Paimeirândia/MA (Ordenadora de
Despesa por Ato de Delegação do Decreto Municipal 007/2021 de 08.01.2021 publicado
no átrio da Prefeitura Municipal de Palmeirándia/MA), Larissa Laís Melo Soares, CPF n°
069.690,673-27, Rg n®. 046653752012-9.

ATESTO, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n® 33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro
Oscar Ferreira, n° 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador
técnico, Dr. Bruno Romero Redrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, vem
executando, de forma satisfatória, os seguintes serviços;

1. Objeto:

1.1 Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de serviços
advocatícios, judiciais e/ou administrativos, com o objetivo de;

•  Obter à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB -
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento na Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo
estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006.

•  Promover a recuperação de valores indevidamente repassados a título de
FUNDEB.

•  Promover a recuperação de valores Indevidamente repassados a título de
FUNDEF.

Declaro, ainda, que até a presente data não constam em nossos registros quaisquer
ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o
cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela referida empresa.

PALMEIRÂNDIA/MA. 18 de agosto de 2025.

1* r»

Larissa Laís Melo Soares

Ordenadora de Despesa por Ato de Delegação do Decreto Municipal 007/2021
De 08.01.2021 publicado no átrio da Prefeitura Municipal

De Palmeirândia/MA

Prax3a Santo Antônio, n* oi. Centro. Palmeirândia-MA

CEP: 65238-000. CNPJ: 06.209.936/0001-03



Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Or. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município de TACAIMBÓ/PE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n® 10.091.601/0001-00. com sede na Praça Francelino

Araújo, n° 136, Centro. Tacaimbó/PE, por intermédio do(a) Sr(a). JOELDA LIMA

DA SILVA PEREIRA. Prefeita, ATESTO, para os devidos fins, que a empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n®

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa

Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. Bruno Romero

Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, vem executando, de

forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de

serviços advocatícios judiciais e/ou administrativos visaruio à recuperação de

verbas de FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do

VMAA (valor mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

Tacaimbó/PE, de 2025.

JOELDA bMAoA SILVA PEREIRA
PREFEITA

Prefeitura de Tacaímbó

Endereço: R. Sebastião Clemente, 5/N - Centro, Tacaímbó - PE, 5514(KXXJ.

Telefone: (81) 3755-1257



JILALfNH^
UNtAo. INCLUtAO K MUALOMI

O MUNICÍPIO DE ALTINHO/PE. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n® 10.091.502/0001*29, com sede na R. Dr. Nestor Varejâo, S/N -

Centro - Altlnho/PE, CEP 5549-000, por intermédio do(a) Sr(a). MARJVALDO

PENA, Prefeito, inscrito(a) no CPF n® 024.274.244-04, ATESTO, para os devidos

fins, que a empresa ̂ NTE^ È MONTÉt^ADVQGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ n® ^7542^0^000'^^, concede 7^ Rua Engenheiro Oscar
Ferreira, n® 47, Casa F^rtç,.^Bf^^^pré9OTlaclftj>áf seu coordenador técnico
Dr. Bruno Romero Pedrosa Rfontétro, inscrito na Oi^PE sob o n® 11.336, vem

executando, de forma saS^^rnlps iOguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria |M^respeclallzada. compleendendo a prestação de
serviços advocaticíos jiAlclãré é/ou administrativos PÍ/isando à recuperação de
verbas de FUNDEF não mpassadas pela união em razão da ilegal fixação do VMAA

(valor mínimo anual por âuno). 1

Declaro, airida, que ató^ a^ipresente data não mptam, em noésos registros,Declaro, airida, que até'* a^presente data não .^Iptam, em noésos registros,

ocorrência^ qu^^esabonèlri;.a üonúuta. ^ re^^nsabiUdade ou o
cumprimento das odfejSatjB^^ssumidas pel^wreii|^|>frl^&a e seu representante
técnico. , ^ -

Altlnho/Pê,'^S'i:ft'agosto de 2025.

MARIVALDOivinm V «uL/s./ ^ MMtvMXO

PÊNAK)24274 iwmimjtíjmm
(MIC»2$JIS.ie

24404 iftstt»<rc<r

MARIVALDO PENA

PREFEITO

CPF 024.274.244*04

MlJUiaHIÍCntt.DI.MIT(MWLIISKR6UEI^
9talAaett«Mi^s<S1-GBa»|ltM»-K|(ff:Sj4»4tt|CIRI:1BJ»1JQ2fiOOI-»
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Solonópole
Gabinete

do Prefeito 0
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, pessoa jurídica de direito

público no CNPJ 07.733.256/0001-57, atesta para fins devidos que a

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu sócio diretor DR.

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n.

11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF

20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela

representação judicial e administrativa do município visando à

recuperação de verbas de FUNDEF não repassadas pela União em razão

da ilegal fixação do VMAA (Valor Mínimo Anual por Aluno).

Informamos ainda que não existe informações ou situações que

desabonem o trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das

obrigações assumidas pela banca advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Fortaleza/CE, em 10 de abril de 2025.

PREFEITO DE SOLONOPOLE CE

JOSE WEBSTON NOGUEIRA PINHEIRO

Rua Or, Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE

CEP: 63620-000 I CNPJ. 07.733,256/0001-57 | www.solonopole.ce.gov.br



PREFEITURA DE ^

TIMBAUBA
jRMUMwmmAoimuisA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA - PE, pessoa jurídica de direito público no CNPJ

11.361.904/0001-69, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90,

através do seu sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito

na OAB/PE sob n. 11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A,

OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela

representação judicial e administrativa do município visando à recuperação de

verbas de Fundef não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do VMAA

(valor mínimo anual por aluno).

Infonnamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem

o trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas

pela banca advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Timbaúba - PE 23 de julho de 2021

Assinado de forma digital por
MARINALDO ROSENDO DE marinaldorosendode
ALBUQUERQUE:40806022 ALBUQUERQUE:40806022434
434 Dados: 2021.07.29 11:44:43

-03'00'

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA - PE

Rua. Doutor Alcebioilaa, 276 - Centro - TImboúba - PernomOuco CEP' 55.870-000

Fone.-181} 3631.348S - gob>net6prefeito®tlntbaubo.pe.gov.br



Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Juru

ATESTADO DE CAPACtDADE TÉCNICA

MUNICIPIO de JURU/PB, pessoa jurídica de direito público no CNPJ

07.711.963/0001-42, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu sócio

diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 11.338-

D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012.A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A,

OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa do

município visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados ao Município

em face da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno pela União Federal.

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o

trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca

advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

JURU/PB -10 de agosto de 2021

Aí - I ll\IK &N-MUNíCi®IODgJVmjrw^ L.|l>l|\ ^ÍÍÍAS<»0Ú)0«. dXJ-pvMrctd. OU>aFB
e-Cl^J Al, diPecetU

\/O J* F»dif-IJvBnHl .RFB.OU»I  ̂5 /•tiiMOMOotse cjuRü. $«pa o-iCP'
Bre»! CcSP

rm m

MUNICÍPIO DE JURU/PB



c/m MunteipfoÊ
Ido Matado do Sorglpo
'P.'

ATESTADO DE CAPACU)ADE TÉCNICA

A Fçderaçio de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando á

reciq>eraçao dos valores que deixaram de ser repassados a título de FUNDEF - valor

mínimo anual por aluno.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sâo executados de forma

exímia, nSo existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉRIO REGjtVCAVALCANTE

tesoureiro

Rua Duque de Caxias, 341 • S5o José - CF.P: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.org.br E-mail: faftie.<Mg>faines.ora.br



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES. Pessoa Jurídica

dr Dirriui [\ibltro. inscnLa no CNP.) sob o n ' 13.111.224/0001-12,
Aicsia para os devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro
Ailvogadot AseocUdos, insjrrun nn CNPJ süh o n" 35.542.612/0001-
90. niantcm com t-sla Aílmmistração contraio de prcslaçào dc scrvicíts
jurídicos visando á Recupcraeào dc verbas do FUNDEK nii<» repn»>w»his
pela união cni razão da ilegal ítxaeâo do Valor Mimmu Anual por Aluno,
desde o ano de 2015 a presente data.

Informomos ainda que os serviços judiciais e ndminifitrativos vem sendo
prt:siados dc íorma Sâtisfatóría c qup aiê a presctitc data nào cxi.stcm
cjn nossos registros fjitos que desfdM>nem sua conduta técnica r

responsabilidade com as obrigações assumidas.

AracaJu/SE, 17 dc^Iho de 2017.

CHRJSTIANO ROGERJ^^^M^AW^AUTE
Prefeito Municipal de das Flores
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A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS - AMA, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão, 218 - Farol,

Maceió - AL, 57051-190, neste ato representada por seu presidente MARCELO

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA, para os devidos fins, que possui contratos

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF

sob o n. 35.542.612/0001-90, objetivando, entre outros:

a) A sustaçâo dos eftitos da Portaria n. 743/2005 do MEC. com a devolução

à conta do FUNDEF dos municípios alagoanos do qunntum ilegalmente estornado;

b) A recuperação dos valores do FUNDEF que deixaram de ser repassados

aos Municípios alagoanos em face da ilegal fixação do valor mínimo naáonal;

c) A recuperação dos iHilores do FUNDEB - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica - deindo a desoneração sofrida pelos FPE - Fundo

que participação Estadual -, FPM - Fundo de Participação Municipal e IPl - Exportação

que contribuem com 20% na base de cálculo do fundo;

d) O repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a

incentivos fiscais e/ou quaisquer restituições.

Por outro lado, informa-se que aludidas contratações foram

previamente autorizadas em Assembléias Gerais Extraordinárias, realizadas na

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e atas.

Av. D. Antônio BrandSo, 218 - Farol - Maceió - AL - CEP: 57.021-190 ■ Tel.; 82 2122-



itesf

RessaJta-se que o aproveitamento de eventual crédito peios

municípios em decorrência dessas ações, pressupõe a adesao ao processo

coletivo, bem como a contratação do escritório acima mencionado.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sâo executados de

forma exímia, nflo existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015.

ASSOCIAÇÃT ÜNICÍPIOS ALAGOANOS - AMA
BELTRÃO SIQUEIRA

Av. D. Anrtnio Brandío. 218 - Fan* - Maceió • AL - CEP: 57.021-190 - Tei.: 82 2122-7300/ ftx: 2122-7302



P»d«ra^õo do* Muoieipio»
do Sstado d» Sorgip»

ATESTADO DK CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF - valor

minimo anual por aluno.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sâo executados de forma

eximia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as oteigações assiunidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉiUO REGjCVCAVALCANTE

tesoureiro

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ; 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.faincs.org.br E-mail: fames.@faines.org.br
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Contratos - FUNDEF ACP

Monteiro e Monteiro

Advogados Associados



Sumário

Doe. 1-ARGiRITA/MG

Doe. 2-BRUMADO/BA

Doe. 3- CATOLÂNDIA/BA

Doe. 4 - CONCEIÇÃO DE ALMEIRA/BA

Doe. 5 - ENGENHEIRO CALDAS/MG

Doe. 6 - ÉRICO CARDOSO/BA

Doe. 7 ~ MULUNGU DO MORRO/BA

Doe. 8 - PLANALTINO/BA

Doe. 9 - SANTA LUZIA/MG

Doe. 10 - SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-cenlro

Cep:367/0-m-rel: (32) 3445-1288 - Fax: (32) 3445-1207

CONTRATO ADMINISTRATIVO 84 7 7/2017

"CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO. COMO
CONTRATANTE, O MUNíCiPIO DE ARGIRITA, POR SEU
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL, E DE OUTRO, COMO
CONTATADA HLO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME".

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, por um lado, o
MUNICÍPIO DE ARGIRITA, pessoo jurídico de direito público, por seu órgão PREFEITURA
MUNICIPAL, com sede no Rua Joaquim Barbosa de Castro, n® 22, Bairro Centro, nesta
cidade de Argirita, Estado de Mines Gerais, inscrita no Cadastro Nocional de Pessoa
Jurídico sob o n° 17.730,0)1/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sentior CARLOS AURÉLIO CARMINATE ALMEIDA, brasileiro, casado, doravonte
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n. 35.542.612/0001-90, com sede no Rua

Eng. Oscar Ferreira, 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE. CEP 52,061-020, neste oto,
representado por seu sócio Bruno Romero Pedrosa Monteiro, CPF 377.377.244-00,
residente no Rua de Apipucos, 317, apt. 901, Apipucos, Recife/PE, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e avençado o presente
instrumento particular de Contrato Administrativo, vinculado ao PROCESSO DE
LICITAÇÃO N® 084/2017/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 017/20l7,medlante OS
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente ajuste encontro sucedâneo legal nas disposições insertas na
Lei n® 8.666/93 (Lei de Licitações e contratos Administrativos}, com os alterações
ulteriores e pelas convenções estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL

2.) A contratada, em face do presente instrumento contratual obriga-se a
prestar serviços jurídicos em defesa do Direto do Município, no âmbito administrativo
e/ou judicial, propondo e acompanhando ações no que concerne ò recuperação
dos valores do FUNDEF que deixaram de ser repassados aos municípios em foce da
ilegal fixação nacional do valor mínimo anual por aluno, na formo da Lei n° 9.424/96.

CLAUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

3.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competenl^
Processo Licitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em
estrita conformidade ao prescrito no Art. 25. inciso II, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS - AD EXITUM

4.1. Em contraprestação aos seus serviços, a contratada perceberá
renumeraçõo honorória equivalente a 20 % (vinte por cento) do montante recuperado
sobre o beneficio proporcionado ao Município, valor este a ser opurado através do
devido procedimento de cumprimento de sentença a ser recebido através de.
precatório judiciai e condicionado a que isso venha a ocorrer. 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-cemro

Cep:36710-000 - lei: (22) 2445-1288 - Fax: (22) 2445-1207

§1. A necessária dotação orçamentária paro o recebimento dos
honorários será feito o expedição do respectivo precatório e antes do pagamento do
mesmo.

§2. Fico estipulado que, com fulcro no art. 22. § A", da Lei n" 8.906/94, no
ato do expedição do precotório/RPV/Alvará ou levantamento dos créditos possíveis
de restituição, o Contratado irá requerer em Juízo o destaque dos honorórios
contratuais, independentemente do recebimento dos honorários de sucumbêncio, se
for o coso..

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conto dQ(s)
dotação(s) orçamentário (s) n^js): 0028.02.001.04.122.0003.2.005 - 339035000000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A contratada obriga-se a:

a) realizarem os serviços previstos neste instrumento e acompanha-los até
final instâncio, efetivondo, todas as providências processuais e/ou administrativas
previstas no ordenamento jurfdico, observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em foce de todas as informações e dados que tiver
acessos relatívos ao Município;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que
exyam habilitação legal específica sob suo exclusiva responsabilidade;

d} ainda, o informar todos os procedimentos necessários paro a
implementação das decisões que vierom a ser proferidas:

e) remeter, trimestralmente, ou a requerimento do Município relatório
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1. Ao fornecimento, à contratada, de todos os documentos necessários e

informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços:

7.2. O Município obriga-se, no ato da assinatura deste contrato, o outorgar
instrumento de mondato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a
Contratada para representá-la em juízo.

CLÁUSULA OITAVA - EXCLUSIVIDADE

8.1. Bte contrato não importa em exclusividade na prestação de serviç
por porte da Contratada.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO J



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-ceuiro

Cep:367l0-000 - lei: (32) 3445-1288 - Fax: (32) 3445-1207

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento
de qualquer dos cláusulas elencodas neste instrumento, ou com esteio em qualquer
das hipóteses prescritas nos Artigos 77,70 e 79 da Lei n" 8,666/93. com as modificações
posteriores,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores,
aos quais serão tronsferidos os direitos e obrigoções ora estipulados.

10.2. O presente contrato poderó ser modificado, alterado ou aditado,
através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes,

10.3. O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial,
nos termos dos arts. 781 e 784. inciso íl do Código de Processo Civil, obriga as partes e
também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FORO

11.1 , As partes elegem o Foro da Comarca de Leopoldino, Estado de Minas
Gerais, como o competente para dirimir quoisquer dúvidas e/ou divergências que
porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em
detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure,

E por estarem assim justos e acordes, assinam as partes este instrumento em
02 (duas) vias, com as testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e
administrativos.

Argirito, 18 de outubro de 2.017.

i
MONTEIRQ./E MONTEIRO ADV06.m0S

ASSOCIADOS '

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

cfp-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» 442-2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS"

JURÍDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI FAZEM
O MUNICÍPIO DE BRUMADO E MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo presente Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE
BRUMADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no
14.105.704/0001-33, com sede administrativa na Pça. Gel. Zeca Leite, n- 415, Centro, Brumado-BA,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo seu Prefeito
Eduardo Lima Vasconcelos, cadastrado no CPF/MF sob n® 143.217.696-04, portador da Carteira

de Identidade RG n® 04.000.130-02/SSP-BA, residente e domiciliado na Vila de Catiboaba, casa 16,
Brumado-BA, e do outro lado, a sociedade advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPj/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, sediada na Rua Engenheiro

Oscar Ferreira, n® 47, Bairro Poco, Recife-PE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sócio Proprietário, o Sr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, advogado, inscrito
na OAB/PE sob o n® 11338, RG n® 2.377.431 SSP/PE e inscrito no CPF/MF n® 377.377.244-00,
residente e domiciliado na Rua de Apipucos, n® 317, Apto. 901, Apipucos, Recife-PE, celebram entre
si o presente contrato, originário do Processo Administrativo n.® 173/2023 de 29/11/2023 e
Processo de Inexigibilidade n.® IL15-2023-1. observadas as disposições da Lei Federal de n.®
8.666/93, suas alterações posteriores, e mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - contratação de serviços advocatícios para que patrocine
demanda judicial visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados ao Município
em face da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno [execução da ação de n° 0050616-
27.1999.4.03.6100].

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA -

2.1. A contratação dos serviços se justifica diante da necessidade de buscar-se-á a recuperação dos
valores do extinto FUNDEF que deixaram de ser repassados a este Município, em face da ilegal
fixaçãodo valor mínimo nacional;

2.2. É que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, ficou
estabelecido que seriadeterminado um valor mínimo de âmbito nacional, para servir de paradigma
em todo o território nacional;

2.3. De tal sorte, sempre que. no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao FUNDEF,
dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, não alcance o piso mínimo
nacional por aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma a propiciar um
padrão nacional de qualidade na educação fundamental:

2.4. Em que pese a importância da determinação deste valor mínimo nacional para a fixação das
quantias a serem repassadas aos Estadose Municípios, a União vinha definindo este valor sempre
em patamar menor do que o legalmente previsto, ocasionando enormes perdas aos municípios;

2.5.E quanto menor for o valor mínimo nacional definido pela União, menor seria a contrapartida
desta para que no âmbito dos Municípios este valor seja atingido;

2.6. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ R$ 125.373.560,56
(cento e vinte e cinco milhões e trezentos e setenta e três mil e quinhentos e sessenta reais e
cinqüenta e seis centavos), representando os honorários contratuais o montante estimado de R$
25.074.712,11 [vinte e cinco milhões e setenta e quatro mil e setecentos e doze reais e onze
centavos);
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2.7. Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome, ainda que extra j
orçamentários (como é o caso) até então não previstos no Município, e que deve ser buscado
preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade'
Fiscal;

2.8. Por todo exposto, percebe-se a premente necessidade de correção das distorções acima
apontadas, o que levará ao incremento de Receitas aos Cofres Municipais, através da necessária
contratação do Escritório MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS E ASSOCIADOS devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o N^ 35.542.612/0001-90.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE ■ A presente
contratação será instruída diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25,
inciso II da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 pelos seguintes fundamentos;

Da análise da Lei de Licitações, verifica-se previsão no art. 25, Inciso II que autoriza a contratação
direta por inexigibilidade de licitação nos casos de estudos técnicos, planejamentos e projetos
básicos ou executivos e assessorias ou consultorias técnicas, ao prescrever:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
(...)

II. Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

C...)
§ Io Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS

4.1. Tendo em vista que se trata de serviço técnico profissional, de natureza singular, com
profissional de notória especialização, bem como da atuação junto às ações em favor de Municípios
em todo o País, também atuando em favor deste por meio de Associações Municipalistas, tais como
a APM, AMA, AMUPE, FAMES e AMUNES, o Município de Brumado considera justificável e
reconhece a necessidade da contratação direta do MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS E
ASSOCIADOS.

CLÁUSULA QUINTA ■ DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

5.1. Prestar serviços jurídicos especializados visando à Contratação de Serviços Advocatícios para
que patrocine demanda judiciai (cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-
27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser repassados
tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno -
VMAA;

5.2. Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-os até final
instância, efetivando todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no
ordenamento jurídico;

5.3. Assessoria acerca de providências e orientações a serem adotadas, para garantia da
recuperação dos referidos créditos;



5.4. O CONTRATANTE deverá informar, previamente, quais os serviços deverão ser postos íj
disposição destes representantes, bem como, formalmente informar sobre as providências quçlí
estão sendo executadas junto ao processo e à efetividade da recuperação do crédito;

5.5. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE qualquer compromisso financeiro que venha
a ser assumido pela CONTRATADA em relação à execução das atividades decorrentes do objeto
deste Termo de Referência, sem que haja autorização prévia.

CLÁUSULA SEXTA - VALOR DO CONTRATO

6.1. Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO
honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 [vinte centavos de real] para cada R$ 1,00 (um
real) recuperado aos Cofres Municipais.

§ 12. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ RS 125.373.560,56
(cento e vinte e cinco milhões trezentos e setenta e três mil quinhentos e sessenta reais e cinqüenta
e seis centavos), representando os honorários contratuais o montante máximo estimado de RS
25.074.712,11 (vinte e cinco milhões setenta e quatro mil setecentos e doze reais e onze centavos).

§ 2®. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, restando sua
fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

§ 3®. Os honorários serão adimplidos através de juros de Mora decorrentes da expedição do
Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados
da destinaçào constitucional do crédito principal do FUNDEB.

CLÁUSULA SÉTIMA - PLANILHA DESCRITIVA

[EM DESCRIÇÃO UNm.
SERVIÇOS advocatícios PARA QUE PATROCINE
DEMANDA jUDlCIAL VISANDO À RECUPERAÇÃO DOS

.  VALORES QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS AO
MUNICÍPIO EM FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO DO VALOR
mínimo ANUAL POR ALUNO (EXECUÇÃO DA AÇÃO
DE N° 0050616- 27.1999.4.03.6100).

TOTAL

V.UNIT. V. TOTAL

25.074.712.11 25.074.712.11

25.074.712.il

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Instrumento Contratual será por
escopo, com vigência de 12 (doze) meses contados da data do mesmo e possibilidade de
prorrogação mediante termos aditivos, extinguindo-se, tão somente, com a conclusão do objeto e
ingresso dos Recursos no Erário Municipal.

8.1. As partes terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinarem o Contrato.

Parágrafo Único: O contrato poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do art. 57. inciso
II. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes da execução deste
contrato ocorrerão por conta da dotação orçamentária:

Despesa 69
Organograma 02.005

Função/Sub Função/ Programa 04.122.0002
Dotação Orçamentária 2006- GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO
Elemento 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica



CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO yju
10.1 - O pagamento será efetuado até o 5° {quinto] dia útil do mês subsequente ao que os referttfo^
valores sejam efetivamente transferidos aos cofres públicos do Município de Brumado.

10.2 - Qualquer atraso ocorrido por parte da CONTRATADA na apresentação da Nota Fiscal ou dos
documentos exigidos como condição para pagamento, imporá em prorrogação automática do prazo
de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

10.3 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira
imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito
a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - O descumprimento peia CONTRATADA
das obrigações constantes deste contrato importará, com base no artigo 87, da Lei 8666/1993,
garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções:

I. Advertência por escrito:

II. Multa de 10% (dez por cento], calculada sobre o valor total da contratação devidamente

atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, na hipótese de
recusa injustificada em celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco] dias úteis,
após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações

acordadas;

III. Multa de 10% (dez por cento] sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês em

que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista na proposta de
trabalho ou neste contrato, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido

Fixadas penalidades específicas;

IV. Multa de 10% (dez por cento] sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão
contratual por culpa da CONTRATADA.

V. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois] anos;

VI. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, sendo
assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo ■ A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração.

Parágrafo Terceiro - Se a muita for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA
continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante
atribuído á penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente
da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente.

Parágrafo Quarto - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de
serviço advier de caso fortuito ou motivo de força maior.



Parágrafo Quinto • As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas
SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Municipio de Brumado/BA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE poderá rescindir
administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, Incisos I a XII, da Lei
n® 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA - O presente contrato não
poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (DA VINCULAÇÃO) - O presente contrato vincula-se às
determinações da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e ao Processo Administrativo n® 173/2023 de
29/11/2023, cuja licitação foi inexigível, com Fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso
Ilí e V, da Lei n® 8.666/93, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS - Nos casos omissos aplicar-se à Lei n® 8.666/93 e
demais legislações pertinentes à execução dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

I. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA:

II. Atestar o recebimento dos serviços contratados, rejeitando-os caso não estejam de acordo com
as especificações trazidas neste Contrato;

III. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Contrato, após o cumprimento
das formalidades legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - São obrigações da
CONTRATADA;

I. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas neste Contrato;

II. Substituir o serviço não aceito pelo CONTRATANTE, no prazo 3 (três) dias, a partir da ciência da
rejeição;

III. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos

serviços;

IV. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

V. Manter atualizados todos os dados cadastrais, com a apresentação de documentos
comprobatórlos de mudança de endereços, telefones, composição societária, endereço dos sócios,

contratos sociais e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO • O acompanhamento e Fiscalização para o fiel
cumprimento e execução desse contrato serão feitos pelo servidor Charles de Almeida Granger,
designado pela secretaria municipal de administração a quem caberá à responsabilidade de fazer
cumprir, rigorosamente, os prazos, com condições e disposições deste contrato, bem como
comunicar as autoridades competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas
de ordem legal e/ ou administrativa, conforme determina o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93.



Parágrafo Único: A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do Contratante, não eximirá*
Contratada de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS - Nos casos omissos aplicar-se-á a lei n- 8.666/93 e
demais legislações pertinentes à execução dos contratos,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO - As partes elegem o foro da comarca de Brumado, renunciando-
se, como se renuncia, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato,

Assim por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente contrato, dando-o como
bem valioso, na presença das testemunhas abaixo assinadas,

Brumado (BA), 01 de dezembro de 2023.

CONTRATANTE MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF (MF):
C.I.:

Nome;

CPF (MF):
C.L:
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ:13.654.447/0001-26

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N» 112/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 105/2023
INEXIGIBIL1DADE DE LIQTAÇÃO N» 13/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA. ESTADO DA BAHIA, pessoa Jurídica de direito público
interno, com endereço e de CNPJ, indicados no rodapé e cabeçalho, respectivamente, neste ato
representada pelo Chefe do Executivo Municipal, Sr. GIOVANNI MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro,
casado, portadora da Cédula de Identidade n^ 03763682 09/SSP-BA, inscrita no CPF/MF sob o
35462015-91, residente e domiciliado nesta cidade de CATOLÂNDIA - Bahia, e a empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOGADOS. inscrita no CNPJ: 35.542.612/0001-90, localizada na Rua
Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47. Casa Porte, Recife-Pernambuco, Cep.: 52.061-022, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si, justo e acordado, mediante as cláusulas e
condições adiante estipuladas:

Este contrato está em conformidade com a Lei 14.133/2021; está regido pelo princípio da
íneidgibiUdade de lldtaçâo, Artigo 74. combinado com o art 6®, inciso XLIII.

DOOBlgro

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA se obriga a prestar serviços advocatídos visando a correio e
recuperação dos repasses das verí»s do Extinto FUNDEF, que deixaram de ser repassados aos coftes a
administração pública munídpal em face da ilegai fixação, pela União, do Valor Mínimo Anula por Aluno
VMAA.

CLÁUSULA SEGUNDA - São de exclusiva obrigação da CONTRATADA:
2.1 - Assessorar o desenvolvimento das atividades necessárias à opei^donalizaçãú das ações propostas;
2.2 - Apresentar relatórios técnicos e gerenciais;
2.3 - Manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e qualidcação
apresentadas na contratação;
2.4 - Os encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais, que forem devidos à sua equipe de
trabalho no desempenho do serviço relativo ao presente, não transferindo à CONTRATANTE, em hipótese
alguma, os encargos estabelecidos neste item;
2.5 - Ressarcir a Administração Pública o equivalente a todos os danos decorrentes da prestação de
serviços inadequada, exceto quando Isso ocorrer por culpa do CONTRATANTE ou por caso fortuim ou de
força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (Quarenta e
oito) horas, após a sua ocorrência.

CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigações do CONTRATANTE:
3.1 - Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à execução do presente contrato,
príndpalmente, aquelas que envolvam o objeto específico dessa contratação;
3.2 - Fiscalizar os serviços executados com base nos dados apurados pelo setor responsável e pelo
relatório técnico fornecido pela CONTRATADA; ^
3.3 - Proporcionar condições para a boa execução dos serviços, fornecendo à CONTRATADA os elementt»;
necessários à execução dos mesmos, bem como permitindo o livre acesso dos técnicos aos equipamentos e
materiais utilizados no serviço;

Praça Municipal, s/n, rantro - Catolândia - Bahia - CEP: 47.818-000
Telefone: (77) 3619-2030



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ:13.654.447/0001-26

3.4 - Designar um responsável para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato;
3.5 - Advertir, por escrito, a CONTRATADA quando os serviços não estiverem sendo prestados de
satlsfotória.

forma

PO SIGILO
CLAUSULA QUARTA - A CONTRATADA não poderá divulgar qualquer Informação que direta ou
indiretamente foça parte dos projetos elaborados, sem o prévio e escrito consentimento do
CONTRATANTE.

4.1 - Todos os estudos, relatórios ou outros materiais, elaborados pela CONTRATADA para o
CONTRATANTE, sob este contrato, pertencerão ao CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA com cópias
de tais documentos.

DOraECOH PAGAMENTO

CLAUSULA QUINTA - Por força do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATRADA a cada RS
1.00 Cum real) recuperado o valor correspondente de R$ 0,20 [vinte centavos), sendo o valor estimado de
recuperação em R$ 8.419.405,12 (oito milhão quatrocentos e dezenove mil quatrocentos e cinco reais e
doze centavos), portanto perfazendo um valor estimado de contratação em R$ 1.683.881,00 (um milhão
selscentos e oitenta e três mil oftocentos e oitenta e um reais). No valor estimado ajustado estão
Inclusos todos os tributos e outros de qualquer natureza necessários à execução deste contrato.
§ 1" • O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores aos Cofres
Municipais, referindo-se exclusivamente aos juros recuperados.
S 2« - Autorlza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de recebimento de valores
através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art 22, § é», da Lei Ns 8.906/1994.
§ 3" - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA não havendo
qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.
5.1 - A nota flscal/Éatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as
necessárias correções, contando-se o prazo a partir da data de sua reapresentaçào para efeito de
pagamento.

5.2 - A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda a prestação do serviço deste contrato.
5.3 - O pagamento será feito até o IO** (décimo) dia útil do mês subsequente à prestação do servi^,
através de depósito bancário era conta corrente a ser fomedda pela CONTRATADA
5.5 - No valor ajustado estão incluídos todos os tributos, inclusive contribuições fiscais, e ainda outros de
qualquer natureza necessários à execução deste contrato.
5.6 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA pelos serviços técnicos especializados
prestados até o 10® (décimo) dia útil, por melo de depósito era conta corrente, mediante Ordem Bancária,
devendo o faturamento mensal ocorrer no inído do mês subsequente.

DO PRAZO

CLÁUSULA SEXTA • O presente contrato é firmado por prazo determinado, com vigência até 09 de
novembro de 2024.

6.1 O prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no Interesse da Administração,
limitada até 05 (dnco) anos, com a possibilidade de serem prorrogados até o limite de 10 (dez) anos, em
conformidade com o disposto nos artigos 105 e 106 da Lei Federal N® 14.133/2021, tendo validade^
eficácia legal após a pul^áção do seu extrato. Sendo que a empresa contratada assumirá os serviços
mesmas condições iniciais.

Praça Municipal, s/n, centro - Catoiândia- Bahia - CEP: 47.818-000
Telefone: (77) 3619-2030



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA

DA RESCISÃO CNPJ:13.654.447/0001-26
CLÁUSULA SÉTIMA - A inexecuçâo, total ou pardal, do presente contrato enseja sua resdsâo, com as
conseqüentes penalidades contratuais e legais. O presente contrato poderá ser resdndído a qualquer
tempo:
7.1 - Por Interesse de qualquer uma das partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta] dias mediante
comunicação formal e justificada.
7.2 - Na ocorrênda de caso fortulto ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execucSo do
Contrato.

7.3 - Por descumprítnento das cláusulas e condições contratuais, de acordo com as disposições contidas na
cláusula anterior;
7.4 - O CONTRATANTE poderá resdndir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no art 138 da
Lei 14.133/2021. sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo ao mesmo;

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA OITAVA - Pela inexecuçâo total ou pardal do objeto deste Contrato, o Município terá garantida
a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
8.1 - O descumprlmento das obrigações no presente contrato, ou a ocorrência de qualquer dos motivos
elencados no art 138 da Lei 14.133/2021 deverá ser comunicado pela parte prejudicada à outra, por
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de Ratebimento, para que seja providenciada no
prazo máximo de 05 (dnco) dias úteis ás adequações necessárias para regularização contratual ou sua
rescisão.

8.2 - A não regularizaçâo no prazo adraa aludido ensejará, a critério da parte prejudicada, sem prejuízo de
outras sanções, a rescisão do contrato, bem como, na hipótese de atraso de pagamento, a suspensão da
prestação dos serviços pda CONTRATADA até a sua regularização.
8.3 - O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência do presente Contrato, por parte
da CONTRATADA, poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021. garantida a
ampla defesa.
8.4 - Em caso de rescisão do contrato por causa Imputada a CONTRATADA, se aplicada multa penalidade,
fica essa fixada em 5% (dnco por cento), sobre valor respectivo da contratação resdndida.
8.5 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta da< penalidades mencionadas;
8.6 - A critério do Município, na ocorrência de multa oriunda de penalidade contratual, o valor poderá ser
descontado dos valores a serem pagos.
8.7 - A multa prevista não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o CONTRATANTE da
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8.8 - Em caso de rescisão do contrato pela CONTRATANTE sem as condições previstas em lei, a mesma se
responsabiliza pelas perdas e danos causadas a CONTRATADA, assegurando a mesma o contraditório e a
ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por conta da s^uií
dotação orçamentária:

UKIDADE: WilDAOE: 0202000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
PRO)ETO ATIVIDADE: 2005 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ADM. PLANE], B FINANÇAS.
SUMENTO: 3.3.9039i)0 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOAJURiDICA.
FONTE; 1500.

Praça Municipal, s/n, centro - Catoiândia - Bahia - CEP: 47.818-000
Telefone: (77) 3619-2030
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ:13.654.447/0001-26

DO PORO

CLÁUSULA DÉCIMA * As partes elegem o foro da Comarca a que estiver jurisdicionada a cidade de SÃO
DESIDÉRIO-BA. com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que
porventura surgirem a respeito do presente contrato.

E, por assim estarem Justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 02 [duas} vias de ̂ al teor
e forma, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Catolâodla - Ba> 09 de novembro de 2023.

ANDRÉA UMA TOS SANTOS
Secretária de wministração e planejamento

rNFM(ntEmA'DOS santos

Prefeito Municipal

MONTElâO^ MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)
NOME:

CPF;

02)
NOME;

CPF:

Praça Municipal, s/n, centro - Catolândia - Bahia - CEP: 47.818-000
Tdefone: (77) 3619-2030
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA
SECRETARIA OE AOMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Departamento de Uíliavõei e Contratos

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATiCIOS
N'.: 191/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SCRViÇO TÉCNICO

PROFISSIONAL ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E

consultoria tècnica-jurídica. celebrado entre o

MUNICÍPIO DE conceição DO ALMEIDAmA E A EMPESA

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. COM

ORIGEM NO PROCESSO DE INEXIGIBILIOADE DE

LICITAÇÃO N®. 071/2022

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE: De um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ sob n® 13.695.028/0001-32, com sede Praça Edgard Tupinambà, n®.

42. Centro Conceição do Almeida - Bahia, CEP 44.540-000, Centro, Conceição do Almeida - BA.

neste ato representado por seu Prefeito, Exmo. Sr. ADAILTON CAMPOS SOBRAL, brasileiro,

portador da Cédula de Identidade n®. 437548058 SSP-BA. CPF n°. 596.111.705-72 reMoente n

zcmicüiado nesta cidade, assistido juridicamente pelo Procurador Geral do Município, podendo ser

enrnntrado na sede do município no endereço supra citado, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE

CONTRATADA: Do outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n®. 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n®. 47, Bairro Casa Forte, na

cidade de Recife - PE. CEP 52.061-022, neste ato representada pelo seu Sócio Administrativo, o Sr.

BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito nos quadros da

OAB/BPE sob o n«. 11.338. Cédula de Identidade n®. 2.377.431 SSP-PE, CPF n®. 377.377.244-00,

residente e domiciliado na Rua Apipucus, n®. 317, Apto. 901, Appucos, na cidade de Recife -

Pemambuco, CEP 52.071-000 , podendo também ser encontrado no endereço supracitado, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA.

Cláusula Prévia:

DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: W "
Esta contratação acha-se sobre a regência da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações

jileriores, bem como nas condições estalselecidas na proposta constante do processo de

inexlglbllldade de Licitação n®. 071/2022, (Crjoi/I rio art. 25. cons-..bsíanciancjo c \r;. 13, inciso V da

mesmpi Lei), conforme Processo Administrativo n®. 218/2022 c pelas convenções estabelecidas

neste contrato 0 /
Cortirato n'. 191/2022 ^

<  [ I BI , agi f I I ti A

„  n. bA r- _ B.ki. rEo AA un.nnn

Cortirato n'. 191/2022

Prscs Or, Edgard Tuplnambá, s/n® - Centro - ConcelcBo do Almeida - Bahia CEP, 44,540-000
CNPJ; 13.695.02810001-32 • Telefona: (75) 3629-2161 -E-mall: calmakla.omeitimall.eom



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Departamenio de Licitações e Cuntratos 0003:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL:

O presente contrato tem por objeto dar amparo legal para que a CONTRATAÇAO OE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA ÁREA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE NATUREZA SINGULAR EM

DEFESA 00 MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 00 ALMEiDA-BAHIA, NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO JUDICIAL

CONTRA A UNIÃO FEDERAL. VISANDO A RECUPERAÇÃO DOS VALORES DO HOJE EXTINTO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO - FUNDEF, QUE DEIXARAM OE SER REPASSADOS AOS COFRES DESTA ADMINISTRAÇÃO
EM FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO, PELA UNIÃO, DO VALOR MfNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA, conforme

discriminação a seguir

PARÁGRAFO ÚNICO - DAS ESECIFICAÇÕES E FINALIDADES DOS SERVIÇOS

a) Imediata abertura de procedimento administrativo (ação fiscal) para levantamento de todos os valores não

repassados pelo FNDEF do MEC,

c) Ajuizar e acompanhar ações Judiciais no sentido de buscar em favor do município de Conceição do Almeida -

Bahia, os valores que foram repassados a menor relativo ao FNDEF do MEC:

g) Apresentação de planilha financeira com os valores não repassados, referente do Programa;

h) Assessoria Integral visando o recebimento dos valores não repassados pelo FNDEF do MEC, pela via

administrativa ou até última Instância e ou final decisão de todos os processos, nos âmbitos judiciais.

1} Cabe ressaltar que, o objeto do presente termo é de natureza singular, não se confundindo com os serviços

de rotina do contencioso Jurídico do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar serviços jurídicos em

defesa do direito do CONTRATANTE, no âmbito administrativo e/ou judicial, propondo e acompanhando os
-r

procedimentos até finai decisão em quaisquer das esferas;

2. Propositura de demanda administrativa e/ou Judicial, visando proceder ao levantamento dos valores

repassados a menor pelo FNDEF do MEC;

3. O presente contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA,

porém a contratação de terceiros ficará sob sua inteira responsabilidade e sem qualquer ônus para o

contratante;

4. Os representantes da CONTRATADA se obrigam a comparecer na sede do CONTRATANTE,

pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para atender as necessidades do serviço que não possad^^
por alguma razão, serem satisfeitas de outra forma. ^

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 PRAZO DE N^GÊNCIA DO CONTRATO

O período de vigência do termo contratual terá seu inicio quando da assinatura do contrato, e seu término ao

finai de 12 (doze) meses, ou seja, com início no dia 03/0&/2022 e o seu término no dia 02/08/2023,

prorrogável sucessivamente pot Iguais períodos, nos termos da legislação vigente, se assim for do interesse das

parles, em especial do contratante, ^
(j

Contrato n'. 191/2022 .

Praça Dr. Edgard Tupinambá, e/n° - Centro - Conceição do Almeida - Bahia CEP. a4,540-000
CNPJ; 13.695.028/0001-32 - Telefone: (75) 3629-2161 - Ewnall ealmeida.Dm&amall.com 2



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

fítpariiimenlii de Licilações e Ciiiilniios

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES N

Sâo obrigações comuns das partes cumprirem fielmente este contrato, sob pena de sanções especificadas na

Lei d.666/93 e alterações postenores, além das abaixo enumeradas

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sio obrigações do CONTRATANTE:

8) Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA livre acesso aos locais dos serviços, de modo a viabilizar a

prestação dos serviços durante o período contratual;

b) O CONTRATANTE obnga-se, para a realização dos serviços ora contatados, a fornecer â CONTRATADA,

ou a alguém ã ordem desta, todos os elementos considerados indispensáveis ã defesa dos seus interesses

e direitos, os quais deverão ser entregues no Escritório da CONTRATADA, ou outro locai por esta indicado,

no prazo mínimo de 5 (cinco) dias corridos da solicitação.

c) O CONTRATANTE obnga-se. no ato da assinatura deste Contrato, a conferir instrumento de mandato com

06 poderes da cláusula aO judicia, habilitando os profissionais que compõem a contratada para representá-

la em juízo:

d) Comunicar ã CONTRATADA as irregularidades detectadas na execução dos sen/iços, para adoção das

devidas providências:

e) Pagar ã CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta, tendo em vista o cronograma financeiro fixado,

vedada a antecipação de pagamentos, parcelamento ou atrasos, salvo em fato superveniente devidamente

justificado, sem a correspondente contraprestação de execução do serviço:

PARÁGRAFO SEGUNDO • SAO OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

a) Além das elencadas na proposta apresentada, a CONTRATADA deverá honrar este contrato em todas as

suas cláusulas:

b) Aplicar seus melhores esforços para a consecução do presente contrato, obsen/adas as condições aqui

assumidas

c) Assumir todas as obngações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de trabalho, bem como

alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes de emprego de pessoal que

for designado para a execução dos serviços contratados; e

d) Responder, amda, por todo e quaisquer danos materiais ou pessoais causados por si e/ou por seus

prepostos ao CONTRATANTE, ou a terceiros, independente de culpa ou dolo, providenciando a

correspondente indenização

e) Manter durante toda a execução do objeto do contrato a compatibilidade com as obngações assumidas e

condições de habilitação e qualificação exigidas.

f) Comparecer como representante do CONTRATANTE nas audiências designadas nos processos, obw0

deste contrato. '

g) Fica pactuado desde já, que a CONTRATADA, nunca poderá, de forma alguma, representar terceiros,

quando a causa envolver o CONTRATANTE na qualidade de réu ou vítima:

h) Elaborar contestação e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e fases, nos procedimentos

administrativos que lhe der conta, nos termos deste contrato,

Contmío n» 191/2022

Praça Dr. Edgard Tupinambá, sJn° - Centro - Conceição do Almeida - Bahia CEP. 44.S40-000
CNPJ: 13.eSS.OZ8r0001-32 - Telefone: (75) 3629-2161 - E-mail: c^lmMa.om&amatt.eom



ã  Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA n n n n/"
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇ.<\S U U

Oepíirtamenlo de I.IcIkç^íí e Contratos I

I) Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente»
contrato; -■

I) Prestar assistência ao CONTRATANTE no âmbito administrativo e judicial quer se envolva este Município
na condição de autor, réu, oponente ou interveniente, em qualquer toro ou instância em que se encontre
tramitando o processo, nas atividades especificas de sua competência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA OE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em contraprestaçâo aos serviços prestados, a titulo de tionorãrlos advocaticlos que se dé no futuro, a
CONTRATADA os perceberá, em valor fixo e irreajustâvel. correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos) para
cada RS 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos cofres deste município, sendo o valor total apurado no
procedimento de cumprimento de sentença, nos moldes explicitados na Cláusula Segunda.

PARAGRAFO segundo • DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado via credito bancário e será creditado em conta corrente d ser Indicada pela
CONTRATADA no ato do pagamento

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas com a execução do presente contrato, correrão ã conta da seguinte dotação orçamentária do
orçamento vigente'

Unid. Orçamento; 02.2.4,07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA/FME

AttvJProJeto: 12.122.002.4006 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL
Elemento - 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Peseos Jurídica.

Ponte: 01

clAüsula Sétima - da rescisão, alteração e prorrogação

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA RESCISÃO

a) irtexecução total ou parcial do contrato, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento, Art 77, da Lei 8.666/93 e suas aiteraçOes,

b) Inadimplência de uma das partes, ou no caso de uma delas ensejar em falta ao que aqui foi pactuado, de
tal forma que não subsistam condiç&es para a manutenção do mesmo.

c) Supervenièncta de fatos que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento de sua execução,
desde que devidamente fundamentado. ,
d) As partes poderão rescindir este contrato de fomia amigável, sem nenhum ônus para as mesmas, desç^
que precedida de autorização escrita e fundamentada da autohdade competente,

e) Infringêncla de qualquer disposição prevista na Legislação Federal especifica para realização de Contratos
Administrativos.

Contraton'. 191/2022

Praça Dr. Edgard Tupinambá. a/n° - Centro - Conceição do Almeida - Bahia CEP. 44.540-000
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA
SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

{ieparianiemo de l.idiaçOes e Lontralos
000338

f) Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o interesse das partes Contratantes e >

especialmente da Administração Municipal - CONTRATANTE, bastando que se comunique o ato da rescisão

em 08 (oito) dias de antecedência, ficando desde já pactuado, que nâo incidirá sobre este CONTRATO SOB

REGIME DE DIREITO ADMINISTRATIVO, nenttum direito indenizatorio ao CONTRATADO, eweto o

pagamento pelas mercadorias recebidas e não paga,

PARAGRAFO SEGUNDO - DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO

As partes poderão também alterar este instrumento de contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde se

observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, assim como prorrogà-lo.

quando do seu vencimento (por esciilo e protocolado), no decorrer de 10 (dez) dias anteriores á data e

expiração).

PARAGRAFO TERCEIRO - OA ALTERAÇÃO

O presente contrato poderá ser rrrodificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, devidamente

subscrito pelas partes CONTRATANTES.

CLÁUSLA OITAVA • DAS SANÇÕES

Havendo infiingéncia contratual, a CONTRATADA será penalizado com as seguintes sançOes administrativas:

• I - Advertência;

• II - As sançées previstas nos incisos II e iV do art. 78 da mesma Lei

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução deste contrato será exercida por um representante do CONTRATANTE, neste ato

denominado FISCAL, a Sr*. Maria da Conceição Silva Almeida Souza, Secretária Municipal de Educação e

Cultura, á qual competirá acompanhar as negociações, desde o ato da assinatura deste contrato até o prazo

finai, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem neste curso, inclusive acompanhar o pagamento, e de

tudo dará ciência ao credenciarite, conforme Art. 67 da Lei 8.686/93, e legislação complementar.

PARÃGRAFO SEGUNDO - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou doio na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

â fiscalização ou ao acompanhamento pelo brgão interessado.

CLÁUSULA DÉCIMA • DISPOSIÇÕES GERAIS

• Ocorrendo a previsão do art. 77. da Lei 3.666/93 ficam ressalvados e reconhecidos os direitos

Administração Pública Municipal em caso de rescisão administrativa,

• A CONTRATADA Obriga-se a manter durante toda execução do contrato, em corupatibilldade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresenbdas na proposta.

• Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Educação, através da sua

Secretário ou de representante especialmente designado para tal fim.

Contrato n'. 19V2022 ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA /
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 00033

Depariamcnia rie Ucilações e Coniralví .

CLAUSULA décima primeira - DA INEXIGIBILIDE DE LICITAÇÃO ^
O presente nsirumento contratual loi auiorizaao pelo ccnpetenie Processo <3e Inaxigibllldade de Licitação,

n°. 07112022 contaime Processo Administrativo n". 618/2022, em eslnta conformidade ao prescrito no Capvt
do art 26, consubstanciando o Art 13, da Lei n'' 8 666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Aplic3-se ao presente Contrato, tudo quanto dispõe a Lei 8.666/93, suas alterações, e tudo aquilo que doutrina
3 melhor jurisprudência para execução de contratos administrativos.

CLÃÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

• O presente contrato obnga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os direitos

e obrigações ora estipulados.

» O extrato do presente contrato será publicado no local de costume, no prazo estabelecido no parágrafo único
do art 61 da Lei 8 666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE

As partes elegem o foro da Comarca de Conceição do Almeida - BA. para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome.

E por estarem justos e concordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, devendo ser

publicado o extrato do seu conteúdo no local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente, observados

dos procedimentos do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, dispensada em face dessa providência, a

assinatura de testemunhas

Conceição do Almeida - 03 de agosto de 2022.

município de conc )'D0 ALMEIDA - PREFEITURA MUNICIPAL

AdBlIton Campos Snral - Prefeito

CONTRATANIE r

mont^rd^onteiro afogados assolados
Bruno Romero de Pedrosa Monteiro - Sócio Administrador

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Contrato n°. 19V2022

Praça Dr. Edgard Tupinambá, s/n° - Centre - Conceição do Alme'da - Bahia CEP. 44,S40'000
CNPJ: 13.695.028/0001-32 - Telefone: (75) 3629-2161 -E-mali: calmoida.DtnQamall.eom
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CONTRATO N® 021/2017

INSTRUMENTO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ADVOCACIA

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de
Prestação de Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado o
município de Engenheiro Caldas /MG, inscrito no CNPJ sob o n®
18.080.655/0001-82, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
RUA JOAQUIM MANUEL RIBEIRO N®28, BAIRRO-CENTRO,
ENGENHEIRO CALDAS, estado de MINAS GERAIS, CEP 35.130-000,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Exmo. Sr. Prefeito SAMUEL. DUTRA JUNIÓR, e do outro a MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar
Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intlmacoes@monteiro.adv.br,
através de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO, brasileiro, separado judicialmente, advogado, devidamente
inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A,
OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-Á, OAB/RJ 2,483-A, OAB/SP 161.899-A |
inscrito no CPF/MF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado
CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas
disposições insertas na Lei n® 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), com as alterações ulteríores, e pelas convenções
estabelecidas neste Contrato. (

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Folha,

Rua Joaquim iWauoe/ Ribeiro. 28 ■ Centro - CEP 35.13Q-{lOO/(33) 3234-118S • www.engenheirocaldas.mg.gov.br
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A CONTRATADA, em face do presente instrumento '
contratual obriga-se a prestar serviços jurídicos em defesa do Direito da
CONTRATANTE, no âmbito administrativo e/ou judicial, propondo e
acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, no
que concerne à recuperação dos valores do FUNDEF que deixaram de ser
repassados aos municípios em face da ilegal fixação nacional do valor
mínimo anual por aluno, na forma da Lei n° 9.424/96.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo
competente Processo Licitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade
de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 25, inciso II, da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS - AD EXITUM

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá
remuneração honorária equivalente a 20% (vinte por cento) do montante
recuperado sobre o benefício proporcionado à CONTRATANTE, valor este a
ser apurado através do devido procedimento de cumprimento de sentença e
a ser recebido através de precatório judicial e condicionado a que isso venha
a ocorrer.

§ 1. A necessária dotação orçamentária para o recebimento dos honorários
será feita após a expedição do respectivo precatório e antes do pagamento
do mesmo. 1

§ 2. Fica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 4®, da Lei n® 8.906/94, no
ato da expedição do precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos

passíveis de restituição, a CONTRATADA irá requerer em Juízo o destaque

Folha
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dos honorários contratuais, independentemente do recebimento dos
honorários de sucumbência, se for o caso. /

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^

A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizarem os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los
até final instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou
administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as
condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver
acesso relativos à CONTRATANTE;

c) se for o caso. indicar terceiros idôneos para a realização de serviços
que exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva
responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a
implementação das decisões que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, ou a requerimento da CONTRATANTE,
relatório detalhado e atualizado das medidas interpostas e providência^^
realizadas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os

documentos necessários e informações solicitadas por esta e indispensáveis
para a execução dos serviços;

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste

Contrato, a outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad
judicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo.

Fo/ha
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CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação
de serviços por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja
descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou
com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 77, 78 e 79 da
Lei n® 8.666/93, com as modificações posteriores.

CLAÚSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora
estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado
aditado, através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes
contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo
extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II do Código de Processo Civil,
obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações
aqui assumidas.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO FORO

Folha
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As partes elegem o Foro da Comarca de Tarumirim,
Estado de Minas Gerais, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas /
e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 1
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes
este instrumento em 02 (duas) vias, com as testemunhas abaixo, para que
produza seus efeitos legais e administrativos.

ENGENHEIRO CALDAS-MG 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

SAMUEL DUTRA JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO CALDAS

~  J T
MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF/MF:

___ ^

CPF/MF:0^2. 0(S?.

Rua Joaquim ManoelRibuiro, 28 - Ceitíro- CEP35.130-000/(33} 3234-11Ú5 - www.oimnnlKírocalilas.mg.ijov.br
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ERICO CARDOSO

PROCESSO ADMINISTRATíVO N** 028/2023

INEXtGIBILIDADE 007/2023

CONTRATO N" 028/2023, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

Pelo presente Instnjmento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de
Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO •
BA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o N"

13.670.203/0001-37, com sede na Praça da Matriz, s/n, Térreo, Centro, Érico
Cardoso, Estado da Bahia, CEP 46.180-000, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a)
ERALDO FELIX DA SILVA, e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte,
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n** 35.542.612/0001-90, com endereço
eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente
inscrito na OAB/PE sob o n« 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-
A, OAB/PB 11.338-A. OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF

sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, conforme as

cláusulas e condições a seguir elencadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei n®
14.133/2021,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar
serviços jurídicos especializados visando à Contratação de Serviços Advocatícios
para que patrocine demanda judicial (cumprimento de sentença - Processo n.

0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser

repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor
Mínimo Anual por Aluno - VMAA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatórío,

Instaurado na modalidade de Inexigibílidade de Licitação, em estrita conformidade ao
prescrito no Art. 74, III, "c". § 3®, da Lei N® 14.133/2021.

PiCmjiA

MaNi»oi7Tml

Praça da Matriz, Érico Cartmo - BA.
Centatot (77) 3877-2100. CNPJ: 13.670.203/0001-37.



ERICO CARDOSO

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao
CONTRATADO honorários advocatídos na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos)
para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais.

§  Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de

R$ 15.869.084,59 (Quinze milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, oitenta e quatro
reais e dnquenta e nove centavos), representando os honorários contratuais o
montante estimado de R$ 3.173.816,91 (Trás milhões, cento e setenta e três mil,
oitocentos e dezesseis reais e noventa e um centavos).

§ 2?. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos,
restando sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

§ 3". Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de

Juros de Mora decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme
entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da destinação

constitucional do crédito principal do FUNDEB.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até finai
instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas
previstas no ordenamento jurídico, obsen/adas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso
relativos à CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a Informar todos os procedimentos necessários para a implementação
das decisões que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do conü-ato;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e

informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

BRUNOAOMBtO

PeOtCiA : m

Praça da Matriz, Érico Cardoso -
Contato: (77) 3B77-2100. CNPJ: 13.670.2^ r0001-37.



A CONTRATANTE obríga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar
instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a
CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da

Dotação Orçamentária:

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICQ CAW30S0
OROAO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇ^

UNI. ORÇA. 02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

ACAO 2.003 • Manutenção do Gabinete do Prefeito
AÇAO 2.009 - ManutencSo da Secretaria de Administração
ELEMENTO 2003350015 33903500000 • Serviços da Consultoria

FONTE 150000000000-Recursos nSo Vlnqjladm de Imo^

>0 E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parágrafo Único: Das previsões orçamentárias: Fica o Poder Executivo obrigado a
fazer e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo
de duração deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui
estabelecidas.

CLÁUSÜI-A OITAVA - RESCISAO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprímento de qualquer

das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses

prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei N" 14.133/2021.

CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua extinção
operada somente com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de
documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudidal, nos termos dos
arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus
sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. ^ nuNOROMERQ--

pãDwu }jSr
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CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília/DF, como o competente para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instí\jmento em 02
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos
legais e administrativos.

Érico Cardoso - BA, 04 de Julho de 2023.

imjNICÍ^ DE ÉRICO CARDOSO-BA /
L^..^RALDO FÉLIX DA SILVA /

....1 i> .[ Assinado de forma digital por BRUNOBRUNO ROMERO PEDROS/y romeropedrosa
MONTEIRO;37737724400 /^teiro:377377244oo

Dados: 2023,07.04 15;38.-01 -03"00"

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF/MF: -S J

Nome:

CPF/MF: -51

Praça da Matriz, Érlco Cardoso - BA.
Contato: (77) S677-2100. CNPJ: 13.670.203/0001-S7.
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNIOPAl DE MULUNGU DO MORRO
CNPJ/MFN* 1«.445 87«/0001-ai
Ruâ EfCMOei SCu:í Sán:05. 55 «"i-0 VViljngu do f/crrc - 9A „ IM^I I
Ct5 J4825 OOC f Jnt'a*.<74i 2643 ICT6 • :252 MULUNGU
ím. i DO MORRO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

CONTRATO N.« 141/2023

INEXIGISiLIDADE N" 015/2023

PROCESO ADMINISTRATIVO N® 010412/2023

Contrato de prestação de serviços entre o MUNICiRO DE
MULUNGU DO MORRO e a Empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

O município de mulungu do morro, pessoa jurídica de direito público inschta no CNPJ sob o n®
16.445.876/0001-S1, com sede em Mulungu do Morro/BA no endereço Rua Eronides Souza Santos. 55, Centro,
representado neste ato por seu Prefeito. Sr. EDMÁRIO JOSÉ BOAVENTURA. brasileiro, solteiro, domidliado nesta
cidade, doravante designado por CONTRATANTE e MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE,
representada por seu sócio administrador Sr. BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO, brasileiro, casado,
advogado, registrado na OAB/PE sob n° 11.338, portador da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela
SSP/PE e CPF n° 377.377,244-00, residente na Rua de Apipuços, 317, Apto. 901, Apipucos. Reafe (PE), doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o Processo de inexigibtilidade n® 015/2023. contratam o seguinte:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O otqeto do presente contrato é a Contratação de Prestador de Serviços Advocaticios para
gue patrocine demanda judicia] visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados ao Município
em face da ilegal fixação do valor minimo anual por aluno.

O CONTRATADO patrocinará a ação judicial na defesa dos direitos e interesses do CONTRATANTE desde o
protocolo da petição inidai, realizando todos os atos e díligéndas necessários e adotando todas as medidas que,
para tais fins, considerar necessárias.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - integram o presente contrato, independente de transcrição, o Processo de tnexigibilidade
n® 015/2023, com a Proposta do CONTRATADO, bem como os parecerss que reconheceram a inexigibilídade da
licitação, conforme o disposto no art. 25, inciso II, combinado com o art 13, indso Vda Lei n® 8.666/1993.

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA - O contratante pagará ao contratado:
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PREFEITURA MUNIQPAL DE MULUNGU DO MORRO 3»^
CNPJMFNM6.44S876/0001-a't ^^1^
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RS 0.20 {vinte centavos), para cada R$ 1,00 {um real) efetivamente recuperado aos Cofres Munidpais, valor este a
ser apurado através do devido procedimento de liquidação de titulo judidai. seja por artigos ou mediante cálculos
aritmétcos e recebidos de valores de rubrica própria, sem r>atureza vinculada.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento dos honorários supra está ccndidorado ao efetivo ingresso dos recursos
nos cofres públicos pa determinação judidai, ainda que através de tutela provisória, observado o quanto disposto
no art. 4' e parágrafos da instrução TCM/BAn, 01/2018.

PARAGRAFO SEGUNDO • O pagamento dos honorários sobre o êxito poderá se dar mediante destaque autorizado
por dedsáo judicial, na forma do arL 22, parágrafo 4" da Lei Federal 8.906/94, quando da expedição do competente
precatório judidai. Desde já o CONTRATANTE aulonza a juntada aos autos de cópia do presente instrumento
contratual, viatxlizando o destaque do percentual referente aos honorários advocatícios contratuais, para
recebimento diretamente por repartição do precatório.

DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

I' O presente contrato é irreajustavei.

00 PRAZO

CLÁUSULA QUINTA - O presente contrato terá vigénda de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua
assinatura, autorizada a prorrogação em conformidade com a legislação de regènda.

PARAGRAFO primeiro - A demanda ot^o do contrato visa á recuperação de créditos através de ação judicial,
cujos honorários finais estarão atrelados ao êxito. Por isso, estamos diante de um contrato de demanda contenciosa
cuja duração dependerá do trâmite junto ao Poder Judiciário, conduindo assim tratar<se de um contrato denominado
por escopo/objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato por eso^o impõe á parte o dever de realizar uma conduta específica definida
peto seu objeto, por isso não se extingue peto mero esgotamento do prazo, pois a sua vigênda temporal acaba
tomando uma relevância secundária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir de uma consulta realizada junto ao setor jurídico da Contratante fd constatado,
através de pesquisas de demandas judiciais com o^etos idênticos, que essas ações possuem prazos de duração
superiora 12 (doze) meses, por isso ficou caracterizado que estamos diante de um contrato por escopo/objeto.

PARAGRAFO QUARTO - A título de exceção, na hipótese da demanda judidai objeto do contrato se postergar por
mais de 12 (doze) meses, fica prorrogada a sua duração à condusão definitiva da ação judidai proposta pela
Contratada.
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÃUSUl-A SEXTA - A despesa decorr^te deste contrato decorrerá por conta da seguinte dotação orçamentána:

Unidade; 02.10,02 - FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Atividade: 2022 - OESENVaVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,

B»nento: 03.90.35 - Serviços de Consultoria

Fonte. 1-500-1001 - Rec. Nâo Vinculado de Impostos a despesa com MDE

Parágrafo Úrüco: Por se tratar também de contrato com previsão de pagamento ad exitum na forma do art 22, § 4»
da Lei 8.906/94, o presente contrato, na CLÁUSULA SEXTA, nâo terá sua vigénda vinculada à dotação orçamentária
específica, nos termos do art 57 da Lei 8,666/93, pelo que sua vigência se dá desde a assinatura até a execução
integral do objeto do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - ConsCtui obrigação do CONTRATANTE, proporcionar assistência ao pessoal técnico do
CONTRATADO fadirtando as operações necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente
contratado, oferecendo, industve, as instalações e materiais para desenvolvimento das atividades quarxlo "In loco',
bem como:

a) permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA, devidamente credendados, às dependências do
CONTRATANTE, bem ainda o acesso a dados e informações necessários ao desempenho das atividades previstas
neste contrato, ressalvados os casos de matéria sigilosa;

b) prestar as informações e os esdarecimentos atinentes ao ol^o que venham a ser soíidtados pelos profissionais
da CONTRATADA:

c) fornecer, no caso de atividade desenvolvida nas tíependéndas do CONTRATANTE, instalações adequadas ao
bom desempenho da equipe da CONTRATADA; e

d) rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do
termo de referèndada Inexigíbilidade n. 011/19, bem assim seu respectivo produto;

e) solidtar que sqa refeito o serviço e/ou substituído o respectivo produto que não atender às especificações;
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f) atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Administração.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRADO

CLAUSULA oitava - o CONTRATADO se obriga a acompanhar o processo judidal tratado neste contrato, nas
instâncias indicadas na dáusula primeira, bem como:

a) assumir a responsabilidade por todos os encargos prevídendários e obrigações sodais previstos na legislação
soda! e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na ̂ Kx:a própria, uma vez que os seus técnicos não manterão
nenhum vinculo empregatído com o CONTRATANTE:

b) responder por quaisquer danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, quando
estes tenham sido ocasionados por seus profissionais credenciados para a execução do serviço;

c) manter os seus profissionais sujeitos às normas disdplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vinculo
empregatído com o órgão;

d) arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus profissionais
quando da execução do serviço;

e) substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o trabalho em que se verificar vidos, defeitos ou incorreções:

f) comunicar à Adminidraçáo do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos que julgar necessário;

g) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependèndas da Prefeitura;

h) manter, durante toda a execução do objeto deste contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e quairãcação erngidas neste contrato.

i) assumir, airtda, a responsabilidade pelos ernargos fiscais e comerciais resultantes da assinatura do presente
contrato.

Parágrafo Cínico - A inadimplênda da CONTRATADA com referênda aos encargos eslabeleddos nesta dáusula,
não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA reriunda expressamente a qualquer vinculo de solidartedade,
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E PENALIDADES
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CLÁUSULA NONA - O presente contrato poderá ser resdndido nas hipóteses previstas na lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - Na hipótese de haver revogação da procuração ou substabelecimento da causa a ouho
patrono, com ou sem reserva de poderes, o CONTRATADO fará jus aos honorários de êxito contratados
proporcionalmente ao serviço executado, apurados á época.

Parágrafo Único - Os honorários de sucumbénda tamtjém serão devidos proporcionalmente ao CONTRATADO,
sem prejuízo dos honorários contratados, em caso de eventual revogação da procuração ou subslabeledmento da
causa a outro patrono, com ou sem reserva de poderes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pela Inexecuçâo total ou pardal do objeto deste conMo, a Administração do
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a] advertênda;

bj multa de 0.3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o
estabelecido neste contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o vetor total da nota de empenho, recolhida
no pmzo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada ofidalmente;

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de Inexecuçâo total ou pardal do objeto
contratado, recolhida no prazo de 30 (tnnta) dias corridos, contado da comunicação ofidal;

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para lidtar ou contratar com a Administração Púbica enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressardr a Administração do CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item antenor.

Parágrafo Único. Além das penalidades dtadas, a CONTRATADA ücará sujeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no C^ituio IV da Lá rf 8.666/93.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGl^DA - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por
extrato, até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, tendo o CONTRATANTE 20 (vinte) dias a
partir desta data para efetivar a pubtícaçáo sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos peio disposto no
art. 65 do Estatuto Licrtatório.

00 FORO

oriundas do presente contrato.
- Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE para dmmir quaisquer questões

Assim, por estará de acordo com os termos do presente instrumento, depois de kdo e achado conforme, amt^as as
partes o assinam na presença das test^unhas abaixo, extraíndo-se as cópias necessárias à sua execução, nos
termos previstos na legislação vigente.

Mulungu do Momo - BA. 20 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNIClPAtrtK MULUNGU DO MORRO
EDMÁRK) JOSÉIbOAVENTURA

Prefeito Municipal
BRUNO FtOHEflQ . «yui MiBkse

l"DB05A

MOVTTfflOJ77J7T2«40Q iMi ]i «etor

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
Sódo Administrador

Bstemunhas: . í\i

CPF: ri".



INSTRUMENTO PARTICUIAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES, brasileira, solteira,

portadora do CPF/MF N®. 035.624.943-35, advogada devidamente inscrito

na OAB/PE 57.911, com endereço residencial na Estrada de Aldeia, no

8414, casa 12, Aldeia dos Cama, Camaragibe, Pernambuco. CEP: 54789-

000, doravante denominado CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades rContrato"), regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

de

BRUNOftoMERO t»»uipo.MuNo ANA CATARINA
ppnnncA admbio pemosa por ana cataana

Imi^iRn-i7n RA íeíeira oimimMONTtlRO.3773 q , „ ^ Datíot 2033 02.16 1S:05 10
7724400 orf»so2i 02.16 OLIVEIRA -OStiO

43 H

FASfANAFER«0RA ™

DOS SANTOS

GARDÊNIA CALDAS

MONTENEGRO DE MORAES

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



CLAUSULAI^

OBJETO

1.1-0 presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço habitual

desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para em

favor do CONTRATANTE, com os objetivos de;

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em gerai em favor

da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLAUSULA2"

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO.

valor fixo calculado por projeto.

8RUN0 ROM£AO d)9)M perWUMO AiOfMoMlotmè

OtgiUleerAN*DmQfXA ROUEROPEMOSA /-ATAmuA »snJic«rMONTEiwjnjmíw CATARINA
MONTilRO DPRCIOA lUSIUOU:3773 ,
7724400 Dtdes; 302342.14
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OLIVEIRA uo$40<jw

FABIANA FERREIRA —

OOS SANTOS CMMMuaLHMiakOfw

OiffiiiP,»gn#íllPraW»OeNlA CALDAS

GARDÊNIA CALDAS montêmêgao m wgraes
k  nc ^ v>-<M6mA<MLAS
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Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



5. n° (nO^

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeração pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1 - A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a;

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2°.

onucan ANA AsiwòoWloim.WMcRO . HOMERO digiulpo« ANA
PEOTOSA MOMTBRoamwí- CATARIMA catafiina Pf«ira

FABIANA FERREIRA

DOS SANTOS

37734400

DEDTIQA OUVDRAPEREIRA

OLIVEIRA i5ís.fl7 .«00
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GARDÊNIA CALDAS

MONTENEGROOE
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3.2 - O CONTRATADO se obriga a:

a) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

b) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

c) O CONTRATADO não se responsabiiiza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4^

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação ser

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

FABIANA

FERftÜRA DOS

SANTOS

GAROE NIA CALDAS SSSÍ

BRUNO

«Wt"" vwno KOlOiA
PEOftOSA VON1BM>i771^2

M0NTEW0-J7 Si
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737724400 i444M <nc
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DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



5.1 - O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações

ora pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses;

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados:

b) estados de insolvência das partes, e cometimenío de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6^

DO FORO

6.1- Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja. e independentemente do domicilio atual ou futuro das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões ou

iitígios resultantes deste Contrato.

ANA CATARINA FABIANA FERREIRA
PEREIRA WISUUOUVSM 1M55ANTOS crf»
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E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 16 de fevereiro de 2023.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por
- - . BRUNO ROMERO PEDROSA

KtUKUbA MONTEIRO:37737724400
MONTEIRO:37737724400 Dados: 2023.02.I6 14:45:52 -03'00

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

GARDÊNIA CALDAS

MONTÉNEGRO DE MORAES

GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FABIANA FERREIRA

DOS SANTOS

Assinado de forma digital por
FABIANA FSRfIBIRA DOS SANTOS

Dadc«;2023fl2,16 lAiSJAS.OJW

ANA CATARINA Assirwtío de fermi fll9Ral per ANA
CATARINA PEREIRA OLIVEIRA

PEREIRA OLIVEIRA

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES

Brasileira, solteira. 32 anos

Estrada de Aldeia, n» 8414, Casa 12, Aldeia dos Camarás

Camaragibe/PE - CEP 54.789-000
Telefone: (81) 99904-4762

E-mail: gardenia_dena@hotmall.com

OAB/PE n9 57,911

FORMAÇÃO

•  Pós -Graduada em Direito Tributário com cursos de extensão peto Instituto CERS - Centro de Ensino Renato Saratva-

conclusâo em 2021.

• Graduada em Direito. Universidade Salgada de Oliveira, conclusão em 2020.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  Fevereiro de 2023 até os dias atuais - Monteiro e Monteiro Advogados Associados (Direito

Públlco)Cargo: Advogada

Principais atividades: Atendimento a Clientes; Participação em reuniões estratégicas; Elaboração de pareceres;

Análise de documentos; Acompanhamento processual com elaboração de peças; Despachos e Sustentações Orais

em Tribunais Judiciais e Administrativo. Acompanhamento e participação em Licitações, inclusive em regime de

RDC. Acompanhamento do cumprimento dos contratos administrativos, em especial, contratos. Elaboração de

petições Iniciais, defesa, recursojudiciais e administrativos. Atuação na área contenciosa e consultiva.

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  Informática MS Windows, MS Office. Sistema THEMIS de acompanhamento processual. Sistema SEVEN de

compliance jurídico;

•  Inglês - Nível Intermediário (ABA, 2011).

•  Espanhol - Nível Intermediário (Instituto Cervantes, 2007}

• Curso de extensão em espanhol (Faculdade Alcalar de Henares, 2004)

•  Participação em diversos Congressos, principalmente na área de Direito Administrativo, Constitucional, Civil e

Processo Civil (Certificados, 2012 - 2022).



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N® 13931-7/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. FERNANDA

ARANTES RODRIGUES, que a mesma é inscrita no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o n® 30.724, em caráter definitivo,

sem impedimentos, desde 07 (sete) de julho de 2011 (dois mil e onze),

havendo prestado o compromisso legal na mesma data. CERTIFICO,

finalmente, que a referida advogada encontra-se em dia com os cofres

desta Entidade, não tendo sofrido, até a presente data, qualquer

penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a presente

certidão em 03 (três) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Eu,

AUine Cabral, Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

Rua Imperador Pedro 11. Í46 - Santo Antônio
CEPSOQia-240 - Recife/PE - Fone: (81J 3424. J0I2

Home^ge: wwyy.oabpe.org.br

Proc- 17.0000.2025,013931-7-ID#11492948-Piglna 1 de 1.
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Oocumanto(s) assinado^] eletrõnicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digitai
emitido no âmbito da ICP-Brasii. com fundamento no art. 6°, capuf, do Decreto n" 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Conclusão • pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ALLINE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, ás 15:02. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, ás 17:15. A autenticidade deste documento po^ ser verificada no site
https://valtdador,oab.org.br, informando o código 1149-2948-72.
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INSTRUMENTO PARTICUPAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, Inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente Inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, brasileira, solteira, portadora do

CPF/MF N®. 014.121.074-58, advogada devidamente inscrito na OAB/PE

30.724, com endereço residencial na Rua Professor Othon Paraíso, no 211,

apt. 801, Torreão, Recife, Pernambuco. CEP; 52.030-252., doravante

denominado CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE;

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo

vontades f "Contrato"V regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto e:
(seis) páginas.



CLÁUSULA 1'

OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço
habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos senriços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2*

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIR ig-
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

(■
Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6

(seis) p^inas.
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2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

Instrumento de temio aditivo dispondo a renumeraçâo pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA Z'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a:

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão dQ

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2*.

3.2— O CONTRATADO se obriga a:

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6 .
(seis) p^inas.



a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fíns de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza peto não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4"

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA 5'

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



5.1 - O nâo cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ors^
pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários á lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6*

DO FORO

6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, e independentemente do domicílio atual ou futuro das PARTES, fi^
eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para diiimir eventuais questões cnj

litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES finnam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) p^inas.



presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus Jurídicos e legais efeitos.

Recife, 06 de agosto de 2020.

li''VftM l»

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

FERNANDA ARANTES RODRIGUES

CONTRATADA

^|l«; ||
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TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular

De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 06 de agosto de 2020, as

partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal, BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE

11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATANTE;

CONTRATADO:

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, aqui denominado simplesmente como

CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente inscrita na OAB/PE,

residente e domiciliado na Rua Professor Othon Paraíso. N® 211, Apto. 801,

Torreão, Recife, Pernambuco. CEP: 52.030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo

Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições

adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem

a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que

segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

MUNO ROMEBO'-—«'»—■»'-
FABIANA FFDwsA :r.sr—
FESASWA >*>íTS»IO)7n

DOS SANTOS SKrSS*



que ora se adíta por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de

19/10/2022.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se

adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em

02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 19 de outubro de 2022

BRUNO ROMÊRO Assinado de forma digitai por

PFnRn<;A brunoromeropedrosaKtUKUbA MONTEiRO;37737724400

M0NTEIR0:37737724400 Dados: 2022.10.20 16:27:47-O3'0Ü'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

FERNANDA ARANTES
FERNANDA AflAN*ES flOORiGütS

RODRIGUES Oôdo* ia to v-o-mi

FERNANDA ARANTES RODRIGUES

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

FABIANA Assinado de forma
digilsl por FABIANA

FERREIRA ferreira dos santos
Dados: 2022.10.20

DOS SANTOS 16:30:29-0300'

VirTOR FELIPE Assinado de forma digital
por VíCTOR FELIPE

LORDSLEEM lordsleemmarinho
..ArvIMll/-, Dados: 2022.10.20
MARINHO t637.55.03'00'



CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome; Fernanda Arantes Rodrigues

OAB/PE: 30.724

Endereço Residencial: Rua Professor Othon Paraíso, n° 211, apt. 801, Torreão,

Recife, Pernambuco. CEP: 52.030-252.

Telefone: (81)99715-5039

E-mail: fernanda.arantes@monteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

-Superior completo

-Instituição: Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco (SOPECE).

Conclusão: dezembro de 2010.

-Pós-Graduação em Direito Processual

-Instituição: Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco (SOPECE).

Término: dezembro de 2013.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

-Coordenadora do Setor Público da Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Endereço: Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte. Telefone:

2121.6444. Período; 05 de junho de 2017 até a presente data.

FERNANDA
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-Advogada do Setor Público do AJUPM (Centro de Apoio Jurídico e Social aos

Policiais Militares Associados). Endereço: Avenida Governador Agamenon

Magalhães, n® 2936, Espinheiro. Telefone: 3221-1449. Período: 16 de janeiro de

2012 até 02 de junho de 2017.

-Advogada Trabalhista e Cível da Laser Eletro Magazine. Endereço: Avenida

Marechal Mascarenhas de Moraes, n® 1681-A, Imbiribeira. Telefone: 3073-1100.

Período: 24 de outubro de 2011 até 13 de Janeiro de 2012.

-Estágio no Escritório Queiroz Cavalcanti. Endereço: Rua da Hora, n® 692,

Espinheiro. Telefone: 2101-5757. Período: 10 de agosto de 2009 até 14 de Janeiro

de 2010.

-Estágio no Escritório Eduardo Paixão Advogados Associados. Endereço: Rua

Viscondessa do Livramento, n® 198, Derby. Telefone: 3974-5353. Período: 30 de

outubro de 2008 até 20 de março de 2009.

-Estágio na 18® Vara Cível do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano. Período:

20 de agosto de 2007 até 30 de julho de 2008.

-Participação do Mutirão Criminal realizado em Olinda, em julho de 2007, atuando

como Conciliadora Voluntária.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

-Conclusão do curso a distância de Excelência no Atendimento - Turma 01 A,

promovido pelo Instituto Legislativo Brasileiro, com carga horária de 20h/aula.

Período: 02/01/17 a 22/01/17

-Conclusão do curso a distância de Educação Ambiental, promovido pelo SENAI,

FERNANDA

ARANTES

RODRIGUES



com carga horária de 14h. Período: 01/01/17 a 31/01/17

-Conclusão do curso a distância de Segurança do Trabalho, promovido pelo

SENAI, com carga horária de 14h. Período: 01/06/16 a 30/06/16

-Conclusão do curso a distância de Ética e Cidadania, promovido pelo SENAI,

com carga horária de 14h. Período: 01/06/16 a 30/06/16

-Conclusão do curso a distância de Ética e Administração Pública - Turma 01 A,

promovido pelo Instituto Legislativo Brasileiro, com carga horária de 40h/aula.

Período: 01/06/16 a 21/06/16

-Conclusão do curso a distância de Legislação Trabalhista, promovido pelo

SENAI, com carga horária de 14h. Período: 01/05/16 a 31/05/16

-Conclusão do curso online de Advogado da União, Defensor Público da União e

Procurador Federal - Projeto Unidade de Treinamento Intensivo (revisão teórica) -

Parceria com a OAB/PE e ESA/PE - Módulo 1, com carga horária de 117 horas/aula.

Período: 24/09/12 a 20/08/13.

-Conclusão, em 02 de setembro de 2011, do Curso de Informática Básica,

promovido pelo SENAC, com carga horária de 108h. Componentes curriculares:

Orientação profissional, IPD, Windows, Word, Excel, PowerPoint e Internet.

-Participação do IX Congresso Brasileiro de Direito Processual realizado nos dias

13 a 15 de maio de 2010 no Centro de Convenções de Pernambuco.

-Participação do "1 Agosto do Direito", realizado nos dias 24 a 28 de agosto de

2009 no Auditório Walter Costa Port.

-Participação do XII Congresso Brasileiro de Direito Processual Cível e Trabalhista

FfRNANDA
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realizado nos dias 10 a 12 de setembro de 2009 no Centro de Convenções da Via

Costeira-Natal/RN.

-Certificado de participação da 1° Jornada de Estudos Jurídicos- SOPECE 2008.

-Certificado de Participação do 1" Fórum de Direito do Turismo ocorrido nos dias

28 e 29 de março de 2008 no auditório do Enotel numa realização do Instituto dos

Magistrados de Pernambuco e da ABRAJET-PE.

-Certificado pela Escola da Magistratura de Pernambuco, na categoria de ouvinte,

da Conferência "Violência doméstica contra crianças e adolescentes" realizada no

dia 06 de agosto de 2007.

-Certificado de Participação da 1® Jornada de estudos jurfdico-penais SOPECE,

tendo início no dia 04 de maio de 2007 no Auditório Walter Costa Porto.

-Participante do Congresso Nacional de Direito Constitucional e Administrativo,

promovido pela Escola Superior da Magistratura e o Instituto Urbano Vitalino,

realizado no período de 12 a 14 de abril de 2007.

5. IDIOMAS

-Inglês- Avançado

-Espanhol- Intermediário

FERNANDA A»lii»dode<ormadlgllal
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 06 de
agosto de 2020, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-
00. doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO:

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, aqui denominado simplesmente
como CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente inscrita na
OAB/PE de n° 30.724. residente e domiciliado na Rua Professor Othon
Paraíso, n° 211, Apto.801, Torreão, Recife, Pernambuco. CEP: 52.030-
252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue:

CLÃUSULA1 - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

CLÁUSULA 11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

FERNANDA

ARANTES MUMTUKOOKüC

RODRIGUES



Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que
ora se adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este
instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 29 de outubro de 2024.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por 8RUN0
HOMERO PEOROSA VIONTEIRO:37737724400

PED ROSA Dados: 2024.! 0.29 13:48:50 -03 00'
.  Versão do Adobe Acrobat Reader:
MONTEIRO:37737724400 2024003.20180

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

FERNANDA ARANTES Assmaoode lormadigitaioor
FERNANDA ARANTI5 RODRIGUES

RODRIGUES Dados: 2024 10 29 !0:S5:27-OJW

FERNANDA ARANTES RODRIGUES

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
BRUNA DE

CASSÍA

MIRANDA

BEZERRA LEITE

SAMPAIO

Assinado de forma digital
por BRUNA DE CASSÍA

MIRANDA 9EZERRA LEITE

SAMPAIO

Dedos: 2024.10.29 13:50:18

-03W

VersÂo do Adobe Acrobat

Reader: 2024.003.20180

HFI I FN Assinado de Forma digital por
HELLEN CARVALHO

CARVALHO TERTO;n590328400
Dados: 2024.11.18 08:54:27

TERT0:115903284-03W
Versão do Adobe Acrobat

-ÜU Reader: 2024.004.20272



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N" 13924-4/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. BRUNA DE

CASSIA MIRANDA BEZERRA LEITE SAMPAIO, que a mesma é

inscrita no Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n° 33.698,

em caráter definitivo, sem impedimentos, desde 27 (vinte e sete) de

fevereiro de 2013 (dois mil e treze), havendo prestado o compromisso

legal na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que a referida

advogada encontra-se em dia com os cofres desta Entidade, não

tendo sofrido, até a presente data, qualquer penalidade disciplinar.

Do que, para constar, fiz emitir a presente certidão em 03 (três) de

junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Eu, AUine Cabral, Auxiliar de

Atendimento, a conferi e assino.

Rua Imperador Pedro II. 346 - Santo Antônio
CEP 50010-240 - Recife/PE • Fone: 181) 3424.1012

Home-page: www.oabpe.org.br

Proc. 17.0000.2025.013924.4-ID#11492754-Página 1 dei.



Documento(s) asstnado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art 6», caput. do Decreto n" B539, de 8 de outubro de 2015.
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DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, às 17:19. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https:/Aralldador.oab.org.br, Informando o código 1149-2754-FD. ^
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Bruna de Cássia Miranda Bezerra Leite Sampaio

Brasileira, casada
Av. Dr. Cardoso de Melo, 630, AP 83
Vila Olímpia, São Paulo/SP
Telefone: (11) 9.7068-7812
E-mail; bruna.mirandaleite@hotmall.com
OAB/PE nO 33.698

FORMAÇÃO

•  Especializada em Direito Tributário com cursos de extensão pela Associação Paulista de
Estudos Tributários - APET e pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários - IBET,
conclusão em 2020.

•  Pós-Graduada em Direito Administrativo. Universidade Federal de Pernambuco - ÜFPE,
conclusão em 2016.1.

• Graduada em Direito. Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP, conclusão em
2012.2.

EXPERIENCZA PROFISSIONAL

2017 - dias atuais - Monteiro e Monteiro Advogados (Direito Público e Privado)

Cargo: Gerente Jurídica - FILIAL SP

Principais atividades: Coordenação da equipe; Atendimento a Clientes; Participação em
reuniões estratégicas; Elaboração de pareceres; Análise de documentos: Acompanhamento
processual com elaboração de peças; Despachos e Sustentações Orais em Tribunais
Judiciais e Administrativos; Acompanhamento e participação em Licitações.

• 2013 - 2017 - Lima & Falcão Advogados (Direito Administrativo)

Cargo: Advogada

Principais atividades: Atendimento a clientes, realização de diligências e análise de
documentos; Acompanhamento processual, com cumprimento de prazos. Acompanhamento
e participação em Licitações, inclusive em regime de RDC. Acompanhamento do cumprimento
dos contratos administrativos, em especial, contratos de obras e serviços de engenharia.
Elaboração de petições iniciais, defesa, recurso judiciais e administrativos. Atuação na área
contenciosa e consultiva.

Responsável pelo Jurídico Interno da Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A

• 2013 - Lima & Falcão Advogados (Contencioso Especializado)

Cargo: Advogada

Principais atividades: Atendimento a Clientes; Realização de diligências; Análise de
documentos; Acompanhamento processual, com cumprimento de prazos; Elaboração de
petições de defesa e de recursos judiciais.

Responsável pelo Jurídico Interno da Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A

•  2012 - Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A (vinculada ao escritório Lima
& Falcão Advogados)

Cargo: Assistente jurídica (jurídico interno)



Principais atividades: Jurídico interno da empresa; Acompanhamento de processos
administrativos perante a ANP, IBAMA PROCON e ANTT; Elaboração de contratos, distratos
e aditivos contratuais; Acompanhamento dos processos judiciais sob patrocínio de
escritórios de advocacia; Reuniões; Estudo e análise dos procedimentos diários da empres»f —

2010 - 2012 - Lima & Falcão Advogados (Direito cível e trabalhista) f ' -«'ÍM
Cargo: Estagiária

Principais atividades: Análise de documentos; Realização de diligências; Acompanhamento,
com elaboração e protocolo de petições; Elaboração de petições de defesa de recursos
judiciais; Acompanhamento de audiências.

• 2009 - 2010 - Defensorla Pública da Criança e do Adolescente

Cargo: Estagiária

Principais atividades: Acompanhamento processual (processos de adoção, guarda, tutela e
atos infracionais), com elaboração de peças e cumprimento de prazos; Acompanhamento de
audiências; Visitas ao Conselho Tutelar, FUNASE e CENIP;

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  Integrante do Grupo de Eficiência Tributária da AMCHAM SP desde 2019.

•  Informática MS Windows, MS Office, Sistema THEMIS de acompanhamento processual,
Sistema SEVEN de compliance jurídico;

•  Inglês intermediário - Business Engiish (Cultura Inglesa, 2014).

• Curso de Direito Bancário (Ineap, 2013).

• Curso Carreira Jurídica - Intensivo I e II (LFG, 2012 - 2013).

•  Inglês - Nível básico (PROLINFO, 2011).

• Curso Isolado de Direito Administrativo (Espaço Jurídico, 2011).

• Participação em diversos Congressos, principalmente na área de Direito Constitucional, Civil
e Processo Civil (Certificados, 2008 - 2012).



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Peio presente instiijmento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n' 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE:

E, de outro lado:

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE, brasileira, solteira,

portadora do CPF/MF N®. 081.603.154-14, advogada devidamente inscrita

na OAB/PE 33.698, com endereço residencial na Av. Dr. Cardoso de Melo,

no 878, /Vpto 12, Vila Olímpia, Sâo Paulo/SP, doravante denominado

CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades ("Contrato'), regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estípulações contidas nos itens abaixo, obrígando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e tezê-las respeitar, por si a qualquer titulo.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas. hbumo
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CLÁUSULA 1«

OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em fevor do CONTRATANTE, com os objetivos de;

a) Prestação de serviços de assistência jurídica de informática

pertencentes à CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2*

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas. »üHoi»«Dí=r=r'
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2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeração pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser. no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

otMiga a;

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contatos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2*.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) p^inas.
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3,2- O CONTRATADO se obriga a:

a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zeio e diiigêncta na reaiização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zeio e diligência na realização do objeto

contratado.

c) informar a base cadastrai da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e conti'oie, no prazo de 10 dias anteriores ao inicio

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza peio não andamento

processual, desde que este ocorra por cuipa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4*

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

teia.

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação ser

mantida a vínculação ao prazo de duração dos contratos adNrindos

CLÁUSULA 5*

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

5.1 - O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2-Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabiiizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de insoivãncia das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6*

DO FORO

6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, e independentemente do domicilio atual ou futuro das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas. ^
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E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e iegais efeitos.

Recife, 27 de julho de 2021.

oni iM/% n/-*iL>irn/^ Assinado de forma digital porBRUNO ROMERO brunoromeropedrosa

PEDROSA MONTEIRO
Dados: 2021.07.28 09:00:50 ■03'00

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

o<É»riWi^wiiivw*uswieiweàiezwA
BRUNA DE CASSIA
MIRANDA BEZERRA LEITE .

UcMh
Oi*

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:

CPFn' O

m

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 27 de
julho de 2021, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante iegal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasiieiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-
00, doravante denominado CONTRATANTE:

CONTRATADO:

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE, aqui denominado
simplesmente como CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente
inscrita na OAB/PE de n® 33.698, residente e domiciliado na Av. Dr.
Cardoso de Melo. n® 878, Apto. 12. Vila Olímpia, São Paulo/SP.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer titulo, nos termos que segue;

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (\^te
6 quatro) meses, a contar de 28/07/2023,

CLÁUSULA II-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: ^
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que



n

ora se adrta, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este
instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

RecIfe/PE, 28 de julho de 2023

MONl^llW E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONTRATANTE

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE
CONTRATADO
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SAO PAULO

CERTIDÃO

A Diretora Secmtàría-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo.

CERTIFICA,

atendendo ao pedido formulado do próprio interessado, que revendo os arquivos desta

Secretaria, deles verificou CONSTAR, a inscrição do Bei. RAFAEL DE CARVALHO

MACIEL, no quadro de advogados desta Seção, definitivamente, sob o número 251198,

desde 11 de agosto de 2006, sendo portador do Registro de Segurança Nacional

expedido sob o número 6247960. CERTIFICA, finalmente, que referido advogado está

quite com os cofres da Tesouraria desta Seção, até o exercício de 2024, não tendo, até a

presente data, sofrido penalidade disciplinar alguma. Esta Certidão é válida por 90

(noventa) dias. NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

EM SÃO PAULO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E CINCO".

Departamento de Cadastro da Comissão de Seleção e Inscrição da OABSP

A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

'http://www.oabsp.org.br/certidoes", através do código de segurança:

3CDC11B4DSB7DEAC62CC8CFEE99A8A3E.

Página i/i
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INSTRUMENTO PARTICUPAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, brasileiro, solteiro, portador do

CPFAflF N®. 012.904.514-43, advogado devidamente inscrito na OAB/SP

251.198, com endereço residencial na Rua Prof. Ottion Paraíso, 211, Apto.

2301, Torreão, Recife/PE, CEP 52030-252, doravante denominado

CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quan

mencionadas individualmente, apenas PARTE;

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades rContrato"). regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrígando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



CLÁUSULA 1*

OBJETO ^

1.1 — O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em ̂vor do CONTRATANTE, com os objetivos de;

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos serviços.

1.2.1 ~ Cada um dos sen/iços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2*

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de Interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



n Sr

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

ínstiumento de termo aditivo dispondo a renumeração pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por eie nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3*

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a:

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2'.

3.2- O CONTRATADO se obriga a:

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) p^inas.



a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4*

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULAS"

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



5.1-0 nâo cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses;

a) rescisão de pleno direito do contrato. Independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabílizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários á lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6*

DO FORO

6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

seja, e independentemente do domicílio atual ou futuro das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam^

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 23 de Janeiro de 2020.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVC^ADOS ASSOCIADOS
CONTRATANTE

RAiWl de CARV^HO MACIEL
CONTRATADA

> I - ' T~> ̂
Nome. cs. va

CPF n''o»\<iaxy»V-<u-
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TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular

De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de janeiro de 2020, as

partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n®47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal, BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE

11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF N®.

012.904.514-43, advogado devidamente inscrito na OAB/SP 251.198, com

endereço residencial na Rua Prof. Othon Paraíso, 211, Apto. 2301, Torreão,

Recife/PE. CEP 52030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo

Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições

adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem

a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que

segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

FABIANA

FERREIRA »
DOS SANTOS "

MARJWO .



que ora se adita por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de\

19/10/2022.

CLÁUSULA n - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se

adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em

02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 20 de outubro de 2022

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por

PFr)Rn<;A bruno romero pedrosartLíhUiM MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO:37737724400 Dados: 2022.10.2016:35:24-03'00

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

RAFAEL DE CARVALHO de forma digitai por
RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

MACIEL Dados: 2022.10.20 16:42:18-03'00'

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

VICTOR FELIPE
porVKTDMrOJOI

LORDSLEEM
O«et»12t04fl

MARINHO

^ A Ri AN! A Assinado de formaPAADIMtNM FABIANA
FERREIRA DOS ferreira dos santos

Dados: 2022.10.20

SANTOS 16:35:05-03'00'



SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de
janeiro de 2020, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida

na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO:

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, aqui denominado simplesmente como
CONTRATADO, brasileiro, advogado devidamente Inscrito na OAB/SP de
n° 251.198, residente e domiciliado na Rua Prof. Othon Paraíso, n° 211,
Apto. 2301, Torreão, Recife/PE, CEP: 52030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

CLÁUSULA 11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que



ora se adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por estès-^^OTT
instrumento. ^

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recífe/PE. 29 de outubro de 2024.
Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romeropedrosa

PFDRn^íA MONTEIRO:37737724400rCUnUDM Dados: 2024.11.01 08:41:27-03'00'

MONTEIR0:37737724400 VersSodo Adobe Acrobat Reader;
2024.003.20180

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

goubr IbSfACL KCMIWUtO HAOe.

D«t». 30/10/2074 14:2S 4S-0300

Sferirtque e<n Krtj>47/v*lid4f iti gov br

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

HELLEN

CARVALHO

TERTO:n59

0328400

Assinado de forma digital
por HELLEN CARVALHO

TERT0;1 1590328400

Dados: 2024.11.18

08:55:01 -03'00'

Versão do Adobe

Acrobat Reader:

2024.004.20272

_ A n I A Kl A Assinado de forma digital
r A DIA N A por FABIANA FERREIRA DOS

SANTOS

FERREIRA Dados: 2024.11.1808:56:19
-03'00'

DOS SANTOS
Reader: 2024.004.20272



Rafael de Carvalho Madel

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tal: (81) 2121.6420
e-mail:rafael.carvalho@montelro.adv.br

OAB/SP 251.198

Natural de João Pessoa. Estado da Paraíba, nascido em 23 de Setembro de

1983, brasileiro, advogado, OAB/SP n° 251.198, solteiro.

Bacharel em Direito pelo Centro Universitário de João Pessoa • ÜNIPÊ,
2005.

Atuou como Estagiário junto ao Promotor Curador da Promotoria de Justiça
Cumulativa de Bayeux de 23.11.2004 até 22,09.2005.

Posteriormente Estagiário junto ao 3o. Promotor da Promotoria de Justiça
Cumulativa de Bayeux até 11.01.2006.

Atualmente é advogado da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais quaüÀcados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

- Especialização em Direito Público. (Carga Horária: 761 h). Faculdade de
Direito Prof. Damásio de Jesus, FDDJ, Brasil. Ano: 2006-2007;

- Graduaçao em Direito. Centro Universitário de João Pessoa, ÜNIPÊ, Brasil.
Ano: 2001-2005.



Rafael de Carvalho Maciel

Curso Prep. p/ Ingresso nas Carreiras Jurídicas. (Carga horária; 720h).
Fundação Escola Superior do Ministério Público da Paraíba

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Espanhol Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Francês Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê
Razoavelmente, Escreve Razoavelmente.

Alemão Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente,
Escreve Razoavelmente.

- Possuidor de Diploma de Espafiol como Lengua Extranjera (Nivel C2);

- Possuidor do Certificate in Advanced English (C2) - Cambrigde ESOL Levei 3.
Possuidor de DELF (A2).



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N*> 13925-0/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. VICTOR

FELIPE LORDSLEEM BAARINHO, que o mesmo é inscrito no Quadro

de Advogados desta Seccional, sob o n° 31.976, em caráter definitivo,

sem impedimentos, desde 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2012 (dois

mil e doze), havendo prestado o compromisso legal na mesma data.

CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado encontra-se em dia

com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido, até a presente data,

qualquer penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a

presente certidão em 03 (três) de junho de 2025 (dois mil e vinte e

cinco). Eu, Alline Cabral, Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

■ '^lÊOr ' ' l'

/

4^

Rua Imperador Pedro II. 346 - Santo Anlônio
CEP 50010-240 ■ RecdelPE ■ Fone: (81) 3424.1012

Home-page: www.oabpe.org.br

Proc. 17.0000.202S.013925-0-1D#11492807-Pàginsi dei.



ID#11492807

Documento(s) assinadofs) eletrõnicamente, conforme horário oriclal de Brasília, mediante o emprego de certificado digitai
emitido no âmbito da ICP-Brasil. com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539. de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Conclusão - pags. 1-1

i^-e

Documento assinado eletronicamente por ALLINE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, às 14:57. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, às 17:18. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 1149-2807-F8.
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INSTRUMENTO PARTICUPAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenfieiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO, brasileiro, solteiro, portador do

CPF/MF N®. 067.995.144-09, advogado devidamente inscrita na OAB/PE

31.976, com endereço residencial na Rua Costa Gomes, 150, Madalena,

Recife/PE, CEP: 50710-510, doravante denominado CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo dç

vontades ("Contrato"), regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulaçóes contidas nos itens abaixo, obr^ando-se,
reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por sTá gtíalquer título.

CLÁUSULA 1»

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) pé^inas.



OBJETO y

1.1 — O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE:

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

d) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

e) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

f) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o tltitüÕ^e projeto.

CLAUSULA 2<

Instrumerrto parteularde contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçâo pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3*

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

a) O CONTRATANTE se obriga a fomecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias a atuação

in8trurr»nto particular de contrato de prestação de serviços de Jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de Interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2'.

3.2- O CONTRATADO se obriga a:

a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

o) Informar a base cadastrai da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais propostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiíiza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATAN"^
ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4*

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumertaé de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste InterinV^ respeitar todos os

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação ser

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA 5'

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

5.1 - O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses;

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de Infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos dano^
ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometímento de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automano^ente, ressalvada
disposição em contrário das partes.

CLAUSULA 6*

DO FORO

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, e independentemente do domicílio atual ou futuro das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 22 de outubro de 2020.

w\
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VICTOR FELIPE LOROSLEEM MARINHO

CONTRATADA

S B

\ i||
I 'H

a
I
• s":

£ { cr

nhí
^ K v

o  I>| • «

TESTEMUNHAS;

Nome: Nome:

CPFn** AO& CPFn°

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular

De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de janeiro de 2020, as

partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal, BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE

11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO, brasileiro, solteiro, portador do

CPF/MF N®. 067.995.144-09, advogado devidamente inscrita na OAB/PE

31.976, com endereço residencial na Rua Costa Gomes, 150, Madalena,

Recife/PE, CEP: 50710-510,

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo

Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições

adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem

a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que

segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS
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que ora se adita por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de \^-
19/10/2022.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se

adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em

02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 20 de outubro de 2022

BRUNO HOMERO Assinado de forma digital por
BRUNO ROMERO PEDROSA

KtUKUbA MONTEiRO;37737724400
MONTEiRO:37737724400 Dados:2022.10.20 16:35:57-03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

VICTOR FELIPE

LORDSLEEM

MARINHO

Assinado de forma digital por
ViaoR rtUPE LORDSLEEM

MARINHO

Dados: 2022.10.20 16:27:59

H33'00'

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

P A RIA M A Assinado de forma
digitai por FABIANA

FERREIRA FERREIRA DOS SANTOS
_  ̂ Dados:2022.10.20
DOS SANTOS 16:34:27-0300'

SALUSTINO

RAMALHO

CAVALCANTI

Ajueutfo Of ferrrvs dtgtii per JUUA
SALUSTINO RAMâLHOCAVALCANT)

DAQot 2CU 10JQ



SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de
janeiro de 2020, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-
00, doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO:

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO, aqui denominado
simplesmente como CONTRATADO, brasileiro, advogado devidamente
inscrito na OAB/PE de n° 31.976, residente e domiciliado na Rua Elis
Regina, n°22, Aldeia dos Camarás, Camaragibe, CEP: 54789-215.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue;

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que



ora se adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este
instrumento.

\— OÍT/ií-

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE. 29 de outubro de 2024.

Assinado de forma digital por BRUNO
BRUNO ROMERO romeropedrosa

PFnRn<;A MONTEíRO:37737724400rCUnUiA Dados: 2024.10.29 13:48:26-03 00'

MONTEI R0:3 7737724400 VersSo do Adobe AcrobatReader:
2024.003.20180

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

VICTOHFEUPe
LORDSLEEM

MARINHO

ViCTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS: RRIIMA DF Assinado de forma digitai por□ nUlNrtUC BRUNA DE CASSIA MIRANDA
CASSIA MIRANDA bezerraleitísampaio

_  Dados; 2024.10.29 13:SO--00
BEZERRA LEITE
C & A/ID AID Versáodo Adobe AcrobatSAlVlrAlU Reader2024.003.20180

HFI I FN Assinado de forma digital
por HELLEN CARVALHO

CARVALHO TERTO:11590328400
Dados: 2024.11.1808:55:20

TERTO:n 59032 -o3'oo'
Oyinr» Versão do Adobe Acrobato400 Reader; 2024,004.20272



VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

Brasileiro, Solteiro.
Rua Costa Gomes, 150, Madalena, RecIfe/PE.
Telefone: (81) 999171442 | E-mall: vlordsleem@msn.com
Advogado - OAB/PE n° 31.976

FORMAÇÃO

• Pós -Graduado em Direito Tributário com cursos de extensão pelo Instituto CERS - Centro de
Ensino Renato Saraiva- conclusão em 2021.

• Pós-Graduado em Direito Processo Civil. Completo Damásio Educacional, conclusão em
2016.1.

• Graduado em Direito. Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP, conclusão em 2011.2.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

2007 - Atualmente - Monteiro e Monteiro Advogados (Direito Público)

Cargo: Advogado

Principais atividades: Atendimento a Clientes; Participação em reuniões estratégicas;
Elaboração de pareceres; Análise de documentos; Acompanhamento processual com elaboração
de peças; Despachos e Sustentações Orais em Tribunais Judiciais e Administrativos;
Acompanhamento e participação em Licitações. Acompanhamento e participação em Licitações,
inciusive em regime de RDC. Acompanhamento do cumprimento dos contratos administrativos,
em especial, contratos. Elaboração de petições iniciais, defesa, recurso judiciais e
administrativos. Atuação na área contenciosa e consultiva.

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  Informática MS Windows, MS Office, Sistema THEMiS de acompanhamento processual,
Sistema SEVEN de compiiance jurídico;

•  Inglês - Nível Intermediário (ABA, 2011).

• Espanhol - Nível Intermediário (Instituto Cervantes, 2007)

• Curso de extensão em espanhol (Faculdade Alcaiar de Henares, 2004)

• Curso Isolado de Direito Administrativo (Espaço Jurídico, 2011).

• Participação em diversos Congressos, principalmente na área de Direito Constitucional, Civil e
Processo Civii (Certificados, 2008 - 2012).
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É Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de nanaltíno
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Ptánãltbno

cw»wwo AAiyefelU ea Arv*

NUMERO DE CONTRATO 0H8AÍ022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A

PREFEITURA MUNICIPAL

DEPLANALTINO E MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO. com sede à Avenida André

Magalhaes, n® 188. Centro, cidade de Planaltino, Estado da Bahia CNPJ: N."

13.769.021/0001-18, neste ato representado pelo Sr. RONALDO LISBOA DA SILVA

inscrito no cadastro de pessoa física sob o n° 374.108.905-25 e RG n** 02.040.102-76

SSP/BA, Residente e domiciliado na cidade de Pianal6no-BA l^ua Castro Alves, n**

63, cenfro, CEP: 45375-000 Prefeito Munidpal, doravante denominado

CONTRATANTE e a empresaMONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Penara, n® 47, Casa Forte,

Recife/PE. Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90. com endereço

eletrônico intimacoe8@monteiro.adv.br, através de seu representante legal BRUNO

ROMERO PEOROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente

inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338. OAB/AL 3.726-A OAB/RN 184-A OAB/BA 840-

A OAB/PB 11.338-A OAB/RJ 2.483-A OAB/SP 161.899-Ae inscrito no CPF/MF sob

o n® 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, resolvem de comum

acordo celebrar o presente instrumento contratual, com fundarmnto nos termos da Lei

8666/93, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

O CONTRATANTE resolve celebrar o presente Conbato, sujeitartdo-se as partes aos

comandos dos art. 25 indso II e § lo da Lei 8.666/93, pela necessidade de serviços

técnicos e^>edalizados, estando a contração antecedida do competente processo d^
irtexlgíbilidade de lidtação n® 018/2022.

AV. ANDRÉ MAGALHAES, 188 - CENTRO -CEP; 45.375-000 - PLANALTINO - BA - CNP3:13.7B9.021 / 0001-18
Fone/Pnc 73 3544-2313/2318 - »4neil; pl8n8llfno.pref«llura®gma)l.c(im



É Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de PlanaítinQ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Pían^ino

euiofiSb bAMoSUaénig -

■IRA-I

Pelo presaite contrato e na melhor forma de direito, a CONTRATADA
corrprometenrwse a prestar ao CONTRATANTE: Contratação de Serviços
especializados advocatícios para que patrocine demanda judicial (cumprimento de
sentença n. 1003425-22.2020.4.01.3308 - do Processo n. 0050616-
27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser
repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor
Minimo Anual por Aluno - VMAA.

1.

2. A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato per determinação
legai, obriga-se a;

a) Observar e re^>eltar as Legislações Federal. Estadual e Municipal. lelatrvas â
prestação dos seus serviços;

b) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste
Contrato:

o) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuía), de qualquer natereza, causados ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros,
impetlda ou imprudência;

d) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos
os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados
pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigência que
lhe forem solldtadas;

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habRitação e qualificação exigidas
para a assinatura deste Contrato.

f) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as
condições aqui convencionadas, responsabíltzando-se integralmente pelos
serviços executados;

g) Solicitar, por escnto, de forma detalhada, os documentos e ínformaçõe^^
necessárias a execução dos trabalhos;

AV. ANDRÉ MA6ALHAES, ie8-CENTRO-CSP:45,375-000-PLANALTINO-BA-CNPJ: 13.789.021 /OOOl-íê
FonefFax: 73 35M-2313/23lS-8-mall: (>lBnaltlnapra(«Jtur«@gmaH.C(ini



É Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Planaltino
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

fHahàitíno

h) Sempre que solicitado pelo CONTRATAMTE prestar quaisquer Informações
acerca dos serviços ora contratados;

i) Apresentar a Nota Fiscal de prestação de serviços com 5 (cinco) dias de
antecedência da data determinada para o pagamento da mesma. Caso haja
retardo na entrega do referido doojmento por culpa da CONTRATADA, a data
determinada para efetivação do pagamento será prorrogada em número de dias
igual ao do atraso, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE'

j) Prestar os serviços contratados com zelo, probidade e de acordo com toda a
técnica cabível e ética;

X) Manter sigilo acerca de todas as informações obtidas em razão dos serviços
contratados; e

I) Arcar com todas as despesas com o pagamento de impostos federais, estaduais e
municipais incidentes sobre os serviços ora contratados.

3. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste t^ntrato por
determinação legal, obriga-se a:

a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na imprensa OfidaJ. confòrme a
Lei federal 8.666/93;

b) Des^nar prepostos para preceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço
prestado ol^to do presente Ctontrato, com competência para atestar o efetivo
serviço bem como anotar, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretívasi

c) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido á

CONTRATADA oriundos do serviço prestado;
d) Verificar e aceitar as faturas emitidas peia CON-mATAOA. recusando-as quando

inexatas e/ou incorretas, ficarxlo, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o
qual somente começará a fluir apôs a apresentação da nova fatura, devidamente
retfficada, ou da Nota de Corroçêo, não sendo considerado esse intervalo de
tempo para efeito de atualização do valor contratual;

e) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do servi^

AV. ANDRÉ MAOAlirteS, 188 - CENTRO- CEP: 45.375-000 - PLANAÍ.TINO - 8A - CNPJ: 13.769.021 / 0001-18
Fone/Facc 73 3544-2313/2313 • cd8f>afOno.pr«fe^ra@gmâil.GDm



É Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Planaltíno
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ^^ríàitína
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O Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA
conforme o prazo e as condições estat>elecldas no presente contrato;

g) Fornecer as informações necessárias ao bom desempentto dos serviços ora
conbatados; e

h) Designar um preposto para acompanhar o andamento dos serviços realizados pela
CONTRATADA.

CIAUSULA quarta - po PREGO ̂  PAGAMENTO

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA,
serão pagos ao CONTRATADO honorários advocatídos na proporção de R$ O 20
(vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais.

°  recuperação em favor do Município é de R$20.743.961,04 (vinte milhões setecentos e quarenta e três mil novecentos e sessenta
e sum reais e quatro centavos), representando os honorários contratuais o montante
estimado de R$ 4.148.792.20 (quatro milhões cento e quarenta e oito mil, setecentos
e noventa e dois reais e vinte centavos).

§ 2". Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos,
restando sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

§ 3". Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de
Juros de Mora decorrentes da expedição do Precatório, eis que. conforme
entendimento do STF nos autos da ADPF 528. estes são desvinculados da
destinação constitucional do cfédrto principal do FUNDEB.

i) Os valores estipulados na Cláusula anterior são fixos e iireajustávels, garantidQ,
contudo, sempre o equilforio econômico financeiro do contrato, nos termos do
Artigo 65. Indso II. alínea *d*, da Lei n» 8.666/1993.

J) O presente contratado poderá ser prorrc^ado por iguais e sucessivos períodos ̂
termos do artigo 57. indso II. da Lei n® 8.666/93.

/. ANORE MAGAm«S, 186 - CEKTRO -CEP: 45.375-000 - PLANALTÍNO - BA - CNPJ: 11789.1)21 / 0001-18
73 3544-2313/2318 - piftftflltinQ. ngti.COffl



Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Planaltino
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Piãhàitino

^USULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORí^AMPUTi

k) As despesas deconentes da execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação:

I Deacricão da Desoesa
GESTÃO DAS ACOES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

Dotação Valor Estimado

04.001.04.122.0002.2009.3.3.90.35.00 R$ 20.743 96104
-00.01.0000.000

I) O presente Instrumento terá a vigência de 05 de julho de 2022 a 31 de dezembro
de 2022 a contar da sua assinatura, sendo os prazos de infc» de execução do
objeto contratual, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na
conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo ii, da Lei Federai n® 8666/93.

m) Constitui motivo para rescisão do presente contrato o não cumprimento de
qualquer de suas dáusulas e condições; bem como os demais motivos
descriminados no Artigo 78. a ser efetivado nos motdes do Artigo 79. ambos da Lei
n*. 8.666/1993.

PARAGRAFO único - A rescisão do Contrato nos termos do art 79 da Lei n®
8.666/93. poderá ser

a. Determinado por ato unilateral e escrito da administração do
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos f a XII e XVII do Art.
78 da lei n® 8.666/93:

b. Amigável, por acordo entre partes, reduzido a termo no respectivo
processo, desde que haja con\reniència pra a Administração do
CONTRATANTE; e. judicial, nos termos da legislação.

c. No ato do rec^imOTto da notificação, se iniciará a contagem do aviso
prévio de 30 (Trinta) dias, para que a CONTRATADA elabore um relatório
e fonnalize a entrega dos serviços contratados.

d. Será rescindIdD. de pleno direito, o presente contrato, irtdependenlemer^
de qualquer aviso, notificação ou Interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

AV.ANtmf W8.1M - CCNITIO - CêP: 4$.375^000 - I^LANALTfNO - BA - CNPJ: 13.769.021 f 0001-16
^544-2313/231â • pisnatOno.pFaftftufa^grrtalf.ccMTi



^ Estado da Bahia
^ Prefeitura Municipal de Planaltíno
^ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ciuoMioo QAtta^eetiff-

e. Descumprimento de qualquer cláusula contratual, ou cometimento de
reiteradas faltas ou (je irregularidadBs praticadas na prestação dos
serviços;

f. Desatendíniento às determinações emanadas pela CONTRATANTE
relativamente á prestação dos serviços de responsabilidade da
CONTRATADA; e.

g. Transferência parcial ou total do objeto do contrato a terceiros, sem prévia
aprovação do CONTRATANTE.

CLAUSULA WQ^)a,. DA VINCULAÇAO

n) O presente conbaio se vncula aos termos do processo administrativo n"
0177/2022 de inexigibilidade de licitação n' 018^22

CLAUSUl-AD^Çf^jA- DAS PENALIDADES

o) Fica o COI>n"RATADO sujeito às penalidades previstas na Lei 8.666/93, salvo
ocorrência de força maior, frfenamente justificável na fonna do Código Civil.

CLAuSULA décima PRIMgIRA - DA LEGISLAÇAO

P) O presente contrato rager-se-a pelo disposto na Lei 8.666/93, e demais legislações
correlatas.

clAusula décima segunda condicOes gerais

q) Qualquer alteração na redação deste contrato será feita através da termo aditivo
assinado pelas partes e firmado por duas te^emunhas.

r} Qualquer toterôncia na execução das obrigações, ora estabelecidas, não te
caracterizará novação.

s) O presente contrato passa a valer a partir da assinatura petas partes.

AV.ANDRS MAOAl><yS^»6 - CEOTRO - CEP: 46.375-000 - PUNALTINO - BA -CNPJ: 13.769.021 / 0001-16
Fcne/Fax: 73 3544'2313/2318-e^l; planaltIno.prafeRuraQgtnajLcom



Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Planaltino
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Pléhéttína

t) Para Dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o
foro da comarca de Planaltino, para extinguir qualquer dúvida ou questões que
surgirem no curso da execução deste contrato ou em decorrência do mesmo,
ainda que após a sua extinção, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja ou venha a ser.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas
vias digitadas, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença
de duas testemunhas a tudo presentes.

Planaltino, 05 de julho de 2022

nonaldeUsboada Slí
Prefeito

Contratante

MONTEiaO) tMONTEIftO ADVOGADOS xSSOrWoS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

Contratada

Testemunhas:

1. ̂v\C\roao,
CPF oSo • OS6 . • '15

PARECER JUMOICO

Opinamos bvoravsiments ao presente instrunanto
por nâo inflar as disposições pertinsntes è
matéria. ^

RanaMno - Bahia, 05 dewho de 2022

t»tAEL MiRAWA^ARES

OA8/BAn^528

027-^3-5 ^

PUBUCAÇAO

Nostsfmos doart 61, §4Mcoda Lei Federal n®. 8.666/93
a PRÊFEI^RIRA MUNICIPAL DE PLANALTINO - BAHIA,
putiíca o presente instrumento em local apropriado para
que dado o fiel cumprimerrto legal para produção de
seus efeitos de direito.

PlenaRIrto - BaNa, 05 dejutio de 2022

i  - CENTOO - CEP; 46.375^00 - PIANALTINO - 8A -CNPJ; 13.769,021 / 0001-18'
Fone/Fsx: 73 3S44-33I3/231B ■ s^nall: planãltlno.prerellura@grnell.com
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CONTRATO N" 074/2017, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E A
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS.

Inexigibilidade n" 013/2017

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de
Advocacia que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no
CNPJ/MF sob o N° 18.715.409/0001-50, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

na AVENIDA VIII , N" 50, Bairro Carreira Comprida, estado de Minas Gerais, CEP 33045-

090, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Finanças o Sr. Wellerson Rodrigo Augusto de Faria, CPF n® 029.230.866-

35, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de n° 3.166 de 11 de
Novembro de 2016 . e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br,

através de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro,
casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, OAB/AL 3.726-A,
OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-
A e inscrito no CPF/MF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado, CONT^tJADA,
ajustam e contratam o presente que se regerá pela Lei Federal 8.666/93 e afferações
posteriores e, de acordo com as condições e cláusulas seguintes; V



CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições Insertas na Lei n° 8.666/93
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), com as alterações ulteriores, e pelas
convenções estabelecidas neste Contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar

sen/iços jurídicos em defesa do Direito da CONTRATANTE, no âmbito administrativo e/ou
judicial, propondo e acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as
esferas, no que concerne à recuperação dos valores do FUNDEF que deixaram de ser
repassados aos municípios em face da ilegal fixação nacional do valor mínimo anual por
aluno, na forma da Lei n° 9.424/96.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório,
instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao
prescrito no Art. 25, inciso II. da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS - AD EXITUM

Em contraprestaçâo aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração
honorária equivalente a 20% (vinte por cento) do montante recuperado sobre o beneficio
proporcionado à CONTRATANTE, valor este a ser apurado através do devido
procedimento de cumprimento de sentença e a ser recebido através de precatório judicial
e condicionado a que isso venha a ocorrer.

§ 1. A necessária dotação orçamentária para o recebimento dos honorários será feita
após a expedição do respectivo precatório e antes do pagamento do mesmo.
§ 2. Fica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 4®, da Lei n" 8.906/94, no ato da
expedição do precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos passíveis de
restituição, a CONTRATADA irá requerer em Juízo o destaque dos honorários
contratuais, independentemente do recebimento dos honorários de sucumn^cia, se for o
caso. V f

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:



a) realizarem os serviços previstos neste instrumento e

acompanhá-los até final instância, efetivando, todas as

providências processuais e/ou administrativas previstas no

ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver
acesso relativos à CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de

serviços que exijam habilitação legal especifica e sob sua

exclusiva responsabilidade;
d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a

implementação das decisões que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, ou a requerimento da
CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das medidas

interpostas e providências realizadas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações
solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento

de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para

representá-la em juízo,

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da

CONTRATADA

CLÁUSULA OITAVA • RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das
cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses
prescritas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, com as modificações posteriores.

CLAÚSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS W

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, ̂ s quais serão
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. ^ a

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento^



escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos do art.
585, inciso il do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores
eletivos em todas as obrigações aqui assumidas

CLAÚSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Luzia. Estado de Minas Gerais, como o

competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a
ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 04 (quatro)
vias, com as testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

Santa Luzia, 11 de Abril de 2017

i-í.

WELLERSOW Rd0me^AUGUSTO DE FARIA
Secretar^ Municipal de Finanças
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MG

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

Representante Legal
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TESTEMUNHAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO

CNPJ 18.244.335/0001-10

niâÍ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo 050/2017

TP 003/2017

CONTRATO N® 116/2017

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 10.244.335/0001-10, com sede
na Rua José Coutinho, 39, Estado de Minas Gerais, neste ato, representado
por seu Prefeito Municipal, o Sr. Evandro Paiva Garrara, brasileiro,
casado. Portador do RG M-3.864.406, e do outro lado MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob o n" 35.542.612/0001-90, com
endereço na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Bairro Casa Forte, Recife
(PE) CEP 52.061-020, neste representada pela Sra. Eunândia da Silva

Rodrigues, portadora do RG M-9.062.442 e do CPF 052.082.636-10 doravante
denominados apenas MUNICÍPIO e CONTRATADA, com fundamento na Lei n°.
8.666/93 e alterações celebram este contrato mediante as cláusulas que
seguem.

CLÀUSUIA 1* - DA FINALIDADE E OBJETO

1.1 - O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na

Contratação de sociedade de advogados (pessoa juridica) com notória

especialização, para a assunção do Processo Judicial, visando à recuperação
dos valores de FUNDEF que deixaram de ser repassados ao Municipic em face
da ilegal fixação do Valor Mínimo Nacional.

ciAuspia 2* - do preço

2.1 - Em contraprestaçâo aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá
remuneração honorária equivalente a 20% (vinte por cento) do montante
recuperado sobre o beneficio proporcionado à CONTRATANTE, valor este a ser
apurado através do devido procedimento de cumprimento de sentença e a ser
recebido através de precatório judicial e condicionado a que isso venha a

ocorrer.

2.2 - A necessária dotação orçamentária para o recebimento dos honorários
será feita após a expedição do respectivo precatório e antes do pagamento
do mesmo.

2.3 - rica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 4®, da Lei n® 8.9C6/94,
no ato da expedição do precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos
créditos passíveis de restituição, a CONTRATADA irá requerer em Juizo o
destaque dos honorários contratuais, independentemente do recebimento dos
honorários de sucumbência, se for o caso.

CIÁUSOLA 3* - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - Obriga-se a Contratada, através de trabalho realizado pela sua equipe
técnica, â prática de todos os atos legais necessários ao incremento de
receita ao município tal como constante do objeto.

Rui José Coutmho. 39-Centro-37J62JX)0-(35) 3863-2777



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO

CNPJ 18.244.335/0001-10

CLÁUSULA 4* - DOS RECURSOS ORÇiadENTÁRIOS \

4.1 - A despesa decorrente do presente contrato correrá â conta do segbjm^
recurso orçamentário:

> 02.03.01.C2.062.0010.2017 - 3.3.90.39.00 (ficha 097)

CLÁUSULA 5* - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

5.1 - O presente contrato não poderá ser reajustado durante a sua vigência.

CLÁUSULA 6* - DOS PRAZOS

6.1 - A contratada dispõe do prazo de 12 (doze) meses para assessorar o
Município no andamento da execução judicial oara receber os valores do
FUNDEF VKAA.

6.2 - Pode o presente contrato ser prorrogado, mediante termo aditivo.

6.2.1 - A responsabilidade da CONTRATADA estende-se até a data do trânsito
em julgado/deslinde de todas as medidas judiciais, propostas pelo
Município ou contra ele, relativas à recuperação do eventual
crédito.

CLÁUSULA 7* - DA INEXECUÇÂO DO CONTRATO

7.1 - A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de
rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal n° S.666/93,
sendo que a rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados ao
contratante.

CLÁUSULA 8* - DAS PENALIDADES E DAS tflJLTAS

8.1 - Independentemente das sanções penais cabíveis e da indenização por
perdas e danos e .no caso de não cumprimento do proposto neste contrato, o
contratante poderá aplicar as seguintes sanções, cumuladas ou não, como
outras previstas no mesmo diploma legal:

a) multa de 0,33 % (zero trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificada da execução do Contrato, limitado esta a 30 (trinta) dias,
após o qual será considerada inexecuçâo contratual;

b) multa de 2% (dois por cento) no caso de inexecuçâo parcial do contrato,
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;

c) multa de 05 % (cinco por cento) no caso de inexecuçâo total do contrato,
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

8.2 - As multas constantes desta cláusula serão calculadas sobre o montante
não adimplido do contrato.

CLÁUSULA 9* - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1- Obrigações da Contratada

a) A CONTRATADA responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas
realizadas durante o objeto pactuado, assim como por todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, eiveis e tributários decorrentes das

relações que ajustar com empregados ou prepostos seus eventualmente

utilizados para auxiliar, ou decorrentes de danos por qualquer razão/

Rua Josí Couiinho, 39 - Centro - 37.262-000 - (35) 3863-2777



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
/  ri (^or

CNPJ 18.244.335/0001-10 / >

causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade soIidárís..i^£i.
contratante, aos quais desde logo, nesta assegura o direito de regresso
contra a contratada, em vindo a ser solidariamente responsabilizado.

b) A CONTRATADA nâo será o responsável pelos os ônus sucu-tibenciais {custas
judiciais, despesas e honorários advocaticios) devidos caso o Município
não consiga êxito na recuperação judicial das receitas relativas ao nâo
repasse de FÜNOEF.

c) Apresentar sempre que solicitado, relatório sobre serviços editados ou
em andamento.

d) Guardar e fazer com que seus prepostos empregados guardem absoluto
sigilo sobre dados. informações e documentos fornecidos pelo
CONTRATANTE, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos.

9.2 - (^rigaçôes do Contratante

a) Fornecer todos os dados e documentos necessários â execução do serviço
aos profissionais credenciados e indicados pela Contratada da prestação
das atividades necessárias a execução do serviço objeto deste
instrumento Contratual.

b) Assumir o risco da sucurabência caso não consiga êxito na recuperação
judicial.

CIAU3P1A 10 - DA RESCISÃO

10.1 - o presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos
do Art. IS da Lei Federal N°. 8.666/93, se o (a) contratado (a) nâo cum.prir
qualquer cláusula do presente Contrato, e se os serviços nâo forem
executados conforme o estabelecido, não ensejando o (a) contratado (a)
qualquer tipo de indenização.

CLÁPSÜIA 11 - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Cs casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n" 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, recorrendo-se â analogia, aos costumes e aos
principies gerais de direito.

11.2 - O CONTRATANTE considera o sistema de trabalho da contratada como
informações e segredos comerciais da CONTRATADA. A fiscalização dos
serviços inerentes ao objeto deste contrato ficará a cargo da Assessoria
Juridica do Município e pela Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, que poderá adotar as providências contratuais e legalmente
previstas visando â perfeita execução do objeto contratado. Aplicam-se ao
presente instrumento o disposto da Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações, bem como o disposto no Edital da TOMADA DE PREÇO N® 003/2017, e
supletivamente âs regras de direito privado.

clAusuia 12 - do contrato

12.1 - No caso de êxito do município na recuperação judicial das receitas
relativas ao repasse integrai do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF sem a dedução de
valores referentes a incentivos fiscais e quaisquer restituições, a
licitante vencedora fará jus aos honorários sucumbenciais decorrentes das
respectivas sentenças judiciais recuperativas. '

Rua Jixé Coulinho. 39 -Centro - 37.262-000 - (35) 3863-2777



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO,,—-^
CNPJ 18.244.335/0001-10

CLÁUSUIA 13 - DQ FORO
~  Elegera as partes, independente de qualquer outro oor raais

privilegiado que for o Foro da Comarca de Bom Sucesso/MG, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em
03(três) vias de igual teor e forma, o qual, lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas.

Santo Antônio do Amparo/MG, 01 de Junho de 2017.

EVANDRO PAIVA GARRARA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO- MG
CONTRATANTE

EUNÂNDIA "DA=átíVA-R@3RIGUES
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATADA

Testemunhas:

Mome: ~ I)
RG/CPF RG/CPF

*1. R»a9nd9

â-ltetas
R0Í»

Santo ̂nttRíe dc ABioare

Rua Jos< Coutinho. 39 - Centro- 37.262.000- (35) 3863-2777
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Nós cor.íiarnos lím Deus

Aracaju - SE

Belém • PA

Belo Horizonte - MG

Brasília • OF

Campo Grande • MS

Cuiabá • MT

Curitiba • PR

^^nâpolis-
Fortaleza - CE

Goiânia • GO

Maceió - AL

Manaus • AM

Natal - RN

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho-RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

Sâo Luís • MA

S3o Paulo - SP

Teresina-PI

Vitória - ES

MONTEIRO E MONTEIRO
A O V O G A .. :J ; A ; ( I r. ,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA em conformidade com a lei federal n®

14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação definidos no

edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as

exigências editalícias, restando ainda ciente e de acordo com todas as

exigências contidas no edital o e em seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romeropedrosa

pppvRnÇA MONTEIRO:37737724400rCUn«j:>M t)ados: 202S.09.08 17:04:11 -03'00'

MONTEIRO:37737724400 Versão do Adobe Acrobat Reader:
2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tet; +55 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br
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Aracaju - SE

6elém • PA

Belo Horizonte - M6

MONTEIRO E MONTEIRO
. c i ' : A A < ;

OECLARAÇAO DE AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Brasília - DF

Campo Grande - I^S

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

^^anópolis •

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus • AM

Natal • RN

Palmas - TO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n" 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n°

377.377.244-00, DECLARA para fins legais, a inexistência de impedimento

para contratar ou licitar com a administração pública, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Petrolina - PE

Porto Alegre-RS

Porto Velho - RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador - BA

SSo Luis - MA

âo Paulo • SP

TeresIna-PI

Vitória - ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.
Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romero pedrosa
MONTElRO;37737724400

r tUnUoM Dados: 2025.09.08 17:04:24 -03'00'

MONTEIRO'37737724400 versão do Adobe AaobatReader:
2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife • PE

Tel:45S 812121.6444
vmw.monteiro.adv.br

monteiro(Omonieiro.adv,br



MONTEIRO E MONTEIRO
/. o V ') A n .1 ^ A I M .
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DECLARAÇAO NEGATIVA DE SÓCIO SERVIDOR PÚBLICO NA ATIVA

Beio Hori2onTe - MG

Brasdia - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Fortaleza - CE

Goiânia -60

Maceió - AL

Manaus • AM

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n." 35.542.612/0001-90, por Intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n°

377.377.244-00, DECLARA que não possui em seu quadro societário,

servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Palmas • TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador • BA

S3o Luís - MA

São Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória - ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

fir»! iÉLiy-> Assinado de forma digital por BRUNO
BRUNO ROMERO romeropedrosa

PFnRn<;A MONTEIRO:37737724400
"  Dados: 2025.09.081704:36 -03W

MnNTFIRn*"^77'^77744nn Versão do Adobe Acrobat Reader:ivivi V I / -1/ / 2025 001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR

OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte. CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel:+S5 SI 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteíro.adv.br
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Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Fortaleza-CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador-BA

São Luís - MA

S3o Paulo - SP

Teresína - PI

Vitória - ES

MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T*" D3

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sf^ BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade

T\° 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n" 377.377.244-00 , DECLARA para fins

do disposto no inc. vi do art. n° 68 da lei n° 14.133/2021, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz ().

E, por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

Assinado deforma digitai por BRUNO

BRUNO ROMERO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO:37737724400

rtUKUoA Dados: 2025.09.08 17:04:52 -03 00'

MONTEIRO'37737724400 do Adobe AcrobatReader;
2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira. 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@)monteif0.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
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Aracaju - SE

Belém - PA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA

DE CARGOS

Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

rW' Spolls-SC

Fortaleza - CE

Goiânia • GO

Maceió-AL

Manaus-AM

Natal - RN

Palmas - TO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 35.542.612/0001-90. por intermédio de

seu represente legal o Sr« BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade

n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00 , DECLARA que

cumpre as exigências de reservas de cargos previstas em lei e em outras

normas especificas para PCD (Pessoas com Deficiência), reabilitação da

previdência social e aprendiz, tudo nas formas do disposto no Artigo 92° da

Lei Federal de n®14.133/2021.

Petrollrw - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - Ri

Salvador - BA

Sao Luís - MA

S3o Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória - ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digitai por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIROJ7737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:05:05 -03'00'
Versão do Adobe Acrobat Reader:

MONTEIRO:37737724400 2025001.20543

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.0B1-022

Recife - PE

Teíi -fSS 812121.6444

www-monteiro.adv.br

monteiro@)montelro.adv.br



MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇÃO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

s.nW

Belém • PA

Belo Horizonte • MG

Brasflia - DF

Campo Grande • MS

Cuiabá • MT

Curitiba • PR

ri^ ípoIls-SC

Fortaleza • CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Palmas-TO

Petrolina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n°

377.377.244-00, apresenta neste certame, proposta de preços e valores

que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador-BA

Sâo Luis - MA

S3o Paulo-SP

Teresina - PI

Vitória - ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEiRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17-05:19 -03'00'
Versio do Adotse Acrobat Reader:

MONTEIRO:37737724400 2025.001.20543

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Teh+SS 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br



Ne. CO'

Belo Horizonte • MG

Brasilia - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió-AL

Manaus - AM

MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO.

A empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio de seu representante

legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado,

advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de

Identidade RG n° 2.377.431 SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF

- sob o n° 377.377.244-00, DECLARA expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no processo administrativo acima citado e que acatará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante

quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições

estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o

serviço previsto.

Palmas • TO

Petrollna - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da

proponente, restando ainda ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Rio Branco-AC

Rio de ianeiro - RJ

Salvador-BA

Sao Luís - MA

S3o Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória - ES

da Lei.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as penas

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: +55 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monleiro@montelro.adv.br
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Belém • PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

riflb' ipoiis-SC

Fortaleza • CE

Goiânia • 60

Maceió - AL

Manaus - AM

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador • BA

S3o Luís - MA

SSc Paulo-SP

Teresina - PI

Vitória • ES

MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n."* 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA sob as penas da lei, em especial o art. 299 do

código penal brasileiro, que;

a) a proposta apresentada para participar da concorrência

pública, foi elaborada de maneira independente (pelo licitante),

e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato da concorrência pública,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar

da concorrência pública não foi informada, discutida ou recebida

de qualquer outro participante potencial ou de fato da

concorrência pública por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife • PE

Tel: +55 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@>monteiro.aclv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
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Aracaju-SE

Belém • PA

Belo Horizonte • MG

Brasilia • DF

Can^w Grande - MS

Cuiabá • MT

Curitiba • PR

F^|||nópolis-SC
Fortaleza-CE

Goiânia-GO

Maceió-AL

Manaus - AM

Natal-RN

Palmas - TO

Petrolírta - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

- PE

Rio Branco - AC

Rio de larteiro - RJ

Salvador - BA

SSo Luis - MA

SSo Paulo-SP

Teresina-PI

Vitória - ES

fato da concorrência pública quanto a participar ou não da

referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da
concorrência pública não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da

concorrência pública não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante do órgão licitante, antes da abertura oficial das

propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informações para

firmá-la.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA PEOROSA MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO:37737724400 Dadoj 2025.09.08 170S;45 -03 00'

Veisáo do Adobe Acrobdt fleader: 202S.001 206A3

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP; 52.061-022
Recife - PE
Tel: -P55 812121.6444
vmw.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br



Belém • PA

Nôi confiamOi em Deus

MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Belo Horizonte • MG

Brasnía - OF

Campo Grande • MS

Cuiabá • MT

Curitiba - PR

F^nópoils-SC

Fortaleza - CE

Goiânia-GO

Maceió - AL

Manaus - AM

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legai o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no CPF sob o n® 377.377.244-00, DECLARA, não ter

recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, em

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação

em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitare ou contratar

com a administração federal, estadual e municipal.

Palmas - TO

PeO^lina • PE

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador-BA

S3o Luís - MA

Sio Paulo-SP

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digitai por BRUNO
HOMERO PEDROSA MONTEIRO;37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:05:58 -03'00'
Versão do Adobe AcrobatReader:

MONTEIRO:37737724400 2025.001,20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Teresina - Pt

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: f55 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br
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Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - OF

Campo 6rar)de - MS

Cuiabá-MT

Curitiba - PR

FMbnópoiis • SC

Fortaleza - CE

Goiânia-GO

Maceió-Al

Manaus - AM

Palmas - TO

Petroilna • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

São Luís - MA

São Paulo-SP

Teresina - PI

Vitória • ES

MONTEIRO E MONTEIRO
A [) v' O i '. A A i Á I ; A

DECLARAÇAO NEGATIVA DE CADEIA PRODUTIVA

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA que não possui em sua cadeia produtiva,

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o

disposto nos Incisos III e IV do Art. 1® e no Inciso III do Artigo 5® da

Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digitai por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIHO:37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:06:12 -03'00'
_  Versão do Adobe Acrobat Reader:

MONTEIRO:37737724400 202S.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tei:+S5 81 2121.6444

www.montelro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br



Ék MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju-SE

Belém • PA

Belo Horizonte • MG

DECLARAÇAO DA PROBIDADE DA PROPOSTA ECONOMIO
FRENTE AS EXIGÊNCIAS TRABALHISTAS

Brasflla - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

')polis-SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus-AM

Natal-RN

Palmas • TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho-RO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA que a sua proposta comercial apresentada

neste certame compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis

Trabalhistas, nas Normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de condutas vigentes, tudo conforme disposto

no § 1® do Artigo 63® da Lei Federal de n® 14.133/2021.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

PE

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

S3o Luís - MA

Sao Paulo • SP

Teresina- PI

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Vitória - ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tel: 4^55 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br



MONTEIRO E MONTEIRO

Belém - PA

Belo Horizonte • MG

Brasília - Df

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Fl^^ópolis-SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador • BA

sao Luís - MA

S3o Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória • ES

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, Inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, por Intermédio de

seu represente legal o Sr^ BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de Identidade

n" 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 .apresenta neste

certame, proposta de preços e valores que compreende a integraiidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ínfralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

RecIfe/PE, 08 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romeropedrosa

DPDRnCA MONTEIRO;37737724400KtUKUbA Dados: 2025.09.08 17:06:41 -03'00'

MONTEIRO:37737724400 Versão do Adobe Acrobat Reader:
2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022
Recife - PE

Tel:+55 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@montelro.aciv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
A <1 V v; O ' •

Aracaju - SE

Belém • PA

Belo Horlionte • MG

Brasnía - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

rt^iópolis - SC

Fortaleza - CE

Goiânia • GO

Maceió - AL

Manaus • AM

Natal-RN

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

- PE

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

SSoLuls-MA

Sâo Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória - ES

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO

PÚBLICO

Eu, BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE n® 11,338, OAB/SP 161,899 e OAB/DF n® 20.013,

portador da carteira de idenlidade n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377,244-00,

declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei. que nenhum dos sócios, diretores,

administradores e afins da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90 , tenha vínculo direta ou

indiretamente com a Administração Pública MUNICIPAL, que impeça de contratar com a

os citados no Art. 14, IV da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme segue:

"Lei n» 14.133/2021, de 01/04/2021. an. 14, IV

Art. 14. Nâo poderão disputar iicitaçâo ou participar da execução de contrato,

direta ou indiretamente:

iV - agueie que mantenha vinculo de natureza técnica, comerciai, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente pOi^ico que desempenhe função na licHação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que d^es seja cônjuge, companheiro ou (rarenta

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa

proibição constar expressamente do editai de licitação:'

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tomando nulo e sem efeito

o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir aos cofres

públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização

monetária até o dia da efetiva devolução.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.
nm r»rr\rt^r A As&inãdo de formâ digitol pof BRUNO ROMERO
BRUNO ROMERO PEDROSA PFDR05AMONTtlROÍ77J77!44M
MnMTFIRD 377^7774400 2025.0908 i7 06.56-03wIVIVJIN I Clntj.o/ / J / / ZHHUVJ Vcríáo do Adobe AcrobjiRedder 2U25 00I.20M3

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542,612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte. CEP: 52.061-022

Recife - PE

Teli+SS 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@montelro.adv.br



No'. conficjpr.o^ "i'! Lpi;.í-

MONTEIRO E MONTEIRO
A 0 V O A I.) i..t S A S j O A ' A [,:■ O S

Belém • PA

Belo Horizonte • MG

Brasnía • DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Flatanópolls • SC

Fortaleza - CE

Goiânia - 60

Maceió • AL

Manaus-AM

Natal-RN

Palmas-TO

Petrollna • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

DECLARAÇÃO DE NÃO ESTAR CUMPRINDO E NEM TER SOFRIDO
PENALIDADE POR PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr^ BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n® 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade

n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei que não estar cumprindo e nem ter sofrido penalidade por

prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público

ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal.

Declaro, ainda, estar ciente que declarar falsamente é crime previsto na Lei

Penal e por ele responderei, independentemente das sanções

administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado neste

documento.

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

SSo Luís • MA

São Paulo • SP

Teresina-PI

Vitória • ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.
Assinado de forma digitai por BRUNO ROMERO

BRUNO ROMERO PEDROSA PEDROSA MONTE1RO:37737724400
Dados: 2025.09.08 17:07:12 -03'00'

MONTEI RO!37737724400 versão do Adote Acrobat Reader:
2025.00 U0643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tel: +55 812121.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br
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Belo Horizonte • MG

Brasflia • OF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Fortaleza - CE

Goiânia • GO

Maceió-AL

Manaus - AM

MONTEIRO E MONTEIRO
A  'v' o 1 I ■) C; /i S > ( 'i . I;

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS.

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n® 35.542,612/0001-90, por intermédio de
seu represente legal o Sf« BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,
OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade
n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377,377.244-00 , DECLARA que que
assume inteira e completa responsabilidade pela prestação dos serviços,
nos prazos, forma e condições editalícios, sujeitos à fiscalização da
Prefeitura Municipal

Palmas • TO

Petrcrfina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de ianeiro • RJ

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assmado de forma digitai por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:07;26-03'00'
.  Versão do Adobe AcrobatReader:
MONTEIRO:37737724400 2025.001.20043

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Salvador - BA

São Luís - MA

São Paulo-SP

Teresina • PI

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tel;45S 81 2121.6444
www.montelrc.adv.br
monteirogimonteiro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
A  I ú - ,, í", .• I ;■ '■

"-ÜS

Aracaju • SE

Bdém - PA

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS.

Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande • MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

FM|n6polis - SC

Fortaleza - CE

Goiânia • GO

Maceió • AL

Manaus-AM

Natal-RN

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, por intermédio de
seu represente legal o Sr° BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,
OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade
n' 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 , DECLARA que tem
pleno conhecimento da aludida licitação, bem como, que recebeu todos os
documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta
elaboração da respectiva proposta comercial, declarando, por fim, que
aceita e se submete à todas as condições estabelecidas na referida
licitação. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Palmas • TO

Petrolina - PE

Porto Alegre-RS

Porto Velho - RO

P^B-PE

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador-BA

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO ROMERO
PfcOROSA MONTEIRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17.'07:42 •03'00'
Versão do Adobe AcfobatReader:

MONTEIRO:37737724400 2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Sâo Luís • MA

sao Paulo-SP

Tereslna-Pl

Vitória - ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tel: +55 81 2121.6444
www.montelro.adv.br
monteífolilmonteiro.adv.br
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Aracaju - SE

Belém - PA

MONTEIRO E MONTEIRO
A r') V c r,:

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

FlMíanápolis - SC

Fortaleza - CE

empresa MONTEIRO MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, por intermédio de seu representante legal o Sr. BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO DECLARA:

DADOS BANCÁRIOS:

Titular da Conta: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542,612/0001-90

Banco: Banco do Brasil.

N" da Agência: 1509-1.
N® da Conta-Corrente: 39680-x

Goiânia • GO

Maceió - Al

Manaus • AM

Natal • RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

DADOS DA EMPRESA

NOME: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

ENDEREÇO COMPLETO; Rua Eng. Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, CEP'
52.061-022

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:

NOME COMPLETO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

ESTADO CIVIL:CASADO

PROFISSÃO: ADVOGADO
ENDEREÇO: Rua Eng. Oscar Ferreira, n°47, Casa Forte, Recife/PE, CEP; 52.061-022
CPF.:377.377.244-00

SITE DA EMPRESA: https://www.monteiro.adv.br/
E-MAIL DA EMPRESA: monteiro@monteiro.adv.br

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador - BA

Sâo Luís - MA

S3o Paulo - SP

Teresína-PI

Vitória-ES

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel:-f55 812121.6444

www.montelro.adv.br

monteiro@)monteiro.adw.br



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ; 35.542.612/0001-90

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CElSi apresenta a relação de empresas e pessoasfisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastra Nacional de Empresas Punidas (CNEPí apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lgrrfitfy^^ Impedidas fCEPIMl apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novas convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:46;47 do dia 18/08/2025 , com validade até o dia 17/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vvmy51vH7beCpwFil68I

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria Municipal de

Educação
CNfJ 06.074.712/0001>31

Prvça TiUgfIraOt FftKM. 71 cacRro • Dom PwkQ • lilA Sm PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n9 2025.0805.001/2025 -

SEMED.

Objeto: Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF

^INDIVIDUAL (agosto/2002 a dezembro/2006) para o município de Dom Pedro (MA), alínea "c" e "e"
inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2025.0805.001/2025 - SEMED.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

Dom Pedro - MA, 15 de setembro de 2025.

'i
José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1



DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N« 06.137.293/0001-30

Senhor,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação|

Encaminho dotação orçamentária para contratação de empresa em assessoria jurídica na
recuperação de verbas do extinto FUNDEF INDIVIDUAL üaneiro/1998 a dezembro/2006) para o
município de Dom Pedro (MA), alínea "c" e "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

RGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

~1 01 PREFEITURA MUNIOPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

12 122 0150 2004 0000 MANUTENÇÃO E FUNaONAMENTO DA
5EC. EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 - Serviços Terceiros - P. Jurídica

Dom Pedro -MA, 15 de setembro de 2025

JOSUÉ QÜj^IRA SOUSA
Co itador

CRC 1A-7426

I^ça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06J)74.n2/00OI-31

PraçaUxein d« FrMâft.72. eantro • Ooin Padro- HA

^9 DOM
iSÊ PEDRO

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n" 2025.0805.001/2025 - SEMED

Inexigibílídade n° 09/2025

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto

FUNDEF INDIVIDUAL (agosto/2002 a dezembro/2006) para o município de Dom Pedro (MA), com

base nas alíneas "c" e "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

2 - CONTRATAÇÃO DIRETA

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei r\° 14.133/2021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei

previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de

certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei n® 14.133/2021

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e. se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III • parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação miníma necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente."
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido â disposição
do público em sitio eletrônico oficial.



Secretaria Municipal de

Educação RaS DOM
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No nosso caso em questão verifica-se a inexigibilidade com base jurídica no Inciso III

do artigo 74 da Lei n° 14133/2021.

"Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras

ou tributárias:

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;"

3 • DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha deste fornecedor se justifica pelo fato de que já possui experiência anterior

que corrobora sua qualificação, já tendo prestado tais serviços em outros municípios de forma

satisfatória e competente.

Ainda, a empresa em questão apresentou documentos que comprovam sua atuação

em demais municípios de forma satisfatória, com altos padrões de qualidade, adequação e

eficiência, com resultados anteriores e estudos realizados.

Por fim, há comprovação de preenchimento dos requisitos de habilitação, pelas

certidões e documentos acostados aos autos. Assim, encaminhamos o presente procedimento,

com devida autorização de contratação.

Restando devidamente fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente

exclusividade, o procedimento a ser adotado na referida contratação é a Inexigibilidade de

licitação.

Por fim, foram apresentados documentos de habilitação os quais comprovam

cabalmente a regularidade da empresa, conforme acostados ao autos, sendo considerada viável a

presente contratação direta por inexigibilidade da empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n" 35.542.612/0001-90, para a Recuperação de Verbas do

Extinto FUNDEF INDIVIDUAL (agosto/2002 a de2embro/2006), para o município de Dom Pedro

(MA),

4 - DAS COTACÔES

O agente público realizou pesquisa nos portais de transparências do estado, através de

atestados de capacidade técnica constatou-se que o preço praticado está compatível com o de

X
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Educação
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DOM
PEDRO

mercado. Pois a mesma empresa ofertou o mesmo objeto à outras cidades, com preços

semelhantes, mesmo que não idênticos. Os valores são análogos, isto é, o valor sofre uma

pequena alteração quanto ao tipo de sen/iços que será prestado, No processo encontra-se

contratos que comprovam os valores praticados pela empresa,

Art. 23 § 4® - "Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3® deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo".

5  ■ DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025,

Dom Pedro/MA, 17 de setembro de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Do: Assessor Administrativo

Para: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo n° 2025.0805.001/2025 - SEMED

Dom Pedro/MA, 19 de setembro de 2025.

Em atendimento à solicitação retro, segue;

1. Documento de Formalização de Demanda - DFD;

2. Termo de Referência;

3. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei n® 14,133/2021;

4. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

5. indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários necessários,
com as respectivas rubricas;

6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1
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MINUTA CONTRATO W XX/2025 - PMDP/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® xxy2025 - PMDP/MA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

município de DOM PEDRO - MA POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, ente de Direito Público, por intermédio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, com sede na XXXXX, inscrito no CNPJ (MF) sob n°
XXXXXX, neste ato, representado pelo seu titular o Secretário Municipal de Educação o Sr. xxxxxxxx,
inscrita no CPF sob o n®. xxxxxx, portadora da cédula de identidade Registro Gerai n®. xxxxxx, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxx, situada na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.® xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada

pelo (a) Sr (a), xxxxxxxxxxxxxxxx, portador da xxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o n,° xxxxxxxxxxxxxx,

doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços,

conforme consta do Processo Administrativo n.® xxx/2025 - PMDP/MA, referente a contratação direta por

inexigibiiidade de licitação, nos termos do que dispõe o art. 74, inciso 111, "c" e "e" da Lei Federai n®

14.133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)

1.1. Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços em Assessoria Jurídica na

Recuperação das diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), em conformidade com o Termo de Referência,

que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da

CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA MODELOS DE EXECUÇAO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV, VII e
XVIII)

2.1. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

2.2. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica

devidamente qualificada.

2.3. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações.
2.4. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os
ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma
independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões.
2.5. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que

preceitua o § 4° do art. 74

2.6. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto â metodologia e desenvolvimento do
trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na
elaboração dos sen/iços contratados.

2.7. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter educativo
ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas logomarcas, não

podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada.
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2.8. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ait. 92, V e VI)

4.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício
proporcionado á CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e
condicionado a que isso venha a ocorrer.

4.2. Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a titulo de honorários futuros, em
valor fixo e irreajustável, o valor máximo de até R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real)
sobre o beneficio alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado.
4.3. Os honorários serão adimpíidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora
decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF

528, estes são desvinculados da destinaçâo constitucional do crédito principal da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"),.

4.3.1, Com isso, o pagamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será de verba própria do
Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, independentemente
do recebimento dos honorários de sucumbência.

4.3.2. Em caso de insuficiência de recursos para realização do pagamento, a CONTRATANTE
autoriza que os honorários contratuais sejam pagos diretamente da parcela desvinculada do Fundo
de Participação dos Municipios - FPM, mediante débito junto ao Banco do Brasil, independentemente

do recebimento dos honorários de sucumbência.

4.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

5.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA

encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços.

5.2. Efetuar o pagamento em observância â forma estipulada pela administração no prazo estabelecido

no contrato;

5.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e

Termo de Referência,

5.4. Informar á Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e

diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;

5.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.

5.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na

aplicação de sanções e alterações do mesmo.

5.7. Fornecer â contratada todo tipo de informação interna essencial â realização dos fornecimentos;

5.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto,

efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos;

5.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste
Contrato e Termo de Referência,

5.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII)

6.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a
finalidade da contratação;
6.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações;
6.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da
Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
6.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e
indiretamente, decorrentes da execução do contrato.
6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obhgando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.
6.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório:

6.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento:

6.9. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os
esclarecimentos necessários:

6.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato,
6.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário
o deslocamento á sede da contratante.

6.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto

CLAUSULA SÉTIIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

CLÁUSULA OITAVA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

8.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n®

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei

8.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

8.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
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8.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente ciáusuia, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
8.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
8.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justifícadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

8.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

8.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

8.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

8.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA > DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

9.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a
extinção contratual se dará nos seguintes termos:

9.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

9.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:

9.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

9.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

9.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

9.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

9.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



Secretaria Municípat de

Saúde
Fundo Munldpol de Saúde
CNPI: 11415.535/0001-40

PraçaTelii^ d« Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

DOM
PEDRO

9.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14,133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,
9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,
9.3,2,1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva,

9.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3 - indenizações e multas,
9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n,° 14,133, de 2021),

9.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantêm vinculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (art, 14, inciso IV, da Lei n," 14,133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14,133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa ã inexecução parcial do contrato;

b) der causa â inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa â inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n° 12,846, de 1° de agosto de 2013,
10.2 - Serão aplicadas ao responsávei pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2°, da Lei n° 14,133, de 2021);
ir) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n" 14,133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas aiineas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas aiíneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5°, da Lei n"

14,133, de 2021),

b) Multa de:

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Municipal do Saúde
CNH: n;«ISS35/a001-40

Prata Teiinin de FreAas, 72, centra - Dora Pedra - MA

DOM
PEDRO

fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e

"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integra! do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°, da Lei n" 14.133, de 2021).

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da

Lei n® 14.133, de 2021).

10.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.11 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, â

pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).
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10.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

10.12 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - BASE LEGAL

12.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado

na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, III, "c" e

"e", §3°, da Lei nM4.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

12.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetida à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

14.1 - As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
15.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®,
§2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
15.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Teimo de Contrato que não puderem ser compostos peia conciliação, conforme art. 92,
§r, da Lei n® 14.133/21.

Dom Pedro/MA, de 2025.

xxxxxxxx

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX
CONTRANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Do; Assessor Administrativo

Para: Secretário Municipal de Educação.

Processo Administrativo n<* 2025.0805.001/2025 - SEMED

Dom Pedro/MA, 22 de setembro de 2025.

Sr. Procurador Geral,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encamintio os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade

e enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n® 318-1
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PROCESSO LICrTATÓRIO: 2025.0805.001\2025

N° 09/2025 - INEXIGIBIUDADE

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO-MA

ASSUNTO: Inexígibílídade de licHaçâo. Inteligênda do indso III, alínea "T
do Art. 74 da Lei ro 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto ro 045/2023
de 05 de maio de 2023. Inexígibilidade de licitação para Contratação de
Uma Assessoria Jurídica qualifícada na Recuperação de Verbas do Extinto
FUNDEF para o Município de Dom Pedro-MA.

EMENTA: Processo Licltatório n® 03/2024,
modalidade Inexígibilidade, tendo como objetivo
Inexigibiiidade de lidtação. Inteligência do
inciso III, alínea do Art. 74 da Lei n°
14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto n°
045/2023 de 05 de maio de 2023.
Inexígibilidade de lidtação para Contratação de
Uma Assessoria Jurídica qualificada na
Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF para o
Município de Dom Pedro-MA. Base Legai: LEI N°
14.133/2021, DECRETO N» 10.818/2021,
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N^
65/2021, DECRETO N^ 10.947/2022,
INSTRU^O NORMATIVA SEGES 58/2022,
DECRETO N<> 11.246/2022. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico e

de seus anexos, visando a objetivo Inexígibilidade de licitação para Contratação de

Uma Assessoria Jurídica qualificada na Recuperação de Verbas do Extinto

FUNDEF para O Munidpio de Dom Pedro-MA.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Na hipótese de contratação direta por inexígibilídade de licitação
prevista no art. 74, inciso 111, letra ""f da Lei Federal n. 14.133/2021

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
efíciência e, também, ao seguinte:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

Constata-se, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se fez necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que
regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

Contudo, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos
específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções
à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a
Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75
da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa
de licitação.

Conforme a leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema
permite concluir que a validade da contratação direta está igualmente condicionada à
observância dos princípios fundamentais norteadores da licitação - legalidade,
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e
julgamento objetivo.

Particularmente a acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta
será possível quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um
pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra
razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licitatório
se desde já é sabido a quem será direcionada a contratação.

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado:

Sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação.
Realiza-se está a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos da

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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lei/ seja considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação não
pode ser realizada quando não houver competitividade em relação ao
objeto licitado.

Nesta ocasião, objetiva-se a elaboração de Parecer que abarque a
inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso III, letra "f, da Lei n.
14.133/2021, in verbis.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Percebe-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos
legais específicos: 1) a caracterização do serviço como técnico especializado; e 2) a
notoriedade do especialista que se pretende contratar.
Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido,
consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles:

São aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão,
na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de
estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de
conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma
profissão.

O parágrafo 3° do referido art. 74 assim dispõe:
§ 3^ Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

Contudo, observa-se que foi suprimida a expressão "de natureza singular"
do novo texto legal. Essa mudança da nova lei levantou uma controvérsia na
doutrina sobre a necessidade ou não da singularidade do objeto contratado, como
requisito contratação direta por inexigibilidade de licitação. Sobre essa questão, vale
citar o artigo de Joel Menezes Niebuhr no qual o autor detalha a referida
controvérsia:

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Armou-se uma bela controvérsia em tomo da Inexigibilidade de licitação contida

no inciso III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021, especialmente ao comparar a sua
redação com a do inciso n do artigo 25 da Lei n. 8.666/1993, que, de certa forma,
lhe é equivalente, porque ambas tratam da contratação de serviços técnicos
prestados por notórios especialistas. Sucede que o inciso II do artigo 25 da Lei n.
8.666/1993 exige, literalmente, que o serviço objeto da inexigibilidade seja
qualificado como singular. Por sua vez, o inciso in do artigo 74 da Lei n.
14.133/2021, também literalmente, exige apenas que o serviço seja considerado
técnico especializado de natureza predominantemente intelectual e não menciona a
expressão singular nem algo do gênero. O dispositivo da nova Lei, pelo menos em
sua literalidade, não restringe a inexigibilidade ao serviço singular. O mesmo ocorreu,
é bom lembrar, com o inciso II do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, que trata da
hipótese equivalente de inexigibilidade para as empresas estatais,cujo teor não
presaeve expressamente a singularidade como condição para a inexigibilidade,
bastando que o contratado seja notório especialista e que o serviço seja técnico
especializado. A controvérsia já se abriu diante da Lei n. 13.303/2016 e agora se se
intensifica, pela semelhança, na Lei n. 14.133/2021.
(...)
Convém frisar que o Tribunal de Contas da União já se posicionou acerca da
controvérsia com vistas ao inciso n do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, exigindo
para a configuração da inexigibilidade a caracterização do serviço como singular. Por
coerência, porque a redação é praticamente idêntica, é de esperar que mantenha o
entendimento em face do inciso III do artigo 174 da Lei n. 14.133/2021. Leia-se:
"A contratação direta de escritório de advocacia por empresa estatal encontra
amparo no art. 30, inciso II, alínea "e", da Lei 13.303/2016, desde que presentes os
requisitos concernentes à especialidade e à singularidade do serviço, aliados à
notória especialização do contratado".
(...)
O debate é bem-vindo e, em que pese as discordândas, põe luz sobre aspectos
relevantes, notadamente os excessos dos órgãos de controle no tocante à análise
das contratações firmadas por inexigibilidade diante da indeterminação do conceito
do vocábulo singular. Infelizmente, é freqüente que os órgãos de controle apenas
substituam o juízo sobre a singularidade empreendido pela Administração pelo seu
próprio juízo, tudo impregnado por grau elevado de subjetividade, causando
insegurança jurídica, inviabilizando inexigibilidades legítimas e penalizando agentes
públicos e pessoas contratadas que atuam de boa-fé e dentro da legalidade. A
atuação dos órgãos de controle, nesse e em muitos outros assuntos, precisa ser
aprumada à presunção de legitimidade e de legalidade dos atos administrativos, com
deferência aos juízos administrativos e em postura de autocontenção. Os eventuais
desacertos de órgãos de controle não justificam hipótese de inexigibilidade que
prescinda da singularidade, para a contratação de serviços que possam ser prestados
com técnica comum, julgados por critérios objetivos e que não dependam da
intervenção de notórios especialistas. A mexígibílídade/ qualquer que seja, é
fundada na inviabilidade de competição e, por conseqüência, na
singularidade do seu objeto. Não se trata de apego à Lei n. 8.666/1993. O
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apego, bem intenso por sinal e com uma pitada de orgulho vintage, é à parte inicial
do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal.

Observa-se, o citado autor se posiciona no sentido de que, embora o vocábulo
"singular" não conste do texto da lei, a singularidade do objeto é um requisito da
inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico especializado, com
profissionais ou empresas de notória especialização. Nota-se que o seu principal
argumento é o de que a inviabilidade de competição, pressuposto da inexigibilidade
de licitação que está expressamente previsto no caput do art. 74, decorre justamente
da singularidade do objeto.

Constata-se, ainda, que o seu posicionamento é respaldado em precedente do
Tribunal de Contas da União que analisou dispositivo similar da Lei n. 13.303/2016
(Lei das Estatais). O art. 30, inciso II, da referida lei também trata da contratação
direta de serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória
especialização, sem prever expressamente a necessidade de natureza singular do
objeto, como está previsto na Lei n. 8.666/1993. Mesmo assim, o Tribunal de Contas
da União apontou a singularidade do serviço como um dos requisitos para a
contratação direta fundamentada nesse artigo.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão para Inexigibilidade de licitação. Inteligência

do inciso III, alínea "f do Art. 74 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021,

Decreto n^ 045/2023 de 05 de maio de 2023. Inexigibilidade de licitação

para Contratação de Uma Assessoría Jurídica qualificada pode resultar em

decisões administrativas equivocadas, passíveis de nulidade, além de

possíveis prejuízos financeiros e administrativas para o municípios que

instituiu normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 07 de outubro de 2025

Kewerson Luna Ferreira de Souza

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ^
Processo Administrativo n° 2025.0805.001/2025 - SEMED

Inexigibilidade n° 09/2025

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de Inexigibilidade, para a

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF

INDIVIDUAL (agosto/2002 a de2embro/2006) para o município de Dom Pedro (MA), com base nas

alíneas "c" e "e" inciso llí do art. 74 da Lei 14.133/2021.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente prestação de serviços na

recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF INDIVIDUAL (agosto/2002 a dezembro/2006) para o

município de Dom Pedro (MA), com base nas alíneas "c" e "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021,

a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 35.542.612/0001-90,

está prevista na programação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação.

3. Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por INEXIGIBILIDADE,

fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente exclusividade, para a prestação de

serviços pretendida, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "c" e "e" da Lei n® 14.133/2021.

4. Após o encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta pelo agente de

contratação, cs autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 74, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

5. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 06, 01 de

janeiro de 2025, da Secretário Municipal de Educação Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio,

APROVO a Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do procedimento de

contratação por INEXIGIBILIDADE, nos termos solicitados.

6. Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA, 08 de outubro de 2025.

Francisco Guthyer^e^ Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 202S.0805.001/2025 - SEMED

INEXIGIBILIDADE 09/2025

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico exarado no processo

administrativo n° 2025.0805.001/2025 - SEMED, reconhece ser Inexigível a licitação, ADJUDICA e

HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV e § 4- da Lei n- 14.133/2021, objetivando a

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF

INDIVIDUAL (agosto/2002 a dezembro/2006J para o município de Dom Pedro (MA), em favor da

^empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 35.542.612/0001-90. nos
termos do inciso 111, alínea "c" e"e"doart. 74 da Lei n^ 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 09 de outubro de 2025.

Francisco Guthyerr^s Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n- 06/2025
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ser inexigível a licitação. ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento

no Art. 71, inc. IV e § 4« da Lei n" 14,133/2021, objetivando a
Contratação de empresa em Assessorla Jurídica na Recuperação das
diferenças existentes em razão da desatuallzação da Tabela de
Procedimentos Ambulatorlais e Hospitalares do SUS ('Tabela SUS"),
para o município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa MOfITEIRO
e MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n»
39.542.612/0001-90, nos termos do Inciso III, alínea 'c* e "e' do art,
74 da Lei n» 14.133/2021.

Dom Pedro (MA). 09 de outubro de 2025.

Artclréla Vieira dos Santo

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n» 10/2025

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código Identífícador 344b4d9cde065a5b2decb31a34ca0e60

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • INEXIGIBILIDADE
N8 08/2025

^RMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2025.04074W1/2025 - SEMAFIN
INEXIGIBILIDADE N9 08/2025

A Secretária Municipal de Administração e Finanças, acolhendo o
parecer Jurídico exarado no processo administrativo n°
2025.0407.001/2025 - SEMAFIN. reconhece ser Inexigível a licitação.
ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71. Inc. IV e § 4" da
Lei n* 14,133/2021, objetivando a Contratação de empresa em serviços
Jurídicos especializados para propor e acompanhar medidas Judiciais
e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de
Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro
(MA), em favor da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, CNPJ n* 35.542.612/0001-90, nos termos do inciso
III. alínea 'c" e "e" do art. 74 da Lei n« 14.133/2021.

Dom Pedro (MA). 09 de outubro de 2025.

SOni» Lúcia Lope» Pettosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

^^rtaria n» 04/2025

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador b61ca20e60905eba2200eb0e82d0c044

Secretário Municipal de Educação

Portaria n» 06/2025

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador; 95993729B9ec9793elS832ae8269555

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRErTO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICn
030/2025 ''

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02,06.067/2025
DISPENSA DE LICfTAÇÃO N»: 030/2025-CPL

Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitação para
CONTRATAÇÃO SOB DISPENSA DE LICITAÇÃO DE UMA EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE
ENGENHARIA DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÃGUA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
ESTREITO/MA.

0 Responsável Sr, LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, Secretário Municipal
de Finanças, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.
CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II,
do Art, 75 Lei Nb 14.133/21 e alterações posteriores:

CONSIDERANDO que existe compatitillldade orçamentária e financeira
com a LOA e PPA;

ÓRGÃO: 16 -SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA;
UNIDADE: 15.451 - INFRAESTUTURA URBANA: UNIDADE

ORÇAMETÃRIA: 15,451,0712.2140.OOO-MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: NATUREZA DA
DESPESA: 3,3,90,39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA
JURÍDICA; FONTE DO RECURSO: 01 - RECURSO PRÓPRIO.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.000,00 (VInta MU Reais).

CONSIDERANDO finalmente que. o parecer jurídico, aponta para a
possibilidade legal da referida contratação:
RESOLVE:

1 - DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II - AUTORIZAR 3 contratação direta, por dispensa de licitação:

EMPRESA: MMS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nS
34.7B6.796/0001-78

50NÇÃO I BFILJICAÇÃO

n.m.oo D» lejaaji

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • INEXIGIB1UDADE
N< 09/2025

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer Jurídico

exarado no processo administrativo n° 2025,0805,001/2025 - SEMED,
reconhece ser Inexigível a licitação. ADJUDICA e HOMOLOGA com

fundamento no Art, 71, inc. IV e f 4* da Lei n» 14,133/2021, objetivando
a Contratação de empresa em Assessorla Jurídica na Recuperação de
Verbas do Extinto FUNOEF INDIVIDUAL (agosto/2002 a dezembro/2006}

para o município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa MONTEIRO
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n*

3S.542.612/0061-90, nos termos do Inciso III, alínea "c' e 'e' do art,
74 da Lei nfl 14,133/2021.

Dom Pedro (MA). 09 de outubro de 2025.

Francisco Guthyenas Lemos Sampaio

Este ato entra em vigor na data de sua as^natura.

Estreito - MA. 15 de agosto de 2025.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n« 002/2025

Publicado por ThYACO PAZ DA SILVA
Código identificador 6fc8dd35ea575772e405aa44S438565d

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N« 042/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

SECRETARU MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N8 042/2025

â
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
009/2025

Ultimo atuaii2açào 13/10/2025 "í"

Locat Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1724 - Secretaria Municipal de Educação

Modalidade da contratação: lne>ágit»üdade Amparo legal Lei 14.133/202L Art. 74. III. c

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000061/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF INDIVIDUAL (agosto/2002 a

dezembro/2006) para o município de Dom Pedro (MA).

Á2ÍU.OR TOTALESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

- COMPRA

Itens Arquivos Histórico

Nilmero - Oetcdçio; Quantidade: Valor urAãrto estimado: Válor total estimado

Contfatação de empresa em

Assessoria Jurídica na

Recuperação de Verbas do

ExUnto FUNDEF INDIVIDUAL

(agosto/2002 a

dezembro/2006) para o

munlcipio de Dom Pedro (MA)

R$ 0.20 RÍOÍO

Sxbr S V Pagina: 1 <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sitio eíetrònico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados peto novel

diploma.

É gerido pelo Cüomité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764.

de 9 de agosto de 2021.

W.vs (.•!.! :;uvnr.a,.o.''!Cí;!iV0613r293000nü'2n2V6'



o desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás,contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 sáo de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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